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5Contribuições do Conselho Nacional de Educação

Introdução

A realização da Conferência nacional de educação (Conae), 
no período de 28 de março a 1o de abril de 2010, constituiu-se 
em evento da mais alta importância para a educação brasileira.

Precedida de conferências estaduais e municipais, a Co-
nae consolidou-se como espaço democrático e o tema cen-
tral: Construindo o sistema nacional Articulado de educação: 
o Plano nacional de educação, diretrizes e estratégias de Ação 
foi amplamente debatido, tendo como conceitos norteadores a 
inclusão, a igualdade e a diversidade.

o documento Final da conferência assume como princí-
pio básico que a educação é direito de todos e dever do esta-
do, tal como está determinado em nossa Constituição. dessa 
forma cumpre ao estado propiciar condições para que todos os 
brasileiros tenham acesso a uma educação de qualidade.

Apesar dos avanços alcançados nos últimos anos, a edu-
cação brasileira, em função da dívida histórica que o país tem 
com esse setor, apresenta enormes desafios a serem vencidos 
em todas as etapas, níveis e modalidades.

A ausência do sistema nacional de educação e do re-
gime de colaboração entre os entes federados constitui sério 
obstáculo para a efetivação da educação como direito social 
inalienável

tendo como base os princípios acima explicitados a Conae 
buscou encontrar caminhos para a formulação do Plano nacio-
nal de educação que deverá estar em vigor a partir de 2011.

o Conselho nacional de educação, conforme o que está 
previsto no artigo 7o da lei 9131, assumiu a tarefa de contribuir 
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6 DA CONAE AO PNE 2011 - 2020

para a elaboração do Plano nacional de educação. durante o 
ano de 2009, a Comissão de educação e Cultura da Câmara 
dos deputados, em parceria com a Comissão organizadora da 
Conae e com o Conselho nacional de educação, organizou 
encontros regionais e seminário nacional sobre o Plano na-
cional de educação 2011-2020, tendo como texto norteador o 
trabalho produzido por uma comissão de conselheiros do Cne 
e aprovado pelo Conselho Pleno, intitulado “indicações para a 
construção do Plano nacional de educação 2011-2020”.

o livro que apresentamos agora à sociedade brasileira 
continua neste caminho de contribuições para o próximo Pla-
no nacional de educação. inúmeros conselheiros participaram 
ativamente da Conae e o próprio Cne participou na Comissão 
organizadora nacional da Conae.

Além disso, mesmo depois do término da Conae, o Con-
selho Pleno do Cne definiu como tarefa prioritária, para este 
segundo semestre, a colaboração para a construção do novo 
Pne. Para tanto foi constituída comissão com conselheiros re-
presentantes da Câmara de educação Básica e da Câmara de 
educação superior. uma série de eventos estão sendo organi-
zados com a finalidade de oferecer subsídios ao Ministério da 
educação e ao Congresso nacional.

deve-se registrar que este trabalho está sendo feito em 
cooperação com o Ministério da educação, e conta assim com 
o inestimável apoio do Ministro Fernando Haddad. 

os capítulos apresentados a seguir são da inteira respon-
sabilidade de cada autor e procuraram ter como referência os 
eixos que nortearam as discussões dos colóquios que aconte-
ceram na Conae:

eixo i: Papel do estado na Garantia do direito à educação 
de Qualidade: organização e regulação da educação nacional.
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7Contribuições do Conselho Nacional de Educação

eixo ii: Qualidade da educação. Gestão democrática e 
Avaliação.

eixo iii: democratização do Acesso, Permanência e suces-
so escolar.

eixo iv: Formação e valorização de Profissionais da edu-
cação.

eixo v: Financiamento da educação e Controle social.
eixo vi: Justiça social, educação e trabalho: inclusão. 

diversidade e igualdade.
Com esta obra pretendemos contribuir, a partir de diferen-

tes percepções, para que a educação, em nosso país, consiga 
ajudar a construir uma sociedade mais justa e igualitária. 

Antonio Carlos Caruso Ronca
Presidente do Conselho Nacional de Educação

Mozart Neves Ramos
Conselheiro da Câmara de Educação Básica
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9Contribuições do Conselho Nacional de Educação

Apresentação 

esta publicação, do Conselho nacional de educação, pro-
posta pelos conselheiros Mozart neves ramos e Antonio Carlos 
Caruso ronca, reuniu artigos escritos por conselheiros que com-
põem as Câmaras de educação Básica e de educação superior. 
trata de assuntos evidenciados e debatidos na Conferência na-
cional de educação (Conae), com centralidade no tema Cons-
truindo o Sistema Nacional Articulado de Educação: O Plano 
Nacional de Educação, suas Diretrizes e Estratégias de Ação.

A presença de conselheiros e conselheiras na Conae seja 
na Conferência de Abertura, nos Colóquios, nas Mesas de inte-
resse decorre de compromissos priorizados pelo Cne. dentre 
eles estão:

1– Consolidar a identidade do Conselho Nacional de Edu-
cação como Órgão de Estado, identidade essa afirmada e cons-
truída na prática cotidiana, nas ações, intervenções e intera-
ções com os demais sistemas de ensino. 

2– Participar do esforço nacional comprometido com a 
qualidade social da educação brasileira, cujo foco incide na 
escola da diversidade, na e para a diversidade, tendo o PNE 
como instrumento de conquista dessa prioridade. 

3– Instaurar um diálogo efetivo, articulado, democrático, 
corresponsável, com todos os sistemas de ensino (federal, esta-
dual e municipal), compromissado com a política nacional de 
educação, em regime de colaboração e de cooperação.

esses compromissos impulsionaram ações de aproximação 
cada vez mais intensa com a comunidade. nessa perspectiva, a 
nossa participação na Conae reflete um trabalho iniciado com 
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10 DA CONAE AO PNE 2011 - 2020

a mobilização para a Conferência nacional da educação Bási-
ca (Coneb), em abril de 2008. Momento muito importante em 
que a comunidade retomou uma discussão nacional e coletiva 
sobre a educação Básica em sua multidimensionalidade, enfa-
tizando o direito de todos à educação com qualidade social. 
essa qualidade se expressa pela conquista do acesso univer-
salizante a esse nível de educação, da superação da retenção 
e distorção série/idade/ano com uma permanência pertinente 
ao desenvolvimento do estudante e conclusão de estudos com 
sucesso escolar.

Após a Coneb, o Cne, também no cumprimento de suas 
atribuições expressas pela lei no 9.131/95 de “subsidiar a 
elaboração e acompanhar a execução do Plano Nacional 
de Educação”, estabeleceu como prioridade para o ano de 
2009 a construção de subsídios para a elaboração do Pla-
no nacional de educação (Pne) 2011-2020. em agosto de 
2009, o Conselho Pleno aprovou o documento, elaborado 
pela comissão bicameral, que se intitulou “Indicações Para 
Subsidiar a Construção do Plano Nacional de Educação 
2011-2020”. esse documento foi estimulador das diversas 
discussões democráticas promovidas pelas entidades da so-
ciedade civil, pelo Congresso nacional, pelo Fórum nacional 
dos Conselhos de educação, nas conferências preparatórias 
para a Conae. nessa perspectiva, instalam-se, nacionalmen-
te, fóruns de mobilização pela qualidade e valorização da 
educação com a participação de amplos segmentos educa-
cionais e sociais, espaços democráticos para a construção de 
diretrizes para a política nacional de educação e dos seus 
marcos regulatórios, com base no princípio constitucional: 
a educação como direito de todos e a aprendizagem como 
direito social.
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11Contribuições do Conselho Nacional de Educação

o Cne participou em todas as etapas da Conae, em que 
foram discutidos: papel do estado na garantia do direito à edu-
cação de qualidade: organização e regulação da educação na-
cional; qualidade da educação, gestão democrática e avaliação; 
democratização do acesso, permanência e sucesso escolar; for-
mação e valorização dos trabalhadores em educação; financia-
mento da educação e controle social; justiça social, educação e 
trabalho: inclusão, diversidade e igualdade. no conjunto dessas 
discussões o Cne enfatizou também o papel dos Conselhos de 
educação, o regime de colaboração, a relação do Cne com o 
Fórum nacional de educação como espaços de exercício do 
estado democrático de direito, a autonomia do Cne e sua fun-
ção no sistema nacional de educação, a corresponsabilidades 
na implementação de espaços coletivos de decisão e a relação 
entre o Fórum nacional de educação, o Conselho nacional de 
educação e a Conferência nacional de educação na organi-
zação institucional do diálogo com os setores organizados da 
educação brasileira.

este documento que lhe é passado é fruto do compromis-
so e intenso trabalho de que o Conselho nacional de educação 
participou estudando, debatendo e formulando propostas, num 
diálogo interinstitucional. Assim, encharcados pelo debate na-
cional, em geral e, em especial pelos temas relativos aos eixos 
orientadores da Conae os conselheiros e conselheiras nos brin-
dam com o registro de seus trabalhos mediante apresentação 
dos seguintes artigos:

Antonio Carlos Caruso ronca – uma agenda para o Brasil: 
o Plano nacional de educação e a Questão da Formação inicial 
e Continuada de Professores.

Antonio de Araujo Freitas e Ana tereza spinola – A edu-
cação Brasileira e o Plano nacional de educação.
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12 DA CONAE AO PNE 2011 - 2020

Francisco Aparecido Cordão – A Educação Profissional e o 
Mundo do Trabalho na Conae 2010.

Milton Linhares – Justiça Distributiva e Justiça como Equi-
dade: fundamentos para as políticas de inclusão social.

Mozart Neves Ramos – O Custo Aluno Qualidade Inicial 
como referência para a construção de uma matriz de padrões 
mínimos de qualidade para a Educação Básica.

Naomar Monteiro de Almeida Filho, Paulo Speller e Rosa 
Maria Nader – O Potencial das Políticas Educacional e Tributá-
ria para o desenvolvimento com equidade.

Nilma Lino Gomes – A Conae, a diversidade e o novo PNE.
Regina Vinhaes Gracindo – Sistema Nacional de Educação 

e a escola pública de qualidade para todos.
Rita Gomes do Nascimento – Educação Escolar Brasileira 

e Diversidade Étnica e Cultural: Contribuições dos Movimentos 
Negro e Indígena para o Debate.

Wilson Roberto de Mattos – Conae 2010 – Educação e 
Diferenças Étnico-raciais: perspectivas de interpretação e cami-
nhos de superação das desigualdades.

O resultado da Conae, muito rico em propostas, em dese-
jos e sonhos, nos impulsiona à continuidade das ações indis-
pensáveis a que tais resultados se elevem à condição de Plano 
Nacional de Educação, aprovado pela Câmara Federal, por se 
traduzir agora como  norteador da educação brasileira nos pró-
ximos 10 anos.

Assim, este livro, além de disponibilizar temas para apro-
fundamento de assuntos relevantes sobre a educação brasileira, 
pretende ser mais um anúncio de que a mobilização continua 
e, à medida que as propostas se transformarem em realidade 
concreta, nós, educadores, renovaremos a certeza de que a 
nossa luta não é vã, nem solitária.

Iniciais e introdução.indd   12 14/09/10   21:17



13Contribuições do Conselho Nacional de Educação

Sinto-me honrada por poder apresentar este livro, cujos 
artigos marcam o compromisso com a educação, como um di-
reito individual, humano e coletivo, em seu poder de habilitar 
para o exercício de outros direitos, para potencializar o ser hu-
mano como cidadão pleno a viver e conviver em determinado 
ambiente, em sua dimensão planetária. 

Enfim, essa concepção de educação deve orientar a ins-
titucionalização do regime de colaboração entre União, Esta-
dos, Distrito Federal e Municípios, no contexto da estrutura 
federativa brasileira, em que convivem sistemas educacionais 
autônomos, para assegurar efetividade ao projeto da educa-
ção nacional, vencer a fragmentação das políticas públicas e 
superar a desarticulação institucional. Essa institucionalização 
é possibilitada por um Sistema Nacional de Educação, no qual 
cada ente federativo, com suas peculiares competências, é cha-
mado a colaborar para transformar a educação brasileira em 
um sistema orgânico e articulado.

Conselheira Clélia Brandão Alvarenga Craveiro
Presidente do Conselho Nacional de Educação

( junho de 2008 a junho 2010)
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15Eixo I: Papel do Estado na Garantia do Direito à Educação de Qualidade:

O Potencial das Políticas 
Educacional e Tributária para 

o desenvolvimento com equidade

naomar Monteiro de Almeida Filho
Membro do Conselho de Desenvolvimento Econômico e Social – CDES,

Reitor da Universidade Federal da Bahia

Paulo speller
Membro do Conselho de Desenvolvimento Econômico e Social – CDES,

docente no Instituto de Educação da Universidade Federal de Mato 
Grosso

rosa Maria nader
Gerente de Projetos na Secretaria do Conselho de Desenvolvimento
Econômico e Social / SRI/PR e na coordenação do Observatório da 

Equidade

Conselho de Desenvolvimento Econômico e Social
Observatório da Equidade

o Conselho de desenvolvimento econômico e social da 
Presidência da república (Cdes) decidiu participar da Con-
ferência nacional de educação 2010 por considerar que sua 
realização é fundamental para o debate público sobre os rumos 
da educação, com o qual pretende contribuir, trazendo para a 
Conferência alguns posicionamentos do Cdes sobre a impor-
tância desta política para o desenvolvimento brasileiro.

inicialmente, este artigo sumariza resultados de análises 
e as formulações do Cdes sobre as questões educacionais e 
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16 DA CONAE AO PNE 2011 - 2020

desenvolvimento nacional, apresentados na Mesa de interesse 
o Potencial das Políticas tributária e educacional para o de-
senvolvimento com equidade. A seguir, descreve as ações do 
Cdes ao longo das etapas estadual e nacional da Conae.

O Conselho de Desenvolvimento Econômico e So-
cial

o Cdes foi criado em 2003 como instância consultiva do 
Presidente da república, formado majoritariamente por atores 
da sociedade civil – trabalhadores, empresários, movimentos 
sociais e personalidades de reconhecida competência e lideran-
ça nas suas áreas de atuação. o método de trabalho do Cdes 
é o diálogo social, por meio do qual busca construir as sínteses 
possíveis dos valores e interesses predominantes na sociedade, 
com foco nas temáticas do desenvolvimento brasileiro.

o diálogo propositivo sobre o desenvolvimento do país 
vem sendo exercitado no Cdes com o entendimento que o de-
senvolvimento é, antes de tudo, um ato de vontade coletiva, do 
governo e de todas as forças sociais, e que só existe desenvol-
vimento quando este se desdobra nas dimensões econômica, 
social, cultural, política e ambiental, gerando melhores condi-
ções de vida para a população. o desenvolvimento só existe 
se os benefícios do crescimento econômico se distribuem para 
o conjunto da população, ao tempo em que são protegidos os 
direitos das gerações futuras.

Para promover e facilitar o diálogo entre os conselheiros, o 
Cdes trabalha em quatro reuniões plenárias anuais, com a pre-
sença do Presidente da república, nas quais são debatidos temas 
demandados tanto pelo Conselho quanto pelo Governo Federal. 
os debates temáticos nas reuniões plenárias são apoiados pelos 
conhecimentos construídos nos Grupos de trabalho, nos quais 
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17Eixo I: Papel do Estado na Garantia do Direito à Educação de Qualidade:

os temas do desenvolvimento são aprofundados, com o objetivo 
de consolidar opiniões e construir consensos sobre proposições 
e recomendações que são posteriormente encaminhados para 
deliberação do Pleno. o aprofundamento do debate entre os 
conselheiros é subsidiado pela realização de seminários e outros 
eventos que ampliam a produção de conhecimento realizada no 
âmbito do Cdes por meio do diálogo com outros atores sociais, 
que potencializam uma leitura dos temas do desenvolvimento 
mais ancorada na realidade e nos seus desafios.

É consenso no Cdes que o desenvolvimento necessaria-
mente articula o social e o econômico, o crescimento e a distri-
buição de renda, o respeito à diversidade e a sustentabilidade 
socioambiental. A Agenda nacional de desenvolvimento, ela-
borada pelos conselheiros em 2005, assim como a Agenda na-
cional para o novo Ciclo de desenvolvimento, apresentada ao 
Presidente da república em 2010, têm como primeira diretriz 
a redução da extrema desigualdade social, e, como primeira 
recomendação a adoção do critério da equidade para toda e 
qualquer decisão dos poderes públicos, incentivando a adoção 
do critério pela iniciativa privada.

o Cdes acumula hoje uma experiência que alia a confian-
ça absoluta no diálogo à capacidade de cada membro para de-
bater sobre temas fundamentais para o país. A colaboração do 
Cdes para o desenvolvimento está expressa em várias políticas 
e medidas adotadas pelo Governo Federal. dentre elas, a defi-
nição da orientação estratégica do Plano Plurianual 2008-2011, 
focada na redução das desigualdades, e a adoção de políticas 
e medidas para combate às desigualdades; o estabelecimento 
de prioridades e metas no Programa de Aceleração do Cresci-
mento (PAC) nas áreas de logística e transporte, energia e infra-
estrutura social e urbana, dentre outras. o consenso constru-
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18 DA CONAE AO PNE 2011 - 2020

ído sobre a prioridade da educação, considerada como eixo 
estruturante para o desenvolvimento, gerou recomendações 
que estão, algumas delas, expressas no desenho do Plano de 
desenvolvimento da educação (Pde). em comum, as proposi-
ções e recomendações apresentam a necessidade de articulação 
entre as políticas públicas para potencializar seus resultados, e 
de responsabilização compartilhada entre governos e sociedade 
para a promoção das melhorias nas condições de vida da popu-
lação, reveladoras do desenvolvimento de um povo.

O Observatório da Equidade

o observatório da equidade foi criado em 2005, como 
instrumento da Agenda nacional de desenvolvimento para 
acompanhar o enfrentamento do problema das desigualda-
des no país. É um espaço de mobilização de atores sociais 
para empreender leituras da realidade brasileira a partir do 
esforço para identificar as desigualdades e desnaturalizá-las, 
interpretando-as como iniquidades.

três atores são fundamentais para esse diálogo sobre a 
realidade: o Cdes, que, em seu processo interno prioriza temá-
ticas para aprofundamento; o Comitê técnico, composto por 
instâncias produtoras de informações e análises, e a rede de 
observação, formada por adesão e constituída por especialis-
tas, acadêmicos, organizações governamentais e não governa-
mentais. Com essa estratégia metodológica, o observatório arti-
cula a dimensão técnica e a dimensão política como elementos 
constituintes desta ferramenta que é, em primeira instância, 
uma ferramenta de pedagogia política que pretende construir e 
disponibilizar conhecimento para fundamentar proposições do 
Conselho e da sociedade sobre os rumos do desenvolvimento.

o Comitê técnico é constituído por especialistas do 
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19Eixo I: Papel do Estado na Garantia do Direito à Educação de Qualidade:

instituto Brasileiro de Geografia e estatística (iBGe), do institu-
to de Pesquisa econômica Aplicada (iPeA), do departamento 
intersindical de estatística e estudos socioeconômicos (diee-
se), e da secretaria do Conselho de desenvolvimento econô-
mico e social (sedes). Para contribuir nas reflexões e apro-
fundamento das análises, o observatório mobiliza a rede de 
observação com o objetivo de interagir, ampliar e aprofundar 
o debate com a finalidade de obter aportes para elaboração das 
proposições e recomendações sobre as políticas públicas e sua 
execução, do ponto de vista da equidade1.

Para cumprir seu objetivo, o observatório da equidade 
tem feito esforço no sentido de acompanhar os resultados so-
ciais da aplicação das políticas públicas universais, demons-
trando, por meio de indicadores, os problemas que afetam a 
vida dos brasileiros e geram desigualdades que poderiam ser 
minimizadas. o observatório da equidade publica em relató-
rios os resultados de suas observações. 

desde 2005, a prioridade atribuída pelo Cdes e as evi-
dências da baixa escolaridade da população brasileira geraram 
a primeira demanda para o observatório: acompanhar as de-
sigualdades na escolarização no Brasil. na identificação dos 
problemas que geram desigualdades na escolarização e dos 
indicadores de acompanhamento da educação infantil, educa-
ção básica e profissional, além dos problemas relacionados à 
persistência de elevado contingente de analfabetos, foram con-
sideradas as diferenças nas variáveis de renda, gênero, raça/cor 
dos alunos, região e localização das escolas.

1 A diferença conceitual entre desigualdade e iniquidade está no reconhecimento de que a 
desigualdade não implica necessariamente julgamento moral sobre as diferenças encontradas na 
realidade social, enquanto as iniquidades, desde sua definição, apontam um juízo de valor sobre 
desigualdades que não deveriam existir, pois são injustas, desnecessárias e evitáveis. As políticas 
orientadas pela equidade buscam construir igualdade mediante a superação das injustiças.
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Em 2008, a prioridade atribuída pelo CDES à necessida-
de de rediscutir e elaborar proposições para uma reforma tri-
butária impulsionou à reinstalação de um grupo de trabalho. 
Os debates no grupo geraram a demanda ao Observatório da 
Equidade para iniciar um acompanhamento de indicadores de 
equidade dos efeitos da aplicação das regras do Sistema Tribu-
tário Nacional. 

Para o CDES, a política tributária e a educacional estão 
fortemente articuladas em seus efeitos sociais, ambas conside-
radas como máquinas geradoras de desigualdades.

A observação das iniquidades na educação 
e na tributação

A observação dos temas demandados pelo CDES para 
aprofundamento das análises é feita seguindo a metodologia 
de identificação de problemas e suas causas, em esquema de 
árvore, e seleção de indicadores de acompanhamento cons-
truídos a partir de bases de dados consistentes e atualizados 
conforme a regularidade da coleta e processamento de dados.

Os três relatórios As Desigualdades na Escolarização 
no Brasil (2006/7; 2008 e 2009) apresentam os resultados do 
acompanhamento dos indicadores de escolarização, que ex-
pressam a magnitude nas diferenças de condição do aluno. Os 
resultados de acesso, permanência e qualidade da educação 
para os níveis e modalidades de ensino demonstram a persis-
tência das iniquidades no patrimônio educativo da população, 
que está relacionado diretamente com as injustiças estruturais 
na sociedade brasileira (Tabela 1).
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Tabela 1

Resumo de Indicadores de Escolarização

2006 2007 2008

1 – Média de anos de estudo das pessoas de 15 anos e mais

Total 7,2 7,2 7,4

20% mais pobres (1o quinto) 4,9 4,8 5,1

20% mais pobres (último quinto) 10,3 10,3 10,4

2 – Taxa de analfabetismo das pessoas de 15 anos ou mais de idade

Total 10,4 10,1 10,0

Nordeste 20,7 19,9 19,4

Sul 5,7 5,5 5,5

3 – Taxa de analfabetismo por grupos de idade

15 a 24 anos 2,4 2,2 2,2

60 anos ou mais 29,3 28,7 28,0

4 – Taxa de frequência à creche/pré-escola das crianças de 0 a 3 anos de idade, por 
situação de domicílio

Urbana 17,6 19,5 20,6

Rural 6,6 6,4 7,2

5 – Taxa de frequência à creche/pré-escola das crianças de 4 a 5 anos de idade, por 
situação de domicílio

Urbana 72,0 73,8 76,1

Rural 50,0 54,9 59,2

6 – Taxa de escolarização de pessoas de 15 a 17 anos de idade, por situação de 
domicílio. 

Total 47,0 48,2 50,5

20% mais pobres (1o quinto) 24,6 28,1 30.5

20% mais pobres (último quinto) 77,1 76,9 78,3

7 – Pessoas de 18 a 24 anos de idade, com 11 anos 
de estudo 34,6 34,8 36,8

8 – Pessoas de 18 a 24 anos de idade, com 11 anos de estudo que não estão 
estudando

(baixa educação - proporção de pessoas de 18 a 
24 anos que não estão estudando e têm apenas o 
ensino médio)

29,2 30,0 31,8

9 – Pessoas de 18 a 24 anos de idade, com 11 anos 
de estudo que não estão estudando 34,1 35,5 34,1

Fonte: IBGE, Pesquisa Nacional por Amostra de Domicílio 2006, 2007 e 2008..
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No caso da educação, a reprodução estrutural da fragili-
dade social e, portanto, a persistência das iniquidades, é de-
monstrada pelas diferenças, em todas as variáveis analisadas, 
na média de anos de estudo, no acesso à educação infantil, no 
desempenho e conclusão do ensino fundamental e no ensino 
médio. Neste, às desigualdades em desempenho e conclusão 
acrescentam-se as diferenças no acesso e permanência dos jo-
vens. Nos níveis e modalidade de ensino em todos os aspectos 
analisados, as manifestações de desigualdades se correlacio-
nam à localidade e região, ao rendimento e à cor dos segmen-
tos populacionais, sendo a zona rural, o Norte e o Nordeste, 
os mais pobres e os pretos e pardos os mais desfavorecidos 
(Tabela 2).

Em um país no qual o processo produtivo tem como marco 
o desenvolvimento e a redistribuição da renda, assumem im-
portância fundamental os aspectos relacionados à qualidade e a 
natureza da educação frente à relação entre qualificação sócio-
ocupacional da população e a qualidade do trabalho-emprego.

Tabela 2

As maiores desigualdades na escolarização da população brasileira

Anos de Estudo (média nacional = 7,4 anos)

20% mais pobres 5,1 anos 20% mais ricos 10,3 anos

Rural 4,5 anos Urbana 7,8 anos

Nordeste 6,0 anos Sudeste 8,0 anos

Pardos/Pretos 6,3 anos Brancos 8,1 anos

Rural do NE 3,8 anos Urbana do Sul 8,0 anos

Fonte: IBGE/PNAD 2008.
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Tabela 2 continuação

As maiores desigualdades na escolarização da população brasileira

Taxa de analfabetismo de pessoas de 15 anos de idade e mais (Brasil = 10%)

20% mais pobres 19,3 20% mais ricos 1,9

Rural 23,6 Urbana 7,7

Nordeste

Rural do NE

19,4

34,3
Sul 5,5%

Pardos/Pretos 14,3 Brancos 6,3

60 anos e mais 28% 15 a 24 anos 2,2

Fonte: IBGE/PNAD 2008.

no contexto da dinâmica persistente das iniquidades – di-
mensão e persistência do passivo social na educação – os nú-
meros apresentados nos três relatórios, mesmo com a limitação 
de sua própria linha de tempo, mostram uma evolução em ge-
ral favorável, embora bastante tímida, o que é característico do 
processo educacional. Houve movimento nos indicadores de 
processo – melhoria de certas condições materiais e de acesso, 
e muito limitadamente em termos de resultados sociais – per-
manência qualificada no processo educativo, com desempenho 
adequado às necessidades da inserção ocupacional e societá-
ria. Porém, temos que reconhecer nos elementos processuais 
do Pde, do Prouni e reuni, potenciais de impacto nos resul-
tados sociais em educação com alta relevância para o objetivo 
de produzir equidades.

na sociedade contemporânea, cada vez mais complexa e 
diversificada, a formação educacional dos jovens aparece como 
fator de empregabilidade e mobilidade social. no Brasil, a edu-
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cação técnica, tecnológica e superior infelizmente têm contri-
buído para manter a exclusão social que nos define como uma 
das nações mais desiguais do mundo.

na mesma direção, os efeitos da aplicação das regras de 
tributação, ao serem analisados na perspectiva da equidade, 
denunciam, de forma contundente, as consequências para a 
população e sua natureza estrutural da iniquidade. o relatório 
de observação Indicadores de Equidade do Sistema Tributário 
Nacional no 1/2009 demonstra as diferenças entre quanto pa-
gam de tributos os que ganham menos e os que ganham mais, 
entre o montante de recursos arrecadado e o que é investido 
em políticas públicas para a população em maior grau de fra-
gilidade; os efeitos negativos para as atividades produtivas e 
na distribuição federativa dos recursos, assim como na falta de 
visibilidade dos impostos embutidos em produtos e serviços 
que a maioria da população paga.

A regressividade do sistema tributário nacional está ar-
ticulada à extensão das coberturas das políticas públicas para 
o acesso dos cidadãos ao conjunto de seus direitos, como é 
o caso da educação, assim como está articulada ao gasto de 
bolso, que cobre despesas das famílias com bens e serviços 
essenciais, e serviços considerados direitos – como saúde, edu-
cação, seguridade social e segurança pública. o gasto de bolso 
da população costuma ser o elemento de maior regressividade 
no âmbito dos gastos obrigatórios das famílias. o peso desses 
gastos se expressa não apenas nos tributos, mas também nas 
tarifas públicas em setores como transporte, água, saneamento 
e energia, dentre outros. A tributação regressiva aumenta a in-
justiça presente nessas transações e ameaça, constantemente, a 
segurança econômica das famílias e dos indivíduos (de negri 
Filho, A, 2009 e 2009a).
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A leitura construída coletivamente no âmbito do observa-
tório da equidade sobre os efeitos do funcionamento do atual 
sistema tributário nacional resgata o princípio que caracteriza 
a equidade como uma disciplina da sociedade, onde cada um 
aportará de acordo com a sua possibilidade e receberá segun-
do a sua necessidade. A aplicação desse princípio à observa-
ção fornece os caminhos para a comparação entre o montante 
de tributos arrecadados pelo estado e o montante de recursos 
disponibilizados para os gastos sociais, investimentos e paga-
mento de dívida, por um lado. o outro elemento da equação a 
ser considerado é a extensão e complexidade da dívida social 
brasileira. 

introduzir a diretriz da busca da equidade nas decisões go-
vernamentais é um passo necessário para orientar os investimen-
tos públicos em direção ao desenvolvimento inclusivo e social 
e economicamente sustentável, condição para construir uma so-
ciedade mais equânime. Assim, uma maior progressividade tri-
butária teria que vir acompanhada de um aumento nos recursos 
disponíveis para políticas de investimento econômico e social 
orientadas pela equidade, articulando assim as duas pontas do 
processo de arrecadação e aplicação dos recursos fiscais.

Qual a relação entre os indicadores educacionais
e os do Sistema Tributário Nacional?

As análises decorrentes da observação das consequências 
sociais da aplicação das políticas educacional e tributária orien-
taram para uma interpretação de como interagem essas duas 
máquinas geradoras de situações de desigualdade que podem 
ser superadas. Políticas públicas integradas potencializam seus 
impactos na população. duas relações podem ser estabelecidas 
entre os efeitos das políticas educacional e tributária.
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o conhecimento dessa interação pode fundamentar uma 
reorientação no desenho das políticas públicas no sentido de 
aumentar o efeito equalizador em seus resultados.

Renda, acesso à educação e carga tributária – a pri-
meira relação

os efeitos da injustiça tributária atingem os mais pobres e 
menos escolarizados em decorrência do elevado peso dos tri-
butos sobre bens e serviços e da má distribuição da tributação 
para esse grupo da população. o quadro abaixo apresenta a 
iniquidade entre mais pobres e mais ricos:

Muitos denunciam profunda perversão social e política do 
sistema educacional brasileiro. eis o argumento: no nível bási-
co de ensino, os pobres, por seu reduzido poder econômico, 
têm sido alienados do direito à educação de qualidade; a eles 
resta a rede pública, com precária infraestrutura e docentes 
desmotivados por baixos salários. Ao contrário, as camadas 
médias e altas da sociedade, por capacidade financeira própria, 
financiam a educação pré-universitária de seus jovens em es-
colas privadas, com melhores condições de funcionamento e 

Tabela 3

A iniquidade na arrecadação em relação aos rendimentos e à escolaridade

Pessoas que ganham até 2 
salários mínimos

Pessoas que ganham acima de 30 
salários mínimos

Pagam 48,8% da sua renda em tributos Pagam 26,3% da sua renda em tributos

Possuem, na média, 
até 5 anos de estudo

Possuem, na média,
 acima de 10 anos de estudo

Fonte: IPEA, 2008.
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acesso a processos preparatórios eficientes para vencer o filtro 
competitivo de seleção das universidades. na educação supe-
rior, nada pagam por formação de qualidade em instituições 
públicas, enquanto os pobres são obrigados a pagar caro em 
instituições privadas. 

nas discussões preparatórias para a Conferência nacional 
de educação, no observatório da equidade do Cdes, o conse-
lheiro naomar de Almeida Filho e a conselheira tânia Bacelar 
ponderaram que essa análise, aparentemente clara e eloquente, 
oculta dois equívocos e uma falácia.

o primeiro equívoco refere-se ao conceito de gratuida-
de, como se pudesse existir alguma atividade, realizada com 
qualidade e eficiência, sem custos estruturais e operacionais. 
A escola pública, particularmente a universidade, dada a sua 
missão social, é cara. e longe está de ser gratuita. É de fato pré-
paga pelo orçamento público, constituído por impostos, taxas 
e contribuições sociais.

o segundo equívoco encontra-se na premissa de que, “por 
capacidade financeira própria”, as classes abonadas preparam 
seus jovens para ganhar acesso à universidade pública. isso 
não é verdade. no Brasil, importante parcela das despesas com 
educação retorna às famílias com maior nível de renda sob a 
forma de descontos e restituição de impostos. dessa forma, gi-
gantesca renúncia fiscal subsidia a educação básica privada das 
classes média e alta, o que lhes facilita predominar na educação 
superior pública. informações levantadas indicam que o Brasil 
tem um gasto crescente com renúncia fiscal em educação. em 
2005, representou 1,91% do PiB e em 2008 passou para 2,77% 
do PiB. Para o Cdes é possível buscar formas de substituir as 
renúncias fiscais diretas por outros incentivos à qualidade da 
educação e saúde.
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A falácia encontra-se na conclusão de que o estado é 
sustentado por toda a sociedade, igualmente. A estrutura tri-
butária brasileira – regressiva no imposto de renda, omissa e 
inoperante no que concerne à taxação da riqueza e pouco 
transparente e irracional no caso das taxas sobre produção e 
consumo – é em si importante fator de desigualdade social. 
dados do iPeA revelam que os mais pobres pagam 49% de 
sua renda em impostos, enquanto os que ganham mais de 
10 salários mínimos mensais contribuem com apenas 26% da 
sua receita. Proporcionalmente à renda, os pobres contribuem 
mais para custear a máquina estatal, em todos os níveis e se-
tores de governo, do que os contribuintes de melhor situação 
econômica. 

Ciclo vicioso de uma tripla perversão social. A maioria de 
pobres não só financia a educação superior pública, mas tam-
bém subsidia a educação básica privada daqueles membros 
da minoria social que, na falta de políticas de ações afirmati-
vas, ocupariam a maior parte das vagas públicas. do ponto de 
vista da reprodução social, a formação daqueles oriundos de 
classe social detentora de recursos financeiros, poder político 
e capital social se dá, nas universidades públicas, em carreiras 
profissionais de maior retorno econômico, poder político e 
prestígio social. 

Por analogia ao conceito de mais-valia, base das desi-
gualdades econômicas, a ideia de mais perversão pode ser 
útil para entender e superar essa iniquidade social que tanto 
nos envergonha. o estancamento da absurda renúncia fiscal 
de despesas escolares poderá dobrar o financiamento da edu-
cação pública brasileira, permitindo resgatar a dívida social 
da educação, entrave para o desenvolvimento econômico e 
humano de nosso país.
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Carga tributária bruta e receita fiscal para atendi-
mento de direitos universais da população – a segunda 
relação

Os efeitos da injustiça tributária atingem também os mais 
pobres por meio do baixo investimento em políticas públicas, 
em relação à carga de tributos.

O gasto público em relação ao Produto Interno Bruto para 
as políticas universais de saúde, educação e assistência social, 
por exemplo, são totalmente insuficientes para o atendimento 
às necessidades da população em geral, e da população das 
regiões mais pobres e periferia das grandes cidades em particu-
lar. A prioridade atribuída ao pagamento da dívida pública re-
duz o espaço fiscal para aumentar os recursos para as políticas 
sociais nas áreas de educação e saúde. No entanto, os critérios 
para a divisão dos recursos fiscais são politicamente orientados 
e passíveis de alteração.

A tabela 4 apresenta, para o ano de 2008, a distribuição da 
receita fiscal em relação à carga tributária bruta.

Tabela 4

Distribuição da receita fiscal em relação à carga tributária bruta

Carga tributária bruta 35,8% do PIB (SRF, 2008)

CTL (CTB – Transferências) 20,46% do PIB (SRF, 2008)

Gasto com Juros 5,61% do PIB (SRF, 2008)

CTL sem Juros 14,85% do PIB (SRF, 2008)

Gasto com saúde 3,5% do PIB (SIOPS, 2008)

Gasto com Educação 4,7% do PIB (Inep/MEC, 2008)
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sendo um dos eixos mais importantes para a melhoria das 
condições de acesso da população às oportunidades do desen-
volvimento nacional, a educação deve ser tomada efetivamente 
como prioridade, tanto pelos governos quanto pelo conjunto da 
sociedade, e ações concretas nesta direção precisam ser empre-
endidas. recursos vultosos deverão ser aplicados: na recupera-
ção da estrutura educacional, insuficiente, mal equipada, desatu-
alizada e mal gerida; na ampliação das redes de escolas públicas 
para todos os níveis e modalidades de ensino; em investimentos 
para a inovação pedagógica e gerencial, reconstrução da impor-
tância social e valorização dos profissionais de educação.

As formulações do CDES sobre educação

A educação, como elemento estruturante e articulador de 
políticas públicas pró-equidade, deve atuar de forma sistêmica 
e integrada às políticas de ciência e tecnologia, cultura, espor-
tes e lazer, interagindo com as diferentes realidades do país e 
atingindo todas as faixas etárias e todos os níveis e modalida-
des de ensino.

educação é a raiz de iniquidades em outras dimensões, 
como saúde, pagamento de tributos, natalidade/mortalidade 
infantil, acesso a emprego... esta formulação significa dizer que 
o direito à educação potencializa o acesso aos demais direitos 
sociais e econômicos.

Para o Cdes, a centralidade da educação está na abran-
gência de sua função social e no caráter solidário entre go-
vernos-escolas-comunidades de sua realização. É no processo 
educacional que se constrói cidadania; em que os futuros ci-
dadãos/trabalhadores se formam para a vida e particularmente 
para o trabalho e o exercício das profissões; em que se produz 
a base do conhecimento, do desenvolvimento tecnológico e 
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da inovação; em que se reproduz o próprio sistema educativo 
e seus atores. A educação estabelece sólidos vínculos com os 
processos culturais e de lazer, e de promoção da saúde e qua-
lidade de vida.

realizar a Conae neste momento é uma grande oportuni-
dade para debater e fortalecer a mobilização para um entendi-
mento nacional sobre os rumos do desenvolvimento brasileiro 
e o lugar da educação neste processo. neste sentido, o Cdes 
manifestou-se a favor da tese do sistema nacional de educa-
ção, como instrumento necessário para promover a articulação 
institucional nas três esferas de governo e entre todos os atores 
pelo desenvolvimento da educação. o foco deste instrumento 
deve estar na organização sistêmica dos níveis e modalidades 
educacionais e na profissionalização da gestão educacional em 
todas as instâncias.

A consolidação da educação como um sistema articula-
do nacionalmente torna possível garantir uma clara e efetiva 
definição de responsabilidades e papéis de cada instância da 
Federação e de seus atores; a federalização do financiamento, 
com exigências de padrões de qualidade do ensino; o fortale-
cimento dos municípios como lócus da educação básica orien-
tada pelas necessidades e condições locais; e o fortalecimento 
das instâncias de participação e controle social dos recursos e 
da qualidade da educação.

o Cdes elencou os principais desafios que o Brasil terá 
que enfrentar e que devem estar contemplados como objetivos 
no próximo Plano nacional de educação:

1. Mobilizar os governos federal, distrital, estaduais e 
municipais, empresariado e sociedade civil para assumirem a 
educação como responsabilidade social compartilhada e como 
eixo fundamental e prioritário para o desenvolvimento do país;
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2. implantar o sistema nacional de educação, com integra-
ção por meio de gestão democrática dos Planos de educação 
dos entes federados e instituições de ensino, em regime de 
colaboração;

3. Ampliar e garantir o investimento em educação pública 
de qualidade;

4. extinguir o analfabetismo no país;
5. Ampliar o atendimento em creches públicas, gratuitas e 

de qualidade; 
6. universalizar o atendimento público, gratuito, obrigató-

rio e de qualidade no ensino fundamental e médio;
7. Priorizar ações da política educacional voltada para a 

valorização da população do campo, com a adoção de me-
todologias apropriadas para a redução dos graves índices de 
analfabetismo e da baixa escolaridade, proporcionando o de-
senvolvimento amplo e integral tanto das pessoas quanto das 
comunidades rurais a que pertencem;

8. expandir a educação Profissional de qualidade, em conso-
nância com o desenvolvimento sustentável e com inclusão social;

9. democratizar e expandir a oferta de educação superior 
pública e de qualidade;

10. Garantir oportunidades, respeito e atenção educacional 
às demandas específicas de estudantes com deficiência, jovens 
e adultos defasados na relação idade-escolaridade, indígenas, 
afro-descendentes, quilombolas, e povos do campo;

11. Garantir política de valorização e de reconstrução da 
importância social do profissional da educação, fortalecendo as 
ações de formação do docente, de implantação do piso salarial 
e do plano de carreira, e de mecanismos de avaliação docente, 
como condições essenciais para a melhoria da qualidade da 
educação.
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Considerando as necessidades educacionais do país 
para avançar no ritmo adequado e na direção dos requisitos 
da Sociedade do Conhecimento, o CDES avalia que o Estado 
deve aumentar significativamente o percentual investido em 
educação. O montante de recursos para investimento em 
educação precisa ultrapassar o limite de 6% do PIB reco-
mendado pela UNESCO e chegar aos 10%, ainda que gradu-
almente nos próximos anos. O Brasil ainda precisa criar es-
trutura e competência para avançar em qualidade de ensino 
e universalizar o atendimento educacional, principalmente 
para os jovens, preparando-os para dar sustentabilidade so-
cioprofissional ao futuro do desenvolvimento do país.

A garantia do investimento em educação pública de 
qualidade para atender aos desafios do país tem, no mo-
mento econômico, maiores oportunidades de obter fontes 
adicionais de financiamento. Por um lado, os recursos fis-
cais do Pré-Sal destinados ao Fundo Social podem vir a ser 
o “financiador do sonho da equidade” no Brasil. Por outro 
lado, os eventos esportivos previstos para o futuro próximo 
– Copa do Mundo de 2014 e Olimpíada de 2016 – abrem 
a possibilidade de priorizar investimentos para a educação 
profissionalizante nos setores envolvidos na preparação e 
realização dos eventos. Além disso, a redução no gasto com 
a dívida pública abre outra possibilidade de maior investi-
mento social.

É certo que as oportunidades de novas fontes de finan-
ciamento para aplicação em políticas sociais sempre geram 
um acirramento da disputa pelos recursos. Neste caso, a mo-
bilização social é fundamental para que esses sejam investi-
dos para resgatar a imensa dívida social acumulada ao longo 
do tempo.
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As ações do CDES na Conae 2010

durante o ano de 2009, o Cdes participou das Confe-
rências estaduais de educação do Ceará, da Bahia e do rio 
Grande do sul, apresentando seu posicionamento, que foi 
reafirmado na etapa nacional da Conae. Marcada pela forte 
presença da sociedade civil e de membros do governo, a Co-
nae foi um terreno fértil para a Mesa de interesse “O Potencial 
das Políticas Tributária e Educacional para o Desenvolvimen-
to com Equidade” coordenada pelo Conselho, que manteve 
também um estande para divulgação e distribuição de suas 
publicações. 

na apresentação dos conteúdos e coordenação dos de-
bates participaram da Mesa de interesse os conselheiros do 
Cdes José vicente, reitor da universidade zumbi dos Palmares 
e presidente da sociedade Afro-brasileira de desenvolvimento 
(AFroBrAs); Paulo speller, professor da uFMt e presidente da 
Comissão de implantação da universidade da integração inter-
nacional da lusofonia Afro-Brasileira (unilAB); da conselheira 
Juçara dutra, secretária de Finanças da Confederação nacional 
dos trabalhadores em educação (Cnte) e vice-presidente da 
internacional da educação (ie); e de José Aparecido ribeiro, 
pesquisador do iPeA e membro da equipe técnica do obser-
vatório da equidade.

o Cdes esteve também representado pelo Conselheiro 
naomar Monteiro de Almeida Filho, reitor da universidade Fe-
deral da Bahia na coordenação do Colóquio Financiamento da 
educação: Controle social e regulação dos setores Público e 
Privado.

Foi instalado um estande do Cdes no espaço da Conae 
que atraiu o interesse de participantes para conhecer o sitio 
do observatório da equidade, com a apresentação em flash 
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dos indicadores da escolarização e do sistema tributário na-
cional. Foram distribuídos, durante os três dias da Conferência, 
as seguintes publicações: relatório de observação no 3 – As 
desigualdades na escolarização no Brasil (450 unidades); re-
latório de observação no 1 – indicadores de equidade do sis-
tema tributário nacional (420 unidades); Folder institucional 
do Cdes (350 unidades); trajetória do debate no Cdes sobre 
a Crise Financeira internacional (300 unidades); Agenda na-
cional de desenvolvimento (250 unidades); Cdes: uma síntese 
das atividades (250 unidades); seminário internacional sobre 
desenvolvimento (250 unidades); relatório de Atividades 2009.

Além desse material, foram entregues seis mil unidades do 
documento “retratos das desigualdades na escolarização e no 
sistema tributário nacional” entre os documentos entregues 
aos participantes na Conae, com repercussão positiva. Foi veri-
ficado, através de observação e contatos com os participantes, 
que o material teve excelente aceitação, sendo mencionado 
como um importante documento para compreensão sobre um 
dos principais temas debatidos na conferência – a questão do 
financiamento da educação e seus entraves e possibilidades.
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Sistema Nacional de Educação e a 
escola pública de qualidade para todos1

regina vinhaes Gracindo
Professora Associada da Universidade de Brasília e 

Conselheira do Conselho Nacional de Educação

Introdução

A centralidade do tema sistema nacional de educação 
(sne) ocorre de forma reinteirada nos debates nacionais, sempre 
que são sinalizadas possíveis alterações na legislação nacional 
sobre educação. essa é uma clara evidência da importância dada 
à legislação como expressão e sustentação de políticas públicas. 
Assim tem sido, por exemplo, nos importantes debates da Conti-
tuinte de 1987/1988; ao longo do percurso de tramitação da lei 
de diretrizes e Bases da educação (ldB), no Congresso nacio-
nal, de 1988 a 1996; durante a elaboração e tramitação legisla-
tiva do Plano nacional de educação (Pne)  2001-2010; e, hoje 
na Conferência nacional de educação (Conae), sobretudo pela 
estreita relação que é sinalizada entre a Conferência e o futuro 
Plano nacional de educação (Pne) 2011-2020, a ser constituído 
em lei. nessas ocasiões, papel de destaque tomam os movimen-
tos sociais ao trazerem suas demandas que pontuam, dentre ou-
tras coisas, a urgência de encaminhamentos consistentes sobre o 
sne. A diferença que destaco é que agora, de forma pioneira, é 
o próprio estado, por meio de seu atual governo, que convoca 

 1texto baseado na palestra proferida na Mesa de Abertura da Conferência nacional de educação 
– Conae, “Construindo o sistema nacional Articulado de educação: Plano nacional de educação, 
diretrizes e estratégias de Ação”, realizada em Brasília/dF, em 29 de março de 2010. 
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a sociedade brasileia a participar desse debate, para, certamente, 
colher subsísios e encaminhar politicamente as deliberações da 
Conae, sob a forma de um Pne que atenda às demandas e aspi-
rações dessa mesma sociedade.

nesse cenário, proponho uma reflexão sobre três ques-
tões que me parecem alvo de posturas controversas: (1) Há ne-
cessidade de um sne?; (2) se o sne é uma demanda histórica 
dos educadores, por que ele não consegue ser concretizado?; 
e (3) Poderia haver no Brasil um sne sem que fosse ferida a 
autonomia dos entes federados? 

Há necessidade de um Sistema Nacional de 
Educação? 

A educação no Brasil é um direito social, pela Constituição 
Federal de 1988 (art. 6o.), e um direito humano, pela decla-
ração universal dos direitos Humanos de 1948 (art. XXvi). e 
esse direito se expressa na legislação2 com características que 
traduzem sua compatibilidade com o sentido republicano: uma 
educação de qualidade e universal. Assim, como prática social, 
a educação tem como lócus privilegiado, mas não exclusivo, a 
instituição educativa, entendida como espaço de garantia des-
ses direitos. e, além disso, esse direito se realiza no contexto 
democrático que desafia a superação das desigualdades e o 
reconhecimento e respeito à diversidade. Pois bem, como todo 
direito implica responsabilização, cabe ao estado garantir3, por-
tanto, o direito à educação pública, gratuita, laica, democrática, 
inclusiva e de qualidade social para todos. 

em contraste com grande parte dos países do mundo, que 

2 ldB (lei 9394/96) e Pne 2001-2010 (lei 10.172/2001)
3 art. 3o. ldB
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se responsabilizou amplamente pela educação pública de seu 
povo, o poder público no Brasil não garantiu esse direito para 
todos, optando por não institucionalizar o sne, como instru-
mento para concretização de seus deveres. tal opção contri-
buiu para que nossa história educacional fosse tributária de 
políticas públicas, cuja marca tem sido a da exclusão, revelada 
pelo, ainda, alto índice de analfabetismo4, pela pouca escolari-
dade dos brasileiros5, pelo frágil desempenho dos estudantes6, 
pela não universalização da educação básica7 e não democrati-
zação de acesso à educação superior8. tudo isso é resultado de 
uma lógica organizativa fragmentada e desarticulada do projeto 
educacional do país. 

A instituição do sne, como posição política e forma de 
gestão, pode propiciar organicidade e articulação na propo-
sição e materialização das políticas educativas, pautadas pela 
garantia da educação pública como direito social e humano, 
via universalização do acesso, ampliação da jornada escolar 
e garantia da permanência bem-sucedida de crianças, adoles-
centes, jovens e adultos, em todas as etapas e modalidades da 
educação brasileira.

4 taxa de analfabetismo entre pessoas de 15 anos ou mais de idade: 10,0%, e taxa de analfabetismo 
funcional: 21,0% – população brasileira em 2008: 189.952 milhões de pessoas (iBGe - PnAd 2008).
5 média de anos de estudo: 7,1 anos – sem ainda representar o ensino fundamental concluído 
(iBGe - PnAd 2008).
6 taxa de promoção dos estudantes da eB (média 73% na eB e 67,4% no eM) (do MeC/inep/dtdie 
referente a 2005).
7 6.762.631 de matrículas na educação infantil (Censo educacional 2009 MeC-inep); 94,9% das 
crianças e adolescentes de 7 a 14 anos estão no ensino Fundamental, 50,4% dos adolescentes entre 
15 e 17 anos estão no ensino médio (iBGe – PnAd 2008).
8 13,7% de jovens entre 18 e 24 anos estão na educação superior (iBGe – PnAd 2008). 
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Se o Sistema Nacional de Educação é uma deman-
da histórica dos educadores, por que ele não consegue 
ser concretizado?

diversos autores, cada qual ao seu modo, têm se esme-
rado em estudar o sne, suas possibilidades, limites, compo-
nentes e articulações. dentre muitos, situo alguns obstácu-
los, desafios e dificuldades para a implantação do sne, neles 
identificados e que, em última instância, buscam revelar um 
intrincado de variáveis que, somadas, mantêm a realidade vi-
gente. 

Bordignon (2009) compreende que os desafios são de 
ordem lógica: a da cultura de poder nos processos de gestão; 
da colaboração como processo de transferência de respon-
sabilidades e; da crença no poder da norma para mudar a 
realidade. 

Cury (2009) identifica três desafios: (1) um “está posto 
pelo caráter de nossa sociedade [...] desigualdade sistêmica 
que é congênita à sociedade capitalista ainda que dentro de 
um movimento contraditório”; (2) outro se relaciona ao pró-
prio “formato da república Federativa, onde os poderes de 
governo são repartidos entre instâncias governamentais por 
meio de campos de poder e de competências legalmente de-
finidas [...] temos um organização da educação nacional e não 
um sistema nacional”; e (3) o que decorre da Constituição 
de 1988 que “optou por um federalismo cooperativo sob a 
denominação de regime de colaboração recíproca, descentra-
lizado, com funções compartilhadas entre os entes federativos 
[...] relações interfederativas não se dão mais por processos 
hierárquicos e sim por meio do respeito aos campos próprios 
das competências”. Além disso, ele também aponta receios 
advindos de dois campos: privado e público:
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receio, por parte do segmento privado na educação 
escolar, de se ferir a liberdade de ensino e não fal-
ta quem assinale o perigo do monopólio estatal. [...] 
medo da parte da própria união quanto a uma pre-
sença mais efetiva, sobretudo no que se refere ao fi-
nanciamento da educação básica.

saviani (2009), por sua vez, identifica quatro espécies 
de obstáculos para a construção do sne: econômicos, políti-
cos, filosófico-ideológicos e legais. eles são, respectivamente, 
(1) “traduzidos na tradicional e persistente resistência à manu-
tenção do ensino público”; (2) “expressos na descontinuidade 
das iniciativas de reforma da educação”; (3) “representados 
pelas ideias e interesses contrários ao sne”; e (4) “corres-
pondentes à resistência à aprovação de uma legislação que 
permita a organização do ensino na forma de um sistema 
nacional em nosso país”. 

Abicalil (2009) identifica mais obstáculos ao afirmar 
que:

nunca se logrou que o poder público central tives-
se responsabilidade relevante na escolarização das 
maiorias. A esta característica correspondeu, sempre, 
a consagração de desigualdades regionais agudas, a 
pulverização de sistemas (e redes), a desarticulação 
curricular ou a sua rígida verticalidade e o estabeleci-
mento de ação concorrencial entre as esferas de go-
verno.

e o documento referência da Conae também contribui 
com o debate ao mostrar que: 
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vários foram os obstáculos que impediram a implan-

tação do sne no Brasil, sobretudo aqueles que, reite-

radamente, negaram um mesmo sistema público de 

educação de qualidade para todos os cidadãos, ao 

contrário do que aconteceu nos países que viabiliza-

ram a organização de um sistema nacional próprio.

nesse panorama, concordo com Bordignon (2009), quan-

to à importância de identificar as lógicas que perpassam as 

ações, pois compreendo que a gestão educacional está eivada 

de posturas autoritárias, centralizadoras e legalistas; com savia-

ni (2009), quando ele destaca os obstáculos de base filosófi-

co-ideológicos, na medida em que revelam ideias e interesses 

contrários ao sne, que me parecem ser precedentes às demais 

espécies; com Cury (2009), de que a questão central está no 

“caráter de nossa sociedade [com] desigualdade sistêmica que 

é congênita à sociedade capitalista ainda que dentro de um 

movimento contraditório”; e com Abicalil (2009), no sentido de 

que a não escolarização das maiorias, “correspondeu, sempre, 

à consagração de desigualdades regionais agudas”.

Mas é fundamental, nessa análise, estar atenta ao alerta 

de Frigotto (2006):

um dos equívocos mais frequentes e recorrentes nas 

análises da educação no Brasil, em todos os seus 

níveis e modalidades, tem sido o de tratá-la em si 

mesma e não como constituída e constituinte de um 

projeto dentro de uma sociedade cindida em classes, 

frações de classes e grupos sociais desiguais e com 

marcas históricas específicas – colônia durante sécu-

los, escravocrata e, atualmente, capitalismo associado 

e dependente.
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Assim, a constatação, o fato ou o fenômeno, que se trans-
forma no nosso objeto de análise, deixa de ser o SNE em si e 
passa a ser a negação histórica de um único sistema público de 
educação de qualidade para todos os cidadãos. Essa é a chave 
para o entendimento da questão do SNE aqui trabalhada. E 
essa negação é intencional e fruto de uma sociedade baseada 
em classes sociais, cujos interesses são antagônicos. E, como se 
pode perceber, as dificuldades, desafios, obstáculos, limites e 
receios aqui apontados revelam posturas e práticas contrárias 
a esse direito social, mesmo que assim eles não se apresen-
tem; agora, mais que isso, são evidências lógicas, econômicas, 
políticas, filosófico-ideológicas e legais de contradições típicas 
de um movimento marcado pelas diferenças entre as classes 
sociais. 

Certamente foi nessa direção a sinalização de Cury 
(2009) de que “a organização de um sistema educacional é 
tanto a busca de organização pedagógica quanto uma via de 
jogo de poder”. E eu diria, ratificando fortemente essa ques-
tão, que é muito mais uma contenda por hegemonia entre 
classes sociais que a mera e aparente organização pedagó-
gico-adminstrativa.

E, como reforço a esse quadro, tem-se que:

a educação como campo social de disputa hegemô-social de disputa hegemô-
nica, resultante da condensação de forças entre a so-
ciedade civil e a política, partimos de um referencial 
analítico fundamentalmente gramsciano, adotando a 
concepção de Estado ampliado, na qual se efetiva a 
articulação entre a base material e superestrutura. Tal 
perspectiva é fundamental para a compreensão da 
análise das particularidades que o Estado capitalista 
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assume, como indicativo complexo do modo de pro-
dução, objeto das variadas combinações particulares 
por ele conhecidas. (dourAdo, 2006, 26).

imersa nesse campo e analisando o movimento que pror-
roga a discussão do sne ou que promove pequenos e insu-
ficientes ajustes na organização educacional, recorro a sarup 
(1986) quando ele apresenta uma forma de desvelar essa insis-
tente postura de descompromisso do estado. 

sempre que há um movimento para uma alteração 
radical no sistema educacional, ou para sua abolição, 
ouve-se dizer que o sistema é basicamente sólido, 
que precisa apenas de reformas menores... É fato 
bem conhecido que, quando o sistema corre perigo 
agudo, a retórica dos atacantes é cooptada por uma 
modificação limitada. As críticas originais são deslo-
cadas e deformadas no processo, à medida que vão 
sendo incorporaras ao estado Capitalista. (sAruP, 
1986, p. 166).

esse raciocínio pode indicar motivação para, frequente-
mente, pessoas afirmarem que há um sne, pois: há uma lei na-
cional; um Ministério da educação; um Conselho nacional de 
educação; além de órgãos executivos e colegiados nos estados, 
municípios e no dF. e me recordo que para interpelar esse tipo 
de postura, que buscava demonstrar que pequenas alterações 
na organização educacional brasileira eram forma robusta de 
um dado governo dotar a educação de maior organicidade, 
eu acabei por afirmar, naquela ocasião, que existe um sistema 
virtual de educação.
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Apesar de haver dito que não temos um sne explici-
tado, se olhar mais detidamente os últimos anos, ar-
riscaria a dizer que tivemos (e temos) um sne “virtu-
al” assentado na lógica econômica, voltado para um 
tipo específico de educação subjugado ao mercado, 
antenado às determinações dos organismos interna-
cionais e que, organicamente, articulou financiamento 
público, papel do Conselho nacional de educação, 
gestão empresarial e avaliação de resultados [..] um 
sne não denominado, não batizado, não explicitado. 
(GrACindo, 2004)

uma marca forte da negação do direito à escola unitária 
pública e de qualidade a todos e, por suposto, da não existência 
de um sne, é a dualidade que ainda hoje caracteriza a educação 
brasileira. nesse sentido, o documento de referência da Conae 
sinaliza um sne como “... concebido como expressão institucio-
nal do esforço organizado, autônomo e permanente do estado 
e da sociedade brasileira pela educação, tendo como finalidade 
precípua a garantia de um padrão unitário de qualidade nas ins-
tituições educacionais públicas e privadas em todo o país”. 

Mas a forma peculiar de lidar com as diferenças de classe 
que configuram essa educação dual encontra explicação quan-
do se constata que 

[...] a ciência burguesa percebe os problemas 
concretos como o da desigualdade nos diferentes âm-
bitos humanos sociais, que é inerente forma social ca-
pitalista, como uma mera disfunção, e acaba sempre 
atacando, de forma focalizada, as consequências, e 
não as determinações. (FriGotto, 2001: 24). 
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Com base nessa postura analítica, e apesar de entender ser 
desejável, quero crer não ser necessária a superação do capita-
lismo para a implantação do sne, pois se assim fosse, nenhum 
país moldado por esse sistema econômico haveria de conseguir 
implantar seu sne, garantindo uma escola pública una para to-
dos. exemplo disso, dentre outros, foi a implantação da escola 
pública na republica Francesa, logo após sua revolução, de-
monstrando que esta prerrogativa, ideia ou compromisso está 
inscrita na visão liberal clássica, a face política do sistema eco-
nômico capitalista, da época. 

Pode haver um Sistema Nacional de Educação sem 
impedir a autonomia dos entes federados?

Apesar de perceber que algumas vezes o argumento de 
que a implantação do sne iria impedir a autonomia dos entes 
federados, constitui-se em retórica que esconde posição contrá-
ria à universalização da escola pública una e de qualidade para 
todos, quero identificar como legítimo esse temor, pois a maior 
ou menor centralização ou uniformidade do sistema dependerá 
da configuração a ser dada ao sne. Como não caberia aqui apro-
fundar o desenho do sne, o certo é destacar que ele não poderá 
minimizar ou desconsiderar essa autonomia, mas, ao contrário, 
deverá se construir tendo essa autonomia como princípio funda-
mental e base para a afirmação da unidade que garante o caráter 
da nacionalidade brasileira; aquilo que pode ser considerado 
como características da unidade nacional. e sobre essas carac-
terísticas é que o sne deverá estabelecer as políticas, legislação, 
normas e mecanismos de gestão nacionais. enfim, 

um sne que, sem desmontar o sistema federativo, 
busca garantir a universalidade e a democratização do 
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conhecimento para todos os brasileiros, de modo arti-
culado, respeitando as especificidades regionais e lo-
cais em todo o território nacional. (GrACindo, 2004)

tentando situar o sne em relação aos entes federados, não 
reduzindo essa relação a uma visão funcional-estruturalista, veri-
fico um movimento dialético próprio daqueles que surgem quan-
do as diferenças se encontram, com todas as suas contradições. e 
sendo o sne a conjugação das redes pública e privada de educa-
ção, tanto federal, quanto estaduais, municipais e do dF, há que 
se estabelecer a unidade da diversidade, que será decorrência do 
trabalho articulado entre os sistemas de ensino, como atividade 
preliminar para a consolidação do regime de Colaboração. 

e partindo da premissa de que “o regime de colaboração 
é um preceito constitucional que, obviamente não fere a au-
tonomia dos entes federativos” (sAviAni, 2009), a questão da 
autonomia dos estados, municípios e dF fica assegurada na 
organização do sne, posto que o entendimento do termo au-
tonomia está, na justa medida, condicionado às demandas de 
sua diversidade local. Com isso, no panorama da autonomia/
diversidade se inscreve a liberdade de agir dos entes federati-
vos, garantindo, de um lado, os direitos da diversidade e, do 
outro, os direitos da unidade. Faz-se necessário, para tanto, es-
forço integrado e colaborativo, a fim de consolidar novas bases 
na relação entre todos os entes, visando a garantir o direito à 
escola pública unitária para todos.

Considerações finais

uma pequena provocação ao final dessas reflexões: quan-
do falo em sistema nacional de educação estou falando em 
algo próximo ao sistema Único de saúde, o sus?
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existem inúmeras possibilidades de promover aproxima-
ções e distanciamentos entre a organização e a prática do aten-
dimento da educação e da saúde no Brasil, das quais, grosso 
modo, destaco algumas.

A primeira aproximação evidente é o atraso histórico com 
que o estado vem assumindo, no Brasil, sua responsabilidade 
nesses campos sociais. A segunda é a força dos serviços priva-
dos na oferta dessas ações, por meio do acesso direto às insti-
tuições privadas, com ou sem financiamento público. A terceira 
diz respeito à força de seus movimentos sociais que, de forma 
semelhente e tenazmente, lutam pela conquista e ampliação de 
direitos da cidadania. e o quarto é a tentativa de conjugação 
dos recursos financeiros para melhor redistribuição entre os 
entes federados, que na saúde se aglutinam no sus e na edu-
cação, apenas para a educação básica, se reunem no Fundeb, 
ficando ainda fora dessa lógica a educação superior.

Como distanciamentos, indico, primeiro, o tempo que 
separa a conquista da área como direito social; a educação 
se antecipou nessa delimitação, apesar de a letra da lei haver 
sido descumprida muitas vezes pelo estado. de outro lado, 
como forma de controle social sobre o estado, a saúde teve 
um significativo avanço ao estabelecer os Conselhos de saúde 
e as Conferências de saúde que cumprem, entre outras, essa 
função de forma diferenciada e dinâmica. Além disso, a saú-
de conseguiu implantar um sistema nacional (ou único) que 
proporciona avanço gerencial-administrativo em relação à área 
da educação, e que pode auxiliar na construção do regime de 
colaboração nesta área.

Assim, já que cada campo social tem seu movimento histó-
rico próprio, falar em sne não é falar em sus, apesar de imagi-
nar que a experiência nacional do sus pode vir a fornecer boas 

CNE.indb   48 13/09/10   13:36



49Eixo I: Papel do Estado na Garantia do Direito à Educação de Qualidade:

alternativas e indicações para a construção do sne. vale notar 
que alguns pesquisadores do tema entendem que, no campo 
da educação, provavelmente é mais adequada a criação de um 
sistema nacional Público de educação, envolvendo a rede pú-
blica de instituições de ensino e de pesquisa, e estabelecendo 
normas e marcos regulatórios para a rede privada de educação. 
Penso que esta é uma questão que necessita ser melhor traba-
lhada, mas, sem dúvida, dentre outras possibilidades e avanços, 
a proposta traz à cena uma questão muito cara aos movimentos 
sociais: a dos recursos públicos destinados apenas e exclusiva-
mente para a rede pública de ensino. e esta bandeira de luta 
dos educadores brasileiros tem no sus um não exemplo, dado 
o volume considerável de recursos públicos canalizados para 
os serviços privados de saúde.

Mesmo com os evidentes avanços e esforços que vêm ca-
racterizando o atual governo, no que concerne à educação, 
com políticas públicas que efetivamente estão resgatando par-
te da dívida educacional brasileira, ainda assim, resta avan-
çar concretamente, como propõe esta Conferência nacional 
de educação, no sentido de implantar o sistema nacional de 
educação como interlocutor e articulador vital para a viabiliza-
ção de políticas públicas de educação que superem, definitiva-
mente, o quadro ainda perverso do analfabetismo brasileiro e 
que construa bases sólidas para a existência da escola pública 
unitária e de qualidade social em todos os níveis, etapas e mo-
dalidades do ensino, pautada pela garantia da universalização 
da educação básica e democratização da educação superior.

Ao constatar que nesta Conferência a sociedade política e 
a sociedade civil, representadas por estudantes, funcionários, 
professores, dirigentes, pais e mães de estudantes, parlamen-
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tares, associações científicas, sindicatos, empresários e órgãos 
públicos, estão tenazmente dispostas a discutir o futuro da 
educação brasileira, num esforço concentrado de quatro dias, 
convenço-me de que não é demais reafirmar que o objeto de 
disputa na implantação do sistema nacional de educação é 
muito menos a forma de organização de suas redes de esco-
las e instituições e muito mais a concepção de educação e 
de escola pública universal e de qualidade para todos, como 
promessa de uma república antiga que precisa se concretizar, 
a partir do respeito explícito do estado para com a educação 
e emancipação de cada uma de suas crianças e de cada um de 
seus adolescentes, jovens e adultos. 
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A educação brasileira e o
Plano Nacional de Educação 

Antonio de Araujo Freitas
Ana tereza spinola

1. Estrutura do Sistema Educacional Brasileiro 

A finalidade da educação é ensinar ao aluno a pensar, a 
compreender, a integrar, para que tenha condições de conduzir 
a sua vida, deixando à escola o desafio de maximizar a capaci-
dade de cada aluno.

A preparação de cidadãos competentes para atuar de for-
ma responsável, crítica, ética e solidária na construção de uma 
sociedade mais justa, democrática e desenvolvida, exige um 
perfil de qualificação em que o desenvolvimento das inteligên-
cias cognitiva, emocional e afetiva será decisivo na formação 
das crianças e jovens para a sua plena inserção social e no 
mundo do trabalho.1

desenvolver a capacidade de resolver problemas, selecio-
nar e processar informações com autonomia e raciocínio críti-
co, dar-lhes condições de utilizar os conhecimentos adquiridos 
para que tenham novas oportunidades num mundo cada vez 
mais complexo e competitivo são alguns dos desafios da edu-
cação brasileira..

A lei das diretrizes e Bases da educação nacional – lei no 

1 Avaliação do sistema educacional Brasileiro. tendências e Perspectivas. Maria Helena 
Guimarães de Castro – texto apresentado no seminário especial: “um modelo de 
educação para o século XXi”, promovido pelo instituto nacional de Altos estudos – 
inAe / Fórum nacional, realizado no rio de Janeiro (rJ), em 31 de agosto de 1998.

CNE.indb   53 13/09/10   13:36



54 DA CONAE AO PNE 2011 - 2020

9.394 de 20/12/1996 disciplina a educação escolar brasileira e 
regula o sistema de educação Brasileiro com base nos princí-
pios presentes na Constituição. A educação escolar desenvol-
ve-se por meio do ensino, em instituições próprias, composta 
pelas ( i ) educação básica, que compreende a educação in-
fantil, o ensino fundamental e o ensino médio; e, (ii) educação 
superior.

na educação básica, a educação infantil desenvolve crian-
ças até seis anos de idade; o ensino fundamental, com duração 
de 9 (nove) anos, recebe os alunos a partir dos 6 anos de idade 
até os 15 anos; e, o ensino médio, com duração mínima de 3 
anos, é frequentado por jovens que têm entre 15 e 17 anos de 
idade.2 o ensino fundamental é dividido em duas fases: ensino 
fundamental i ( anos iniciais – do 1o ao 5o ano) e ensino funda-
mental ii ( anos finais – do 6o ao 9o ano )3. inserida e articulada 
com o ensino médio, a educação profissional técnica que tem 
por objetivo preparar o aluno para uma habilitação profissio-
nal.

A educação superior compreende os cursos sequenciais 
por campo de saber, de graduação e de pós-graduação; os 
programas de aperfeiçoamento, especialização, de mestrado e 
doutorado, abertos a candidatos diplomados em cursos de gra-
duação, e de extensão4.

A tabela 1 a seguir, apresenta a quantidade de matrículas, 
por nível educacional para 2008.

depreende-se dessa tabela que a quantidade de matrícu-
las em cada nível educacional é inversamente proporcional à 

2 lei no 9.394/96, Arts. 29, 30, 32 e 35.
3 sinopse estatística da educação Básica – inep 2009, http://www.inep.gov.
br/basica/censo/escolar/sinopse/sinopse.asp, em 11/6/2010
4 lei no 9.394/96, Art. 44
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quantidade de anos de estudo, ou seja, nos níveis educacionais 
iniciais a quantidade de matrículas é superior à dos níveis finais 
de estudo. os dados acima indicam que há um índice de evasão 
significativo na educação brasileira, principalmente do ensino 
Fundamental i para o ensino Fundamental ii, cerca de 16,6%; 
do ensino Fundamental ii para o ensino Médio, cerca de 69%, 
e do ensino Médio para o ensino superior, cerca de 42,5%. esta 
evasão pode ser explicada pela estrutura de renda do Brasil e 
pela necessidade dos indivíduos de se inserirem mais cedo no 
mercado de trabalho, o que os distancia da educação formal. 

Tabela 1

Níveis Educacionais Matrículas (%)
E

d
uc

aç
ão

 B
ás

ic
a

Educação 
Infantil total 6.762.631 11,53

Educação
Fundamental

I – anos iniciais 17.295.618

II – anos finais 14.409.910

E.J.A. 3.094.524

Subtotal 34.800.052 59,32

Ensino Médio

Ens. médio 8.337.160

Ed. profissional 861.114

E.J.A. 1.566.808

Subtotal 10.765.082 18,35

E
d

uc
aç

ão
 S

up
er

io
r

Graduação

Presencial 5.080.056

Tecnológica (2007) 347.856

A Distância 727.961

Sequencial 29.223

Subtotal 6.185.096 10,54

Stricto Sensu
2009

Mestrado 93.016

Doutorado 57.917

Subtotal 150.933 0,26

Total Geral 58.663.794 100,00

Fonte: Educação Básica – Dados Educacenso – 2009 e Educação Superior – Inep 2008 e CAPES 2009
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2. Cenário da Educação Brasileira

2.1. Educação Básica

no Brasil, no ano 2009, cerca de 52.580 mil alunos esta-
vam matriculados na educação Básica, sendo que destes, 252 
mil na educação especial, 33% no ensino Fundamental i , 27% 
no ensino Fundamental ii e 20% no ensino Médio.

dos 10.765 mil alunos do ensino Médio, na educação 
Profissional estavam matriculados cerca de 861 mil alunos, de-
senvolvida em articulação com o ensino Médio por diferentes 
estratégias de educação continuada, integrada às diferentes for-
mas de educação, ao trabalho, à ciência e à tecnologia, que 
conduz o aluno ao permanente desenvolvimento de aptidões 
para a vida produtiva (art. 37o da ldB).

Com relação à organização administrativa, as instituições 
federais concentram somente 0,41% do total das matrículas, 
participação esta bastante reduzida, quando comparadas com 
as instituições de ensino estaduais e municipais e mesmo par-
ticulares. As instituições estaduais e municipais concentram 
85,6% das matrículas, enquanto a rede privada recebe apenas 
13,9% das matrículas totais. no ensino Fundamental a participa-
ção das matrículas nas escolas municipais é mais representativa 
do que nas demais esferas governamentais e privadas – 46,2% 
do total. Ao estado cabe a maior responsabilidade em gerir o 
ensino Médio, cujo total de matrículas é da ordem de 85,9% 
do total. Pouco apoio é oferecido pelo governo à educação 
especial, atendida, em sua grande maioria, pelas instituições 
privadas – 65% sobre o total de matrículas nesta categoria.5

5 http://www.inep.gov.br/basica/censo/escolar/sinopse/sinopse.asp em 14/6/2010
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2.2. Educação Superior

2.2.1. Graduação 

em 2008, o Brasil totalizava 2.252 instituições de ensino 
superior, que ofereciam, em conjunto, um total de 24.719 cur-
sos de graduação, em diversas áreas do saber, com um total de 
5.080 mil alunos matriculados. Conforme consta no Plano na-
cional de educação vigente, é meta do Governo Federal que, 
em 2010, a quantidade de matrículas no ensino superior alcan-
ce um patamar de 10 milhões. 

no período compreendido entre 2000-2008 o número 
de ies cresceu 90,85%, com destaque para o primeiro triênio 
(2000/2003), cujo crescimento foi de 16,36% a.a., enquanto 
que, para o período 2004-2008, houve uma desaceleração na 
criação de novas ies, quando a taxa de crescimento anual foi 
reduzida para 2,8%.

os cursos de graduação são organizados nas seguintes 
modalidades: presenciais, sequenciais de formação específica, 

Gráfico 1

Evolução da quantidade de IES Públicas e Privadas – 2000 / 2008
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Fonte: Inep 2008
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a distância e de complementação de estudos. em 2008, do total 
dos 26.051 cursos oferecidos na educação superior, 95% eram 
presenciais, 2,5% a distância, 1,9% sequenciais de formação 
específica e 0,7% de complementação de estudos.

a) Cursos Presenciais

no Brasil, de acordo com os dados do inep 2008, 72,6% 
das ies são privadas. essa concentração de ies privadas, devido 
ao elevado custo das mensalidades, apresentou uma reduzida 
relação de candidato/vaga de 1,16 contra 7,13 nas ies públicas. 

As ies Públicas e Privadas totalizavam 24.719 cursos em 
2008. desse total, cerca de 88% estão concentrados nas áreas 
de Ciências sociais, negócios e direito (30% do total de cur-
sos), de educação (25,2%), de Ciência da Matemática e Compu-
tação (11,2%) , de engenharia, Produção e Construção (9%) e, 
finalmente, 12,4% dos cursos existentes são da área de saúde 
e Bem-estar social.

no ano de 2008 as ies ofereceram um total de 2.985 mil 
vagas. A relação ingressantes/vagas para 2008 foi de 0,50, 
ou seja, metade das vagas oferecidas pelas ies estão ociosas. 
Como a quantidade de ies Públicas manteve-se constante no 
período 2004/2008 e o número de ies Privadas aumentou em 
27,5%, pode-se inferir que, diante do volume de vagas não 
completadas, há uma restrição financeira associada à reduzida 
quantidade de inscrições em ies privadas. Como a atividade na 
área de ensino é intensa em custos fixos e a oferta de vagas 
tem sido superior à demanda, acarretando um elevado nível 
de ociosidade do setor, há uma preocupação quanto à susten-
tabilidade das ies Privadas. Por outro lado, caso a demanda 
cresça conforme expectativa registrada no Plano nacional de 
educação 2002-2010, 10 milhões de matrículas, haverá a neces-
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sidade de ampliação do número de vagas, e por consequência 
do número de ies para abrigar a matrícula de todos os alunos, 
mesmo considerando a ociosidade das ies privadas. Por outro 
lado, para minimizar ou até zerar as vagas não ocupadas das 
ies privadas, deverão ser estimulados programas de bolsas a 
alunos ou de vouchers educacionais, a exemplo do que alguns 
países já adotam, financiado pelos Governos estaduais e/ou Fe-
deral para pagamento de matrículas de alunos que não tenham 
condições financeiras de custear seus estudos.

de acordo com dados do instituto nacional de estudos e 
Pesquisas educacionais Anísio teixeira (2008) – inep, no ano 
de 2008, a quantidade de candidatos inscritos para acesso ao 
ensino superior foi de 5.534 mil, que converteram em, somen-
te, 1.506 mil novos alunos no ensino superior, significando que, 
73% das inscrições (intenções em cursar o ensino superior), 
não foram convertidas em matrículas. 

Por outro lado, se considerarmos como sendo de cinco 
anos o tempo médio de um curso superior, tem-se que, para 
os 1.263 mil ingressantes em 2002, somente 800 mil concluíram 
seus cursos em 2008, representando, em média, que somente 
cerca de 30% dos alunos matriculados no ensino superior, con-
cluem seus cursos. A evolução do número de matrículas nos 
cursos presenciais das ies, no período 2000-2008, apresentou 
um crescimento médio de 89%, com destaque para as ies pri-
vadas – 110,6% e 43,6% para as ies públicas. 

no que tange ao corpo docente, o sistema de avaliação 
das ies, instituído pelo MeC garante uma maior pontuação no 
tópico corpo docente para as ies que apresentarem maior nú-
mero de professores com titulação. dessa forma, em 2008, a 
quantidade de docentes com titulação de graduação era em 
média 11%. Já a quantidade de docentes com doutorado é 
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significativamente superior nas ies públicas, 44,34% do corpo 
docente; por outro lado, as ies privadas detêm um conjunto 
maior de professores com mestrado e com especialização, so-
mando cerca de 77,32% do total de seus professores.

b) Cursos à Distância 

Apesar do ainda reduzido número de ies que oferecem 
ensino a distância, comparativamente aos cursos sequenciais 

e presenciais, é significativo o crescimento dessa modalidade 
de ensino, considerando que no início do ano 2000 o ensino a 
distância encontrava-se em fase inicial de implantação6. 

no período 2000-2008 todos os indicadores do ensino su-
perior a distância apresentaram significativos índices de cres-
cimento, demonstrando que a acessibilidade da população a 
essa modalidade de ensino apresenta uma flexibilidade para o 
aluno a menores preços, possibilitando que, um contingente de 
alunos que ficaram à margem do processo pudesse ter acesso à 

Tabela 2

Distribuição dos Docentes, por titulação. Brasil: 2008 (%)

Titulação Públicas Privadas

Doutorado 44,34 13,14

Mestrado 27,51 39,96

Espec 15,82 37,36

Grad 12,26 9,53

s/ Grad 0,07 0,01

Total 100,0 100,0

Fonte: Inep 2008.

6 Paralelamente ao desenvolvimento das tecnologias de informação, que dão suporte e 
exercem papel significativo para o aprimoramento dessa modalidade.
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educação superior. neste período as matrículas realizadas apre-
sentaram um crescimento da ordem de 43.179%. esse cresci-
mento é bastante significativo tendo em vista que no ano 2000, 
a educação a distância era uma modalidade recente de ensino, 
com tecnologia em fase de desenvolvimento, e que trazia con-
sigo uma necessidade de mudança de cultura e de legitimidade 
para essa modalidade.

2.2.2 Pós-Graduações Lato e Stricto Sensu

a) Lato Sensu7

os cursos de Pós-graduação lato sensu podem ser ofereci-
dos sob a forma de cursos presenciais ou a distância. de acordo 
com dados do inep para o ano 2006, os cursos presenciais cons-
tituem a maioria da oferta (8.801 cursos), concentrando cerca de 
99% do mercado dos cursos de Pós-graduação lato sensu.

Tabela 3 1

Ensino Superior – Cursos à Distância – Brasil : 2000/2007

 No

cursos
Candidatos
Inscritos Ingressos Concluintes Vagas

Oferecidas Matrículas Inscritos / 
Vagas

Ingr / 
Vagas

2000 10 8.002 5.287 460 6.430 1.682 1,24 0,82

2001 10 13.967 6.618 131 6.859 5.359 2,04 0,96

2002 46 29.702 20.685 1.712 24.389 40.714 1,22 0,85

2003 52 21.873 14.233 4.005 24.025 49.911 0,91 0,59

2004 107 50.706 25.006 6.746 113.079 59.611 0,45 0,22

2005 189 233.626 127.014 12.626 423.411 114.642 0,55 0,30

2006 349 430.229 212.246 25.804 813.550 207.206 0,53 0,26

2007 609 537.959 302.525 28.812 1.541.070 369.766 0,35 0,19

2008 647 708.784 463.193 30.068 1.699.489 727.961 0,42 0,27

Fonte: Inep 2000/ 2008.

7 resolução Cne/Ces no 1, de 8 de junho de 2007
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Com relação à distribuição dos cursos de pós-graduação 
lato sensu por área, destacam-se os cursos de ciências sociais 
aplicadas com 30,16% do total de cursos; seguido das áreas de 
ciências humanas e ciências da saúde com, respectivamente, 
28,50% e 22,12% do total. As demais áreas, em conjunto, repre-
sentam 18,92% do mercado.

b) Stricto Sensu8

de acordo com informações da CAPes 2009, a quantidade 
de discentes no programa de mestrado totaliza 93.016 alunos, re-
presentando uma evolução de 53% em relação às matrículas do 
ano 2000; o curso de doutorado registrou nesse ano 57.917 ma-
trículas, e o Mestrado Profissionalizante, regulado recentemente 
pela Portaria normativa no 7, de 22 de junho de 20099, no âmbito 
da Fundação Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de 
nível superior – CAPes, apresentou 10.135 matrículas.

Gráfico 2

Cursos PG Lato Sensu, por área – Brasil
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Fonte: Inep 2008.

8 resolução Cne/Ces no 1, de 3 de abril de 2001
9 Publicado no d.o.u de 23/6/2009
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3. Sistema de Avaliação de Ensino

O ensino superior brasileiro é avaliado sistematicamen-
te por meio de indicadores de qualidade que compõem o 

SINAES – Sistema Nacional de Avaliação do Ensino Superior-, 
criado pela Lei n° 10.861, de 14 de abril de 2004. O Sistema de 
Avaliação apresenta três eixos principais: avaliação das institui-
ções, dos cursos e do desempenho dos estudantes, que refle-
tem aspectos do ensino, pesquisa, extensão, responsabilidade 
social, desempenho dos alunos, gestão da instituição, corpo 
docente, instalações e outros aspectos. Também são utilizados 
instrumentos complementares de autoavaliação, avaliação in 
loco realizada por professores especialistas (avaliadores) e de 

Tabela 4

Quantidade de Discentes de Pós-graduação – Brasil

Mestrado Doutorado
Mestrado 

Profissional

2000 60.425 32.900 1.131

2001 62.253 35.135 2.956

2002 63.990 37.728 4.350

2003 66.951 40.213 5.065

2004 69.190 41.261 5.809

2005 73.805 43.942 6.301

2006 79.050 46.572 5.798

2007 84.356 49.667 7.638

2008 88.295 52.950 9.073

2009 93.016 57.917 10.135

Fonte: http://geocapes.capes.gov.br/geocapesds em 14/06/2010.
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instrumentos de informação (censo e cadastro) (sinAes, 2009). 
As informações obtidas com o sinAes são utilizadas para ava-
liação da eficácia institucional e da efetividade acadêmica e 
social das ies; para a orientação de políticas públicas, e para 
orientação de processos decisórios por parte de estudantes, 
pais de alunos, instituições acadêmicas e o público em geral, 
quanto à realidade dos cursos e das instituições.

dentre os diversos indicadores de avaliação estão o Índice 
Geral de Cursos da instituição (iGC)10, Conceito Preliminar de 
Curso (CPC)11, nota da CAPes, indicador de diferença entre 
os desempenhos observado e esperado (Conceito idd)12 e o 
exame nacional de desempenho de estudantes (enAde) e a 
avaliação externa – in loco.

o iGC é o indicador de qualidade das ies calculado a 
partir das avaliações dos cursos de graduação e pós-graduação 
(mestrado e doutorado). Para a avaliação da graduação é utili-
zado o CPC, e para a avaliação da pós-graduação é utilizada a 
nota CAPes. 

o Conceito Preliminar de Curso – CPC é composto por di-
ferentes variáveis, que traduzem resultados da avaliação de de-
sempenho de estudantes, infraestrutura e instalações, recursos 
didático-pedagógicos e corpo docente, acrescido de informa-
ções colhidas no enAde como o indicador de diferença entre 
os desempenhos observado e esperado idd e o questionário 
socioeconômico – e do Cadastro de docentes 200713. este ín-

10 Índice Geral de Cursos da instituição (iGC) instituído pela Portaria normativa no 12, de 5 de 
setembro de 2008
11 Conceito Preliminar de Curso (CPC) instituído pela Portaria normativa no 4, de 5 de agosto de 
2008 
12 http://enade.inep.gov.br/enaderesultado/pdfs/idd_nota_tecnica_enade2007.pdf
13 nota técnica CPC2008. http://www.inep.gov.br/download/enade/2009/nota_tecnica–CPC2008.
pdf
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dice tem como objetivo ser um indicador da contribuição do 
curso para a formação dos alunos, e orientar e racionalizar a 
avaliação in loco.

o idd tem o propósito de avaliar comparativamente o 
desempenho de seus estudantes concluintes em relação aos 
resultados obtidos ao desempenho dos seus estudantes ingres-
santes, valor agregado, em média, entre as demais instituições 
cujos perfis de seus estudantes ingressantes são semelhantes.

o enAde tem o objetivo de aferir o rendimento dos alunos 
dos cursos de graduação em relação aos conteúdos programá-
ticos, suas habilidades e competências. os dois segmentos de 
estudantes realizam a mesma prova, que é composta por ques-
tões de Formação específica e de Formação Geral. Além dessa 
avaliação, em um questionário por meio do qual o estudante 
informa sobre sua condição socioeconômica e sobre sua percep-
ção acerca da qualidade de diferentes aspectos do curso.

na avaliação in loco, os avaliadores dão um parecer em 
relação às condições de ensino em três âmbitos: organização 
didático-pedagógica, perfil do corpo docente e técnico-admi-
nistrativo e instalações físicas. Adicional a esses instrumentos o 
sinAes agrega ainda, para produção de indicadores, as infor-
mações disponibilizadas pelo Censo e pelo Cadastro de docen-
tes da educação superior (FernAndes et al, 2009).

este índice tem como objetivos ser um indicador da con-
tribuição do curso para a formação dos alunos e orientar e 
racionalizar a avaliação in loco.

A avaliação dos programas de pós-graduação é realizada 
pela CAPes – Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de 
nível superior –, compreendendo a realização do acompanha-
mento anual e da avaliação trienal do desempenho de todos os 
programas e cursos, cujos resultados são expressos pela atri-
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buição de uma nota na escala de “1” a “7” que, com base na 
deliberação Cne/MeC, passa a ser critério da renovação de 
“reconhecimento”, a vigorar no triênio subsequente à avaliação 
institucional.

4. O Plano Nacional de Educação 

4.1 Histórico

desde o início do século XX, com o advento da repúbli-
ca no Brasil, a preocupação com a educação se faz presente 
como condição fundamental para o desenvolvimento do país. 
em 1932, o Manifesto dos Pioneiros da Educação Nova que 
propunha a reconstrução educacional, resultou na inclusão do 
art.150 na Constituição Brasileira de 16 de julho de 1934, que 
declarava ser da competência da união “fixar o plano nacio-
nal de educação, compreensivo do ensino de todos os graus e 
ramos, comuns e especializados; e coordenar e fiscalizar a sua 
execução, em todo o território do país”, e do art 152 que atribuía 
competência ao Conselho nacional de educação para elaborar 
o plano, na forma de lei, sugerindo ao Governo medidas, que 
julgasse necessárias, para a alcançar as soluções dos problemas 
educacionais brasileiros.14

A primeira lei de diretrizes e Bases da educação começou 
a ser discutida no fim do estado novo, quando do estabeleci-
mento da Constituição de 1946 que incluiu em linhas gerais um 
capítulo sobre educação e cultura. A Constituição de 194615 no 
seu art 5o, inciso Xv, alínea d, estabelecia ser da competência da 
união legislar sobre as diretrizes e bases da educação nacional.

14 http://portal.mec.gov.br/arquivos/pdf/pne.pdf, em 15/06/2010 (Histórico).
15 http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Constitui%C3%A7ao46.htm

CNE.indb   66 13/09/10   13:36



67Eixo III: Democratização do Acesso, Permanência e Sucesso Escolar.

somente em 1961, depois de inúmeras discussões entre os 

estatistas que defendiam que só o estado deveria educar e os libe-

ralistas que defendiam que a educação era um dever da família, e 

que ao estado caberia a função de traçar as diretrizes do sistema 

educacional, foi publicada a lei de diretrizes e Bases da educação 

nacional, sob o no 4.024, que instituiu em 1962 o 1o Plano nacio-

nal de educação (Pne). esse Plano, criado como uma iniciativa do 

Ministério da educação e Cultura e aprovado pelo então Conse-

lho Federal de educação, constituía-se em um conjunto de metas 

quantitativas e qualitativas a serem alcançadas num prazo de oito 

anos. em 1971 foi lançado o 2o Plano nacional de educação como 

uma atualização ao primeiro Pne.

Foi com a Constituição Federal de 1988, cinquenta anos 

após a primeira tentativa oficial, que foi estabelecido por lei o 

Plano nacional de educação, com duração decenal, com o obje-

tivo de articular o sistema nacional de educação, em regime de 

colaboração, e de definir diretrizes, objetivos, metas e estratégias 

de implementação para assegurar a manutenção e desenvolvi-

mento do ensino em seus diversos níveis, etapas e modalidades 

por meio de ações integradas dos poderes públicos das diferen-

tes esferas federativas que conduzam a16: 

i – erradicação do analfabetismo;

ii – universalização do atendimento escolar;

iii – melhoria da qualidade do ensino;

iv – formação para o trabalho;

v – promoção humanística, científica e tecnológica do país.

vi – estabelecimento de meta de aplicação de recursos 

16 Constituição da república Federativa do Brasil de 1988.  redação dada pela emenda Constitucional 
no 59, de 2009.
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públicos em educação como proporção do produto interno 
bruto.”17 (art 214 da Constituição Federal)

A responsabilidade da elaboração do Plano nacional de 
educação é da união, em colaboração com os estados, o distri-
to Federal e os municípios, conforme preconiza a lei no 9.394, 
de 1996 (lei de diretrizes e Bases da educação – ldB) em que 
a união deverá, no prazo de um ano a partir da publicação 
desta lei, encaminhar ao Congresso nacional o Pne com di-
retrizes e metas para os dez anos seguintes (Art 9o inciso i. e § 
1o do art 87).

4.2 Plano Nacional de Educação 2002-2010

em 9 de janeiro de 2001 foi sancionada a lei no 10.172, 
que estabelece o Plano nacional de educação para o período 
até 2010, surgido no contexto de um processo histórico de 
planejamento e organização. esse Pne foi aprovado por lei, 
conforme determina a Constituição (art. 214), o que lhe asse-
gura maior força e garantia de execução18 e trata-se de (i) um 
plano nacional e não de um plano da união, onde os objetivos 
e metas nele fixados são objetivos e metas da nação brasileira; 
(ii) um plano de estado e não um plano de governo; e, (iii) um 
plano global de toda a educação brasileira. 

o Plano nacional de educação norteou seus objetivos 
com base nos objetivos estabelecidos pela Constituição Fede-
ral, a saber: 

• elevação global do nível de escolaridade da popu-
lação;

17 Constituição da república Federativa do Brasil de 1988. incluído pela emenda Constitucional 
no 59, de 2009. 
18 Brasil. Ministério da educação.Plano nacional de educação. Pne / Ministério da educação. . 
Brasília: inep, 2001. Cdu 37.014.5
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• melhoria da qualidade do ensino em todos os níveis;

• redução das desigualdades sociais e regionais no 
tocante ao acesso e à permanência, com sucesso, na 
educação pública; e

• democratização da gestão do ensino.

dentro desses objetivos, o Pne definiu cinco prioridades:

• garantia do ensino fundamental obrigatório de oito 
anos a todas as crianças de 7 a 14 anos, assegurando 
sua conclusão;

• garantia do ensino fundamental a todos os que a 
ele não tiveram acesso na idade própria ou que não 
o concluíram, aí incluída a erradicação do analfabe-
tismo;

• ampliação do atendimento nos demais níveis;

• valorização dos profissionais da educação; e 

• desenvolvimento de sistema de informação e avalia-
ção em todos os níveis de ensino e modalidades de 
educação.

Foram então, a partir dos objetivos e prioridades acima 
elencados, definidas, para os próximos dez anos, as seguintes 
diretrizes para: a gestão e o financiamento da educação; a for-
mação e valorização do magistério e demais profissionais da 
educação; cada nível e modalidade de ensino.

o documento do novo Pne 2011-2020 indica que uma das 
questões vulneráveis do Pne (2002-2010) é a reduzida sintonia 
existente entre o Pne e os planos estaduais, distritais e muni-
cipais de educação, o que dificultava a tarefa de supervisão, 
acompanhamento e avaliação do processo educacional. o pla-
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nejamento da educação brasileira, na ótica do sistema nacional 
de educação deve ter, no Plano nacional da educação, sua 
expressão de unidade nacional, espelhando as singularidades e 
especificidades de cada uma das regiões brasileiras.

4.3 Indicações Preliminares para Plano Nacional de 
Educação 2011/202019

dando continuidade ao Pne que findava em 2010, o Con-
selho nacional de educação cumprindo uma de suas atribui-
ções que lhe dá competência para subsidiar a elaboração e 
acompanhar a execução do Plano Nacional de Educação (in-
ciso “a” § 1o do artigo 7o da lei no 9.131, de 24 de novembro 
de 1995) desenvolveu estudos, ao longo de 2009, que subsi-
diassem a elaboração do futuro Plano nacional de educação 
(2011-2020). o futuro Pne já nasce com o sentido de ser Políti-
ca de estado, uma vez que extrapola o mandato de um gover-
no ao ter a duração de dez anos, e originou-se de um amplo 
programa de consulta à sociedade política e sociedade civil, 
proposto conjuntamente pelo Conselho nacional de educação, 
pelo Ministério da educação e pelas Comissões de educação 
da Câmara dos deputados e do senado Federal, agregando as 
propostas decorrentes da Conferência nacional de educação – 
Conae, realizado em abril de 2010. 

o documento sobre o Pne 2011-202020 foi produzido a 
partir de um trabalho conjunto das Câmaras de educação Básica 

19 documento produzido pela Comissão Bicameral constituída pelas Portarias Cne/CP no 7/2009 
e no 8/2009, aprovado por unanimidade na sessão plenária do dia 4 de agosto de 2009, contendo 
“indicações para subsidiar a construção do Plano nacional de educação 2011 – 2020”.
20 documento produzido pela Comissão Bicameral constituída pelas Portarias Cne/CP no 7/2009 
e no 8/2009, aprovado por unanimidade na sessão plenária do dia 4 de agosto de 2009, contendo 
“indicações para subsidiar a construção do Plano nacional de educação 2011 – 2020”.
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e superior do Cne que define que o futuro Pne deverá garantir 
a universalização com qualidade da Educação Básica e a ex-
pansão e democratização com qualidade da Educação Supe-
rior, por meio de ações que visem a inclusão de todos no processo 
educativo, com garantia de acesso, permanência e conclusão de 
estudos com bom desempenho; o respeito e atendimento à diver-
sidade cultural, étnica e racial; a promoção da igualdade de di-
reitos; e o desenvolvimento da gestão democrática.

o Pne 2011-2020, com base nas considerações apresen-
tadas, deverá respaldar os dez maiores desafios da Educação 
Nacional, a serem enfrentados e superados como compromis-
so do estado e de toda sociedade:

1. Extinguir o analfabetismo, inclusive o analfabetismo 
funcional, do cenário nacional.

2. Universalizar o atendimento público, gratuito, obrigató-
rio e de qualidade da pré-escola, ensino fundamental de nove 
anos e ensino médio, além de ampliar significativamente esse 
atendimento nas creches.

3. Democratizar e expandir a oferta de educação superior, 
sobretudo da educação pública, sem descurar dos parâmetros 
de qualidade acadêmica.

4. Expandir a educação profissional de modo a atender 
as demandas produtivas e sociais locais, regionais e nacionais, 
em consonância com o desenvolvimento sustentável e com a 
inclusão social.

5. Garantir oportunidades, respeito e atenção educacional 
às demandas específicas de: estudantes com deficiência, jovens 
e adultos defasados na relação idade-escolaridade, indígenas, 
afro-descendentes, quilombolas e povos do campo.

6. Implantar a escola de tempo integral na educação bá-
sica, com projeto político-pedagógico que melhore a prática 
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educativa, com reflexos na qualidade da aprendizagem e da 
convivência social.

7. Implantar o Sistema Nacional de Educação, integran-
do, por meio da gestão democrática, os Planos de Educação 
dos diversos entes federados e das instituições de ensino, em 
regime de colaboração entre a União, Estados, Distrito Federal 
e municípios, regulamentando o artigo 211 da Constituição 
Federal.

8. Ampliar o investimento em educação pública em rela-
ção ao PIB, de forma a atingir 10% do PIB até 2014.

9. Estabelecer padrões de qualidade para cada etapa e mo-
dalidade da educação, com definição dos insumos necessários 
à qualidade do ensino, delineando o custo-aluno qualidade 
como parâmetro para seu financiamento.

10.Valorizar os profissionais da educação, garantindo for-
mação inicial e continuada, além de salário e carreira compa-
tíveis com sua importância social e com os dos profissionais de 
outras carreiras equivalentes.

4.3.1 Prioridades estabelecidas para a Educação Bá-
sica e Superior

A seguir serão elencadas as prioridades estabelecidas pelo 
novo Pne para a educação básica e a educação superior.

Educação Básica

em função da situação atual da educação básica ficou confir-
mada a necessidade de que o Pne estabelecesse metas progressi-
vas de universalização e de melhoria substantiva da sua qualidade, 
que podem ser construídas a partir das seguintes prioridades: 

1. Definir os padrões mínimos de qualidade estabeleci-
dos pela LDB, considerando as especificidades da educação 
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básica e incluindo todas as suas etapas e modalidades. Esse 
padrão deve indicar o custo-aluno-qualidade (quanto custa 
a qualidade?) e compreender:

a) instalações gerais adequadas aos padrões míni-
mos de qualidade, definidos pelo sistema nacional de 
educação; 

b) ambiente adequado à realização de atividades de 
ensino, pesquisa, extensão, lazer e recreação, práticas 
desportivas e culturais, reuniões com a comunidade;

c) equipamentos em quantidade, qualidade e condi-
ções de uso adequadas às atividades educativas; 

d)biblioteca com espaço físico apropriado para leitu-
ra, consulta ao acervo, estudo individual e/ou em gru-
po, pesquisa online; acervo com quantidade e qualida-
de para atender o trabalho pedagógico e o número de 
alunos existentes na escola; 

e) laboratórios de ensino, informática, brinquedo-
teca;

f) serviços de apoio e orientação aos estudantes; 
g) condições de acessibilidade e atendimento para 

pessoas com deficiência; 
h) ambiente institucional dotado de condições de 

segurança para estudantes, professores, funcionários, 
pais e comunidade em geral;

i) salários dos profissionais da educação; 
j) relação número de alunos por turma e por profes-

sor.
2. Formular, programar e acompanhar política públi-

ca e projeto político-pedagógico para a universalização da 
Escola de Tempo Integral, com todas as condições que essa 
forma de organização escolar demanda.
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3. Ampliar a oferta de alimentação escolar, livros didá-
ticos e transporte escolar a todos os estudantes da Educação 
Básica.

4. Garantir a transformação dos sistemas educacionais 
em sistemas educacionais inclusivos e a afirmação da escola 
como espaço fundamental para a valorização da diversida-
de, da Educação Ambiental e do desenvolvimento sustentá-
vel, superando, assim, o trato desigual dado à diversidade 
ao longo da nossa história, garantindo a universalidade dos 
direitos, superando as desigualdades sociais.

5. Utilizar as Tecnologias da Informação e Comunica-
ção no processo educacional, seja na modalidade presencial 
ou a distância, de forma pedagógica e com responsabilidade 
ética.

6. Ampliar o investimento em educação pública a partir 
das seguintes iniciativas: 

a) ampliar para 10% do PIB (União, Estados, Distrito 
Federal e Municípios); 

b) incluir todos os tributos (impostos, taxas e contribui-
ções) na vinculação de receitas; c) revogar, de imediato, a 
DRU da educação.
7. Estabelecer política nacional de gestão educacional de-

mocrática que:
a) aplique mecanismos e instrumentos que contribuam 

para a autonomia e democratização da escola e do ensi-
no, bem como o aprimoramento dos processos de gestão, 
para a melhoria de suas ações pedagógicas; 

b) assegure a elaboração e implementação de planos 
estaduais e municipais de educação em consonância com 
o PNE; 
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c) promova o relacionamento entre o Conselho Nacio-
nal de Educação, os conselhos estaduais e municipais de 
Educação e os conselhos escolares; 

d) articule a construção de projetos político-pedagógi-
cos escolares, sintonizados com a realidade e as necessi-
dades locais;

e) promova o regime de colaboração;
f) garanta a gestão democrática nos sistemas de ensino, 

instituída em Lei; e, 
g) favoreça a autonomia das escolas em seus múltiplos 

aspectos.
8. Garantir que todas as escolas de educação básica dispo-

nham de professores e funcionários em quantidade suficientes 
para suas demandas, assim como com qualificação adequada 
à sua atuação.

Educação Superior

de acordo com o documento Pne 2011-2020, na educa-
ção superior as demandas identificadas objetivam a expansão 
e democratização da oferta de vagas, a promoção da perma-
nência dos estudantes no processo educativo e a garantia da 
conclusão de seus cursos e, de outro lado, a oferta de cursos 
e atividades alicerçadas Num tipo de qualidade que garanta 
o cumprimento de seu papel social. Assim, ações de inclusão, 
de atendimento à diversidade, de promoção da igualdade e de 
gestão democrática constituem a agenda da Educação Superior 
brasileira para o próximo decênio.

Para atender às demandas identificadas com relação à de-
mocratização, expansão e a qualidade da educação superior, 
caberá ao estado incrementar ações que visem:
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1. Expandir a oferta de Educação Superior, sobretudo da 
educação pública, sem descurar dos parâmetros de qualidade 
acadêmica.

2. Prosseguir com as políticas, programas e ações que 
visam à inclusão social.

3. Estabelecer uma política de democratização da edu-
cação superior que diminua as desigualdades de oferta exis-
tentes entre as diferentes regiões do país.

4. Assegurar efetiva autonomia didática, científica, ad-
ministrativa e de gestão financeira para as universidades 
públicas.

5. Promover melhor articulação da oferta de educação 
superior com o desenvolvimento econômico e social do país.

6. Estabelecer padrão de qualidade para a educação su-
perior, concretizando-o no custo-aluno-qualidade anual, de 
modo a torná-lo base de cálculo para seu financiamento.

7. Elevação do percentual de gastos públicos em relação 
ao PIB para 10%.

8. Criar, no prazo máximo de três anos, o sistema na-
cional de educação e definir, em lei, a regulamentação do 
regime de colaboração, instituindo mecanismos de regula-
ção e gestão da educação superior.
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Uma agenda para o Brasil: 
o Plano Nacional de Educação e 
a questão da Formação Inicial e 

Continuada de Professores

Antonio Carlos Caruso ronca
Presidente do Conselho Nacional de Educação

A importante questão da Formação de Professores deve 
ser, inicialmente, debatida no contexto da situação do Brasil 
após a crise mundial dos últimos dois anos e, também, na pers-
pectiva da construção de uma agenda para o nosso país para 
a próxima década.

neste ano de 2010 será aprovada, pelo Congresso nacio-
nal, lei que definirá o novo Plano nacional de educação. serão 
fixadas diretrizes e metas que orientarão as políticas públicas 
para a educação no próximo decênio (2011-2020).

A análise da conjuntura nacional e internacional permite 
afirmar que os próximos dez anos e, principalmente, o período 
de 2011 a 2016, serão decisivos, tanto para o desenvolvimen-
to do país como para a consolidação dos ganhos obtidos na 
educação e, também, para se conseguir avanços necessários, 
urgentes e indispensáveis.

nos últimos anos, o país avançou consideravelmente. isso, 
também, aconteceu na área da educação.

vejamos alguns desses ganhos: 

— o poder de compra do salário mínimo aumentou 

CNE.indb   79 13/09/10   13:36



80 DA CONAE AO PNE 2011 - 2020

consideravelmente e a cesta básica pesa menos no 
orçamento das famílias com menor poder aquisitivo. 
A parcela do salário mínimo consumida pela cesta bá-
sica é uma das menores em mais de uma década. se-
gundo dados do dieese (2010 a), para o trabalhador 
brasileiro, a compra desses itens consumiu, em junho 
de 2009, 41,33% da renda líquida do trabalhador que 
recebe salário mínimo. em 1995, os produtos básicos 
comprometiam quase 89% do salário mínimo. em ou-
tra pesquisa, o dieese (2010 b) mostra que, no mu-
nicípio de são Paulo, um dos mais caros do país, em 
1995, a compra da cesta básica exigia 99,69% da renda 
líquida do salário mínimo. 

— Há um clima generalizado de otimismo no país e 
estamos vivendo um novo momento político em que 
a sociedade civil começa a impor uma agenda aos 
governantes ou aos candidatos que pretendem de-
sempenhar funções no legislativo ou executivo. esta 
agenda tem forte configuração social com destaque 
para o combate à pobreza, redução da desigualdade 
e formas de propiciar ascensão social às camadas des-
favorecidas.

— os fundamentos da economia foram aperfeiçoados 
e a economia brasileira, nos próximos anos, poderá 
crescer em torno de 6% ao ano.

— Após 2002, houve grande melhoria no comércio 
externo; conseguimos saldar a dívida externa que di-
ficultava o nosso crescimento. Há vinte anos era ini-
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maginável que conseguiríamos superar essa enorme 
barreira e que poderíamos emprestar dinheiro ao FMi. 
Além disso, o mercado interno e a massa salarial tive-
ram forte crescimento. o país é supercompetitivo nos 
produtos em que a demanda mais cresce: commodi-
ties.

— Com a promulgação da Constituição de 1988, as 
políticas públicas implementadas propiciaram maior 
sucesso no combate à pobreza. de acordo com estu-
do do ipea (2010), isso se deveu à elevação do gasto 
social pela união, estados e municípios, à descentra-
lização da política social com o crescimento do papel 
do município na implementação de políticas sociais, 
(educação, saúde e assistência social) e à ampliação 
da participação social na conformação e gestão das 
políticas sociais brasileiras.

— o ambiente institucional é muito melhor que em 
outros países. vivemos numa democracia consolida-
da, com alternância de poder entre partidos e com a 
estabilidade propiciada pelo funcionamento dos três 
poderes tal como previsto em nossa Constituição. 

— A descoberta do pré-sal poderá ajudar o país a 
se tornar superavitário estruturalmente na balança 
comercial, criar 250.000 novos empregos e trazer um 
implemento considerável para as receitas de estados 
e municípios; além da possibilidade concreta de nos 
tornarmos exportadores de petróleo.
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o Brasil tem uma oportunidade histórica de se tornar um 
país desenvolvido num horizonte de 25 anos. se algumas pro-
vidências forem tomadas rapidamente, tem chance de ser o 
próximo país a ingressar nessa categoria, mas precisa agir para 
que isso aconteça. não podemos perder a oportunidade de 
aproveitar a confluência de algumas variáveis nos próximos 
anos. ou será que vamos preferir continuar sendo o eterno 
país do futuro? 

estudos recentes do iBGe (2008) mostram que se, de um 
lado, o país caminha velozmente rumo a um perfil demográfico 
cada vez mais envelhecido, de outro, nos próximos anos, a po-
pulação alcançará bônus demográfico favorável ao crescimento 
econômico. 

o estudo acima citado demonstra que o índice de enve-
lhecimento aponta para mudanças na estrutura etária da popu-
lação brasileira. em 2008, para cada grupo de 100 crianças de 
0 a 14 anos havia 24,7 idosos de 65 anos ou mais. em 2050, o 
quadro muda e para cada 100 crianças de 0 a 14 anos existirão 
172,7 idosos. 

um exame das estruturas etárias projetadas mostra, tam-
bém, a transformação nas relações entre pessoas que ingressam 
(e permanecem) nas idades ativas e aquelas que atingem as 
chamadas idades potencialmente inativas. em 2000, para cada 
pessoa com 65 anos ou mais de idade, aproximadamente 12 
estavam na faixa etária chamada de potencialmente ativa (15 a 
64 anos). Já em 2050, para cada brasileiro com 65 anos ou mais 
de idade, pouco menos de 3 estarão na faixa etária potencial-
mente ativa. 

no entanto, os resultados obtidos nos estudos do iBGe 
(2008) permitem constatar que, nesse momento, o Brasil passa 
pela chamada janela demográfica, onde o número de pessoas 
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com idades potencialmente ativas está em pleno processo de 
ascensão e a razão de dependência total da população vem 
declinando em consequência da diminuição do peso das crian-
ças de 0 a 14 anos em relação à população de 15 a 64 anos de 
idade.

Além disso, a população com idades de ingresso no mer-
cado de trabalho (15 a 24 anos) passa pelo máximo de 34 
milhões de pessoas, contingente que tende a diminuir nos 
próximos anos. o aproveitamento dessa oportunidade (jane-
la demográfica) proporcionaria o dinamismo e o crescimen-
to econômico, se essas pessoas fossem preparadas em termos 
educacionais e de qualificação profissional, para um mercado 
de trabalho cada vez mais competitivo, não somente em nível 
nacional, mas também em escala global.

no momento em que está sendo elaborado o novo Pla-
no nacional de educação, a sociedade brasileira precisa estar 
atenta ao que vai acontecer quando o período do bônus de-
mográfico for ultrapassado. o Brasil apresentará características 
bastante diferentes. o número de pessoas mais velhas aumen-
tará consideravelmente e o número de jovens diminuirá. A ex-
pectativa de vida crescerá e, nessas condições, o estado terá 
muito mais gastos com a saúde e a previdência social.

É importante lembrar que o Brasil já teve crescimento 
de 8% ao ano, mas que não foi acompanhado de investimen-
tos em recursos humanos, em educação e na formação da 
cidadania.

Por outro lado, deve-se, também, salientar que enfrentare-
mos inúmeros desafios nos próximos anos. A infraestrutura do 
país é ruim, e não temos um processo de inovação tecnológica 
suficientemente desenvolvido. Além disso, precisamos com ur-
gência de reforma política e do judiciário. será imprescindível 
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a manutenção de uma elevada taxa de crescimento e de baixa 
inflação. o sistema tributário em vigor é profundamente injusto 
porque a distribuição da carga tributária não respeita o princí-
pio da equidade. Além disso, não incentiva a atividade produ-
tiva e a geração de empregos. É urgente uma reforma tributária 
que permita a progressividade de impostos e taxas.

o maior desafio que enfrentaremos se situa no combate 
à pobreza e, especialmente, à desigualdade de renda. Para 
tanto, será indispensável a manutenção, revisão e ampliação 
das atuais políticas públicas de combate à pobreza e desi-
gualdade. 

Em todos os períodos de tempo considerados, a taxa 
de pobreza cai mais rapidamente que a diminuição na 
medida de desigualdade. O que significa dizer que o com-
bate à pobreza parece ser menos complexo que o enfrenta-
mento da desigualdade de renda.

Se projetados os melhores desempenhos brasileiros al-
cançados recentemente em termos de diminuição da po-
breza e da desigualdade (período 2003-2008) para o ano 
de 2016, o resultado seria um quadro social muito positi-
vo. O Brasil pode praticamente superar o problema de po-
breza extrema, assim como alcançar uma taxa nacional 
de pobreza absoluta de apenas 4%, o que significa quase 
sua erradicação. Já o índice de Gini poderá ser de 0,488, 
um pouco abaixo do verificado em 1960 (0,499), ano da 
primeira pesquisa sobre desigualdade de renda no Brasil 
pelo IBGE ... 

Ou seja, mantendo o mesmo ritmo de diminuição da 
pobreza e da desigualdade de renda observado nos último 
cinco anos, o Brasil poderia alcançar o ano de 2016 com 
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indicadores sociais próximos aos dos países desenvolvidos. 
Enquanto a pobreza extrema poderia ser praticamente su-
perada, a desigualdade da renda do trabalho tenderia a 
estar abaixo de 0,5 do índice de Gini. (IPEA, 2010, p. 8) 
(grifo nosso).

nos últimos anos, no Brasil, também na área da educação, 
aconteceram mudanças profundas: estamos prestes a atingir 
a universalização do ensino fundamental. em 2008, a taxa de 
atendimento de crianças de 7 a 14 anos chegou a 97,8%.

em substituição ao Fundo de desenvolvimento da educa-
ção Fundamental – FundeF – foi criado o Fundo de Manuten-
ção e desenvolvimento da educação Básica e de valorização 
dos Profissionais da educação – FundeB, envolvendo todas 
as etapas e modalidades da educação básica e com duração 
prevista para o período de 2007 a 2021.

o orçamento do MeC triplicou de 2003 para 2010. saltou 
de 19 bilhões para 60 bilhões em 2010. esses valores incluem 
transferência da cota-parte estadual e municipal do salário edu-
cação e Fies e exclui Bolsa escola e Bolsa Família.

deve-se registrar, também, a aprovação da lei no 11.738, 
de 16 de julho de 2008, que estabelece o piso salarial para o 
profissional do magistério e a aprovação da PeC 96A/03 que 
determinou o fim da desvinculação das receitas orçamentárias 
e a obrigatoriedade da escolarização dos 4 aos 17 anos.

Alguns dados da síntese de indicadores sociais (iBGe, 
2009), abaixo explicitados, atestam a melhoria da educação, 
nos últimos 17 anos, apesar de ainda nos defrontarmos com 
indicadores graves que apontam para uma nefasta desigual-
dade
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— A escolaridade média da população brasileira de 15 
ou mais anos passou de 6,5 em 2002 para 7,4 anos em 
2008. na região sudeste, saltou de 7,2 para 8,1 e, no nor-
deste, de 5,1 para 6,2.

— em 2008, apenas 21,5% da população de 25 anos 
ou mais de idade tinham o ensino médio completo. em 
1998, eram 12,8%.

— entre 1998-2008, dobrou a proporção dos jovens cur-
sando o ensino superior: de 6,9% para 13,9%. A tendên-
cia de aumento da frequência à escola na primeira in-
fância foi verificada, embora em ritmo lento. o maior 
crescimento da taxa foi para a faixa dos 4 a 6 anos: de 
57,9% para 79,8% entre 1998 e 2008. entre as crianças de 
0 a 3 anos, a taxa de frequência escolar passou de 8,7% 
para 18,1%, no período.

— A média de anos de estudo das pessoas que em 2008 
tinham mais de 25 anos de estudo era de 7,0 anos e em 
1998 era de 5,6 anos. isso representa uma escolaridade 
que não atingiu o ensino fundamental.

se, por um lado, atingimos a universalização do acesso 
às primeiras séries do ensino fundamental, ainda temos inú-
meras deficiências na qualidade do ensino e são alarmantes 
os índices de evasão e repetência na educação Básica e, em 
especial, no ensino Médio. Faz-se, também, importante aten-
ção necessária à garantia, expansão e universalização da edu-
cação infantil. 
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Faltam-nos, ainda, consolidar a educação do campo, a 
educação escolar indígena e o atendimento à eJA, enquanto 
modalidades importantes da educação Básica, resultados de 
lutas sociais pelo direito à diferença no contexto da igualdade 
social e que, ainda, necessitam de maior consolidação, tanto 
no que se refere ao acesso e permanência bem-sucedida dos 
estudantes, quanto na formação dos professores que nelas 
atuam.

no ensino superior, perdura a necessidade de expansão, 
democratização do acesso e garantia da permanência bem-su-
cedida aos estudantes com qualidade e inclusão social. exem-
plo dessa necessidade, observamos na questão do ensino supe-
rior para os povos indígenas ainda se constituir numa novidade 
no cenário educacional, necessitando de orientações específi-
cas, como a criação de suas diretrizes no âmbito do Conselho 
nacional de educação.

entre os estudiosos de políticas públicas, ganha cor-
po a convicção de que precisamos enfrentar um macro 
problema traduzido pelo observatório da equidade do 
Conselho de desenvolvimento econômico e social na se-
guinte formulação: “o nível de escolaridade da popu-
lação brasileira é baixo e desigual.” (Brasil, 2007, p. 15)
o macro problema acima enunciado é resultado de, pelo me-
nos, seis problemas interrelacionados:

— persistência de elevado contingente de analfabetos, 
reforçando as desigualdades;

— acesso restrito à educação infantil de qualidade, 
sobretudo pelas crianças de 0 a 3 anos;
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— níveis insuficientes e desiguais de desempenho e 
conclusão do ensino fundamental, com acesso limita-
do para alunos com deficiência;

— níveis insuficientes de acesso, permanência, de-
sempenho e conclusão do ensino médio e no ensino 
superior;

— insuficiência e inadequação da oferta de educação 
profissional, abrangendo cobertura, qualidade e arti-
culação.

dentre esses problemas, vamos escolher dois que estão 
relacionados com a questão do nosso estudo. A análise das 
condições de vida realizada pelo iBGe aponta para a gravidade 
do problema referente ao ensino médio:

Entretanto, o grande desafio que se apresenta é o 
acesso ao ensino médio. As dificuldades encontradas em 
relação a este nível estão no acesso, na permanência, no 
desempenho e na conclusão do curso, atualmente consi-
derado essencial, para quase todas as funções produti-
vas. Os resultados obtidos pela PNAD 2008 mostram que 
a taxa de frequência dos adolescentes de 15 a 17 anos de 
idade era de 84,1%, tendo crescido substancialmente em 
relação a 1998, quando a taxa era de 76,5%. Entretanto, 
a taxa líquida (nível compatível com a idade), ou seja, 
a frequência ao ensino médio neste grupo etário era de 
apenas 50,6%. Sem dúvida, este resultado melhorou bas-
tante em relação a 1998, quando a taxa era apenas de 
30,4%. Estes resultados vistos pelos quintos do rendimento 
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mensal familiar per capita revelam fortes desigualdades 
entre os mais pobres e os mais ricos: no primeiro quinto, 
somente 30,5% e no último 78,4% estavam frequentando 
o ensino médio (Gráfico 1) (BrAsil, iBGe, 2009, p. 39)

deve-se registrar, também, que apenas 36,8% da população 
jovem de 18 a 24 anos possuía 11 anos de estudo em 2008, com 
o ensino médio completo. Apesar desse percentual ter dobrado 
em relação a 1998, quando era de 18,1%, trata-se de um número 
considerado bastante baixo, pois essa escolaridade é considera-
da indispensável para avaliar a eficácia do sistema educacional 
do país. Além disso, a desigualdade, também, está presente nes-
se indicador:

Gráfico 1

Taxa de frequência líquida à escola dos adolescentes de 15 a 17 anos 
de idade. Por quintos do rendimento mensal familiar per capita – Brasil 
– 1998/2008

30.4

Total 1º quinto 2º quinto 3º quinto 4º quinto 5º quinto

1998 (1) 2003 (1) 2009

43.5

50.6

9.2

19.5

30.5

17.5

32.7

42.7

29.3

46.0

54.7

43.8

62.0
69.0 65.8

76.9 79.4

Fonte: IBGE. Pesquisa Nacional por Amostragem de Domicílios 1998/2008. (1) Exclusive a população rural de Rondônia, 
Acre, Amazonas, Roraima, Pará e Amapá.
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Gráfico 2

Proporção das pessoas de 18 a 24 anos de idade com 11 anos de 
estudo, por cor ou raça – Brasil – 1998/2008

18.1

1998 (1) 2004 2005 2006 2007

Total Branca Preta e parda

22.9

12.6

31.4

37.3

25.6

33.2

38.7

28.2

34.6

39.8

29.8

34.8

39.2

30.9

2008

36.8
40.7

33.3

Fonte: IBGE. Pesquisa Nacional por Amostragem de Domicílios 1998/2008. (1) Exclusive a população rural de Rondônia, 
Acre, Amazonas, Roraima, Pará e Amapá.

Gráfico 3

Proporção das pessoas de 18 a 24 anos de idade com 11 anos de 
estudo, Segundo as Grandes Regiões – Brasil – 1998/2008

Brasil Norte Nordeste Sudeste Sul Centro-Oeste

1998 (1) 2008

18.1

36.8

16.9

30.2

12.0

29.2

22.0

54.7

62.0

37.7

16.4

35.4

Fonte: IBGE. Pesquisa Nacional por Amostragem de Domicílios 1998/2008. (1) Exclusive a população rural de Rondônia, 
Acre, Amazonas, Roraima, Pará e Amapá.
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Quando se observa estes resultados utilizando-se 
a cor ou raça como parâmetro, verifica-se que entre as 
pessoas brancas de 18 a 24 anos de idade, a proporção 
das que tinham 11 anos de estudos era superior àquela 
relativa às pessoas de cor preta e parda (40,7% e 33,3%). 
As desigualdades regionais, também, são marcantes neste 
indicador, na Região Sudeste, a proporção era de 43,8% 
e na Região Nordeste, 29,2% (Gráficos 2 e 3). (BRASIL, 
IBGE, p. 39)

Outro grande desafio se concentra em torno da conclu-
são do ensino fundamental com a redução das desigualda-
des com relação à população mais pobre. Na América Latina, 
encontramos diferenças com respeito à relação entre o aces-
so e a progressão/conclusão desse nível de ensino. Assim, a 
taxa de permanência na última série do ensino fundamental 
girava em torno de 98,0%, em 2006, em Cuba e Venezuela, 
80,0% no Equador e Bolívia e 78,0% no Brasil. Este indica-
dor possibilita estimar quantos indivíduos de uma coorte 
que iniciaram a primeira série, alcançaram a última desse 
nível de estudo, sem levar em consideração a repetição e 
o número de anos que utilizaram para concluí-lo. (BRASIL, 
IBGE, p. 39)

Formação inicial e continuada de professores: 
Políticas e desafios

No cenário que acabamos de esboçar, vimos que, se hou-
ve avanços, persistem inúmeros desafios, dentre os quais res-
saltamos a busca da expansão e permanência na educação 
básica e na educação superior e a melhoria da qualidade da 
educação.
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são muitos os fatores que podem contribuir para a me-
lhoria da qualidade da educação. um fator de primordial im-
portância é a existência de uma Política nacional de Formação 
e valorização dos Profissionais da educação e que, segundo o 
documento da Conferência nacional de educação, articule de 
forma orgânica:

— as ações das instituições formadoras, dos sistemas de 
ensino e do MeC.

— políticas específicas consistentes, coerentes e contínuas 
de formação inicial e continuada

— valorização profissional de todos os que atuam na edu-
cação por meio de salários dignos, condições de trabalho e 
carreira.

os dados apresentados no “estudo exploratório sobre o 
professor brasileiro” (inep, 2009) e abaixo explicitados, mos-
tram um quadro grave que, com certeza, afeta a qualidade da 
escola e exigem providências imediatas, tanto da união como 
dos estados e municípios.

no item referente à formação inicial, a presença de cerca 
de 600.000 professores sem formação superior requer a adoção 
de programas de formação que levem em conta o fato de que 
esses profissionais têm experiência docente.

Atenção especial merecem os chamados “professores lei-
gos”, que formam um conjunto de 119.323 professores (6,3%) 
e estão distribuídos em todo o país, tanto nas zonas urbanas 
quanto nas rurais, atendendo a alunos em todos os níveis de 
ensino. neste conjunto, estão aqueles que cursaram, apenas, o 
ensino fundamental e aqueles que têm, apenas, escolaridade 
de nível médio sem curso normal ou habilitação para o ma-
gistério.
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se considerarmos, apenas, as exigências da legislação para 
o exercício da docência, verificamos que os anos finais do ensi-
no fundamental apresentam os índices com o maior número de 
docentes que não preenchem os requisitos legais:

Creches: 78,2% 
Pré-escola: 86,8%
1a. à 5a.: 87,2%
6a. à 9a.: 73,4%
ensino Médio: 87%
os dados do Censo escolar, utilizados para o estudo do 

inep acima citado, revelam, também, que nos anos finais do 
ensino fundamental há 196.006 professores sem licenciatura. 
no entanto, como este conjunto não é homogêneo, será neces-
sário planejar estratégias diferenciadas, pois há 38.775 profes-
sores que têm bacharelado mas não têm licenciatura, 153.359 
que têm, apenas, o ensino médio e 3.872 que têm, apenas, o 
ensino fundamental.

deve-se registrar que nos anos finais do ensino fundamen-
tal encontramos o maior número de docentes que não preen-
chem os requisitos legais mínimos para o exercício da docência 
e, também, nestes anos, registra-se a preocupante taxa de reten-
ção enunciada anteriormente, ou seja, quantas crianças iniciaram 
a primeira série alcançaram a nona, que no Brasil está em 78%.

no ensino médio, encontramos 26.556 professores com 
nível superior, mas sem licenciatura e 26.981 professores que 
cursaram, apenas, o ensino médio e 441 professores que cursa-
ram, apenas, o nível fundamental.

Assim sendo, precisamos pensar em políticas públicas 
para os seguintes conjuntos:

— professores da educação básica que têm, apenas, o en-
sino fundamental.
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— professores da educação básica que não têm curso su-
perior

— professores da educação básica que têm curso supe-
rior, mas não têm licenciatura. (previsto na resolução Cne/CP 
02/97)

— professores já formados, mas que lecionam em área 
diferente daquela em que se formaram (segunda licenciatura). 
(previsto na resolução Cne/CP 01/2009)

Para que se possa viabilizar programas de formação para 
docentes é fundamental estabelecer normatização para o regi-
me de colaboração entre os diferentes entes da federação. É 
indispensável fixar a responsabilidade de cada ente na oferta 
de uma educação de qualidade. 

Como o regime de colaboração não está devidamente es-
tatuído, os programas de formação docentes previstos na re-
solução Cne/CP 01/2009 e que se destinam a professores em 
exercício na educação básica em área distinta da sua formação 
inicial, estão encontrando dificuldades para sua implantação, 
apesar de contarem com recursos financeiros e universidades 
públicas dispostas a oferecê-los. os professores não estão mo-
tivados a fazer o curso de 2a licenciatura, pois os sistemas não 
querem modificar a condição de quem leciona 2, 3, ou até 4 
disciplinas diferentes. 

o Censo escolar traz, também, importantes dados sobre a 
adequação da formação inicial à disciplina que é ministrada:

— nos anos finais do ensino fundamental, há um grande 
conjunto de professores que não apresentam formação ade-
quada à disciplina que lecionam. Mesmo considerando a for-
mação em área equivalente, apresentam formação adequada 
para a atuação na disciplina 69% dos professores de língua/
literatura Portuguesa, 44,7% dos professores de matemática, 
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53,1% dos docentes de História e 48,4% dos docentes de Geo-
grafia e 25,7% dos docentes de Artes.

no ensino médio, muitos professores atuam em disciplina 
diferente daquela em que se formaram. os seguintes percen-
tuais são encontrados na relação de docentes do ensino médio 
com formação específica na disciplina ministrada: educação 
Física (77%), História (64,7%), Geografia (61,4%), língua Por-
tuguesa (62%), Matemática (58,2%), Biologia (55,9%), língua 
estrangeira (40%), Química (38%) e Física (25,2%).

na educação básica, no que se refere às condições de tra-
balho, encontramos razoável diversidade de situações.

— a esmagadora maioria dos professores de creche 
(98,9%) atua em, apenas, um estabelecimento e 88,6% traba-
lham com apenas uma turma. 

— na pré-escola, há repetição da situação encontrada nas 
creches, pois 97,1% trabalham em, apenas, uma escola e 82,4% 
lecionam em até duas turmas.

— a maioria dos professores dos anos iniciais leciona em, 
apenas, uma escola, observando-se um percentual de 92,9% 
nessa situação. no entanto, deve-se observar que 69,1% são 
responsáveis por uma turma e 30,9% atuam em duas ou mais 
turmas.

— nos anos finais do ensino fundamental, os dados do 
censo apontam para significativa alteração daquela observada 
nos anos iniciais quanto ao número de turmas e de disciplinas 
ministradas. do total de 736.502 professores que atuam neste 
nível, 56,8%, (418.171) professores atuam em até quatro turmas 
e 60,7% (447.379) lecionam, apenas, uma disciplina. isto signi-
fica que um mesmo professor é regente de classe em um maior 
número de turmas, porém tende a lecionar a mesma disciplina 
em todas elas. no entanto, 43,2% (318.331) trabalham de 5 a 
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10 (ou mais) turmas e 39,3% (289.123) lecionam de duas a dez 
disciplinas diferentes.

— no ensino médio, 74,4% (308.446) dos docentes lecio-
nam, apenas, uma disciplina e 24,8% (102.813) lecionam de 
duas a quatro disciplinas. no que diz respeito à quantidade 
de turmas, o quadro é bastante diversificado, pois 60,2% dos 
docentes atuam de uma a cinco classes e 39.8% atuam de seis 
a dez ou mais turmas.

os dados sobre as condições de trabalho, no que se refere 
ao número de escolas em que os docentes trabalham e à quan-
tidade de turmas e disciplinas ministradas, apontam para dife-
renças significativas, dependendo da etapa em que o professor 
atua: educação infantil, ensino fundamental e ensino médio.

Assim, enquanto a maioria dos docentes da pré-escola e 
dos anos iniciais atua em, apenas, uma turma, nos anos finais 
do ensino fundamental e no ensino médio a situação se in-
verte. nos anos finais do ensino médio, 43% dos professores 
atuam em mais de cinco turmas e no ensino médio 49,75% 
trabalham em mais de cinco turmas.

Ainda devemos registrar que, nos anos finais do ensino 
fundamental e no ensino médio, encontramos preocupantes 
índices de permanência de crianças e jovens e, também, encon-
tramos uma crítica situação no que diz respeito à adequação 
da formação inicial à disciplina que é ministrada e às precárias 
condições de trabalho dos docentes.

A questão do número de turmas está relacionada com 
o número de alunos numa classe. Conhecemos situações de 
professores, nas grandes cidades, que possuem de 500 a 700 
alunos. 

uma das prioridades para a valorização dos profissionais 
da educação básica e que terá repercussão na qualidade da 
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educação, se encontra na sugestão ao Plano Nacional de Edu-
cação apresentada pelo Conselho Nacional de Educação e diz 
respeito a garantir um número máximo de alunos por turma 
e por professor: na educação infantil: de 0-2 anos, seis a oito 
crianças por professor; de 3 anos, até 15 crianças por professor; 
de 4-5 anos, até 20 crianças por professor; no ensino funda-
mental: nos anos iniciais, 25 alunos por professor; nos anos 
finais, 30 alunos por professor; no ensino médio, até 35 alunos 
por professor. (BRASIL, MEC, 2009).

Outra dimensão fundamental que devemos enfrentar na 
luta pela melhoria da qualidade da educação básica refere-se 
às propostas de formação continuada.

Considerando a rapidez da ampliação e divulgação do co-
nhecimento em nossa sociedade, faz-se necessária uma atua-
lização permanente do professor da educação básica que não 
deve se reduzir, apenas, à oferta de cursos, mas deve estar 
relacionada com a prática desenvolvida no cotidiano da escola, 
dentro de uma concepção de formação continuada em serviço.

É importante salientar que o trabalho que se realiza na 
escola é um trabalho coletivo. Quando os professores de uma 
determinada escola se reúnem para refletir sobre a sua ação, 
identificar os problemas e encontrar saídas coletivas, a proba-
bilidade de sucesso é muito alta. 

O Programa Gestão da Aprendizagem Escolar – Gestar I 
– do Ministério da Educação – oferece uma boa síntese da pro-
posta acima enunciada: 

Para que essa relação se estabeleça, é preciso 
entender que a ação pedagógica se dá num movi-
mento contínuo de ação ⇒ reflexão sobre a ação ⇒ 
ação. Entende-se aqui a ação primeira como a que 
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o professor desenvolve de um determinado modo, 
por intuição ou por costume, a partir da imitação de 
um modelo, ou da reflexão baseada no bom senso. O 
processo de formação continuada em serviço coloca 
em foco essa ação intuitiva ou costumeira e, a partir 
de um suporte teórico organizado, estimula a reflexão 
crítica desse professor, que revê, amplia ou confirma 
sua prática, resultando daí uma ação aprimorada ou 
reformulada. Assim, no processo de ação ⇒ reflexão, 
não se separam da teoria e da prática, mas, ao contrá-
rio, articulam-se as duas vertentes para produzir um 
novo “olhar” sobre a ação pedagógica, o que contribui 
para o professor construir sua autonomia profissional 
e não simplesmente reproduzir práticas ou confirmar 
teorias de outros.(BRASIL, MEC, 2007, p.14)

Muitas vezes, ouvimos falar da experiência de países da 
Ásia que deram um salto no seu desenvolvimento e este salto 
é atribuído ao aumento do gasto com educação. No entanto, 
é preciso registrar que estes países melhoraram significativa-
mente o salário inicial dos professores. Dessa forma, consegui-
ram atrair muitos jovens do Ensino Médio para a carreira do 
magistério. Ser professor nestes países passou a ser “objeto de 
desejo”.

Considerações finais

Pelas razões expostas no corpo deste trabalho, o Brasil 
terá, nos próximos anos, oportunidade ímpar de desenvolvi-
mento. Nesse contexto, a educação se constituirá em elemento 
fundamental e a elaboração do Plano Nacional de Educação 
em momento privilegiado.
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na agenda do Brasil para os próximos anos, precisaremos 
implementar, com muito mais vigor, políticas públicas que pri-
vilegiem o combate à pobreza e à desigualdade de renda.

A melhoria da qualidade da educação passa por inúme-
ras variáveis. os argumentos, anteriormente apresentados, nos 
levam a realçar dois fatores que serão decisivos: o estabeleci-
mento de normatização para o regime de colaboração entre os 
diferentes entes da Federação (união, estados e Municípios) e 
o aperfeiçoamento da Política nacional de Formação e valori-
zação dos Profissionais da educação. 

Podemos concluir que muito foi feito em educação nos 
últimos anos. Mas ainda é pouco para que possamos ter in-
dicadores que situem a educação na altura de um país de-
senvolvido. Com certeza, evoluímos, mas ainda falta um bom 
caminho...
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O Custo Aluno Qualidade Inicial
como referência para a construção de uma 
matriz de padrões mínimos de qualidade

para a Educação Básica

Mozart neves ramos
Membro da Câmara de Educação Básica do

Conselho Nacional de Educação

1. Introdução

educação de qualidade para todos é o único vetor capaz 
de promover, conjuntamente, o desenvolvimento econômico e 
o social para a plena sustentabilidade de um país. no aspec-
to econômico, estudos desenvolvidos pelo grupo do professor 
Marcelo neri, da Fundação Getulio vargas, revelam que um 
ano de estudo a mais na vida de uma pessoa aumenta 15%, 
em média, o seu salário

1
. Além disso, esse valor médio apre-

senta uma grande dispersão a depender do nível de instrução 
escolar dessa pessoa. Por exemplo, se ela tem apenas o ensino 
fundamental, o incremento médio salarial, em decorrência de 
mais um ano de estudo, é de apenas 6%; por outro lado, se 
ela possui formação de nível superior, esse incremento médio 
salarial será de 47%!

no aspecto social, a perpetuação das desigualdades pode 
ser explicada pelos diferentes níveis educacionais dos pais. Por 

1.neri, Marcelo (2008), você no mercado de trabalho. Centro de Políticas sociais, Fundação Getulio 
vargas.
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exemplo, enquanto a chance de um filho de pai analfabeto ser 
também analfabeto é de 32%, essa probabilidade cai para 0,2% 
se o pai tiver o ensino superior; alguém cujo pai é analfabeto 
tem apenas 0,6% de chance de completar o ensino superior 
contra uma probabilidade de 60% caso o pai tenha ensino su-
perior completo

2
.

Para enfrentar o desafio de uma educação de qualidade 
para todos os brasileiros, que não será, certamente, tarefa de 
um único governo, mas de vários, o Ministério da educação 
lançou, em 2007, o Plano de desenvolvimento da educação 
(Pde), instituído pelo decreto 6.094, de 24 de abril de 2007. 
Com uma estrutura arrojada de diretrizes para a educação Bá-
sica, ficava claro, naquele momento, que para a sua implemen-
tação seriam necessários mais recursos para a educação básica. 
um dos caminhos para isso seria, não apenas através do Fun-
deB, mas também pela exclusão da educação da desvincula-
ção dos recursos da união (dru), o que terminou ocorrendo 
com a promulgação da emenda Constitucional 59/09, atrelando 
a isso a obrigatoriedade da oferta educacional dos 4 aos 17 
anos, a ser alcançada até 2016.

Com o Pde, o MeC introduziu um novo indicador para 
aferir o nível de desenvolvimento da educação básica no país, 
o Índice de desenvolvimento da educação Básica (ideB), que 
agrega, em um só número (variando de 0 a 10), a aprovação 
(fluxo escolar) e a aprendizagem para cada ciclo de aprendiza-
gem, obtidos do Censo escolar do ano de avaliação e da Prova 
Brasil, respectivamente.

o ideB mostrou de forma inequívoca a heterogeneidade 
do sistema escolar brasileiro. Mostrou, por exemplo, que a es-

2 FerreirA, s.; veloso, F.A., Mobilidade intergeracional de educação no Brasil, Pesquisa e 
Planejamento econômico, vol. 33, p. 481-513 (2003).
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cola de melhor desempenho na 4a série do ensino fundamental 
obteve um ideB de 8,6, enquanto a pior obteve um ideB de 
0,1; a primeira localizada no município de santa Fé, em são 
Paulo, e a segunda em Belém do Pará. na 8a série, essa enorme 
discrepância não foi diferente, o primeiro colocado foi o Colé-
gio de Aplicação da universidade Federal de Pernambuco, em 
recife, com ideB de 8,2, enquanto aquela de pior desempenho 
foi também outra escola de Belém do Pará, com ideB de 0,1. 
em 2007, a média nacional do ideB na 4a e na 8a séries do 
ensino fundamental foi de 4,2 e 3,8, respectivamente, superan-
do as metas estabelecidas pelo próprio MeC, que eram de 3,9 
e 3,5, respectivamente. A meta do MeC é de que o ideB, em 
2021, chegue ao valor de 6,0, comparável ao atual desempenho 
escolar dos países da oCde e para isso, definiu metas para to-
dos os estados e municípios. Considerando o atual cenário da 
educação básica, apenas nove estados da federação irão con-
seguir chegar ao ideB de 6,0, que corresponde, por sua vez, a 
qualidade atual da educação dos países da oCde.

2. Educação de qualidade: desafios a serem venci-
dos

Ajudar a construir um país mais justo e igualitário pelo 
caminho da educação de qualidade para todos, não será uma 
tarefa simples, mas é, certamente, o caminho mais curto e 
permanente para que se alcance esse objetivo. nesse sentido, 
é preciso que o país enfrente a questão da ausência de equi-
dade do sistema escolar brasileiro, construindo, de fato, um 
sistema nacional de educação, no qual, mesmo atendendo às 
suas singularidades, uma escola na Amazônia ofereça as mes-
mas condições de ensino de uma escola localizada no Pampa 
gaúcho, pois é assim que funciona na Finlândia, um dos paí-
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ses que se encontra no topo da educação mundial; lá não há 
diferença na qualidade da educação oferecida aos alunos que 
estudam na lapônia ou em Helsinki. 

os desafios para a construção de uma educação de quali-
dade para todos os brasileiros passam, sobretudo, pela valori-
zação da carreira do magistério (valorização salarial, plano de 
carreira, formação inicial e continuada, e condições de traba-
lho), financiamento e gestão da educação, e estabelecimento 
de padrões mínimo de qualidade para nossas escolas públicas 
de educação básica.

2.1. Valorização dos profissionais da educação

Certamente, o maior desafio rumo à qualidade é promover 
a valorização dos profissionais da educação, o que exige va-
lorizar sua remuneração, instituir planos de carreira, promover 
formação inicial e continuada, e propiciar adequadas condi-
ções de trabalho.

no que diz respeito à carreira do magistério, pode-se to-
mar ainda como exemplo a Finlândia, lá os 20% dos alunos 
mais bem preparados do ensino médio são levados à carreira 
do magistério, num processo de forte concorrência pública. 
esses alunos são acompanhados ao longo de todo o curso uni-
versitário e nos primeiros anos pós-universidade. Para atraí-los, 
o governo oferece um salário de partida muito bom, bem acima 
da média nacional para outros profissionais. no Brasil, a situa-
ção é exatamente a inversa. em geral, quem vai para a carreira 
do magistério são os alunos menos preparados, identificados 
nas baixas notas obtidas nos exames vestibulares dos cursos de 
licenciaturas, como resposta aos baixos salários oferecidos ao 
profissional do magistério. 

Para começar a enfrentar o desafio do salário do profes-
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sor no Brasil, o Governo Federal aprovou a lei no 11.738/2008, 
que estabelece o piso salarial para o profissional do magisté-
rio no valor de r$ 950,00 (novecentos e cinquenta reais), atre-
lando ainda o percentual de 33% da carga horária de trabalho 
do professor para atividades extraclasse. ocorre que, apesar 
de aprovada no legislativo federal e sancionada pelo Presi-
dente da república, esta lei ainda não está sendo colocada 
em prática, pois foi questionada por cinco governadores de 
estado, junto ao supremo tribunal Federal.

Por outro lado, é necessário exigir, para todos os efeitos, 
o cumprimento da obrigatória instituição de Plano de Carreira 
e remuneração dos Profissionais do Magistério da educação 
básica Pública, nos termos da Constituição Federal (inciso v e 
parágrafo único do artigo 206), das leis no 9.394/96 (§1o do ar-
tigo 8o e artigo 67), no 11.494/2007 (artigo 40) e no 11.738/2008 
(artigo 6o), bem como da resolução Cne/CeB no 2/2009.

no que se refere à formação docente, inicial e continuada, 
o país ainda precisa empreender um grande esforço em to-
das as esferas do poder público (união, estados e Municípios). 
um trabalho realizado pelo Conselho nacional de educação 
mostrou que existe hoje no Brasil um déficit de 250 mil pro-
fessores

3
, particularmente localizado nas disciplinas de quími-

ca, física e matemática. Além disso, os atuais professores estão 
exercendo suas atividades não na disciplina para a qual foram 
formados. Por exemplo, a tabela 1 mostra que em física ape-
nas 25% tiveram, de fato, formação inicial nessa disciplina, em 
química, 38%. Para reverter esse quadro, o MeC está apostan-
do na criação dos institutos Federais de educação tecnológica 
(iFet), na universidade Aberta do Brasil e no Programa reuni 

3 ruiz, Antonio ibanez; rAMos, Mozart neves; e HinGel, Murílio. escassez de Professores no 
ensino Médio: Propostas estruturais e emergenciais, Cne/CeB, Brasília, maio de 2008.

CNE.indb   105 13/09/10   13:36



106 DA CONAE AO PNE 2011 - 2020

para as universidades Federais, cujo foco de atuação estará nas 
licenciaturas. Para atrair mais jovens do ensino médio, além do 
Piso nacional salarial para o professor da educação básica, o 
MeC aposta, por sua vez, nas bolsas de iniciação à docência, 
equivalentes às bolsas de iniciação científica, que vem dando 
uma importante contribuição à pesquisa brasileira.

As condições de trabalho do professor no Brasil também 
representam um desafio adicional, tanto pelas questões gra-
ves de violência e das drogas que afligem toda a comunidade 
escolar, como também pelas condições internas de trabalho 
na escola. o desafio da equidade é ainda grande, apesar dos 
avanços nos anos recentes. de acordo com o Censo escolar de 
2009, em 2005, 57,9% dos alunos não tinham acesso à bibliote-

Tabela 1

Percentual de docentes do ensino médio com formação específica na 
disciplina ministrada

Disciplina % Docentes

Língua Portuguesa 62%

Matemática 58%

Biologia 56%

Física 25%

Química 38%

Língua Estrangeira 40%

Educação Física 77%

Educação Artística 38%

História 65%

Geografia 61%

Fonte: Censo Escolar da Educação Básica 2007.
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ca. esse percentual caiu para 27,9% em 2008. o percentual de 
alunos que estudam em escolas sem quadra era de 46,3%, esse 
percentual caiu para 40,0% em 2008. Como podemos ver, ape-
sar da melhora observada de 2005 para 2008, os percentuais de 
alunos que estudam em escolas sem biblioteca e sem quadras 
esportivas são ainda expressivos. o problema é, de fato, grave 
para os alunos que estudam em escolas de educação do cam-
po, como pode ser visto na tabela 2. 

Há, ainda, que se considerar a necessidade de implemen-
tação de jornada de 40 (quarenta) horas semanais para o pro-
fessor, em tempo integral em uma mesma escola, com demais 
condições adequadas de trabalho e infraestrutura apropriadas, 
como biblioteca, laboratórios, e ambientes para atividades ar-
tístico-culturais e sociodesportivas.

2.2. Financiamento da Educação Básica

os números oficiais mais recentes, elaborados pelo inep/
MeC, mostram que o valor médio por aluno/ano investido na 

Tabela 2

Percentuais de escolas de Educação do Campo sem energia elétrica, 
sem biblioteca, sem laboratórios de ciências e sem acesso à internet

Item % de escolas

1. Sem energia elétrica 23%

2. Sem biblioteca 75%

3. Sem laboratórios de ciências 98%

4. Sem acesso à internet 90%

Fonte: Retrato das Desigualdades na Escolarização e no Sistema Tributário Nacional, produzido pelo Observatório da 
Equidade do Conselho de desenvolvimento Econômico e Social, Presidência da República, dezembro de 2009.
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educação Básica pelo Brasil é de r$ 2.632,00 (dois mil seis-
centos e trinta e dois) reais, relativo ao ano de 2008, conforme 
pode ser visto na tabela 3. Apesar do nítido esforço para am-
pliar os recursos para este nível de ensino, entre 2006 e 2008, o 
valor investido é ainda inferior àquele investido, por exemplo, 
pelo Chile, México e Argentina, e cinco vezes menor do que 
investem os países da Comunidade europeia. A tabela 3 mos-

Tabela 3

Investimento público direto em educação por estudante/ano e nível 
de ensino na educação básica com valores corrigidos para 2008 pelo 
Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA) – no período 
2000-2008

Ano
Educação

Básica 
(R$)

Educação
Infantil 

(R$)

1a a 4a 
Séries

E.F. (R$)

5a a 8a 
Séries

E.F. (R$)
Ensino

Médio (R$)

2000 1.388,00 1.587,00 1.365,00 1.393,00 1.324,00

2001 1.439,00 1.433,00 1.349,00 1.518,00 1.506,00

2002 1.426,00 1.350,00 1.576,00 1.463,00 1.060,00

2003 1.448,00 1.553,00 1.526,00 1.450,00 1.217,00

2004 1.548,00 1.655,00 1.638,00 1.656,00 1.133,00

2005 1.643,00 1.566,00 1.833,00 1.746,00 1.146,00

2006 1.961,00 1.695,00 2.019,00 2.217,00 1.568,00

2007 2.291,00 2.069,00 2.408,00 2.509,00 1.837,00

2008 2.632,00 2.206,00 2.761,00 2.946,00 2.122,00

Fonte: Inep/MEC, elaborada pela DTDIE/Inep. Não se incluem nestas informações despesas com aposentadorias e pensões, 
investimentos com bolsas de estudo, financiamento estudantil e despesas com juros, amortizações e encargos da dívida 
da área educacional. As seguintes naturezas de despesa foram incluídas: pessoal ativo, encargos sociais, outras despesas 
correntes e de capital. Esses dados referem-se aos gastos consolidados do Governo Federal, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos municípios. Para a apuração dos dados financeiros dos municípios, o Inep utilizou a seguinte metodologia: 
os dados das receitas vinculadas à educação foram coletados agrupando-se por Estado da Federação. Do total das receitas 
vinculadas à educação, aplicou-se o percentual mínimo exigido dos municípios para aplicarem em educação, de acordo 
com a respectiva Constituição Estadual. Aos valores dos recursos que são aplicados na educação de acordo com a Lei 
foram somados os valores do salário-educação transferidos pela União e o efeito redistributivo do FUNDEF (ano 2007). 
As despesas com educação especial, educação de jovens e adultos e educação indígena foram distribuídas na educação 
infantil, no ensino fundamental e no ensino médio, dependendo do nível ao qual fazem referência. No ensino médio estão 
computados os valores da educação profissional.
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tra ainda a evolução dos recursos investidos, de 2000 até 2008, 
para cada etapa da educação básica. A tabela 4 mostra, por sua 
vez, a estimativa do percentual do investimento Público direto 
em educação por estudante/ano na educação básica em rela-
ção ao PiB per capita, por nível de ensino. essa evolução, para 
os últimos três anos, equivale a um incremento anual de 0,2% 
do PiB em educação. no nosso entendimento, esse deveria 

Tabela 4

Estimativa do percentual do Investimento Público Direto em educação 
por Estudante/Ano na Educação Básica em relação ao PIB per capita, por 
nível de ensino com Valores Corrigidos para 2008 pelo Índice Nacional de 
Preços ao Consumidor Amplo (IPCA) – no período 2000-2008.

Ano Educação
Básica (R$)

Educação
Infantil 

(R$)

1a a 4a 
Séries

E.F. (R$)

5a a 8a 
Séries

E.F. (R$)

Ensino
Médio (R$)

2000 11,7 13,4 11,5 11,8 11,2

2001 12,0 12,0 11.3 12,7 12,6

2002 12,0 11,4 13,3 12,3 8,9

2003 11,7 12,6 12,4 11,7 9,9

2004 12,0 12,8 12,7 12,8 8,8

2005 12,3 11,7 13,7 13,1 8,6

2006 13,9 12,0 14,4 15,7 11,1

2007 15,3 13,8 16,0 16,7 12,2

2008 16,6 13,9 17,4 18,6 13,4

ser o esforço mínimo anual para os próximos anos para fazer 
face aos desafios da equidade e da qualidade, como veremos 
melhor mais adiante.

Apesar do esforço dos dois últimos anos para elevar os 
recursos para a educação básica, é ainda notório que esse es-
forço precisa ser bastante ampliado, ao menos para chegar pró-
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ximo ao investimento feito pelos países vizinhos, que gira em 
torno de u$ 2 mil dólares por aluno/ano. 

2.3. A Gestão democrática da educação básica

da mesma forma que a valorização dos professores e o 
financiamento da educação são fatores determinantes para 
uma educação de qualidade, a gestão da educação, seja no 
nível da escola ou dos sistemas, é outro importante fator 
para promover essa qualidade. nesse contexto, a profissio-
nalização de uma gestão democrática apresenta-se com um 
pré-requisito essencial no processo da gestão da educação. 
nos tempos atuais não é mais aceitável que gestores sejam 
escolhidos por critérios políticos, sem nenhuma condição 
de liderança e de formação para gerir uma escola ou um 
sistema de ensino. A profissionalização requer, por sua vez, 
formação sólida e uma cultura de planejamento com apoio 
de instrumentos adequados de gestão, enquanto a gestão 
democrática introduz legitimidade por um lado, e fortale-
cimento da autonomia escolar por outro; maior autonomia 
associa-se com maior responsabilização e transparência so-
cial das decisões tomadas. isso requer uma maior integração 
com a comunidade escolar e local. 

Com o advento do Plano de desenvolvimento da educa-
ção (Pde), um novo contexto de se trabalhar com um norte 
claro foi estabelecido para a educação brasileira, conforme 
destacamos anteriormente. estados e municípios cada vez 
mais precisarão trabalhar em um novo ambiente, pautado 
pelo regime de colaboração entre união, estados e municí-
pios, compartilhando projetos e resultados para melhorar a 
qualidade do ensino público no Brasil. Com o Pde, diretri-
zes e metas foram estabelecidas para que os entes federati-
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vos alcancem o ideB 6,0. Para tanto, cada ente deve cumprir 
gradualmente, ano a ano, a sua parte a partir de um diag-
nóstico prévio elaborado por especialistas. nesse sentido, 
para que esse cumprimento de tarefas e metas seja realizado 
de maneira eficiente, torna-se necessário profissionalizar a 
gestão educacional, no seu sentido mais amplo, não apenas 
a pedagógica, mas também a financeira e de recursos huma-
nos, como também dar uma maior transparência ao desen-
volvimento das ações que levem aos resultados esperados. 

Foi com esse espírito que o Ministério da educação 
estabeleceu para cada ente federativo um Plano de Ações 
Articuladas, o chamado PAr. trata-se de um compromisso 
fundado em 28 diretrizes e consubstanciado em um plano 
de metas concretas e efetivas, que compartilha competências 
políticas, técnicas e financeiras para a execução de progra-
mas de manutenção e desenvolvimento da educação básica. 
os estados e municípios foram convidados a fazer a sua 
adesão ao PAr, e a resposta de 100% a esse convite do 
MeC mostrou claramente o reconhecimento dos entes fede-
rativos a esse novo modelo de gestão. nesse cenário, cada 
município e estado possui o seu próprio PAr, respeitando 
sua autonomia, em busca de melhores resultados educacio-
nais. outros aspectos importantes que o PAr introduz são a 
transparência e o acompanhamento da sociedade nas ações 
desenvolvidas, permitindo assim um maior controle social. 
o grande desafio do MeC agora será de ter para cada escola 
um PAr. isso naturalmente invoca a necessidade de se cons-
truir para cada escola pública um instrumento de gestão e 
de financiamento no rumo da qualidade educacional, não só 
para algumas escolas, mas para todas. 
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3. Custo Aluno Qualidade inicial (CAQi)4

3.1. O CAQi e a legislação atual

A legislação vigente assegura que o ensino oferecido 
em nossas escolas deve se processar dentro de padrões mí-
nimos de qualidade, conforme se constata nos artigos 206 e 
211 da Constituição Federal, e nos artigos 3o e 4o da lei de 
diretrizes e Bases da educação nacional.

o parágrafo 1o do artigo 211 da CF indica claramente 
o papel da união em atuar no sentido de se buscar uma 
maior equalização de oportunidades educacionais, median-
te um esforço de repasse de recursos e assistência técnica 
aos entes federados, de forma a garantir um padrão míni-
mo de qualidade de ensino: A União organizará o sistema 
federal de ensino (...) e exercerá, em matéria educacional, 
função redistributiva e supletiva, de forma a garantir a 
equalização de oportunidades educacionais e padrão mí-
nimo de qualidade do ensino mediante assistência técnica 
e financeira aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municí-
pios.(grifos nossos)

Já a ldB, em seu inciso iX do artigo 4o, especifica a 
necessidade de se definirem os insumos necessários para o 
alcance de padrões mínimos de qualidade, abaixo dos quais, 
afinal, se estaria ferindo o direito à aprendizagem adequada 
dos alunos: “padrões mínimos de qualidade de ensino, de-
finidos como a variedade e quantidade mínimas, por aluno, 
de insumos indispensáveis ao desenvolvimento do processo 
de ensino-aprendizagem”.

4 (a) CArreirA, denise; Pinto José Marcelino rezende, Custo Aluno-Qualidade inicial: rumo à 
educação pública de qualidade no Brasil, Global: Campanha nacional pelo direito à educação, 
são Paulo, 2007; (b) CArreirA, denise; Pinto José Marcelino rezende, educação Pública de 
Qualidade: quanto custa esse direito?, Brasil (2010).
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esses mandamentos exigem, portanto, a necessidade 
de se estabelecer o que são esses padrões mínimos e os 
insumos associados aos mesmos. o CAQi surge como uma 
resposta a esse inviolável direito, ou seja, o de garantir que 
cada cidadão desse país tenha acesso a uma educação de 
qualidade, ao apresentar com clareza os insumos necessários 
a esse direito. 

Por compreender a importância dessa iniciativa da Cam-
panha nacional pelo direito à educação, e pela sua função de 
elaborar diretrizes para uma educação de qualidade, o Con-
selho nacional de educação firmou, em 2008, parceria com a 
Campanha, para considerar o CAQi como uma estratégia de 
política pública para a educação brasileira, no sentido de ven-
cer as históricas desigualdades de ofertas educacionais em nos-
so país. em outras palavras, o Cne entende que a adoção do 
CAQi representa um passo decisivo no enfrentamento dessas 
diferenças e, portanto, na busca de uma maior equalização de 
oportunidades educacionais para todos.

3.2. Premissas do CAQi:

o CAQi representa um primeiro passo rumo à qualidade 
almejada, pois estabelece padrões mínimos de qualidade da 
educação Básica por etapas e suas fases, e pela modalidade de 
escola de educação do Campo, tomando por base a legislação 
vigente. É esperado, por ser o início de um processo, que o 
valor do CAQi aumente com o passar dos anos, à medida que, 
por exemplo, em vez de uma escola de tempo parcial seja ofe-
recida uma escola em tempo integral. 

na proposta atual, com exceção das Creches, todas as ou-
tras etapas da educação básica são consideradas para serem 
oferecidas em tempo parcial. entretanto, a implantação gradual 
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de uma escola de tempo integral deve fazer parte da agenda 
das políticas públicas para a educação em nosso país. Feliz-
mente, estudos recentes mostram uma quantidade significativa 
de experiências das mais variadas formas e matizes de am-
pliação de jornada escolar para estudantes e professores. São 
experiências que vão desde o nível nacional, passando por di-
versos Estados e atingindo inúmeros Municípios. Experiências 
que vêm se ampliando gradativamente e que necessitam de um 
suporte técnico-financeiro para se firmar e se manter. 

3.3. Padrões mínimos e fatores que mais impactam 
no cálculo do CAQi. 

O valor do CAQi foi calculado a partir dos insumos essen-
ciais ao desenvolvimento dos processos de ensino e aprendiza-
gem que levem gradualmente a uma educação de qualidade, 
que pode ser inicialmente aferida para um IDEB igual a 6, 
como esperado pelo MEC. Esse valor do IDEB corresponde 
aos padrões atuais de qualidade dos países da comunidade 
europeia. No contexto do CAQi, os padrões mínimos podem 
ser definidos como aqueles que levam em conta, entre outros 
parâmetros, os seguintes:

Professores qualificados com remuneração adequada e 
compatível a de outros profissionais com igual nível de for-
mação no mercado de trabalho, com regime de trabalho de 40 
horas em tempo integral numa mesma escola. No cálculo do 
CAQi, fixou-se um adicional de 50% para os profissionais que 
atuam na escola e que possuem nível superior em relação aos 
demais profissionais que possuem nível médio com habilitação 
técnica; para aqueles que possuem apenas formação de ensino 
fundamental foi previsto um salário correspondente a 70% com 
relação àqueles de nível médio.
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A existência de pessoal de apoio técnico e administrativo 
que assegure o bom funcionamento da escola, como a prepara-
ção da merenda, funcionamento da biblioteca, limpeza predial 
e setor de secretária da escola, por exemplo.

A existência de creches e escolas possuindo condições de 
infraestrutura e de equipamentos adequados aos seus usuários.

A definição de uma relação adequada entre o número de 
alunos por turma e por professor, que permita uma apren-
dizagem de qualidade. nessa proposta, as seguintes relações 
aluno ⁄professor por turma foram consideradas: (a) creche: 13 
crianças, (b) pré-escola: 22 alunos, (c) ensino fundamental, 
anos iniciais: 24 alunos, (d) ensino fundamental, anos finais: 
30 alunos e (e) ensino médio: 30 alunos. Assim, o CAQi foi 
construído, no que se refere ao número de salas e alunos, com 
as seguintes características: uma creche com 130 crianças (10 
salas e 10 turmas); uma pré-escola com 240 alunos (6 salas e 
12 turmas); uma escola para os anos iniciais do ensino funda-
mental com 480 alunos (10 salas e 18 turmas); uma escola para 
os anos finais do ensino fundamental com 600 alunos (10 salas 
e 20 turmas); uma escola de ensino médio com 900 alunos (15 
salas e 30 turmas). Para as escolas nas áreas rurais, na moda-
lidade de escola de educação do campo, as referências foram: 
uma escola para os anos iniciais do ensino fundamental com 60 
alunos (2 salas e 4 turmas); uma escola para os anos finais do 
ensino fundamental com 100 alunos (2 salas e 4 turmas). esses 
dados são mostrados a seguir na tabela 5.

em resumo os fatores que mais impactam no cálculo do CAQi 
são: 1) tamanho da escola/creche; 2) jornada dos alunos (tempo 
parcial versus tempo integral); 3) relação alunos/turma ou alunos/
professor; 4) valorização dos profissionais do magistério, incluin-
do salário, plano de carreira e formação inicial e continuada.
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no cálculo do CAQi, para cada etapa da educação básica, 
foram separado os custos de implantação (aquisição de ter-
reno, construção do prédio, compra de equipamentos e ma-
terial permanente) daqueles associados com os de manuten-
ção e de atualização, necessários para assegurar as condições 
de oferta educacional de qualidade ao longo do tempo. os 
primeiros custos, os de implantação, são realizados de uma 

Tabela 5

Estimativa do número de alunos, classes, total de professores, número 
de salas de aula, alunos/classe, jornada diária do aluno e jornada 
semanal do professor por etapa da Educação Básica.*

Etapa da 
Educação 

Básica

N° de 
Alunos

N° de 
Classes

N° de 
Professores

Salas de 
Aula

Alunos 
por 

Classe

Jornada 
do 

Aluno 
(horas/

dia)

Jornada 
Semanal 

do 
professor

Creche 130 10 20 10 13 10 40

Pré-escola 240 12 12 06 22 05 40

E.F. – Anos 
iniciais

480 18 20 10 24 05 40

E.F. – Anos 
finais

600 20 20 10 30 05 40

Ensino 
Médio

900 30 30 15 30 05 40

E.F. – Anos 
iniciais 

(Escola de 
Educação 
do Campo)

60 04 04 02 15 05 40

E.F. – Anos 
finais 

(Escola de 
Educação 
do Campo)

100 04 04 02 25 05 40

*Para fixar a relação do número de alunos por turma, o CAQi tomou como referência a relação prevista no projeto original 
da LDB (substitutivo de Jorge Hage), assim como aquela para a educação infantil constante no documento Subsídios para 
credenciamento e funcionamento de instituições de educação infantil do MEC de 1988.
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única vez, seria o que poderíamos chamar do “ano zero” do 
CAQi, os outros dois devem acontecer ano após ano. 

Para cada etapa da educação básica foi desenvolvido es-
tudos para definir a estrutura e as características do prédio, 
relação de equipamentos e material permanente, além dos in-
sumos necessários ao bom funcionamento da escola. A título 
de exemplo, mostramos nas tabelas 6, 7 e 8 esses dados para 
a Pré-Escola. Para as outras etapas, esses dados e informações 
podem ser vistos no trabalho original do CAQi.

A tabela 6 apresenta as características do prédio para abri-
gar a oferta de Pré-Escola para 240 crianças (20 crianças por 
turma) e 12 professores com jornada de 40 horas semanais. O 
modelo proposto corresponde a uma área de 705 m2.

Tabela 6

Estrutura e características do prédio da Pré-Escola.

Descrição do prédio Quantidade m2/item

1. Salas de aula 06 30

2. Sala de direção/equipe 02 20

3. Sala de professores 01 15

4. Sala de leitura/biblioteca/
computação 01 45

5. Refeitório 01 45

6. Copa/Cozinha 01 15

7. Quadra coberta 01 200

8. Parque infantil 01 10

9. Banheiro de funcionários/
professores 02 10

10. Banheiro de alunos 06 10

11. Sala de depósito 03 15

12. Salas de TV/DVD 01 30

Total (m2) – 705
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Tabela 7

Equipamento e material permanente para a pré-escola.

Descrição do prédio Quantidade

1. Esportes e brincadeiras

1.1. Colchonetes (para educação física) 25

1.2. Conjunto de brinquedos para parquinho 01

2. Cozinha

2.1. Freezer de 305 litros 01

2.2. Geladeira de 270 litros 01

2.3. Fogão industrial 01

2.4. Liquidificador industrial 01

2.5. Botijão de gás de 13 quilos 02

3. Coleções e materiais bibliográficos

3.1. Enciclopédias 01

3.2. Dicionário Houaiss ou Aurélio 01

3.3. Outros dicionários 02

3.4. Literatura infantil 2.640

3.5. Material complementar de apoio pedagógico 100

4. Equipamentos para áudio, vídeo e foto

4.1. Retroprojetor 01

4.2. Tela para projeção 01

4.3. Televisor de 20 polegadas 06

4.4. Suporte para TV e DVD 06

4.5. Aparelho de DVD 06

4.6. Máquina fotográfica 01

4.7. Aparelho de CD e rádio 06

A tabela 7, por sua vez, mostra os equipamentos e ma-
teriais permanentes para essa pré-escola com essas caracte-
rísticas.
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Tabela 7 Continuação

Equipamento e material permanente para a pré-escola.

Descrição do prédio Quantidade

5. Processamento de Dados

5.1. Computador para administração/docentes 05

5.2. Impressora jato de tinta 01

5.3. Impressora laser 01

5.4. Copiadora multifuncional 01

5.5. Guilhotina de papel 01

6. Mobiliária e aparelhos em geral

6.1. Carteiras 132

6.2. Cadeiras 132

6.3. Mesa tipo escrivaninha 06

6.4. Arquivo de aço com 4 gavetas 06

6.5. Armário de madeira com 2 portas 06

6.6 Mesa para computador 05

6.7. Mesa de leitura 01

6.8. Mesa de reunião da sala de professores 01

6.9. Armário com 2 portas para secretaria 01

6.10. Mesa para refeitório 07

6.11. Mesa para impressora 02

6.12. Estantes para biblioteca 09

6.13. Quadro para sala de aula 06

6.14. Bebedouro elétrico 02

6.15. Circulador de ar de parede 06

6.16. Máquina de lavar roupa 01

6.17 Máquina Secadora 01

6.18 Telefone 01
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Tabela 8

Insumos de referência para o funcionamento da pré-escola projetada 
nas tabelas 6 e 7

Insumos Quantidade

1. Pessoal docente

Professor com ensino superior (40 h) 06

professor com ensino médio (40h) 06

2. Pessoal de gestão escolar

Direção 01

Secretária 01

Manutenção e infraestrutura 03

Coordenador pedagógico 01

3. Bens e serviços

Água/luz/telefone (mês) 12

Material de limpeza (mês) 12

Material didático (por aluno ao ano) 240

Projetos de ações pedagógicas (por aluno ao ano) 240

Material de escritório (mês) 12

Conservação predial (ano) 01

Manutenção e reposição de equipamento (mês) 12

4. Alimentação

Funcionários 02

Alimentos ( refeição/dia) 240

5. Custos na administração central 

Formação profissional 20

Encargos sociais (20% do pessoal) –

Administração e supervisão (5%) –

% do PIB per capita estimado pelo CAQi por aluno 15,1%*

*Considerando o PIB per capita de 2008 de R$ 15.240,00, o valor estimado para o aluno pré-escola/ano será de R$ 2.301,24. 
Assim, para manter essa pré-escola de 240 alunos funcionando de acordo com os padrões mínimos do CAQI, será necessário 
um custo de manutenção e atualização anual de R$ 552.297,60. 
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Após a sua implantação, seguindo as características apre-
sentadas nas tabelas 6 e 7, mostramos na tabela 8 (página ante-
rior) os insumos básicos para o funcionamento dessa pré-escola. 

3.4. Síntese do CAQi

A seguir, na tabela 9, apresentamos uma síntese do CAQi 
para cada uma das etapas da educação básica.

Tabela 9

Síntese geral das creches e escolas do CAQi

Etapa da 
Educação Básica

Tamanho 
médio 
(alunos)

Jornada 
diária
dos alunos 
(horas)

Média de 
alunos por 
turma

Número de 
professores

Custo Total
(% do PIB 
per capita)*

Creche 130 10 13 20 39,0%

Pré-escola 240 05 22 12 15,1%

Ensino Fundamental – 
anos iniciais

480 05 24 20 14,4%

Ensino Fundamental – 
anos finais

600 05 30 20 14,1%

Ensino Médio 900 05 30 30 14,5%

Ensino Fundamental – 
anos iniciais (Escola de 
Educaçãodo Campo)

60 05 15 04 23,8%

Ensino Fundamental – 
Anos finais (Escola do 

Campo)
100 05 25 04 18,2%

E.F. – Anos finais 
(Escola de Educação do 

Campo)
100 04 04 02 25

*Esse custo se refere ao de manutenção e atualização anual, após a implantação da Creche ou da escola do CAQi.

Não obstante os dados do Investimento Público Direto 
em Educação (IPDE), mostrados na Tabela 3, que indicam o 
esforço total da União, Estados e municípios na área de educa-
ção, eles, por sua vez, não retratam quanto desse investimento, 
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de fato, chega à escola. Uma parte significativa, por exemplo, 
é gasta com o funcionamento da máquina pública. Também 
no IPDE se insere investimentos em projetos complementares 
aplicados ao setor da educação, que não estão diretamente 
relacionados aos insumos necessários a manutenção da escola. 
Uma vez que o CAQi tem o foco nesses insumos, uma melhor e 
mais justa comparação deve ser feita com os valores aplicados 
no FUNDEB. Isto é agora mostrado na tabela 10.

Notadamente, esses números revelam que as maiores dife-
renças são verificadas na educação infantil, mais precisamente 
na creche, e no ensino fundamental – anos iniciais da escola 
de educação do campo.

Tabela 10

Síntese geral das Creches e escolas do CAQi

Etapa da Educação Básica
Valores previstos 

pelo CAQi – ano 2008
FUNDEB – 2008* ∆ 

(CAQi – FUNDEB)

Creche 5.943, 60 1.251,00 +4.692,60

Pré-escola 2.301,24 1.024,00 +1.277,24

Ensino Fundamental
– anos iniciais

2.194,56 1.137,00 +1.057,56

Ensino Fundamental
– anos finais

2.148,84 1.251,00 +933,84

Ensino Médio 2.209,80 1.365,00 +844,80

Ensino Fundamental – Escola de 
Educação do Campo –

anos iniciais
3.627,12 1.194,00 +2.433,12

Ensino Fundamental – Escola de 
Educação do Campo 

– anos finais
2.773,68 1.308,00 +1.465,68

*Referência 8(b).
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4. Conclusões

o estudo aqui apresentado mostra claramente que a 
educação de qualidade para todos os brasileiros é ainda um 
desafio a ser vencido, na medida em que, além das demandas 
atuais, tem-se uma enorme dívida histórica educacional com a 
nação. nesse contexto, os desafios que se apresentam podem 
ser resumidos por:

desafio do acesso: universalizar a pré-escola e 
o ensino médio, em consonância com a Constituição 
Federal, alterada pela emenda Constitucional 59/2009, 
promulgada em novembro de 2009. 

desafio da equidade: reduzir a enorme diferença 
entre escolas, com relação às suas respectivas condi-
ções de infraestrutura. 

desafio da valorização do magistério: i) implantar 
Planos de Cargos e Carreira para os profissionais da 
educação, nos termos da Constituição Federal (inciso v 
e parágrafo único do artigo 206), das leis no 9.394/96 
(§1o do artigo 8o e artigo 67), no 11.494/2007 (artigo 
40) e no 11.738/2008 (artigo 6o), bem como do Pare-
cer Cne/CeB no 9/2009 e da resolução Cne/CeB no 
2/2009; ii) fazer cumprir a lei no 11.738/2008, que esta-
belece o piso nacional salarial para os profissionais da 
educação e hora-atividade para o docente; e iii) promo-
ver uma formação adequada inicial e continuada desses 
profissionais. 

desafio da aprendizagem: assegurar que os esta-
dos, distrito Federal e Municípios alcancem, nos próxi-
mos dez anos, um Índice de desenvolvimento da edu-
cação Básica (ideB) de 6,0, o que representa que pelo 
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menos 70% dos nossos alunos aprendam o esperado ao 
final de cada etapa da educação Básica, tanto em língua 
portuguesa como em matemática.

desafio do financiamento e da gestão: introduzir 
um padrão de qualidade inicial para as escolas públi-
cas brasileiras, agregado a um financiamento adequado 
e compatível com as exigências da sociedade contem-
porânea e, por fim, melhorar a qualidade da gestão da 
educação, tanto da escola quanto dos sistemas educa-
cionais. 

Para a conquista da educação de qualidade social para 
todos, é essencial que os sistemas de ensino da união, dos 
estados, distrito Federal e municípios adotem como política 
pública a referência dos padrões mínimos do CAQi, estabele-
cendo diretrizes e metas, mediante planos de ação orgânicos e 
articulados em regime de colaboração, como instrumentos de 
melhoria e modernização da gestão educacional. esta política 
deve ser implantada até 2016, ano em que deve se completar a 
implementação da educação básica obrigatória e gratuita dos 4 
(quatro) aos 17 (dezessete) anos de idade, nos termos do artigo 
6o da emenda Constitucional no 59/2009.

nesse sentido, para sua efetivação torna-se necessário que 
os governos, nas suas esferas de responsabilidade, assegurem 
os insumos previstos no CAQi para todas as escolas públicas de 
educação básica, prevendo-os nos respectivos Planos de edu-
cação, Planos Plurianuais e leis orçamentárias, e garantindo o 
controle social de sua execução. 

recomenda-se, por fim, assegurar que o investimento mí-
nimo em educação pública siga o crescimento mínimo de 0,2% 
do PiB ao ano, o que equivale a um aumento de 1% do PiB em 
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cinco anos, para fazer face ao inviolável direito da educação de 
qualidade para todos os brasileiros. 
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A Educação Profissional e o Mundo 
do Trabalho na Conae 2010

 Francisco Aparecido Cordão
Presidente da Câmara de Educação Básica

do Conselho Nacional de Educação. 

o tema da educação profissional mereceu um destaque 
especial nos debates da Conae 2010 em dois eixos temáticos: 
no eixo 03, em torno do tema “democratização do acesso, per-
manência e sucesso escolar”, com um colóquio sobre “educa-
ção profissional – demanda e inclusão social”, e no eixo 06, em 
torno do tema “justiça social, educação e trabalho: inclusão, 
diversidade e igualdade”, com um colóquio sobre “educação 
e mundo do trabalho”, que contou com minha participação 
na mesa dos trabalhos, fazendo uma exposição e participando 
dos debates desse assunto que julgo da maior importância no 
contexto da educação nacional para a inclusão de todos os 
brasileiros.

A educação profissional e tecnológica é concebida pela atu-
al ldB – a lei de diretrizes e Bases da educação nacional, como 
integrada “aos diferentes níveis e modalidades de educação e às 
dimensões do trabalho, da ciência e da tecnologia”(Artigo 39). 
É como a ldB traduz o “direito à profissionalização” que, de 
acordo com o Artigo 227 da nossa Constituição Federal, deve 
ser garantido “com absoluta prioridade” por parte “da família, da 
sociedade e do estado”.

 Mas nem sempre foi assim. no Brasil, a educação pro-
fissional, ou então, a “qualificação para o trabalho” (“CF – Ar-
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tigo 2005 – fini” ou “formação para o trabalho” (CF – Artigo 
214 – iv), tradicionalmente, não tem sido colocada na pauta 
da sociedade brasileira como parte da educação universal. Até 
meados da década de oitenta do século passado ela ainda era 
associada ao conceito de “formação de mão de obra”, repro-
duzindo um dualismo presente na sociedade brasileira entre a 
educação das “elites” e a da maioria da população. esse dualis-
mo é fruto de nossa herança colonial e escravista, que influen-
ciou negativamente, de forma preconceituosa, as relações so-
ciais entre as chamadas “elites condutoras” e os operários, em 
especial aqueles que executam trabalhos manuais. essa visão 
colonial de sociedade influenciou decisivamente a antiga visão 
de educação profissional.

 não é possível esquecer que a escravidão, no Brasil, 
perdurou por mais de três séculos. É oportuno ressaltar que, 
nesse período, independentemente da boa qualidade do pro-
duto ou do serviço executado, ou mesmo de sua importância 
na cadeia produtiva, os trabalhadores que executavam os ser-
viços e respondiam pela qualidade do produto de seu traba-
lho sempre foram relegados a uma condição social inferior. 
esses trabalhadores eram escravos. não eram cidadãos. Para 
eles, não se reconhecia o direto à educação escolar acadêmica, 
pois era vista como desnecessária para a formação da “mão de 
obra”. essa mentalidade tacanha perdurou por mais um sécu-
lo após a chamada libertação dos escravos. Assim, também a 
formação profissional sequer era considerada como educação, 
a não ser que fosse atrelada à educação acadêmica, a única 
aceita como verdadeira educação. o restante sempre foi con-
siderado como mera “formação de mão de obra”, independen-
temente de como fosse executado. Preconceituosamente, tem 
sido reduzido a treinamento operacional, desprovido de qual-
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quer conhecimento. na prática, muitas vezes, tem sido assim 
mesmo, desempenhando funções de preparação para postos 
de trabalho bem caracterizados e definidos, para os quais seria 
necessário adquirir certos automatismos facilitadores da execu-
ção das tarefas profissionais, muitas delas rotineiras, mas nem 
por isso desprovidas de conhecimento. não tem sido fácil para 
os educadores brasileiros que trabalham com a educação pro-
fissional se livrar desse pesado fardo de preconceito curtido 
em séculos de colonialismo e escravidão. Conhecimento é pró-
prio da academia e não do trabalho, por conseguinte, formação 
profissional é algo sempre de menor importância, que sequer 
pode ser considerado verdadeiramente como educação.

 essa desvinculação entre educação escolar e formação 
profissional para o trabalho perdurou até meados do século 
passado, pois as atividades econômicas predominantes na so-
ciedade brasileira de então não exigiam educação básica regu-
lar, mesmo para o desenvolvimento de programas de educação 
profissional formal. tanto assim, que a formação profissional, 
no Brasil sempre foi reservada, desde as suas origens, às clas-
ses menos favorecidas, àqueles que necessitavam engajar-se de 
imediato na força de trabalho e que tinham pouco acesso à 
escolarização básica regular.

 Por outro lado, desde os primórdios, a formação profis-
sional no Brasil, também tem assumido um caráter eminente-
mente assistencialista. esse caráter tem marcado profundamen-
te toda a história da formação profissional brasileira. Ainda na 
época do império brasileiro, em meados da década de quaren-
ta do século XiX, foram construídas dez casas de educandos 
e artífices, em dez capitais de províncias. essas casas tinham 
como principal objetivo “a diminuição da criminalidade e da 
vagabundagem”. na mesma linha, logo na década seguinte, o 
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mesmo governo imperial criou estabelecimentos especiais para 
abrigar os menores abandonados e órfãos, os chamados “asilos 
da infância e dos meninos desvalidos”, onde esses menores 
aprendiam as primeiras letras e, a seguir, eram encaminhados 
ao trabalho em oficinas públicas e privadas, mediante contratos 
de trabalho fiscalizados pelo então Juizado de Órfãos.

no inicio do século XX, o ensino profissional continuou 
mantendo, basicamente, o mesmo traço assistencial herdado 
do período imperial, isto é, de um ensino profissional volta-
do para os menos favorecidos socialmente, para os órfãos e 
demais “desvalidos da sorte”. Paulatinamente, entretanto, essa 
orientação assistencialista, focada no atendimento a menores 
abandonados, foi dando lugar a uma outra orientação, consi-
derada cada vez mais relevante, com o objetivo declarado de 
preparar operários para o trabalho, em especial para a indústria 
nascente e para o desenvolvimento das atividades comerciais e 
de prestação de serviços.

 Considero que uma mudança significativa tenha ocor-
rido em 1906. nesse ano, o ensino profissional passou a ser 
atribuição não mais dos órgãos de assistência social e de pro-
teção aos órfãos e menores abandonados, mas sim do Ministé-
rio da Agricultura, indústria e Comércio. Consolidou-se, então, 
uma concepção de formação profissional orientada para o de-
senvolvimento dos chamados “setores produtivos” e, com isso, 
consolidou-se uma política de incentivo ao desenvolvimento 
do ensino comercial, industrial e agrícola. Foi incentivada a 
criação de escolas comerciais, públicas e privadas, como por 
exemplo, a Fundação escola de Comércio Álvares Penteado, 
em são Paulo e outras tantas públicas, em estados como rio 
de Janeiro, Bahia, Pernambuco e Minas Gerais. Foram criados, 
também liceus de Artes e ofícios para atendimento prioritá-
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rio ao ensino industrial e, ainda, numerosas escolas agrícolas, 
destinadas à formação de “chefes de cultura, administradores e 
capatazes”. os ferroviários instalaram várias escolas de oficinas 
para a formação de profissionais que pretendessem trabalhar 
na malha ferroviária, as quais desempenharam papel da maior 
relevância para o desenvolvimento da educação profissional 
brasileira, tornando-se os embriões da organização do ensino 
profissional no inicio do século XX.

 em 1910, nilo Peçanha, então Presidente da republica, 
instalou 19 escolas de Aprendizes e Artífices, em várias regiões 
do país. essas escolas, voltadas mais para a área industrial, de 
forma similar aos liceus de Artes e ofícios, acabaram se tor-
nando o primeiro passo efetivo para a implantação de uma 
robusta rede federal de educação professional e tecnológica no 
Brasil. 

 entretanto, até o inicio da década de quarenta do sé-
culo passado, a formação profissional praticamente se limitava 
ao treinamento operacional para uma produção em série e pa-
dronizada. era a época da incorporação maciça de operários 
semiqualificados, os quais precisavam ser rapidamente adapta-
dos para o exercício de determinadas funções nos respectivos 
postos de trabalho, desempenhando tarefas simples, rotineiras 
e previamente especificadas e claramente delimitadas. Apenas 
uma pequena minoria de trabalhadores carecia desenvolver 
competências profissionais em níveis de maior complexidade. 
em virtude de uma rígida separação, no mundo do trabalho, 
entre planejamento, supervisão e controle de qualidade, de um 
lado, e de outro, a execução de tarefas previamente definidas e 
bem delimitadas, quase não havia margem de autonomia para 
o trabalhador engajado na linha de produção. Assim, o mono-
pólio do conhecimento técnico e organizacional, quase sem-
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pre, cabia apenas aos trabalhadores de nível gerencial. nesse 
contexto, a baixa escolaridade da grande massa trabalhadora 
sequer era considerada um grave entrave para o desenvolvi-
mento econômico da nação. A nossa escola básica, embora de 
boa qualidade, ainda era bastante elitista e os filhos nascidos 
nas classes populares tinham pouco acesso aos níveis mais ele-
vados de educação e davam graças a deus quando conseguiam 
ter um mínimo de acesso aos programas de instrução pública 
primária.

 em 1937, a Constituição Brasileira outorgada pelo re-
gime ditatorial do “estado novo”, liderado por Getúlio vargas, 
previa, em seu artigo 129, a existência de “escolas vocacionais 
e pré-vocacionais”, como um “dever do estado”, para com as 
“classes menos favorecidas”, o que deveria ser cumprido com 
a “colaboração das indústrias e dos sindicatos econômicos”, 
as chamadas “classes produtoras”, as quais deveriam, “criar, na 
esfera de sua especialidade, escolas de aprendizes, destinadas 
aos filhos de seus operários ou de seus associados”.

essa determinação constitucional relativa ao ensino vo-
cacional e pré-vocacional possibilitou a criação, em 1942, do 
senAi – serviço nacional de Aprendizagem industrial, e em 
1946, do senAC – serviço nacional de Aprendizagem Comer-
cial. Possibilitou, ainda, a organização da rede Federal de es-
tabelecimentos de ensino industrial, tomando-se como base a 
antiga rede de escolas de aprendizes e artífices, as quais foram 
reaparelhadas para funcionar como escolas técnicas Federais. 
Com isso, consolidou-se a implantação da educação profissio-
nal no Brasil. inegavelmente, foi dado um passo da maior im-
portância para a profissionalização dos nossos trabalhadores. 

Por outro lado, continuava firme o dualismo entre a edu-
cação e a formação profissional, que era destinada prioritaria-
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mente para as “classes menos favorecidas”. tanto assim que o 
conjunto das leis orgânicas da educação nacional, definidas 
no período de 1942 a 1946, sob a liderança do Ministro Gustavo 
Capanema, bem explicitou essa herança dualista em matéria 
de educação. de um lado, tínhamos a educação secundária, 
normal e superior, destinada a “formar as elites condutoras do 
país” e de outro, o ensino profissional, cujo objetivo primordial 
era o de oferecer “formação adequada aos filhos dos operários, 
aos desvalidos da sorte e aos menos afortunados, aqueles que 
necessitavam ingressar precocemente na força de trabalho”.

essa separação rígida mantida no conjunto das leis or-
gânicas da educação nacional entre o ensino profissional e 
o ensino secundário, normal e superior, além de acentuar o 
preconceito contra o ensino profissional, ainda significou, na 
prática, que a junção desses dois ramos de ensino na órbita de 
um único Ministério, o da educação e saúde Pública, foi ape-
nas um ato formal, ainda não ensejando a necessária e desejá-
vel “circulação de estudos” entre o ensino acadêmico regular e 
o ensino profissional. obviamente, essa separação tem raízes 
históricas, uma vez que, desde o inicio do período republicano, 
o ensino secundário, normal e superior era de competência do 
Ministério da Justiça e dos negócios interiores e o ensino pro-
fissional, por sua vez, estava afeto ao Ministério da Agricultura, 
indústria e Comércio. só na década de trinta é que esses dois 
ramos do ensino passaram formalmente para o âmbito do Mi-
nistério da educação e saúde Pública, mas efetivamente, só na 
década de cinquenta é que se conseguiu algum nível de equi-
valência entre eles, permitindo a efetiva circulação de estudos 
entre os ramos acadêmicos e profissionalizantes de ensino.

A lei Federal no 1.076/50, já promulgada sob forte influ-
ência dos primeiros debates em torno de nossa primeira ldB, 
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permitia que os concluintes de cursos profissionais pudessem 
continuar seus estudos em níveis superiores, desde que apro-
vados em exames referentes às disciplinas não estudadas na-
queles cursos e, assim, provassem “possuir o nível de conhe-
cimento indispensável à realização dos requeridos estudos”. 
embora essa equivalência fosse bastante limitada, um primeiro 
e importante passo estava sendo dado, o qual não permitiria 
recuos. esse dispositivo legal, entretanto, só veio a produzir 
reais efeitos a partir de 1954, após a lei Federal no 1.821/53, 
definir as regras para a aplicação desse regime de equivalên-
cia e de circulação de estudos. os dispositivos dessa lei só 
foram regulamentados no final de 1953, pelo decreto Federal 
no 34.330/53, efetivando sua aplicação a partir do ano de 1954.

A plena equivalência de estudos entre todos os cursos do 
mesmo nível de ensino, sem necessidade de provas e de exa-
mes de conhecimentos específicos indicativos das condições 
de continuidade de estudos, só veio a ocorrer mesmo em 1961, 
com a aprovação da lei Federal no 4.024/61, a Primeira lei 
Brasileira de diretrizes e Bases da educação nacional – ldB. 
A Primeira ldB conseguiu equiparar o ensino profissional, do 
ponto de vista da equivalência e da continuidade de estudos, 
para todos os efeitos, com o ensino acadêmico, sepultando de 
vez, formalmente, ao menos do ponto de vista legal, a velha e 
tradicional dualidade entre um ensino destinado às “elites con-
dutoras do país” e um outro ensino para os operários e os “des-
validos da sorte”. A partir da vigência de nossa 1a ldB, todos 
os ramos e modalidades de ensino do mesmo nível passaram a 
ser equivalentes, garantindo os mesmos direitos, em termos de 
continuidade de estudos nos níveis superiores subsequentes.

essa ldB, entretanto, foi logo reformada e remendada, an-
tes mesmo que completasse dez anos de existência. em 1968 
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sofreu o primeiro remendo, com a lei Federal no 5.540/68, de 
24/11/68, que define diretrizes e Bases para a reforma do ensino 
superior. em 1971, essa ldB sofreu um segundo remendo, com 
a lei Federal no 5.692/71 de 11/08/71, a qual define diretrizes 
e Bases para a reforma do ensino do 1o e de 2o Graus, que uni-
versalizou a educação profissional no nível do ensino médio, 
à época denominado ensino de 2o Grau. essa reforma de 1971 
agiu contra a corrente histórica brasileira, considerando a educa-
ção profissional como algo universal, no mesmo nível do ensino 
secundário. Para além dos objetivos declarados, efetivamente, 
essa reforma educacional foi concebida muito mais para frear a 
corrida dos novos concluintes do ensino médio, então ensino de 
2o Grau, às universidades e ao ensino superior, do que promover 
a educação profissional técnica dos trabalhadores demandados 
pela indústria, comércio, agricultura e outras empresas e orga-
nizações prestadoras de serviços. seus efeitos acabaram sendo 
perversos e danosos. Grande parte das dificuldades atuais da 
educação profissional no Brasil ainda pode ser explicada pelos 
efeitos dessa lei, que universalizou a educação profissional de 
forma burocrática. 

do quadro decorrente da implantação da lei no 5.692/71 
não podem ser ignoradas as centenas e centenas de cursos 
técnicos e programas profissionalizantes em classes do ensino 
de 1o e 2o Graus (ensino fundamental e médio) e do ensino 
supletivo (eJA – educação de Jovens e Adultos) sem os investi-
mentos apropriados, quer em termos de equipamentos e insta-
lações, quer em termos de pessoal técnico e docente adequa-
damente preparados para suas funções no ensino profissional. 
A implantação generalizada do ensino técnico-profissional no 
ensino de 2o Grau se deu de forma burocrática e desvinculada 
de qualquer preocupação maior com a preservação de uma car-
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ga horária mínima destinada à educação básica do cidadão ou 
mesmo de se preservar a carga horária mínima exigida para uma 
adequada habilitação profissional de técnico de nível médio.

essa oferta indiscriminada de cursos técnicos perdidos em 
um ensino de 2o Grau supostamente único provocou, de um 
lado, a descaracterização das redes de ensino secundário e nor-
mal mantidas especialmente pelos governos estaduais e, de ou-
tro, o desmantelamento de parte das redes públicas de ensino 
técnico, de modo especial as estaduais e municipais. Criou-se, 
com isso, uma falsa imagem da oferta da educação profissional 
como uma solução acabada para os problemas do emprego 
no país. o discurso oficial objetivava motivar os alunos para a 
conclusão de um curso técnico, arrumar um emprego e, assim, 
conseguir recursos para investir na educação superior, em es-
pecial na educação superior privada. Muitos dos cursos criados, 
entretanto, atenderam prioritariamente a apelos mercadológi-
cos ou então político-eleitorais, muito mais que a demandas 
reais da sociedade, de modo especial, dos trabalhadores e dos 
empregadores.

A educação profissional, no âmbito da reforma de 1971, 
deixou de ficar limitada às instituições especializadas, as quais, 
bem ou mal, estavam aparelhadas para a oferta desses serviços 
específicos. Assim, a responsabilidade pela oferta da educação 
profissional técnica de nível médio ficou difusa e recaiu, tam-
bém, sobre os já combalidos sistemas estaduais de ensino se-
cundário, os quais se encontravam às voltas com um processo 
de acelerada deterioração imposta pela pressão decorrente do 
intenso crescimento quantitativo do ensino fundamental, em 
acelerado processo de universalização e democratização. essa 
situação caótica pode ter interferido pouco nas instituições es-
pecializadas em educação profissional, como o senAi (serviço 

CNE.indb   136 13/09/10   13:36



137EixoVI: Justiça Social, Educação e Trabalho: Inclusão. Diversidade e Igualdade.

nacional de Aprendizagem industrial), o senAC (serviço na-
cional de Aprendizagem Comercial) e outras poucas, públicas 
e privadas, dentre as quais se destacam as escolas técnicas 
Federais, as quais, muitas delas, por ironia do destino, acaba-
ram se tornando escolas de elite, abrigando alunos que, em 
sua grande maioria, não estavam orientados para o mundo do 
trabalho e sim para a educação superior pública, esta também 
já bastante elitizada. 

se essa situação não interferiu significativamente na quali-
dade dos serviços de educação profissional ofertada pelas ins-
tituições especializadas, o mesmo não pode ser dito em relação 
aos sistemas públicos de ensino secundário. estes não recebe-
ram o necessário apoio para a oferta de um ensino profissional 
que apresentasse a qualidade compatível com as exigências 
desenvolvimentistas do país e ainda tiveram que reduzir a car-
ga horária antes destinada à educação Básica do cidadão, para 
destiná-la a uma pseudoprofissionalização. essa situação pro-
vocou uma grita geral dos educadores e dos especialistas, tanto 
da educação básica quanto da educação profissional. Multi-
plicaram-se as críticas em seminários, simpósios e congressos. 
Conselhos de educação de todo o Brasil se reuniram com o 
então Conselho Federal de educação na busca de alternati-
vas. uma delas foi a de atenuar os efeitos desse tipo de ensi-
no secundário profissionalizante implantado pela lei Federal 
no 5.692/71, com uma nova lei, a lei Federal no 7.044/82, de 
consequências ambíguas e que foi ironizada pelo nosso atual 
companheiro no Conselho nacional de educação, Prof. luiz 
Antonio Cunha, como a “reforma da reforma da reforma”, a 
qual tornou facultativa a profissionalização no então ensino de 
2o Grau. essa reforma da reforma, por um lado, tornou o ensino 
secundário livre das amarras da profissionalização, e por ou-
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tro, praticamente, acabou restringindo a educação profissional 
às instituições especializadas que haviam resistido ao vendaval 
provocado pela implantação caótica, confusa e burocrática da 
lei no 5.692/71. Muito rapidamente, orientadas pelos respecti-
vos Conselhos de educação, as escolas de 2o Grau reverteram 
suas “grades curriculares” e passaram a oferecer um ensino 
secundário de natureza exclusivamente acadêmica, às vezes 
acompanhado de um arremedo de profissionalização. Mesmo 
após essa reforma da reforma, ainda se continuou gerando fal-
sas expectativas relacionadas com a educação profissional ao 
se difundir, de forma desordenada e sem amparo em deman-
das sociais e do mercado de trabalho, a oferta de habilitações 
profissionais desconexas, dentro de um ensino de 2o Grau sem 
identidade própria, mantido quase que clandestinamente, de 
forma associada a uma estrutura de um ensino fundamental tão 
agigantado quanto ineficaz.

em 20 de dezembro de 1996, foi sancionada a lei no 
9.394/96, a nossa segunda ldB – lei de diretrizes e Bases 
da educação nacional, situando a educação profissional, de 
acordo com os dispositivos constitucionais da república Fede-
rativa do Brasil, na confluência de dois direitos fundamentais 
do cidadão: o direito à educação e o direito ao trabalho. essa 
nova ldB teve sua redação alterada quanto aos dispositivos 
referentes à educação Profissional e tecnológica por força da 
lei no. 11.741/2008. essas alterações, entretanto, contrariamente 
ao que pensam alguns educadores, não significam um retorno 
à situação anterior à atual ldB, ditada pela reforma promovida 
pela revogada lei no 5.692/71. não representam, de forma algu-
ma, assumir seus cediços objetivos. A modificação promovida 
em 2008, pelo contrário, enfatiza as orientações já assumidas 
pela Constituição Federal de 1988 e pela ldB de 1996, clarean-
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do mais os elos e as relações estabelecidas pela atual ldB entre 
a educação Básica e a educação Profissional. 

A nova ldB caracterizou com suficiente clareza os elos 
de relação entre a educação básica e a educação profissional. 
Primeiramente, definindo os objetivos e o alcance do ensino 
Médio, concebido como “etapa final da educação básica, com 
duração mínima de três anos”. A ldB define quatro finalidades 
específicas para esse ensino médio. A primeira delas é a de 
“consolidação e aprofundamento dos conhecimentos adquiri-
dos no ensino fundamental, possibilitando o prosseguimento 
de estudos”. A seguir, a de “preparação básica para o trabalho 
e a cidadania do educando, para continuar aprendendo, de 
modo a ser capaz de se adaptar com flexibilidade a novas con-
dições de ocupação ou aperfeiçoamento posteriores”. A tercei-
ra finalidade é a de propiciar “o aprimoramento do educando 
como pessoa humana, incluindo a formação ética e o desen-
volvimento da autonomia intelectual e do pensamento crítico”. 
Finalmente, “a compreensão dos fundamentos científico-tecno-
lógicos dos processos produtivos, relacionando a teoria com a 
prática no ensino de cada disciplina”. É isso o que as escolas de 
ensino médio devem garantir aos seus alunos, como formação 
básica do cidadão para a vida em sociedade.

A educação profissional, por seu turno, não deve concor-
rer com a educação básica do cidadão. esta, adotando “meto-
dologias de ensino e de avaliação que estimulem a iniciativa 
dos estudantes”, deverá destacar “a educação tecnológica bá-
sica; a compreensão do significado da ciência, das letras e das 
artes; o processo histórico de transformação da sociedade e 
da cultura; a língua portuguesa como instrumento de comu-
nicação, acesso ao conhecimento e exercício da cidadania”. A 
educação profissional é complementar a essa educação básica 
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do cidadão, mesmo que oferecida de forma integrada com o 
ensino médio. A norma é clara: “o ensino médio, atendida a 
formação geral do educando, poderá prepará-lo para o exercí-
cio de profissões técnicas”, de acordo com o definido no Caput 
do novo Artigo 36-A da ldB. 

neste contexto, por exemplo, a oferta da educação profis-
sional técnica pode ocorrer de forma articulada com o ensino 
médio, seja na alternativa integrada, em um “curso planejado 
de modo a conduzir o aluno à habilitação profissional técnica 
de nível médio na mesma instituição de ensino, efetuando-se 
matrícula única para cada aluno” (Artigo 36-C – inciso i), seja 
de forma concomitante com o ensino médio, em cursos distin-
tos, “oferecida a quem ingresse no ensino médio ou já esteja 
cursando, efetuando-se matrículas distintas para cada curso” 
(Artigo 36-C – inciso ii). essa alternativa pode ser oferecida “na 
mesma instituição de ensino”, ou “em instituições de ensino 
distintas, aproveitando-se as oportunidades educacionais dis-
poníveis” (idem, alíneas “a” e “b”), ou mesmo “em instituições 
de ensino distintas, mediante convênios de intercomplementa-
ridade, visando ao planejamento e ao desenvolvimento de pro-
jeto pedagógico unificado” (idem, alínea “c”). o que não pode, 
entretanto, é ofuscar a oferta da educação básica, a qual deve 
fornecer à educação profissional os necessários fundamentos 
científicos e tecnológicos. A relação do ensino médio com a 
educação profissional é clara. Cabe ao ensino médio, enquanto 
“etapa final da educação básica”, em termos de participação 
no processo de profissionalização dos trabalhadores, obrigato-
riamente, “a preparação geral para o trabalho”. A “habilitação 
profissional”, incumbência maior das “instituições especializa-
das em educação profissional”, quando oferecida pela escola 
de ensino médio, de forma facultativa, como estabelece o novo 
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Parágrafo Único do artigo 36-A, não pode servir de pretexto 
para desmascarar o cumprimento de sua finalidade precípua 
do ensino médio, que é a de propiciar a “formação geral do 
educando”, indispensável para o exercício de sua cidadania.

o atual Artigo 36-B define as formas de desenvolvimento 
da educação profissional técnica de nível médio, como “articu-
lada” (integrada ou concomitantemente) ou “subsequente” ao 
ensino médio. ressalta, entretanto, que a educação profissional 
deverá observar “os objetivos e definições contidos nas diretri-
zes Curriculares nacionais estabelecidas pelo Conselho nacio-
nal de educação”, bem como “as normas complementares dos 
respectivos sistemas de ensino”, e ainda, “as exigências de cada 
instituição de ensino, nos termos do seu Projeto Pedagógico”. o 
novo dispositivo legal, portanto, reforça o regime de colaboração 
instituído pelo artigo 211 da Constituição Federal e reafirmado 
pelo artigo 8o da ldB, ao tempo em que reforça a importância 
do Projeto Pedagógico da escola, nos termos dos artigos 12, 13 e 
14 da ldB, à luz das diretrizes Curriculares nacionais definidas 
pelo Conselho nacional de educação e das normas complemen-
tares definidas pelos respectivos sistemas de ensino.

o enfoque dado à educação profissional técnica de nível 
médio pela atual ldB supõe a superação do entendimento tra-
dicional da educação profissional como um simples instrumen-
to de atendimento a uma política de cunho assistencialista, ou 
mesmo como linear ajustamento às demandas do mercado de 
trabalho. ele situa a educação profissional técnica como im-
portante estratégia para que os cidadãos, em número cada vez 
maior, tenham efetivo acesso às conquistas científicas e tecno-
lógicas da sociedade contemporânea. Para tanto, impõe-se a 
superação do antigo enfoque da formação profissional centra-
da apenas na preparação para a execução de um determina-
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do conjunto de tarefas, na maior parte das vezes, de maneira 
rotineira e burocrática. A educação profissional técnica de ní-
vel médio requer, para além do domínio operacional de um 
determinado fazer, a compreensão global do processo produti-
vo, com a apreensão do saber tecnológico presente na prática 
profissional dos trabalhadores e a valorização da cultura do 
trabalho, pela mobilização dos valores necessários à tomada 
de decisões profissionais. nesta perspectiva, não basta apenas 
aprender a fazer. É preciso que o cidadão trabalhador saiba, 
também, que existem outras maneiras para aquele fazer e que, 
portanto, saiba, também, porque escolheu o seu fazer desta ou 
daquela maneira. em suma, é preciso que a pessoa detenha a 
inteligência do trabalho que executa. Para tanto, é necessário 
que, ao aprender, tenha aprendido a aprender e, com isso, es-
teja habilitada a desempenhar, com competência e autonomia 
intelectual, suas funções e atribuições profissionais.

A educação profissional técnica de nível médio, defini-
tivamente, deixou de ser mera parte diversificada do ensino 
médio, como o foi na vigência da revogada lei no 5.692/71. o 
Parecer Cne/CeB no 16/99 já havia destacado que “a educação 
profissional, na ldb, não substituí a educação básica e nem com 
ela concorre. A valorização de uma não representa a negação 
da importância da outra”. o Parecer Cne/CeB no. 39/2004, ao 
atualizar as diretrizes Curriculares nacionais da educação Pro-
fissional técnica de nivel Médio aos dispositivos do decreto 
regulamentador no. 5.154/2004, revogando o antigo decreto no. 
2.2008/1997, enfatizou essa mesma compreensão. A melhoria 
da qualidade da educação profissional pressupõe uma educa-
ção básica de sólida qualidade, a qual constitui condição indis-
pensável para o êxito num mundo do trabalho pautado pela 
competição, pela inovação tecnológica e pelas crescentes exi-
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gências de qualidade, produtividade e conhecimento. A busca 
de um padrão mínimo de qualidade para a educação profissio-
nal, desejável e necessário para qualquer nível ou modalidade 
de educação, deve ser associada à busca da equidade, como 
uma das metas da educação nacional.

Neste final da primeira de década do século XXI, caracte-
rizado como a era do conhecimento, se efetivamente queremos 
nos preparar para as comemorações dos duzentos anos da nos-
sa independência formal, no ano de 2022, preparando os bra-
sileiros para a real independência sóciocultural, econômico-fi-
nanceira e plena do Brasil no cenário internacional, é essencial 
que as pessoas tenham condições de mobilizar conhecimentos, 
habilidades, atitudes, valores e emoções, para colocá-los em 
ação e assim obterem desempenho eficiente e eficaz em sua 
vida profissional e na busca do pleno exercício de sua cidada-
nia. Esse é o grande desafio de todas as instituições educacio-
nais que orientam suas ações programáticas para a educação 
profissional. É muito pouco conduzir os seus alunos apenas no 
aprender a fazer. A UNESCO tem batalhado por um aprendi-
zado mais efetivo, integrando os diversos saberes, no aprender 
a conhecer, a fazer, a conviver e a ser. Nesta perspectiva, na 
oferta de programas de educação profissional para o trabalho 
é essencial desenvolver, além da prática profissional, o conhe-
cimento tecnológico, consolidando o saber presente em sua 
prática profissional e cultivando os valores inerentes à cultura 
do trabalho, na convivência do dia a dia do seu exercício pro-
fissional, como cidadão trabalhador, responsável e competente. 
Em suma, que detenha a inteligência do trabalho que executa 
com a necessária competência profissional e consciência civil.

Essa Educação Profissional e Tecnológica, de acordo com 
o § 2o do Artigo 39 da atual LDB, abrangerá os seguintes cur-
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sos: formação inicial ou continuada ou qualificação profissional 
(inciso i), educação profissional técnica de nível médio (inciso 
ii) e educação profissional tecnológica de graduação e pós-
graduação (inciso iii).

A modalidade de educação profissional e tecnológica des-
tinada à “Formação inicial e Continuada ou Qualificação Pro-
fissional”, representa o mais amplo universo de necessidades e 
de atendimento da população em matéria de educação para o 
trabalho. É nesse nível de profissionalização que estado e so-
ciedade devem mobilizar esforços e recursos para a ampliação, 
democratização e progressiva universalização das oportunida-
des de educação profissional, atendidas as demais prioridades, 
a exemplo da garantia de educação básica a todos os cidadãos 
brasileiros, com “padrões mínimos de qualidade”, conforme 
previstos no inciso vii do artigo 206 da Constituição Federal e 
no inciso iX do artigo 3o, bem como no inciso iX do artigo 4o 
da lei no 9.394/96. Por isso mesmo, o desafio maior em termos 
de organização curricular da educação profissional e tecnoló-
gica está voltado exatamente para a manutenção da atualidade 
dos cursos e programas de qualificação profissional, tanto no 
nível do ensino fundamental quanto no nível do ensino médio, 
os quais devem ser extremamente ágeis e flexíveis no atendi-
mento às demandas de diferentes segmentos da sociedade.

o nível de educação profissional mais flexível de todos, 
tanto em relação aos objetivos, currículos e programas, quanto 
à clientela a ser atendida e à oferta programática, é o da forma-
ção inicial e continuada ou qualificação profissional. essa mo-
dalidade deve responder a variadas demandas da economia e 
da sociedade, especialmente no que se refere à necessidade de 
adequada oportunidade de qualificação profissional de cada ci-
dadão para o desempenho eficiente e eficaz de suas atividades 
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profissionais, no atendimento aos requerimentos do mundo do 
trabalho e às exigências de desenvolvimento da sociedade na 
qual vive como cidadão e atua produtivamente. 

A mesma ldB reafirma, no seu artigo 42, que as institui-
ções de educação profissional e tecnológica, além dos seus 
cursos regulares, oferecerão cursos especiais, abertos à comu-
nidade, condicionada a matrícula à capacidade de aproveita-
mento e não necessariamente ao nível de escolaridade”. este é 
o fecundo campo da formação inicial e continuada ou qualifi-
cação profissional, destinada a atender as necessidades maiores 
de trabalhadores em busca de colocação no mercado de traba-
lho. Justamente para atender a essas necessidades dos traba-
lhadores, a lei no. 11.741/2008 incluiu um § 3o no Artigo 37 da 
ldB, definindo que “a educação de Jovens e Adultos deverá 
articular-se, preferencialmente, com a educação profissional”.

A educação profissional técnica de nível médio, prevista 
na seção iv-A da atual ldB, será desenvolvida nas seguintes 
formas: “articulada com o ensino médio” (Artigo 36-B – inci-
so i) ou “subsequente com o ensino médio” ( idem – inciso 
ii). “A educação profissional técnica de nivel médio articulada” 
será desenvolvida de forma “integrada”, planejada para “con-
duzir o aluno à habilitação profissional técnica de nível médio, 
na mesma instituição de ensino, efetuando-se matrícula única 
para cada aluno”(Artigo 36-C, inciso i) ou na forma “concomi-
tante” com o ensino médio, “oferecida na mesma instituição 
de ensino” ou “em instituições de ensino distintas”, ou mesmo 
valendo-se de “convênios de intercomplementaridade, visando 
ao planejamento e ao desenvolvimento de projeto pedagógico 
unificado”, sempre “aproveitando-se as oportunidades educa-
cionais disponíveis” (idem – inciso ii e respectivas alíneas). 
Como a orientação legal prevista no § 1o do Artigo 39 da atual 
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ldB é no sentido de que a educação profissional e tecnológica 
deve possibilitar “a construção de diferentes itinerários forma-
tivos, observadas as normas do respectivo sistema e nível de 
ensino”, a educação profissional técnica de nivel médio abran-
ge tanto a habilitação profissional específica, quanto as quali-
ficações profissionais iniciais ou intermediárias – organizadas 
de forma independente ou como etapas ou módulos de um 
mesmo curso técnico, bem como a especialização profissional 
pós-técnica, presentes no respectivo itinerário formativo da re-
ferida habilitação profissional técnica de nível médio, de modo 
a propiciar contínuo e articulado aproveitamento de estudos e 
de competências profissionais desenvolvidas. 

A habilitação profissional refere-se à profissionalização do 
técnico de nível médio. seu concluinte fará jus ao competente 
diploma de técnico de nível médio, desde que tenha cumprido 
todas as etapas previstas pelo plano de curso e haja concluído 
o ensino médio. aquele que não concluir o ensino médio re-
ceberá tão somente os certificados de qualificação profissional 
correspondentes aos módulos ou etapas concluídas. A habilita-
ção profissional só pode ser uma habilitação profissional plena. 
não há mais razão para subsistir a antiga “habilitação parcial”, 
referente ao “auxiliar técnico”, criada ficticiamente pelo Parecer 
CFe no 45/72, no âmbito da lei no. 5.692/1971, para possibilitar 
a continuidade de estudos em nível superior. ou ela é plena ou 
não é habilitação profissional.

A qualificação profissional que compõe o respectivo itine-
rário formativo de profissionalização do técnico de nível médio 
refere-se à preparação para o trabalho em ocupações claramen-
te identificadas no mercado de trabalho (Parágrafo Único do 
artigo 36-d da ldB). essa oportunidade de qualificação para o 
trabalho pode ser oferecida como módulo ou etapa com termi-
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nalidade de um curso técnico de nível médio, ou de forma inde-
pendente, como curso de qualificação profissional, integrante de 
um determinado itinerário formativo do técnico de nível médio, 
possibilitando contínuo e articulado aproveitamento de estudos 
até a conclusão da correspondente habilitação profissional téc-
nica de nível médio. nesse caso, tais cursos somente poderão 
ser oferecidos por instituição de ensino que tenha autorizada, 
também, a respectiva habilitação profissional técnica de nível 
médio. seus concluintes farão jus à obtenção de certificados de 
qualificação profissional, para fins de exercício profissional e de 
continuidade de estudos até a obtenção do diploma de técnico. 
A regra para que isso aconteça é a de que “cada etapa caracteri-
ze uma qualificação para o trabalho”, como definido pela atual 
ldB. essa é uma cláusula pétrea a ser obedecida.

Para matrícula em um módulo, etapa ou curso de qualifica-
ção profissional que integre um itinerário profissional de curso 
técnico de nível médio, deve ser exigido como pré-requisito de 
escolaridade, no mínimo, a conclusão do ensino fundamental e 
consequentes condições efetivas de matrícula no ensino médio. 
esta é uma condição essencial, uma vez que a conclusão do en-
sino médio é requisito para que o concluinte do curso técnico 
obtenha o correspondente diploma de técnico de nível médio.

A especialização profissional oferecida em continuidade, 
para quem já é portador do diploma de técnico de nível mé-
dio, de acordo com o itinerário formativo planejado pela ins-
tituição educacional, complementa a habilitação profissional 
nesse nível de profissionalização e deve apresentar-se como 
intimamente vinculada às exigências e realidade do mundo do 
trabalho. só poderá ser oferecida a quem já tenha sido habi-
litado como técnico de nível médio no correspondente eixo 
tecnológico. 
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os cursos de educação profissional tecnológica, de gra-
duação e de pós-graduação, deverão ser organizados, no que 
concerne a objetivos, características e duração, de acordo com 
as diretrizes Curriculares nacionais estabelecidas pelo Conse-
lho nacional de educação.

A educação profissional tecnológica, com a oferta de cur-
sos e programas superiores de graduação e de pós-graduação, 
está comprometida com os objetivos de incentivar o desenvol-
vimento da capacidade empreendedora e da compreensão do 
processo tecnológico, em suas causas e efeitos; incentivar a 
produção e a inovação científico-tecnológica e suas respectivas 
aplicações no mundo do trabalho; desenvolver competências 
profissionais e tecnológicas, gerais e específicas, para a gestão 
de processos e a produção de bens e serviços; propiciar a 
compreensão e a avaliação dos impactos sociais, econômicos 
e ambientais resultantes da produção, gestão e incorporação 
de novas tecnologias; promover a capacidade de continuar 
aprendendo e de acompanhar as mudanças que ocorrerem nas 
suas condições de trabalho e de exercício profissional. Para 
tanto, incumbe as instituições educacionais que oferecem tais 
programas, adotar como filosofia de trabalho a flexibilidade, a 
interdisciplinaridade, a contextualização e a atualização perma-
nente de seus cursos, currículos e programas, bem como ga-
rantir a identidade, a utilidade e a clareza na identificação dos 
perfis profissionais de conclusão dos seus cursos, programas e 
correspondentes organizações curriculares.

essa concepção de educação profissional e tecnológica, 
que já estava presente na redação original da ldB, agora de 
maneira mais enfática a situa na confluência de dois dos direi-
tos fundamentais do cidadão: o direito à educação e o direito 
ao trabalho. Para atender a esses dois direitos fundamentais 
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do cidadão, considerando que o exercício profissional de ati-
vidades técnicas vem sofrendo grande mutação no atual mun-
do do trabalho, e que o mesmo está se alterando contínua 
e profundamente, é imperiosa a superação das qualificações 
profissionais restritas às exigências de postos delimitados no 
mundo do trabalho. essa nova situação determina a emergên-
cia de um novo modelo de educação profissional centrado no 
compromisso para com o desenvolvimento de competências 
profissionais por eixo tecnológico. torna-se cada vez mais es-
sencial que o técnico de nível médio tenha um perfil de qua-
lificação que lhe permita construir seus próprios itinerários 
de profissionalização, com mobilidade, ao longo de sua vida 
produtiva. um competente desempenho profissional exige 
domínio do seu “ofício”, de forma associada à sensibilidade 
e à prontidão para mudanças e novas aprendizagens. É es-
sencial que o trabalhador, ao aprender, aprenda a aprender e 
tenha condições de continuar permanentemente aprendendo, 
para, assim, contribuir de maneira mais objetiva e intencional 
com o seu próprio desenvolvimento, tirando o maior proveito 
possível dos itinerários formativos planejados pelas institui-
ções educacionais. 

nessa perspectiva, entendo que as diretrizes Curriculares 
nacionais definidas pelo Conselho nacional de educação para 
a educação profissional técnica de nível médio devem assumir 
como ponto de partida o pressuposto de que a revolução tec-
nológica e o processo de reorganização do trabalho demandam 
uma completa revisão das organizações curriculares, tanto da 
educação básica quanto da educação profissional e tecnológi-
ca, considerando que é exigido dos trabalhadores, em doses 
crescentes, de forma permanente, o desenvolvimento de maior 
capacidade de raciocínio, autonomia intelectual, pensamento 
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crítico, iniciativa própria e espírito empreendedor, bem como 
capacidade de visualização de alternativas possíveis para a re-
solução de problemas inusitados.

essa nova exigência de profissionalização dos trabalha-
dores brasileiros segue na direção do compromisso com o de-
senvolvimento de competências profissionais que permitam ao 
cidadão-trabalhador enfrentar e responder a desafios profissio-
nais esperados e inesperados, previsíveis e imprevisíveis, roti-
neiros ou inusitados, com criatividade, autonomia, ética e efe-
tividade, qualificando-se para um exercício profissional com-
petente. esse desenvolvimento de competências profissionais 
para a laborabilidade pode e deve ser considerado, por exce-
lência, como a matriz geradora dos novos programas de educa-
ção profissional e tecnológica. Com ela e a partir dela, podem 
ser construídos, pelas instituições educacionais, os itinerários 
formativos que possibilitarão a oferta de cursos e programas 
de educação para o trabalho, nas diferentes modalidades de 
ensino, desde a formação inicial e continuada ou qualificação 
profissional, passando pela educação profissional técnica de 
nível médio até a educação profissional tecnológica, de gradu-
ação e pós-graduação. 

A educação profissional e tecnológica deve guiar-se pela 
orientação de integração “aos diferentes níveis e modalidades 
de educação e às dimensões do trabalho, da ciência e da tec-
nologia”, buscando, sobretudo, o “cumprimento dos objetivos 
da educação nacional”, os quais devem orientar as instituições 
de ensino na concepção, elaboração, execução, avaliação e re-
visão dos seus projetos pedagógicos, bem como na construção 
de seus novos currículos escolares e na elaboração dos corres-
pondentes planos de curso, os quais orientarão, por sua vez, os 
planos de trabalho dos docentes.
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Assim, seus princípios orientadores são os mesmos da edu-
cação nacional enunciados no Artigo 3o da ldB e que incluem: 
“igualdade de condições para acesso e permanência; liberdade 
de aprender, ensinar, pesquisar e divulgar a cultura, o pensa-
mento, a arte e o saber; pluralismo de ideias e de concepções 
pedagógicas; respeito à liberdade; apreço à tolerância; coexis-
tência de instituições públicas e privadas de ensino; gratuidade 
do ensino público em estabelecimentos oficiais; valorização do 
profissional da educação escolar; gestão democrática do ensi-
no público (...); garantia de padrão de qualidade; valorização 
da experiência extraescolar; vinculação entre educação escolar, 
trabalho e práticas sociais”.

A observância desses princípios comuns da educação na-
cional devem preservar, entretanto, a especificidade da educa-
ção profissional e tecnológica e, ao mesmo tempo, fortalecer 
a permanente articulação entre essa e o ensino médio. Assim, 
tanto uma quanto o outro devem ter respeitadas as identidades 
próprias. o ensino médio, embora inclua entre seus objetivos 
a preparação geral do educando para o trabalho, não visa à 
qualificação ou habilitação técnica específica. A educação pro-
fissional técnica de nível médio, por sua vez, não é mais a parte 
diversificada do ensino médio, como chegou a ser tratada no 
regime da revogada lei no 5.692/71. ela tem na profissionali-
zação o seu escopo específico e é complementar à educação 
básica. É isto que faz sentido, tanto à especificidade quanto à 
mútua articulação e complementaridade entre o ensino médio 
e a educação profissional técnica de nível médio. respeito aos 
valores estéticos, políticos e éticos são os mesmos princípios 
institucionais e curriculares, tanto para o ensino médio quanto 
para a educação profissional técnica de nível médio, na pers-
pectiva comum do desenvolvimento de aptidões para a vida 
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social e produtiva, que se traduzem pela estética da sensibilida-
de, pela política da igualdade e pela ética da identidade.

A estética da sensibilidade orienta para uma organização 
curricular de acordo com valores que fomentem a criatividade, 
o espírito inventivo e a liberdade de expressão, a curiosidade 
pelo inusitado e a afetividade, para facilitar a constituição de 
identidades capazes de suportar a inquietação, bem como con-
viver com o incerto, o imprevisível e o diferente. está relacio-
nada diretamente com os conceitos de qualidade e de respeito 
ao outro, o que implica o desenvolvimento de uma cultura 
do trabalho centrada no gosto pelo trabalho benfeito, belo e 
acabado. 

A política da igualdade dá sentido a uma educação profis-
sional situada na conjunção de dois direitos fundamentais do 
cidadão: à educação e ao trabalho, cujo exercício permite às 
pessoas prover a sua própria subsistência e com isso alcançar 
dignidade, autorrespeito e reconhecimento social como seres 
produtivos. ela impõe à educação profissional a constituição de 
valores de mérito, competência e qualidade de resultados como 
os balizadores da competitividade no mercado de trabalho. Por 
outro lado, ela própria conduz à superação das várias formas 
de discriminação e de privilégios no âmbito do trabalho, bem 
como à ênfase nos valores da solidariedade, do trabalho em 
equipe, da responsabilidade e do respeito ao bem comum. 

A ética da identidade centra-se na constituição de compe-
tências que orientem o desenvolvimento da autonomia no ge-
renciamento da vida profissional e de seus itinerários de profis-
sionalização, em condições de monitorar desempenhos, julgar 
competências, trabalhar em equipe, eleger e tomar decisões, 
discernir e prever resultados de distintas alternativas, propor e 
resolver problemas e desafios, bem como prevenir disfunções 
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e corrigi-los. ela supõe trabalho contínuo e permanente com 
os valores da competência, do mérito, da capacidade de fazer 
benfeito, em contraponto aos favoritismos, privilégios e discri-
minações de toda e qualquer ordem e espécie, fundamentados 
em testemunhos de solidariedade, responsabilidade, integrida-
de e respeito ao bem comum. 

Para atender a esses objetivos educacionais, entendo que 
o desenvolvimento de competências profissionais é o compro-
misso ético das instituições de educação profissional e tecnoló-
gica para com seus alunos, os empregadores dos novos profis-
sionais e a sociedade beneficiária de seu trabalho profissional 
competente. A resolução Cne/CeB no. 04/1999 caracterizou 
a competência profissional, em seu Artigo 6o, como sendo a 
“capacidade de mobilizar, articular e colocar em ação, valores, 
habilidades e conhecimentos necessários para o desempenho 
eficiente e eficaz de atividades requeridas pela natureza do 
trabalho”. Posteriormente, o Parecer Cne/CP no 29/2002, acres-
centou, na caracterização da competência profissional, os fa-
tores “atitudes e emoções”. Assim, clarificou-se a “CHAve” que 
abre a porta para o entendimento do conceito de competência 
profissional, como sendo o desenvolvimento da capacidade de 
mobilizar, articular e colocar em ação, “Conhecimentos, Ha-
bilidades, Atitudes, valores e emoções” (sigla “CHAve”), para 
responder, de forma criativa, aos novos desafios da vida profis-
sional e cidadã do trabalhador.

o parecer Cne/CeB no 16/99, que estabeleceu as primei-
ras bases para a definição inicial de diretrizes Curriculares na-
cionais para a educação técnica de nível médio, fez um registro 
que eu ainda considero válido e por isso o reafirmo: “A partir 
da década de 1980, as novas formas de organização e de gestão 
modificaram estruturalmente o mundo do trabalho. um novo 
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cenário econômico e produtivo se estabeleceu com o desen-
volvimento e emprego de tecnologias complexas agregadas à 
produção e à prestação de serviços e pela crescente internacio-
nalização das relações econômicas. em consequência, passou-
se a requerer sólida base de educação geral para todos os tra-
balhadores; educação profissional básica aos não qualificados; 
qualificação profissional dos técnicos; e educação continuada, 
para atualização, aperfeiçoamento, especialização e requalifica-
ção de trabalhadores. nas décadas de 1970 e 1980 multiplica-
ram-se estudos referentes aos impactos das novas tecnologias, 
que revelaram a exigência de profissionais mais polivalentes, 
capazes de interagir em situações novas e em constante mu-
tação. Como resposta a esse desafio, escolas e instituições de 
educação profissional buscaram diversificar programas e cursos 
profissionais, atendendo novas áreas e elevando os níveis de 
qualidade da oferta. As empresas passaram a exigir trabalhado-
res cada vez mais qualificados. À destreza manual se agregam 
novas competências relacionadas com a inovação, a criativida-
de, o trabalho em equipe e a autonomia na tomada de deci-
sões mediada por novas tecnologias da informação. A estrutu-
ra rígida de ocupações altera-se. equipamentos e instalações 
complexas requerem trabalhadores com níveis de educação e 
qualificação cada vez mais elevados. As mudanças aceleradas 
no sistema produtivo passam a exigir uma permanente atuali-
zação das qualificações e habilitações existentes e a identifica-
ção de novos perfis profissionais. não se concebe, atualmente, 
a educação profissional como simples instrumento de política 
assistencialista ou linear ajustamento às demandas do merca-
do de trabalho, mas sim, como importante estratégia para que 
os cidadãos tenham efetivo acesso às conquistas científicas e 
tecnológicas da sociedade. impõe-se a superação do enfoque 
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tradicional da formação profissional baseado apenas na prepa-
ração para execução de um determinado conjunto de tarefas. A 
educação profissional requer, além do domínio operacional de 
um determinado fazer, a compreensão global do processo pro-
dutivo, com a apreensão do saber tecnológico, a valorização da 
cultura do trabalho e a mobilização dos valores necessários à 
tomada de decisões”.

o entendimento da educação profissional e tecnológica, 
estrategicamente comprometida com o desenvolvimento de 
competências profissionais para a laborabilidade, a situa como 
fator estratégico para o desenvolvimento humano e social e 
para a laborabilidade do trabalhador. nesse contexto, a me-
lhoria da qualidade da educação profissional, que pressupõe, 
igualmente, uma educação básica da melhor qualidade, se apre-
senta como condição indispensável para o êxito do trabalhador 
num universo pautado pela competição, inovação tecnológica, 
bem como contínuas e crescentes mudanças e exigências de 
qualidade, produtividade e competência profissional. 

Para tanto, julgo de fundamental importância orientar a 
educação profissional e tecnológica para o cumprimento de um 
compromisso ético em relação ao desenvolvimento de compe-
tências para a laborabilidade, entendida como a capacidade 
de transitar por diferentes ocupações no âmbito do respec-
tivo eixo tecnológico, garantido pelo preparo do trabalhador 
para manter-se em atividade produtiva e geradora de renda 
em contextos socioeconômicos cambiantes e instáveis, numa 
sociedade cada vez mais complexa e dinâmica em suas desco-
bertas e transformações, e cada vez mais exigente de qualidade 
e de produtividade. A perspectiva da laborabilidade, enquanto 
possibilidade e intencionalidade de transformar competência 
em trabalho produtivo, é uma referência fundamental para se 
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entender adequadamente o conceito de competência profis-
sional como sendo a capacidade de mobilizar, articular e co-
locar em ação Conhecimentos, Habilidades, Atitudes, valores 
e emoções, que julgo ser absolutamente necessária para o de-
sempenho eficiente e eficaz das atividades requeridas pela na-
tureza do trabalho e pelo desenvolvimento tecnológico, bem 
como para responder aos desafios diários do exercício da ci-
dadania. o conhecimento é entendido como o que muitos de-
nominam saber conhecer ou simplesmente saber. A habilidade 
refere-se ao saber fazer relacionado com a prática no trabalho, 
transcendendo o mero treinamento operacional para a ação 
motora. os valores, as atitudes e as emoções se expressam no 
saber ser e no saber conviver, intimamente relacionados com 
o julgamento da pertinência da ação, com a qualidade do tra-
balho, a ética do comportamento, a convivência participativa 
e solidária e outros atributos humanos, tais como a iniciativa, 
criatividade e capacidade empreendedora.

Pode-se dizer, portanto, que alguém tem competência 
profissional quando constitui, mobiliza e articula Conhecimen-
tos, Habilidades, valores, Atitudes e emoções (“CHAve”) para 
a resolução de problemas não apenas rotineiros, mas também 
inusitados, como por exemplo, em seu campo de atuação pro-
fissional. Assim, age eficazmente diante do inesperado e do 
inabitual, tirando proveito da experiência profissional acumula-
da, que já foi transformada em hábito, liberando o profissional 
para a criatividade e a atuação transformadora.

o desenvolvimento de competências profissionais deve 
proporcionar condições de laborabilidade, de forma que o 
trabalhador possa manter-se constantemente em atividade 
produtiva e geradora de renda em contextos socioeconômi-
cos cambiantes e instáveis. essa competência é traduzida pela 
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mobilidade entre múltiplas atividades produtivas, imprescindí-
vel numa sociedade cada vez mais complexa e dinâmica em 
suas descobertas e transformações. não obstante, é necessá-
rio advertir que a aquisição de competências profissionais na 
perspectiva da laborabilidade, embora facilite essa mobilidade, 
aumentando as oportunidades de trabalho, não pode ser apon-
tada como a solução única do problema do desemprego, espe-
cialmente nos grandes centros urbanos. tampouco, a educação 
profissional e tecnológica, e o próprio trabalhador, de forma 
individualizada, podem ser responsabilizados pela não solução 
desse problema, o qual, em última análise, depende fundamen-
talmente do nível de desenvolvimento econômico sustentável 
e solidário da nação, com adequada e mais justa e equânime 
distribuição de renda.

A vinculação entre educação e trabalho, na perspectiva da 
laborabilidade, é uma referência fundamental para se entender 
o conceito de competência profissional como capacidade pes-
soal e social de articular os saberes (saber conhecer, saber fazer, 
saber ser e saber conviver) inerentes a situações concretas de 
trabalho. o desempenho no trabalho é o que verdadeiramen-
te pode ser utilizado para aferir e avaliar essas competências 
profissionais, entendidas como um saber operativo, dinâmico e 
flexível, capaz de guiar desempenhos num mundo do trabalho 
em constante mutação e permanente desenvolvimento. nesse 
sentido, a avaliação em situações de ensino e aprendizagem é 
procedida a partir de evidências de desenvolvimento dessas 
competências profissionais, identificadas a partir de indicado-
res de desempenho e parâmetros claramente definidos pelos 
docentes.

esse conceito de competência profissional amplia a res-
ponsabilidade das instituições de ensino na organização dos 
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currículos de educação profissional e tecnológica, na medida 
em que exige a inclusão, entre outros, de novos conteúdos e de 
novas formas de organização do trabalho, de incorporação dos 
conhecimentos que são adquiridos na prática, de metodologias 
que propiciem o desenvolvimento de capacidades para resolver 
novos problemas, comunicar ideias, tomar decisões, ser criativo 
e cooperativo, ter iniciativa, autonomia, flexibilidade, espírito 
de equipe, responsabilidade, interesse e atenção nos trabalhos 
desenvolvidos, e ter autonomia intelectual, num contexto de 
respeito às regras de convivência humana democrática. essa 
ênfase na laborabilidade, em detrimento da empregabilidade 
direta dos indivíduos, implica maior valorização do desenvolvi-
mento e do aprimoramento de competências profissionais para 
o desempenho e a atuação profissional superando a prepara-
ção para postos específicos no mercado de trabalho. 

esses fatores, considerados globalmente, apresentam refle-
xos diretos na estrutura das ocupações – alguns postos de tra-
balho deixam de existir, enquanto outros são criados – e tam-
bém sobre a qualificação dos trabalhadores. essa situação gera 
significativa insegurança no mercado de trabalho, em função 
dos elevados índices de desemprego e das desigualdades dos 
indivíduos frente à situação de exclusão temporária ou perma-
nente do mercado, e aponta para outros tipos de insegurança, 
decorrentes, por exemplo, de fatores tais como: enxugamento 
de pessoal, utilização de trabalhadores eventuais e terceiriza-
ção ou quarteirização de algumas etapas do trabalho; varia-
ções e falta de estabilidade nos rendimentos dos trabalhadores, 
uma vez que a flexibilização das relações de trabalho ocasiona 
disparidades salariais, muitas vezes no interior de uma mes-
ma empresa; novas relações contratuais de trabalho, referen-
tes às recentes formas de negociação individual adotadas, em 
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detrimento da negociação coletiva, a qual, em tese, força o 
empresariado a assumir um compromisso mais geral com os 
trabalhadores, de acordo com padrões socialmente aceitáveis 
de condições mínimas de trabalho. 

esse modelo educacional de oferta da educação profissio-
nal e tecnológica de forma vinculada ao desenvolvimento de 
competências para a laborabilidade sugere que a qualificação 
profissional de um indivíduo está posta menos no seu conjunto 
de conhecimentos e habilidades, e mais acentuadamente em 
sua capacidade de mobilizar e articular Conhecimentos, Ha-
bilidades, Atitudes, valores e emoções necessários para julgar, 
intervir e decidir a ação em situações nem sempre previstas ou 
plenamente previsíveis. 

Para que tudo isso ocorra, é fundamental não promover a 
dissociação entre teoria e prática. o ensino deve contextualizar 
competências, visando significativamente à ação profissional. 
daí, que a prática se configura não apenas como situações ou 
momentos distintos de um curso, mas como uma metodologia 
de ensino que contextualiza e põe em ação todo o aprendiza-
do. nesse sentido, a prática profissional, que constitui e orga-
niza o currículo da educação profissional e tecnológica, supõe 
o desenvolvimento, ao longo de todo o curso, de atividades 
tais como, estudos de caso, conhecimento direto do mercado e 
das empresas, pesquisas individuais e em equipe, projetos de 
exercício profissional efetivo, e estágios profissionais supervi-
sionados assumidos como atos educativos.

Finalmente, é oportuno ressaltar, acompanhando as orien-
tações do Parecer Cne/CeB no 16/99, que “um exercício pro-
fissional competente implica um efetivo preparo para enfrentar 
situações esperadas e inesperadas, previsíveis e imprevisíveis, 
rotineiras e inusitadas, em condições de responder aos novos 
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desafios profissionais, propostos diariamente ao cidadão traba-
lhador, de modo original e criativo, de forma inovadora, ima-
ginativa, empreendedora, eficiente no processo e eficaz nos 
resultados, que demonstre senso de responsabilidade, espírito 
crítico, autoestima compatível, autoconfiança, sociabilidade, fir-
meza e segurança nas decisões e ações, capacidade de auto-
gerenciamento com autonomia e disposição empreendedora, 
honestidade e integridade ética”. essas demandas em relação às 
instituições educacionais que oferecem educação profissional e 
tecnológica são, de acordo com o mesmo Parecer, “ao mesmo 
tempo, muito simples e muito complexas e exigentes”. elas 
supõem pesquisa, planejamento, utilização e avaliação de mé-
todos, processos, conteúdos programáticos, arranjos didáticos 
e modalidades de programação em função de resultados. es-
pera-se que essas escolas preparem profissionais que tenham 
aprendido a aprender e a gerar autonomamente um conheci-
mento atualizado, inovador, criativo e operativo, que incorpore 
as mais recentes contribuições científicas e tecnológicas das 
diferentes áreas do saber”.

esse posicionamento é de fundamental impotência para 
se obter melhor entendimento dos vínculos entre a educação 
profissional e tecnológica e o mundo do trabalho, pois as trans-
formações em curso no mundo contemporâneo, especialmente 
dos processos de reestruturação produtiva, exigem que a quali-
ficação para o trabalho deixe de ser compreendida como fruto 
da simples aquisição de modos de fazer, passando a ser vista 
como resultado da articulação de vários elementos, subjetivos 
e objetivos, tais como: natureza das relações sociais vividas 
pelos indivíduos, níveis de escolaridade, acesso à informação 
e saberes, manifestações científicas e culturais, além da dura-
ção e da profundidade das experiências vivenciadas, tanto na 
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vida social, quanto no mundo do trabalho. nessa perspectiva, 
a formação profissional assume como uma de suas finalidades 
capacitar indivíduos para que tenham condições de disponibi-
lizar, durante seu desempenho profissional, os atributos desen-
volvidos na vida social, escolar, pessoal e laboral, preparando-
os para lidar com a incerteza, com a flexibilidade e com a 
rapidez na resolução de problemas, articulando, mobilizando 
e colocando em ação os seus saberes, em termos de Conhe-
cimentos, Habilidades, Atitudes, valores e emoções, de forma 
a atender às exigências de sua vida pessoal e profissional, en-
quanto cidadão, com eficiência e eficácia diante do inesperado, 
com uma atuação transformadora e criativa.

o planejamento curricular da educação profissional e tec-
nológica, tal como o aqui proposto, fundamentado no com-
promisso ético para com o desenvolvimento de competências 
profissionais para a laborabilidade, contempla a necessária 
explicitação dessas competências profissionais nos corres-
pondentes perfis profissionais de conclusão dos cursos. esses 
perfis profissionais devem ser definidos a partir da análise das 
ocupações que compõem as diferentes profissões ou grupos 
de ocupações afins a um processo ou atividade produtiva, no 
âmbito dos respectivos eixos tecnológicos estruturantes dos 
itinerários formativos planejados para oferta de cursos e pro-
gramas. essas propostas educativas devem atender às deman-
das do cidadão, da sociedade e do mercado de trabalho, além 
de levar em conta as condições locais e regionais onde será im-
plantada, bem como a vocação e a capacidade de atendimento 
da instituição. na definição desse perfil, deve ser considerado, 
também, que o profissional, além do domínio operacional de 
um determinado fazer e do saber tecnológico, deve apresentar 
uma compreensão global do processo de trabalho, ser capaz 
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de transitar com desenvoltura no mundo ocupacional, aten-
dendo a demandas diversas, não ficando restrito e vinculado 
especificamente a um posto de trabalho. na definição do perfil 
profissional de conclusão do egresso deve-se considerar tanto 
as competências profissionais gerais requeridas para o traba-
lho, quanto as competências comuns a um determinado seg-
mento profissional do eixo tecnológico estruturante em que 
se enquadra, bem como as competências específicas de cada 
habilitação profissional. enquanto as competências específicas 
definem a identidade do curso, as competências gerais e as 
comuns ao segmento do respectivo eixo tecnológico garantem 
ao profissional formado melhores condições de navegabilidade 
no mundo do trabalho. 

essa forma de estruturação curricular dos cursos de edu-
cação profissional e tecnológica, de responsabilidade direta da 
instituição educacional, obedecidas as diretrizes Curriculares 
nacionais definidas pelo Conselho nacional de educação e as 
normas complementares de cada sistema de ensino, de forma 
aliada às exigências da própria instituição educacional, nos ter-
mos do seu respectivo projeto pedagógico, o qual deve contar 
com a efetiva participação de toda a comunidade escolar, em 
especial os seus docentes, implica, também, uma permanente 
atualização do currículo de acordo com as transformações que 
estiverem se processando no mercado de trabalho, no mundo 
das ciências e tecnologias e no desenvolvimento da sociedade. 

A ênfase no desenvolvimento de competências profissio-
nais implica a promoção de rupturas na dinâmica interna dos 
espaços das instituições educacionais. não se desenvolvem com-
petências profissionais a partir da mera aplicação instrumental 
de conteúdos, sem incluir o exercício de atividades concretas de 
trabalho. Ao mesmo tempo, não é possível prescindir dos con-
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teúdos das bases tecnológicas, os quais devem ser significativos 
e permanentemente atualizados, vistos como parte do conteú-
do essencial da educação profissional e tecnológica, assimila-
dos pelos alunos de forma crítica, dinâmica e prática, de forma 
a mobilizar soluções para enfrentar situações e problemas con-
cretos, como exigências e desafios do mundo do trabalho. 

A adequação do currículo a essas necessidades decorren-
tes do esforço de profissionalização dos cidadãos trabalhadores 
deve ser orientada por três princípios que são fundamentais: a 
flexibilidade, a interdisciplinaridade e a contextualização. 

A flexibilidade deve se refletir na construção dos currí-
culos em diferentes perspectivas de oferta dos cursos, orga-
nizando seus conteúdos por módulos, disciplinas, atividades 
nucleadoras, projetos etc. A flexibilidade curricular permite que 
os alunos construam itinerários diversificados, segundo seus 
interesses e possibilidades, com vistas à educação continuada, 
simultânea ou alternadamente com seu exercício profissional. 
A organização curricular flexível traz em sua raiz a interdisci-
plinaridade, que rompe com a fragmentação do conhecimento 
e a segmentação presentes na organização disciplinar tradicio-
nalmente adotada de forma linear. nesse antigo modelo edu-
cacional, caracterizado por Paulo Freire, quarenta anos atrás, 
em sua Pedagogia do Oprimido, como de educação bancária, 
os conteúdos culturais que formavam o currículo escolar eram 
frequentemente descontextualizados, distantes do mundo ex-
periencial de seus estudantes. As disciplinas escolares eram tra-
balhadas de forma isolada não propiciavam a construção e a 
compreensão de nexos que permitissem sua estruturação com 
base na realidade. no paradigma interdisciplinar, as disciplinas 
devem ser compostas de forma integrada e estar voltadas para 
a participação ativa do aluno no seu processo de aprendiza-
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gem. o desafio maior para o professor, ao atuar segundo esse 
modelo, reside na sistematização da atuação do aluno e na 
orientação do mesmo nas trilhas da aprendizagem e da cons-
tituição de competências profissionais de forma permanente. 
A interdisciplinaridade, portanto, deve ir além da justaposição 
de componentes curriculares, abrindo-se para a possibilidade 
de relacioná-las em atividades ou projetos de estudos, pes-
quisa e ação, para dar conta do desenvolvimento de compe-
tências profissionais. A contextualização, por sua vez, garante 
estratégias favoráveis à construção de significações. um plano 
de curso elaborado em consonância com o contexto no qual 
a instituição educacional está inserida e com a realidade do 
aluno e do mundo do trabalho possibilita, sem dúvida alguma, 
a realização de aprendizagens que façam sentido para o alu-
no. essa contextualização é de fundamental importância para 
o próprio processo de aprendizagem dos alunos, integrando a 
teoria à vivência da prática profissional. 

Flexibilidade, interdisciplinaridade e contextualização con-
formam um princípio diretamente ligado ao grau de autonomia 
conquistado pela escola na concepção, elaboração, execução 
e avaliação do seu projeto pedagógico, fruto e instrumento de 
trabalho do conjunto dos seus agentes educacionais, de modo 
especial dos seus docentes. esses princípios refletem-se na 
construção dos currículos em diferentes perspectivas, o que 
abre um horizonte de liberdade e, em contrapartida, de maior 
responsabilidade para a instituição educacional. Ao elaborar 
o seu plano de curso, tem a incumbência de planejar os cor-
respondentes itinerários formativos, por eixos tecnológicos, os 
quais são básicos para a construção dos respectivos currículos, 
estruturados em função dos almejados perfis profissionais de 
conclusão almejados, conciliando as aspirações e demandas 
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dos trabalhadores, dos empregadores e da sociedade. essa in-
cumbência confere à instituição educacional maior agilidade 
na proposição, atualização e incorporação de inovações, cor-
reções de rumos e adaptações às mudanças, o que implica 
assumir responsabilidade de organização administrativa e pe-
dagógica de forma efetivamente interdisciplinar. 

A clara identidade dos perfis profissionais de conclusão 
dos cursos é essencial para garantir a adequada oferta de cur-
sos e programas de educação profissional técnica de nível mé-
dio. esses devem ser estabelecidos a partir das competências 
específicas de cada habilitação profissional, bem como das 
competências profissionais gerais do técnico de nível médio, 
de acordo com o respectivo eixo tecnológico estruturante. os 
perfis profissionais definidos devem ser claramente identificá-
veis no mercado de trabalho e de utilidade para o cidadão, 
a sociedade e o mundo do trabalho. Podem, assim, tanto se 
referir a um profissional polivalente e generalista num determi-
nado eixo tecnológico, quanto voltado para um determinado 
segmento ou ocupação profissional. Quando se tratar de pro-
fissões regulamentadas, o perfil profissional deve considerar 
as competências exigidas para o cumprimento das atribuições 
funcionais previstas na legislação específica do exercício pro-
fissional. 

A atualização permanente dos cursos e currículos é outra 
orientação essencial para que os cursos e programas de edu-
cação profissional e tecnológica mantenham a necessária con-
sistência. A escola deve permanecer atenta às novas demandas, 
dando-lhes respostas adequadas para atualização permanente 
dos currículos e para novos cursos, mas evitando concessões 
a apelos circunstanciais e imediatistas. Quanto à denominação 
dos cursos, por outro lado, é fundamental desconsiderar os 
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modismos com finalidades exclusivamente mercadológicas, 
bem como considerar como essenciais o binômio identidade 
e utilidade. este é um dos principais objetivos almejados pelo 
Catálogo nacional de Cursos técnicos de nível Médio institu-
ído e implantado pelo MeC, por força da pela Portaria MeC 
no 870/2008, com base na resolução Cne/CeB no 3/2008 e no 
Parecer Cne/CeB no 11/2008. 

em síntese, a educação profissional e tecnológica orga-
nizada segundo a lógica do compromisso ético para com o 
desenvolvimento de competências profissionais para a labora-
bilidade, orientada pelos princípios da flexibilidade, interdisci-
plinaridade e contextualização, exige a criação de condições 
para que os indivíduos articulem saberes para enfrentar os pro-
blemas e as situações inusitadas encontradas em seu trabalho, 
atuando, a partir de uma visão de conjunto, de modo inovador 
e responsável. essa articulação de saberes supõe a realização 
de operações mentais que vão das mais simples e concretas 
(comparação, classificação e seriação, por exemplo) até aque-
las mais complexas e abstratas, que compreendem análises, 
sínteses, analogias, associações e generalizações. É no processo 
de desenvolvimento dessas operações mentais de nível supe-
rior que o sujeito vai ampliando sua autonomia e seu senso 
crítico em relação aos objetos de seus saberes profissionais. 

nesse sentido, educar para o desenvolvimento de compe-
tências profissionais significa, também, educar para a autono-
mia, para a capacidade de iniciativa e de autoavaliação, para a 
responsabilidade, para a ampliação da capacidade de trabalho, 
de concepção e realização de tarefas e projetos. esse modo 
de conceber e de realizar a educação profissional e tecnológi-
ca pode trazer novas possibilidades para o trabalhador. Atuar 
criticamente, tomar decisões, ser autônomo, criativo e respon-
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sável são aprendizagens que extrapolam o espaço de trabalho 
e podem ser ampliadas para todas as esferas sociais em que o 
sujeito atua como cidadão. Assim, é possível afirmar que essa 
educação estará, acima de tudo, tornando possível a formação 
de um cidadão mais atuante.

essas novas potencialidades e possibilidades que uma 
proposta de educação profissional e tecnológica comprometida 
com o desenvolvimento de competências profissionais trazem 
para a ampliação da cidadania e da sua capacidade de trabalho 
estão, evidentemente, na dependência de uma série de cuida-
dos relativos à prática pedagógica das instituições de educação 
profissional. em primeiro lugar, é fundamental entender que 
os conteúdos de ensino são meios essenciais do processo de 
ensino e aprendizagem. deve-se também evitar correr o risco 
de limitar o saber ao desempenho específico de tarefas e à apli-
cação instrumental dos conteúdos, empobrecendo a formação 
profissional e reduzindo-a a um mero saber fazer, desvinculado 
do saber conhecer e do saber ser e conviver. deve se pro-
mover a plena integração do conhecimento teórico-prático no 
processo educacional, sobretudo no desenvolvimento de com-
petências profissionais. Para garantir essa integração no desen-
volvimento da educação profissional e tecnológica, de sorte a 
atender às crescentes e diversificadas exigências do mundo do 
trabalho, é essencial adotar metodologias de ensino e apren-
dizagem que o privilegiem, como também cuidar da definição 
dos conteúdos e de sua organização nas diferentes etapas de 
ensino, não perdendo de vista os objetivos de aprendizagem 
claramente identificados. Ao estabelecer essas etapas, é preci-
so garantir que tanto as competências gerais e as comuns ao 
respectivo segmento do eixo tecnológico, quanto as de cunho 
específico sejam desenvolvidas simultaneamente, contextua-
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lizando as competências específicas no universo mais amplo 
das competências comuns e gerais que fundamentam a práti-
ca profissional. É necessário, ainda, adotar metodologias que 
permitam a simulação ou realização em situações concretas de 
trabalho, propiciando a integração dos diferentes saberes e o 
desenvolvimento de níveis de raciocínio cada vez mais com-
plexos e que propiciem aos educandos o desenvolvimento de 
suas potencialidades para, continuadamente, ver, sentir, julgar 
e agir.
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Justiça Distributiva e Justiça como 
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de inclusão social

Milton linhares
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Conselheiro1 da Câmara de Educação Superior do
Conselho Nacional de Educação

o ordenamento jurídico pode ser visto como a expressão 
histórica das concepções de justiça dominantes numa socieda-
de. os cidadãos e os juristas têm uma noção do que é devido 
nas relações entre particulares (justiça comutativa), do que a 
comunidade deve aos particulares (justiça distributiva) e do 
que estes devem à comunidade (justiça social). 

As ideias centrais sobre o que a justiça exige, nas suas 
várias espécies, apresentam-se no direito positivo de cada co-
munidade. desse modo, embora as exigências da justiça social 
sejam, por toda a parte, as mesmas na sua formulação mais 
abstrata, deve-se ter presente que a forma concreta das exigên-
cias da justiça social depende das circunstâncias de tempo, de 
lugar e de cada cultura. 

na Grécia, por exemplo, Aristóteles foi o primeiro a pro-
por uma teoria sistemática da justiça. o entendimento da jus-
tiça, em seu livro Ética a Nicômaco, se apresenta de maneira 
clara e objetiva. A justiça seria, assim, dar a cada um o que é 
seu, por direito. em outras palavras, Aristóteles estabelece que 

1 1o mandato: 2004-2008; 2o mandato: 2008-2012.

CNE.indb   169 13/09/10   13:36



170 DA CONAE AO PNE 2011 - 2020

justiça é um tipo de virtude e se caracteriza pela mediania, ou 
seja, a justiça seria um meio-termo. relaciona-se com bem co-
mum e deve receber uma roupagem altruística, de forma que o 
outro seja um fim (AristÓteles, 2007). 

Para elaborar sua teoria da justiça, Aristóteles parte de 
uma definição de senso comum: a justiça é a virtude que nos 
leva a desejar o que é justo e o que é justo pode ser alcança-
do por dois modos – pela lei ou pela igualdade. 

no primeiro caso, tem-se a justiça geral, na qual se diz 
que é um ato justo aquele que se exerce em conformidade 
com a lei. os objetivos da lei são os deveres em relação à 
comunidade; a lei estabelece como devidas aquelas ações 
necessárias para que a comunidade alcance o seu bem – o 
bem comum. Assim, as ações legais são ações justas na me-
dida em que atribuem à comunidade aquilo que lhe é devi-
do. nesse sentido, para o policial, não fugir de seu ofício é 
um dever de coragem, mas também de justiça, visto que seu 
ato de coragem é devido à comunidade. 

Além da justiça geral, que se orienta pela ideia de lega-
lidade, tem-se a justiça particular, aquela em que o padrão 
do que é devido é dado pela noção de igualdade. A justiça 
particular subdivide-se em justiça distributiva e justiça cor-
retiva. 

segundo Aristóteles, justiça distributiva é a que se exer-
ce nas distribuições de honras, dinheiro e de tudo aquilo 
que pode ser repartido entre os membros do regime. na 
distribuição, considera-se, portanto, uma qualidade pessoal 
do destinatário do bem ou encargo, apreciável segundo o 
regime adotado pela comunidade. Assim, na oligarquia, o 
critério de distribuição é a riqueza; na democracia, a condi-
ção de homem livre; na aristocracia, a virtude. 
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de outro lado, tem-se a justiça corretiva – a que exerce 
uma função de correção nas relações entre os indivíduos. ela 
visa ao restabelecimento do equilíbrio nas relações privadas. 
Mas é necessária uma justiça que regule diretamente aquilo 
que é devido a membros determinados da comunidade, nas 
distribuições e nas correções.

A justiça distributiva não se faz presente apenas na co-
munidade política, mas em todas as comunidades, como, por 
exemplo, a comunidade educacional e a comunidade familiar. 
Assim, por exemplo, ao distribuir um cargo de docência con-
sidera-se como causa da distribuição o saber do candidato a 
professor; na distribuição de bens de uma herança considera-se 
como causa o parentesco. 

Mantém-se a distinção aristotélica: na justiça distributiva 
igualam-se coisas a pessoas, recebendo cada uma aquilo que 
é proporcional à causa do débito, sendo, portanto, a igualdade 
que caracteriza a proporcionalidade. 

sob o impacto da tendência igualitária destacada na mo-
dernidade surge o principal instrumento de sua difusão no dis-
curso político e nos textos constitucionais do século XX, como 
o da Constituição brasileira de 1988. Para se fazer um juízo de 
valor a partir do conceito de justiça social sobre um problema 
concreto – como é o caso das políticas de ações afirmativas 
–, aquele que emite o juízo deve situar-se em um horizonte 
de um ordenamento jurídico específico de uma comunidade 
particular.

no que tange ao direito brasileiro, ao contrário do direito 
constitucional norte-americano, no qual os debates centrais se 
dão em torno do conceito de igualdade, o direito constitucional 
pátrio se articula em torno do conceito de dignidade da pessoa 
humana (art. 1o, inciso iii, da CF/1988).
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em termos de teoria da justiça: ao passo que a constituição 
norte-americana pode ser vista como um esforço por realizar 
a ideia de igualdade presente no conceito de justiça particular 
(distributiva), a constituição brasileira tem na justiça social, fun-
dada na ideia de dignidade da pessoa humana, o cerne do seu 
ideal de justiça.

em uma situação concreta como o das vagas em universi-
dades, essa diversidade de enfoques encaminha uma diferen-
ciação nas questões levantadas: para o jurista norte-americano, 
a questão é de saber se os diversos grupos sociais estão igual-
mente representados nas universidades. 

Por outro lado, para aquele que se coloca do ponto de vista 
do direito constitucional brasileiro, a questão que se coloca é a se-
guinte: qual é o status do bem “vaga/acesso” no ensino superior? 

se ele faz parte do que os brasileiros consideram como 
um bem absolutamente necessário para a plena realização do 
ser humano, ele é devido a todos em virtude da dignidade 
da pessoa humana, independentemente da pertença a este ou 
aquele grupo étnico. 

se, de outro modo, ele não faz parte do núcleo daquilo que 
a sociedade brasileira considera indispensável à plena realização 
do ser humano, então ele não é devido a todos, e deve-se, por-
tanto, considerar qual será o critério da sua distribuição. 

A sociedade brasileira, no seu elenco de direitos funda-
mentais constitucionais, explicitou uma determinada teoria dos 
bens que são devidos, por justiça, aos seus membros. 

Com efeito, alguns bens são devidos a todos, em virtude 
da absoluta necessidade para a plena realização humana (justi-
ça social). outros são devidos em virtude da posse de uma de-
terminada qualidade (justiça distributiva). registre-se, no entan-
to, que o direito que interessa nas políticas de inclusão social, 
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especialmente aquelas que dizem respeito às ações afirmativas, 
é o direito à educação. 

Frise-se que, após ter declarado que a educação é direito 
de todos, o constituinte brasileiro evidenciou o conteúdo deste 
direito no art. 208 da CF/1988. 

A Constituição de 1988 dispõe que a educação é uma ga-
rantia fundamental e um direito social. nesse sentido, deter-
mina o art. 6o da CF: são direitos sociais a educação, a saúde, 
a alimentação, o trabalho, a moradia, o lazer, a segurança, 
a previdência social, a proteção à maternidade e à infância, 
a assistência aos desamparados, na forma desta Constituição.

Cabe lembrar que, dentre os direitos sociais, o direito à 
educação assume características ainda mais especiais, já que a 
CF/1988 o define como dever do estado.

outra situação que também o caracteriza de forma espe-
cial, em meio aos demais direitos sociais: o estado tem o dever 
e a obrigação jurídica de oferecer e manter o ensino público 
obrigatório e gratuito.

Como adverte edivaldo Machado Boaventura: ao lado do di-
reito à educação deve estar a obrigação de educar. Assim, os direi-
tos sociais impõem-se aos governantes como imperativos categó-
ricos, independentemente de abundância ou não de recursos. os 
direitos sociais são instrumentos fundamentais para que o homem 
possa se realizar como homem (BoAventurA, 2004).

nesse contexto, o analfabetismo e a carência de conhe-
cimentos adquiridos no ensino fundamental são obstáculos 
graves ao pleno desenvolvimento da pessoa e, portanto, são 
considerados males a serem erradicados, a partir do ponto de 
vista dos bens necessários à vida para o ser humano.

no Brasil, o dever do estado com a educação é regulado 
pelo art. 208 da CF, que, em seu inciso v, assim estabelece: 
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acesso aos níveis mais elevados do ensino, da pesquisa e da 
criação artística, segundo a capacidade de cada um. verifi-
ca-se, no entanto, que, no final desse inciso, há uma regra de 
distribuição do bem: participação nos níveis mais elevados de 
ensino... a cada um segundo a sua capacidade. 

entende-se que, embora haja na CF o critério de mérito a 
ser auferido para o ensino superior, isso não significa que o es-
tado não tenha nenhum dever de justiça equitativa em relação 
ao ensino superior. 

não se pode admitir um direito absoluto à consideração 
do mérito para o ingresso à universidade. Qualquer interpre-
tação constitucional do princípio meritocrático deve ser feita a 
partir de um balanceamento dos princípios constitucionais apli-
cáveis ao caso concreto. nesse sentido, deve haver um direito e 
um dever em relação a todos, especialmente às minorias.

será então que, no Brasil, o direito ao ensino superior é, 
assim, um direito social de justiça distributiva, regulado pelo 
critério a cada um segundo a sua capacidade? o estado deve 
garantir a todos o acesso aos níveis superiores de ensino, espe-
cialmente às minorias em razão de sua vulnerabilidade.

isso significa que ele deve proporcionar a todos as condi-
ções – ensino básico e ensino médio de qualidade – para que 
cada um possa desenvolver plenamente suas potencialidades e 
capacidades para ingressar no nível superior de ensino. 

está, portanto, claramente definido o tipo de direito social 
focado nas políticas de ações afirmativas – o direito à educação 
em nível superior – na Constituição de 1988. todos devem a 
todos o respeito pela sua condição de pessoa humana e de ci-
dadão, ninguém podendo ser considerado um membro alheio 
à comunidade, o que ocorreria se alguns fossem considerados 
vítimas e outros não (GoMes, 2003). 
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entende-se que o argumento da justiça compensatória é 
aquele que afirma a necessidade das políticas de ação afirma-
tiva para compensar as vítimas de uma discriminação passada. 
Assim, a sociedade, ao adotar as referidas políticas, está pro-
movendo, no presente, uma reparação ou compensação pela 
injustiça cometida no passado aos antepassados das pessoas 
pertencentes a certo grupo social. 

Para robert nozick, a justificativa filosófica mais ela-
borada da tese da justiça compensatória é aquela que parte 
da ideia de que os indivíduos têm direitos, e há coisas que 
nenhuma pessoa ou grupo pode fazer sem violar-lhes os 
direitos.

Para a injustiça passada, o que interessa é o princípio da 
retificação que se vale da informação histórica sobre situações 
anteriores e sobre injustiças cometidas nelas (...); do mesmo 
modo, utiliza informação sobre o curso efetivo dos aconteci-
mentos provenientes desta injustiça até o presente. Constrói-se 
uma hipótese sobre o que teria ocorrido se a injustiça não 
tivesse sido cometida. (noziCK, 1991). 

no Brasil, que mostra uma sociedade fragmentada, o gozo 
dos direitos educacionais é afetado pela desigualdade, criando 
níveis muito diferenciados nas relações sociais. 

nesse sentido, é necessária a intervenção governamen-
tal com a implementação de políticas de inclusão educa-
cional, como a reserva de vagas no ensino superior, para 
distribuir oportunidades com equidade e diminuir as des-
vantagens impostas aos indivíduos de grupos minoritários, 
restaurando, assim, a igualdade substancial que deve reger 
as relações entre as pessoas.

Joaquim Barbosa Gomes, analisando a constitucionalida-
de das ações afirmativas nos estados unidos, no caso de uma 
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faculdade de medicina norte-americana, afirma que esse julga-
mento vincula-se ao argumento da justiça distributiva. segundo 
seus julgadores, a faculdade de medicina 

[...] poderia claramente concluir que a sub-repre-
sentação séria e persistente de minorias na medicina, 
esmiuçada por essas estatísticas, era o resultado dos 
obstáculos suportados por candidatos de classes mino-
ritárias, decorrendo de um histórico de discriminação 
deliberada e proposital contra minorias na educação, 
na sociedade em geral e na profissão médica (GoMes, 
2003, p. 15-58). 

nesse contexto, os programas de ação afirmativa, que dis-
tribuem bens como vagas nas universidades, a partir da con-
sideração da pertença ou não a uma minoria, são meios apro-
priados de se assegurar oportunidade educacional igualitária 
nas universidades. 

Para ronald dworkin, os programas (de ações afirmativas) 
não se baseiam na ideia de que os que recebem auxílio têm 
direito a auxílio, mas apenas na hipótese estratégica de que 
ajudá-los agora é uma maneira eficaz de atacar um problema 
nacional. são considerações de conveniência social e não de 
direitos individuais que norteiam a escolha de critérios para a 
distribuição de vagas nas universidades (dWorKin, 2005). 

o fato de o maior representante do liberalismo norte-ame-
ricano, John rawls, crítico implacável do utilitarismo, lançar 
mão de argumentos utilitaristas para justificar o argumento da 
justiça distributiva nas políticas de ação afirmativa pode ser um 
sinal de que, provavelmente, esta seja a fundamentação mais 
sólida para tais políticas. 
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no posicionamento de rawls, exposto na obra Uma Teoria 
da Justiça, publicada pela primeira vez em 1971, que se tornou 
um clássico da Filosofia e do direito, encontram-se os funda-
mentos filosóficos na literatura estrangeira para o delineamento 
de a ação afirmativa estar associada a uma concepção de justiça 
distributiva e posteriormente de justiça como equidade. 

Pode existir e sobreviver uma sociedade justa, solidária e 
estável de cidadãos livres e iguais, que permaneçam profunda-
mente divididos por diferenças étnicas? 

essa pergunta resume os grandes temas que John rawls 
(1921-2002) tentou elucidar durante meio século de reflexão fi-
losófica. Boa parte de seu trabalho foi um esforço para resolver 
o conflito entre duas tradições que marcaram o pensamento 
democrático moderno. 

embora pouco conhecido no Brasil, o pensamento deste 
autor influenciou diretamente os debates sobre as políticas pú-
blicas que se seguiram, como a ação afirmativa, especialmente 
no sistema de cotas para as minorias, dentre elas negros e ín-
dios nas universidades e nos cargos públicos. 

Álvaro de vita vê Justiça como equidade como um con-
ceito forjado na tentativa de articular, de forma equilibrada, os 
valores de liberdade e de igualdade transmitidos e embutidos 
nessas tradições; a realização dos princípios de justiça cria as 
bases sociais do autorrespeito, bem primário fundamental para 
rawls (vitA, 2007).

sua teoria dos bens primários, aqueles indispensáveis para 
que o indivíduo possa escolher seu plano de vida, é hoje mais 
provocante do que em 1971. 

o liberalismo de John rawls fornece uma perspectiva crí-
tica para o exame das políticas públicas contemporâneas. A 
filosofia rawlsiana, denominada ‘justiça como equidade’, visa à 
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resolução das questões sobre desigualdades que ocorrem nos 
sistemas políticos liberais. Para tanto, este autor elegeu a justiça 
como princípio norteador na construção da sua obra.

É consenso que Uma Teoria da Justiça (1971) representa 
o ponto de inflexão para a sistematização do conceito de justi-
ça como equidade. no curso de suas obras posteriores, rawls 
procurou corrigir inconsistências culminando com a publicação 
de O Liberalismo Político (2000)2, no qual, dentre outras coisas, 
é feita uma restrição teórica à esfera política. 

rawls, que faleceu aos 81 anos, em novembro de 2002, 
foi um ardoroso defensor da igualdade entre os indivíduos. 
no entanto, considerava que mesmo a defesa dessa igualdade 
permite exceções se, e somente se, essas exceções beneficia-
rem justamente os indivíduos que se encontram nas posições 
socialmente inferiores. 

o filósofo afirmava que uma sociedade equitativa deve 
resolver os conflitos entre igualdade e liberdade. esses confli-
tos implicam que, para gerar igualdade, o estado intervenha 
concedendo substâncias aos cidadãos pobres, mas, com isso, 
introduza regulações que minem a liberdade; ele resolve o di-
lema eliminando um de seus polos: o da igualdade.

sustentava que a desigualdade é intrínseca à ordem humana 
e que ela é necessária como incentivo para a produção. A desi-
gualdade remete aos recursos com os quais os membros da rela-
ção contam, e isso reenvia à distinção entre o dado e o adquirido. 

o primeiro – o dado – é estabelecido pela natureza e, em 
todo caso, constitui diferenças que não poderiam se considerar 
justas ou injustas, partindo-se do pressuposto de que a nature-
za é cega e, portanto, não está sujeita à livre escolha. o segun-

2 veja-se a obra de rawls: liberalismo político. tradução de dinah de Abreu Azevedo. Brasília; são 
Paulo: instituto teotónio vilela; Ática, 2000. (Coleção Pensamento social-democrata, 16).
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do – o adquirido – depende do lugar onde se tenha nascido, 
da sorte e da vontade individual (rAWls, 2008). 

no entanto, rawls afirmava que as diferenças podem se 
transformar (e, de fato, transformam-se) graças à intervenção 
de instituições. estas, em seu funcionamento efetivo, são aque-
las que podem colaborar para mudar o mínimo necessário de 
desigualdade.

Mas não se pode alcançar tudo isso sem a vontade indi-
vidual dos que pertencem a grupos vulneráveis. nesse sentido, a 
justiça como equidade supõe uma distribuição equitativa dos bens.

em relação a esse aspecto distributivo, a sociedade é justa 
quando respeita as expectativas legítimas dos cidadãos acom-
panhadas por confirmações obtidas. não é aceitável uma justi-
ça outorgante, que conceda algo aos cidadãos que não coope-
rarem para a produção.

Para rawls, a concepção de justiça diz respeito não só a 
questões estritamente morais, mas também a uma ampla gama 
de atividades humanas, sistemas jurídicos, instituições políticas, 
formas de organização social etc. Ao fim e ao cabo, para esse 
pensador, a justiça é a primeira das virtudes das instituições 
sociais, como a verdade o é dos sistemas de pensamento. 

segundo rawls, a justiça deve ser entendida em sentido 
social; é preciso saber como se distribuem os direitos e deveres 
nas instituições sociais e de que modo podem ser conseguidas 
as máximas vantagens que a cooperação social pode oferecer. 
A justiça é entendida como equidade por ser equitativa à posi-
ção original; se não fosse, se produziriam injustiças.

na “posição original” adotam-se dois princípios fundamen-
tais: pelo primeiro desses princípios é preciso assegurar a cada 
pessoa em uma sociedade direitos iguais na liberdade compatí-
vel com a liberdade dos outros (rAWls, 2008, p. 144-226). 
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Pelo segundo princípio deve haver uma distribuição de 
bens econômicos e sociais tal que toda a desigualdade deve 
ser vantajosa para cada um, podendo, além disso, ter acesso a 
qualquer posição ou cargo. 

esses princípios são um caso especial de uma concepção 
mais geral da justiça, que rawls enunciou como segue: 

Todos os valores sociais – liberdade e oportunida-
de, rendas, riqueza e as bases do respeito a si mesmo – 
devem distribuir-se igualmente a menos que uma dis-
tribuição desigual de quaisquer e de todos esses bens 
seja vantajosa para todos (rAWls, 2008). 

e, após um exame minucioso do conteúdo desses prin-
cípios, rawls passa a formular um enunciado final da justiça 
para as instituições. 

de acordo com tal enunciado, o primeiro princípio estabe-
lece que cada pessoa deve ter um direito igual ao sistema total 
mais extenso de liberdades básicas compatível com um sistema 
similar de liberdade para todos. 

o segundo princípio estabelece que as desigualdades eco-
nômicas e sociais devem estar dispostas de tal modo que ambas: 

a) sejam para o maior benefício dos menos favo-
recidos;

b) estejam agregadas a posições e cargos aber-
tos a todos em condições de equitativa igualdade de 
oportunidade (rAWls, 2008).

o objetivo do filósofo era compreender como se pode 
chegar a uma sociedade justa; para ele, subsistia uma com-
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preensão de sociedade como um sistema equitativo de coo-
peração entre pessoas reconhecidamente livres e iguais, pois 
afirmar que uma sociedade é bem ordenada implica o conceito 
de uma sociedade na qual cada um reconhece e sabe que os 
demais também reconhecem a mesma concepção política de 
justiça e os mesmos princípios de justiça política. 

Contudo, não se deve afirmar que se pode atingir um acor-
do terminante sobre todas as questões políticas, mas somente 
sobre aquelas que se referem aos elementos constitucionais 
essenciais aos princípios de justiça. de acordo com essa pers-
pectiva, a concepção de ‘pessoa’ deve, portanto, ser política, 
elemento fundamental em uma sociedade bem ordenado. A 
concepção de pessoa é elaborada a partir da maneira como 
os cidadãos são vistos na cultura pública de uma sociedade 
democrática, em seus textos políticos básicos (constituição e 
declarações de direitos humanos) e na tradição histórica da 
interpretação desses textos (rAWls, 2008). 

Assim, a concepção de “justiça como equidade” pressupõe 
uma concepção política de pessoa como cidadão livre, igual. 
Mas, em que sentido ocorre essa igualdade? ela ocorre quan-
do se pressupõe que as pessoas têm faculdades morais, isto 
é, um senso de justiça e uma concepção do bem e, por esse 
motivo, são capazes de exercer a cooperação social. Portanto, 
uma concepção política da pessoa articula a ideia da respon-
sabilidade pelas reivindicações com a ideia de sociedade, que 
deve ser considerada um sistema equitativo de cooperação e 
de construção. 

Por conseguinte, a concepção de liberdade rawlsiana per-
cebe o cidadão como razoável e racional, associada à ideia 
de sociedade como um sistema equitativo de cooperação e, 
portanto, político. isso ocorre porque os cidadãos, autônomos, 
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iguais e, consequentemente, livres, consideram-se no direito de 
fazer reivindicações às instituições, potencializando o alcance 
e o exercício das duas faculdades morais (“concepção de bem” 
e “senso de justiça”). 

nesse sentido, deve-se levar em consideração: 

(a) o grau de engajamento que os cidadãos de-
vem ter na política para que suas liberdades básicas 
sejam garantidas; e 

(b) qual a melhor maneira para consegui-las. 

Considerando-se tudo isso, a teoria da justiça como equi-
dade de rawls deve levar em consideração tanto a “natureza 
social” quanto a “autonomia” do cidadão. 

Por conseguinte, o que a teoria rawlsiana pressupõe é que 
os cidadãos compartilhem uma cidadania igual, que a liber-
dade igual seja pública e consensualmente estabelecida com 
julgamentos bem ponderados, tendo como mediação metodo-
lógica o equilíbrio reflexivo3. 

3 segundo rawls, o “equilíbrio reflexivo” é o método referido à estrutura básica da sociedade, 
objetivando atingir os princípios de justiça e realizar os bens primários. nele é informado como 
as pessoas razoáveis e racionais atingem um “consenso sobreposto”, pois é o elo que une uma 
construção teórica e os julgamentos morais particulares. Com isso, há um “ajuste” entre a construção 
teórica e os fatos e, por consequência, a possibilidade de alteração de algumas intuições morais. 
Quando o “ajustamento” atinge um “estado de equilíbrio”, estará estabelecido um compromisso 
coerente. Portanto, o equilíbrio reflexivo é um processo de ajustes e reajustes contínuos das 
intuições e dos princípios morais visando à geração de um consenso, que não é meramente um 
modus vivendi oriundo de fortuitas conjunções da contingência, porquanto as “concepções do 
bem” estão em um subplano que regula a comunidade, dado que existe um “bem comum” nas 
sociedades democráticas por meio do qual as concepções particulares do bem são reguladas. 
esse “bem comum” é preservado por uma adequada reflexão entre o “você” e o “eu”, refletido 
no equilíbrio reflexivo, onde o “consenso sobreposto” garante a qualidade de tal equilíbrio. o 
“consenso sobreposto”, válido sobre fundamentos morais, incluindo a concepção de sociedade, é 
um acordo das virtudes cooperativas pelas quais os princípios são personificados em caracteres 
humanos expressados em vida pública. ele é justificado quando sustenta uma determinada 
concepção política alcançada pelo processo do “equilíbrio reflexivo amplo” (wide).
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dessa forma, a concepção política deve combinar ideias e 
princípios bem conhecidos, mas conectados de maneira nova, 
considerando que a sociedade é um sistema de cooperação 
equitativo entre pessoas que procuram garantir um consenso. 

John rawls afirmava que o objetivo da justiça como equi-
dade “não é nem metafísico nem epistemológico, mas prático 
(...) é um acordo político informado e totalmente voluntário 
entre cidadãos que são considerados como pessoas livres e 
iguais...” (rAWls, 2003).

o princípio da “justiça como equidade” a ser aplicado 
na estrutura básica da sociedade deve ter em consideração os 
bens primários, pois é a partir da posse desses que as pessoas 
podem acreditar na realização dos seus planos de vida. 

os bens primários são: (i) direitos e liberdades básicos; (ii) 
liberdade de circulação e livre escolha; (iii) poderes e prerroga-
tivas de cargos e posições de responsabilidade nas instituições 
políticas e econômicas da estrutura básica; (iv) rendimento e 
riqueza; (v) as bases sociais do autorrespeito.

sobre as desigualdades mais sérias, rawls entendia ain-
da que é preciso administrá-las convenientemente do ponto 
de vista da justiça política [...]. estas são as desigualdades 
que provavelmente surgem entre os diferentes níveis de ren-
da na sociedade, níveis que se veem afetados pela posição 
social na qual nascem os indivíduos (rAWls, 2003, p. 113).

rawls compreendia que a desigualdade é inadmissível, e 
o único critério de justiça é a vantagem que ela possa trazer à 
camada que ocupe a posição inferior na sociedade. Assim, com 
base nesse critério, entendemos que quaisquer desigualdades 
precisam ser combatidas, sejam elas decorrentes de diferenças 
étnicas, religiosas ou econômicas, as quais, para possuírem al-
gum grau de legitimidade, devem vir acompanhadas de expres-
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sivas medidas compensatórias. rawls afirmava que essas me-
didas compensatórias podem levar ao que se denomina ação 
afirmativa. 

Conclusões

defende-se aqui que a equidade é a outra dimensão cons-
titutiva da argumentação em defesa da justiça, pois o cresci-
mento econômico, nos seus atuais termos, ganha sustentabi-
lidade apenas quando envolve também uma aposta na maior 
equidade. 

ou seja, entre as condições da integração competitiva das 
economias nacionais está também a redução das distâncias 
sociais entre grupos de suas populações e entre países, visto 
que padrões mais homogêneos das estruturas produtivas e dos 
comportamentos inovadores – que redundam em maior equi-
dade – ampliariam as possibilidades da incorporação e difusão 
dos perfis tecnológicos exigidos pela competição e para uma 
melhor inserção internacional.

equidade e desenvolvimento são, então, termos de uma 
mesma matriz dinâmica: o crescimento econômico deve e pode 
ser equitativo porque existem vínculos funcionais internos, sor-
te de “círculo virtuoso” entre crescimento, competitividade, 
progresso técnico e equidade. 

em outros termos, é a própria estratégia de integração 
internacional e regional das economias nacionais que exige 
melhoria nas estruturas de oportunidades, especialmente as 
educacionais, por meio de investimentos sociais de impacto 
necessariamente redistributivos.

especialmente no Brasil, no caso dos pobres e dos afrodes-
cendentes, essa concepção de equidade supõe políticas capa-
zes de trazê-los à posição de sujeitos econômicos, aumentando 
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sua produtividade e reforçando sua precária ou nula proteção 
social, porque na estratégia de integração competitiva também 
a redução da pobreza é elemento-chave para soldar os pilares 
de novo padrão de desenvolvimento.

sob as formas velhas e novas da pobreza aumentam-se 
os riscos sociais e educacionais – aí incluídos os problemas da 
violência e insegurança urbanas –, fragilizando então a posição 
relativa de países e regiões nos mercados internacionais e re-
gionais.

estar-se-ia já diante de um novo círculo virtuoso entre 
igualdade e crescimento, entre proteção social e desenvolvi-
mento econômico, entre crescimento econômico e distribuição 
equitativa dos seus frutos? sim e não.

É positiva a perspectiva porque há bases e estímulos ma-
teriais para tanto. Aparentemente, há compatibilização entre 
equidade e crescimento. entretanto se essa equação envolver 
desemprego, precarização e informalização do trabalho, e es-
pecialmente poucas chances de acesso à educação superior, 
também o seu dinamismo não é gerador de emprego. nesse 
plano, o círculo é, sobretudo, vicioso e perverso.

A dupla equação define o horizonte em que devem ser 
pensadas as políticas sociais de nova geração, bem como os 
desafios que se impõem ao estado brasileiro.

na defesa de justiça das políticas de inclusão social de-
vemos nos lembrar de que as desigualdades decorrentes de 
diferenças étnicas, culturais, educacionais, religiosas ou econô-
micas, no Brasil, necessitam de observação atenta do estado, 
que, por sua vez, precisa adotar expressivas medidas compen-
satórias e equitativas para o bem comum.

o ordenamento jurídico constitucional e infraconstitucio-
nal brasileiro ampara a adoção de políticas públicas que visam 
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favorecer maior acesso e inclusão de grupos discriminados à 
educação superior, especialmente os afrodescendentes. 

A Constituição da república Federativa do Brasil expres-
samente prevê tratamento isonômico para todas as pessoas, 
dispondo que todos os seres humanos são iguais perante a lei 
e que, portanto, têm direito, sem nenhuma discriminação, a 
igual proteção da lei.

o princípio da igualdade é a base de todo o ordenamento 
jurídico brasileiro e matéria presente em todo o texto constitu-
cional. Assim, sob o prisma das garantias de direitos fundamen-
tais, constata-se que o estado brasileiro adotou o princípio da 
igualdade de direitos, prevendo uma igualdade de possibilida-
des para todos os cidadãos.

Pela Constituição Brasileira, portanto, não é vedado discri-
minar positivamente, com o objetivo de criar melhores condi-
ções para determinado grupo historicamente não privilegiado 
pela sociedade.

essa visão vem ao encontro da perspectiva do direito in-
ternacional da proteção ao princípio da igualdade, das garan-
tias de proteção ao direito das minorias e da vedação à discri-
minação, dispostos inclusive na Convenção sobre a eliminação 
de todas as Formas de discriminação racial, da qual o Brasil é 
signatário. 

Persistem no Brasil elevados índices de pobreza e desi-
gualdades educacionais, que afetam sobremaneira, em termos 
da promoção e garantia dos direitos sociais, o acesso e a opor-
tunidade ao direito à educação superior. 

A igualdade necessita ser garantida de fato e de direito, 
pois só garantindo a igualdade é que uma sociedade pluralis-
ta pode se compreender também como uma sociedade demo-
crática justa e solidária. 
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A concepção de igualdade inclusiva passa pelas ações 
afirmativas, tendo em vista o ideal de respeito à diversidade 
étnica, social e cultural do cidadão. A lei deve garantir o reparo 
às distorções existentes aos menos favorecidos, a fim de tratar 
substantivamente de maneira igual a todos. 

A exclusão no acesso ao ensino superior brasileiro é his-
tórica; pequena parcela da população brasileira tem condições 
de ingressar em universidades públicas. 

essa situação se agrava com a democratização do ensino 
fundamental e o decorrente aumento da demanda por vagas 
nas universidades públicas. A partir daí ficaram mais explícitos 
os filtros socioeconômicos que atuam sobre a maioria dos jo-
vens brasileiros, inviabilizando o seu acesso ao ensino superior, 
especialmente para grupos vulneráveis, como os jovens afro-
descendentes.

também não se pode negar que o Brasil é um país desi-
gual e permeado de antagonismos. Assim, justifica-se uma série 
de políticas que visam excluir tais feridas sociais que permeiam 
a sociedade brasileira. As políticas de ações afirmativas visam 
corrigir os desníveis no acesso a direitos e oportunidades.

Consideramos que a educação é um direito fundamental 
de todos, mulheres e homens, de todas as idades, de todas as 
etnias, de todas as culturas, e que pode contribuir para con-
quistar um mundo mais seguro, mais sadio, mais próspero e 
justo, que, ao mesmo tempo, favorece o progresso social, eco-
nômico e cultural, a tolerância e a cooperação internacional. 

defendemos as políticas públicas de ações afirmativas por 
meio de uma concepção de justiça distributiva, que devem ser 
constituídas numa concepção de justiça equitativa, de contorno 
rawlsiano; que tal concepção, forjada teoricamente dentro de 
um ideal de justiça, permita, na prática, ao estado, em conjunto 
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com a sociedade, a implantação de políticas públicas efetiva-
mente voltadas à promoção da igualdade substancial e à inclu-
são de grupos vulneráveis no ensino superior – em especial, 
dos afrodescendentes no Brasil. 

Por tudo isso, delineia-se a seguinte definição de ação afir-
mativa: é um termo de amplo alcance que designa o conjunto 
de estratégias, iniciativas ou políticas públicas ou privadas que 
promovem a igualdade substancial de oportunidades e visam 
favorecer grupos ou segmentos sociais que se encontram em 
piores condições de competição socioeconômica em uma dada 
sociedade, em razão, na maior parte das vezes, de práticas de 
discriminação negativa, sejam elas presentes ou passadas. 

Portanto, a discriminação e a exclusão de afrodescenden-
tes ao acesso à educação superior, no Brasil, deve ser interpre-
tada como uma limitação injusta às liberdades e às proteções 
fundamentais das pessoas, à sua participação na sociedade e 
na política e a um sistema de bem-estar social que atenda a 
suas necessidades.

em outras palavras, sem a representação da população 
afrodescendente nas instituições de ensino superior, bem como 
nas estruturas de poder e nas instâncias de decisões, não há 
como avançar na igualdade e na equidade. 

A exclusão também representa indiferença e omissão, 
abandono. sociedades, como a brasileira, que excluem e discri-
minam quando oferecem serviço eficiente apenas para pessoas 
que dispõem de todas as habilidades, quando estabelecem como 
modelo de normalidade ou sucesso social um conjunto de atri-
butos que apenas poucas pessoas conseguem alcançar, e quan-
do ignoram as necessidades especiais dos menos afortunados, 
praticam a omissão. 

elas discriminam quando desistem de criar ambientes e 
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atmosferas habitáveis e amistosos para as pessoas; discriminam 
quando, em última análise, insistem em reproduzir os ambien-
tes sociais que possibilitam o florescimento da exclusão. 

o Brasil tem uma longa tradição de colocar, nas leis, di-
reitos que acabam não sendo implementados ou só o são de 
forma muito limitada, levando a uma oposição entre o “legal” 
e o “real” que faz parte, de longa data, do imaginário político e 
intelectual da nação. 

no mesmo sentido, a ideia de “leis que não pegam”, tam-
bém recorrente no léxico nacional, sugere situações nas quais 
fracassam esforços de incorporação à cidadania. Geralmente, 
“leis que não pegam” dizem respeito a projetos de inclusão 
frustrados, à persistência de exclusão. 

leis que na prática excluem determinados indivíduos de 
seus rigores são percebidas como leis que se aplicam apenas 
aos que não pertencem a alguma comunidade de interesses, 
daí a expressão “aos inimigos, a lei”. 

seria um equívoco pensar que essa tradição legalista bra-
sileira seja, simplesmente, uma peculiaridade da cultura nacio-
nal, uma deformação de nossa tradição bacharelesca. A inclu-
são de direitos nos textos legais tem o efeito prático de criar, 
para a sociedade, a percepção de que esses direitos existem e 
são legítimos; e, para os governos, a responsabilidade pelo seu 
atendimento. 

dada a seriedade e alcance desse fenômeno, a luta con-
tra a exclusão deve basear-se em defesa de critérios funda-
mentais: a inviolabilidade absoluta dos direitos humanos e da 
dignidade do indivíduo, da defesa do multiculturalismo uni-
versitário, da justiça distributiva na sua concepção equitativa 
e, portanto, da igualdade substancial de oportunidades para 
as minorias marginalizadas.
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em qualquer sociedade dita democrática, isso significa 
que o estado deve garantir tratamento igual para todos, seja 
mediante a implementação de políticas públicas de inclusão 
social na modalidade de ações afirmativas, seja por sua pró-
pria ação direta ou mediante a supervisão e incentivo que ele 
oferece a ações empreendidas pelos indivíduos. Assim sendo, 
combater a discriminação e a exclusão significa, portanto, alar-
gar nosso conceito de igualdade. 

Concluímos que não existe uma lista única de políticas pú-
blicas corretas, pois que essas políticas públicas são respostas 
contingentes à situação de um país. Assim, o que pode funcio-
nar em dado momento da história, em um determinado país, 
pode não dar certo em outro lugar do mundo, ou no mesmo 
lugar em outro momento. 

uma sociedade em que imperem a pobreza e a desigual-
dade, que discrimine e exclua não pode ser considerada demo-
crática nem tão pouco justa ou solidária.
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A Conae, a diversidade e o novo PNE

nilma lino Gomes
Doutora em Antropologia Social/USP. Professora da FaE/UFMG. Coor-

denadora-Geral do Programa Ações Afirmativas na UFMG. Integrante da 
Câmara de Educação Básica do Conselho Nacional de Educação.

A Conferência nacional de educação (Conae), reali-
zada em Brasília, de 28 de março a 1o de abril de 2010, 
teve como tema central: Construindo o Sistema Nacional 
Articulado: O Plano Nacional de Educação, Diretrizes e Es-
tratégias de Ação.

A conferência estruturou-se em seis eixos temáticos: 
i – Papel do estado na Garantia do direito à educação de 
Qualidade: organização e regulação da educação nacio-
nal; ii – Qualidade da educação, Gestão democrática e 
Avaliação; iii – democratização do Acesso, Permanência e 
sucesso escolar; iv – Formação e valorização dos traba-
lhadores em educação; v – Financiamento da educação e 
Controle social; vi – Justiça social, educação e trabalho: 
inclusão, diversidade e igualdade.

As propostas aprovadas na Conae servirão de indicativo 
para as políticas públicas e de diretrizes para a elaboração 
do novo Plano nacional de educação (Pne), que orientará as 
políticas educacionais nos próximos dez anos. A realização 
da conferência por si só já revela a importância política do 
evento e dos seus resultados.

o presente artigo discutirá as questões referentes ao 
tema “diversidade e educação” com destaque para o eixo vi 
– Justiça social, educação e trabalho: inclusão, diversidade e 

CNE.indb   193 13/09/10   13:36



194 DA CONAE AO PNE 2011 - 2020

igualdade – e sua relação com o novo Pne para o período de 
2011-2020.1

uma temática que carrega uma discussão complexa pela 
qual transitam diferentes visões e interpretações. todavia, não 
há dúvida de que a sua inclusão em uma Conferência nacio-
nal de educação com o propósito de discutir a construção do 
sistema nacional de educação e o novo Pne, suas diretrizes, 
estratégias e metas deve ser considerada um avanço.

Mais do que discutir os limites em relação às questões 
da diversidade presentes na Conae e no seu documento Fi-
nal, este artigo pretende levantar algumas problematizações 
e apontar avanços em relação ao tema, destacando a intensa 
participação e o protagonismo dos movimentos sociais no pro-
cesso de construção e na realização da conferência. As deman-
das colocadas por essas organizações podem ser consideradas 
ações e orientações importantes para a construção do novo 
Pne e espera-se que sejam garantidas nesse plano. Portanto, o 
novo Pne deverá considerar e fazer avançar as questões con-
cernentes à diversidade e suas múltiplas expressões discutidas 
e aprovadas na Conae.

A diversidade e o eixo VI da Conae

embora a diversidade tenha sido considerada um eixo im-
portante na construção de uma educação democrática e com 
qualidade social tanto pelas conferências estaduais, intermu-
nicipais e municipais de educação que antecederam a Conae 
quanto nesta última, a discussão e a problematização do tema 
foram realizadas de maneira mais aprofundada no eixo vi – 

1 Parte das reflexões deste artigo pode ser encontrada em outro texto de minha autoria, intitulado 
“trabalho, educação e diversidade”, a ser publicado pela revista Retratos da Escola (Cnte), em 
2010.
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Justiça social, educação e trabalho: inclusão, diversidade e 
igualdade.

essa localização em um único eixo é passível de críticas 
e concordâncias. As críticas dizem respeito ao risco de isolar a 
discussão da diversidade em detrimento dos temas debatidos 
nos outros cinco eixos da conferência, assim com a sua presen-
ça parcial neles. As concordâncias referem-se à possibilidade 
de inclusão da diversidade como uma questão da educação 
nacional e suas políticas. Caso essa ocupasse somente um lu-
gar transversal dentro dos outros eixos temáticos, ela correria 
o risco de diluição e poderia perder a força política. soma-se 
ainda o acordo sobre a complexidade que envolve as múltiplas 
expressões da diversidade as quais exigem espaço específico 
para a sua discussão, sem perder de vista a relação com os de-
mais eixos da Conae.

o eixo vi articulou o reconhecimento e o respeito à diver-
sidade na educação com a justiça social, o trabalho, a inclusão 
e a igualdade. embora a junção de questões tão complexas em 
um mesmo espaço pudesse levar a uma dispersão, o que se viu 
foi uma interessante articulação entre os representantes dos di-
ferentes movimentos sociais presentes nesse eixo no sentido de 
ampliar, aperfeiçoar, garantir e aprovar em bloco todas as pro-
posições. tal postura não deve ser vista como mera articulação 
política, mas como o entendimento estratégico dos diferentes 
movimentos sociais e organizações da sociedade civil presentes 
na Conae, a fim de garantir a inclusão das questões centrais 
referentes às múltiplas expressões da diversidade na plenária e 
no documento final da conferência.

Além disso, os representantes dos movimentos sociais 
ponderaram que, diante do histórico de ausência e/ou limites 
do reconhecimento da diversidade nos documentos oficiais e 
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políticos da educação brasileira, o mais importante naquele 
momento seria a união e a articulação pela aprovação das 
suas históricas demandas na intenção de consolidá-las e trans-
formá-las em políticas educacionais. Cada movimento social 
sabe da especificidade da sua trajetória, lutas e reivindicações, 
e, sendo assim, a melhor estratégia naquela ocasião seria ouvir 
cada um, analisar conjuntamente como incorporar as suas rei-
vindicações, inserir novas demandas, localizar ausências e/ou 
distorções e, após esse processo, aprovar as propostas na sua 
totalidade. estratégia política semelhante foi adotada na Con-
ferência nacional da educação Básica (ConeB, 2008).

Ainda que tenha sido uma estratégia bem-sucedida para 
a maioria dos grupos representados no eixo vi, nem todos 
se sentiram devidamente contemplados. um exemplo é a 
tensão em torno das reivindicações dos representantes da 
comunidade surda, os quais consideraram que a educação 
dos surdos deveria receber um tratamento específico nas 
discussões e no documento Final da Conae, em razão de se 
diferenciarem dos demais deficientes, principalmente pela 
sua especificidade linguística. não se chegou, porém, a um 
acordo satisfatório.

sabedores dos dilemas e das dificuldades de articulação 
inter e intramovimentos sociais, os representantes presentes na 
Conae ressignificaram a própria experiência da conferência e 
transformaram o eixo vi em um espaço de maior conhecimen-
to da especificidade das suas lutas, avanços e limites. Além 
disso, construíram consensos, partilharam discordâncias entre 
si sobre a Conae e a condução dela. nesse processo não faltou 
um clima de tensão entre os movimentos sociais e os setores 
do estado presentes no eixo, assim como a realização de acor-
dos e negociações.
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sendo assim, o eixo vi reuniu representantes de movi-
mentos sociais, de outras organizações da sociedade civil e do 
estado que atuam politicamente nas questões de raça, etnia, 
gênero, população lGBt (lésbicas, gays, bissexuais, travestis e 
transexuais), pessoas com deficiência, ciganos, jovens e adul-
tos, população prisional, crianças e adolescentes em situação 
de vulnerabilidade social, educação profissional, diversidade 
religiosa, entre outros.

esses sujeitos, representantes de coletivos diversos, de-
mandaram a necessidade de políticas educacionais que levas-
sem em conta a relação entre diversidade, desigualdade, tra-
balho e justiça social. reivindicaram também a inserção dessa 
discussão nos diagnósticos, nas diretrizes, nos objetivos e nas 
metas do novo Pne.

nesse processo, um alerta importante dos movimentos so-
ciais deve ser considerado: não será suficiente proclamar ou 
elaborar políticas de acesso, permanência e de qualidade social 
na educação se não equacionarmos e redefinirmos as políticas 
de estado articulando o direito à educação, à superação dos 
padrões segregadores de trabalho, de poder e de conhecimen-
to que incidem historicamente sobre a população brasileira 
(ArroYo, 2008).

os movimentos sociais denunciam que existe um padrão 
segregador de trabalho, de conhecimento e de acesso à ciência, 
à tecnologia e à produção cultural no Brasil e nos demais países 
latino-americanos, o qual é marcado pelo trato dado à diver-
sidade (QuiJAno, 2005). essa realidade histórica tem raízes 
profundas na configuração dos sujeitos considerados diversos 
e sua relação com o acesso, a permanência e a qualidade da 
educação. trata-se de um padrão de trabalho racista, sexista 
e homofóbico, uma vez que acaba reservando para mulheres, 

CNE.indb   197 13/09/10   13:36



198 DA CONAE AO PNE 2011 - 2020

indígenas, negros, quilombolas e população lGBt os postos de 
trabalho mais precarizados e os salários mais baixos.

Portanto, além da superação da relação entre a educação e 
esses padrões históricos de segregação, o novo Pne deverá consi-
derar as condições reais de acesso ao trabalho, à moradia, à terra 
e à saúde, que condicionam a efetivação do direito à educação 
e ao conhecimento dos indígenas, dos negros, dos quilombolas, 
das pessoas com deficiência, das mulheres, dos trabalhadores do 
campo e da cidade, da população lGBt, dos jovens e adultos, en-
tre outros. Consequentemente, esse plano deverá propor políticas 
integradas e afirmativas visando à correção das desigualdades que 
incidem sobre esses sujeitos e os coletivos dos quais fazem parte, 
a fim de tornar viável o seu direito à educação.

os movimentos sociais reunidos no eixo vi demarcaram 
que a consciência dos direitos construída nas lutas sociais enten-
de que a educação e suas políticas vão além do escolar. em um 
país marcado por uma profunda desigualdade social, como é o 
caso do Brasil, o direito à educação não se separa do conjunto 
de lutas por trabalho, terra, território, moradia e saúde. o novo 
Pne deverá destacar essas questões na construção do diagnóstico, 
diretrizes, objetivos e metas para a educação básica e superior.

O novo PNE, a diversidade e as desigualdades

existe grande expectativa em torno do novo Pne de que 
ele seja atualizado e coerente com o tempo em que vivemos e 
supere as lacunas e os limites do atual Pne (lei no 10.172/01), 
que orientou a política educacional nos últimos dez anos, con-
figurando-se como política de estado, e não como deste ou 
daquele governo.

Para ser coerente com os avanços das lutas sociais da últi-
ma década e com as decisões da Conae (2010) consolidadas no 
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documento Final, o novo Pne deverá se apresentar conectado 
à realidade social, política, econômica, educacional e cultural 
do país. sendo assim, o diagnóstico, as diretrizes, os objetivos 
e as metas para todos os níveis, etapas e modalidades da edu-
cação básica e da educação superior do novo plano deverão 
incorporar o diálogo com as questões da diversidade, as di-
ferentes formas de produção da desigualdade e o desafio da 
construção da justiça social.

o novo Pne deverá apresentar, portanto, estratégias e 
orientações para a consolidação e construção de políticas edu-
cacionais que superem todo e qualquer quadro de desigualda-
de, discriminação, racismo, sexismo, homofobia na educação 
em nível nacional, orientando a construção e atualização dos 
planos estaduais e municipais de educação. espera-se que ele 
tenha a radicalidade política necessária para que tais iniciativas 
aconteçam (GoMes, 2010).

Para tal, uma das questões que o novo Pne deverá enfren-
tar é a imbricação entre trabalho, pobreza, desigualdade social 
e racial. A desnaturalização da desigualdade é uma necessida-
de de todas as políticas públicas do nosso país, sobretudo a 
educacional. essa postura política e epistemológica nos ajuda 
a entender como foi instituído e consolidado, ao longo dos 
séculos, um padrão de trabalho e de conhecimento altamen-
te excludente, fruto dos processos de dominação colonial, da 
escravidão, do racismo, do capitalismo e do neoliberalismo no 
Brasil e nos vários países da América latina.

Como nos alerta Henriques (2001, p. 1):

A intensidade de nossa desigualdade de renda, 
por sua vez, coloca o Brasil distante de qualquer pa-
drão reconhecível, no cenário mundial, como razoável 
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em termos de justiça distributiva. As origens históricas 
e institucionais da desigualdade brasileira são múlti-
plas, mas sua longa estabilidade faz com que o con-
vívio cotidiano com ela passe a ser encarado, pela 
sociedade, como algo natural. A desigualdade tornada 
uma experiência natural não se apresenta aos olhos 
de nossa sociedade como um artifício. no entanto, 
resulta de um acordo social excludente, que não re-
conhece a cidadania para todos, onde a cidadania dos 
incluídos é distinta da dos excluídos e, em decorrên-
cia, também são distintos os direitos, as oportunidades 
e os horizontes.

Ainda sobre o assunto, o autor esclarece:

A naturalização da desigualdade, por sua vez, en-
gendra no seio da sociedade civil resistências teóricas, 
ideológicas e políticas para identificar o combate à 
desigualdade como prioridade das políticas públicas. 
Procurar desconstruir essa naturalização da desigual-
dade encontra-se, portanto, no eixo estratégico de re-
definição dos parâmetros de uma sociedade mais justa 
e democrática. nesse sentido, a questão da desigual-
dade racial necessita ser incorporada como elemento 
central do debate (p. 1-2).

negros, quilombolas, indígenas, ciganos, mulheres, popu-
lações ribeirinhas, população lGBt, pessoas com deficiência, 
jovens e adultos são sujeitos cuja história é marcada pela de-
sigualdade e discriminação nos padrões de trabalho, de poder, 
de conhecimento, de distribuição da terra, do espaço e da ri-
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queza nacional. sujeitos para os quais o direito à educação não 
se realiza na sua totalidade porque está atrelado aos históricos 
padrões de segregação e discriminação. sujeitos cujo direito à 
sua diferença foi pouco contemplado no primeiro Pne (lei no 
10.172/01), ficando localizado nas modalidades de educação. 
não se percebe a explicitação da articulação entre trabalho, edu-
cação, diversidade e desigualdade no diagnóstico, nas diretrizes, 
nos objetivos e nas metas do plano que se encerra no final de 
2010. A observação dessa lacuna nem sempre foi considerada 
pelas diversas avaliações políticas e acadêmicas do atual Pne, 
embora tenha sido insistentemente apontada pelos diferentes 
setores dos movimentos sociais. trata-se, portanto, de uma in-
visibilidade ativamente produzida, como nos diz santos (2004).

Portanto, em consonância com as discussões, os debates 
e as decisões da Conae e com as históricas demandas dos mo-
vimentos sociais em prol de uma educação democrática que, 
de fato, reconheça e respeite a diferença, o novo Pne deverá 
considerar a diversidade como um direito, e não mais como 
um tema transversal ou uma questão restrita às modalidades de 
educação. esse é um dos avanços que se espera do novo plano 
em relação ao primeiro.

A diversidade e a Conae

tanto a Conferência nacional da educação Básica (Co-
neb)2 quanto a Conferência nacional de educação (Conae) in-
corporaram a articulação entre educação, diversidade e desi-
gualdade.

2 A Coneb, realizada em Brasília, de 14 a 18 de abril de 2008, teve como temática central: A 
Construção do sistema nacional Articulado de educação e os seguintes eixos temáticos: i – os 
desafios da Construção de um sistema nacional Articulado de educação; ii – democratização 
da Gestão e Qualidade social da educação; iii – Construção do regime de Colaboração entre os 
sistemas de ensino, tendo como um dos instrumentos o Financiamento da educação; iv – inclusão 
e diversidade na educação Básica; v – Formação e valorização Profissional.
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de acordo com a Coneb (2008):

A luta em prol de uma educação com qualidade 

social que reconheça e valorize os profissionais da 

educação básica e vise à superação das desigualda-

des sociais, raciais, de gênero, de idade e de orien-

tação sexual foi um dos pontos destacados em vários 

colóquios e debates, assim como nas discussões da 

plenária final (p. 8, grifo nosso).

o documento da Coneb ainda afirma:

A consolidação de um sistema nacional de edu-

cação não pode ser realizada, sem considerar a ur-

gente necessidade de superação das desigualdades 

sociais, étnico-raciais, de gênero e relativas à di-

versidade sexual ainda presentes na sociedade e na 

escola. Por isso, sua realização assim como o cum-

primento e atendimento das normas constitucionais 

que orientam essa tarefa – só será possível através do 

debate público e da articulação entre estado, escola 

e movimentos sociais, em prol de uma sociedade de-

mocrática, direcionada à participação e à construção 

de uma cultura de paz. Assim, os esforços prioritá-

rios do sistema nacional articulado de educação de-

vem partir das regiões com baixo idH, para cumprir 

ou superar as metas do Plano nacional de educação 

(Pne). (Coneb, 2008, p. 32, grifo do autor).

A Conae manteve e aprofundou os avanços em relação à 

diversidade acordados e garantidos na Coneb, indo além da 
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vinculação entre inclusão e diversidade presente nesta última 

e enfatizando a tensa e complexa relação entre justiça social, 

educação e trabalho: inclusão, diversidade e igualdade.3

segundo a Conae (2010, p. 9):

o resultado desse estimulante processo de mobili-

zação e debate sobre a educação brasileira está consoli-

dado neste documento Final que apresenta diretrizes, 

metas e ações para a política nacional de educação, 

na perspectiva da inclusão, igualdade e diversidade, 

o que se constitui como marco histórico para a educa-

ção brasileira na contemporaneidade (grifo nosso).

Ainda de acordo com esse documento:

dessa forma, ao consolidar o Sistema Nacional 

de Educação, asseguram-se, em última instância, as 

políticas e mecanismos necessários à garantia: dos re-

cursos públicos, exclusivamente para a educação pú-

blica, direcionados à superação do atraso educacional 

e ao pagamento da dívida social e educacional do 

estado para com a nação [...] (Conae, 2010, p. 26).

[...] da implementação da gestão democrática nos 

sistemas de educação e nas instituições educativas; do 

reconhecimento e respeito à diversidade, de promo-

3 Cabe destacar que as principais demandas em relação à educação dos surdos não conseguiram 
ser equacionadas nas discussões do eixo vi da Conae. essa questão ainda precisa ser mais bem 
discutida dentro da política educacional de maneira geral e da educação especial, em específico.
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ção de uma educação antirracista e antissexista, de 
valorização dos profissionais da educação pública e 
privada (professores/as, técnicos/as, funcionários/as 
administrativos/as e de apoio) em sua formação inicial 
e continuada, carreira, salário e condições de trabalho 
(p. 26, grifo nosso).

o reconhecimento da diversidade foi considerado pela 
Conae como um dos eixos das políticas educacionais em nível 
nacional, estadual, municipal e do distrito Federal. ele está 
articulado com as demais discussões e deliberações da confe-
rência, a saber: o desafio de construção do sistema nacional de 
educação que dará efetividade ao regime de colaboração entre 
os entes federados e, consequentemente, entre os sistemas de 
ensino; a democratização da gestão; o financiamento da educa-
ção e a valorização e formação dos profissionais da educação.

tal articulação pode ser considerada um avanço, pois sa-
bemos que historicamente as demandas dos movimentos so-
ciais em prol do direito à diversidade têm sido fonte de tensão 
e marcadas por posturas e interpretações político-ideológicas, 
pelos embates entre a concepção de igualdade, desigualdade 
e diversidade e pelas lutas por recursos públicos voltados para 
políticas públicas que valorizem e respeitem as diferenças.

Parte desse avanço se deve a uma ampliação da concep-
ção de educação que, aos poucos, começa a ocupar lugar mais 
destacado na formulação e implementação das políticas educa-
cionais, nos meios acadêmicos e nas escolas. A Conae reconhe-
ce que a construção de uma educação com qualidade social 
só poderá ser realizada dentro de “uma concepção ampla de 
educação, que articule níveis, etapas e modalidades de ensino 
com os processos educativos ocorridos fora do ambiente es-
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colar, nos diversos espaços, momentos e dinâmicas da prática 
social” (Conae, 2010, p. 11).

espera-se que esse e outros avanços se façam presentes 
no novo Pne e que este corrija as deficiências e lacunas do 
atual plano, como também contribua para o aprimoramento e 
o avanço das políticas educacionais em curso no país. o novo 
Pne tem papel importante na construção de uma maior orga-
nicidade das políticas e, consequentemente, na superação da 
histórica visão fragmentada que tem marcado a organização e a 
gestão da educação nacional. uma visão que tem sido altamen-
te prejudicial para a incorporação da diversidade na política e 
nas práticas educacionais.

Mas como a diversidade se fez presente na Conae? Gosta-
ríamos de destacar alguns aspectos discutidos nas conferências 
municipais, intermunicipais, distrital e estaduais que antecede-
ram a Conae e que foram levados para ser debatidos no eixo 
vi e consolidados no documento Final. vejamos:

a) A concepção de diversidade4

o documento Final apresenta a concepção de diversidade 
que deverá orientar a política educacional brasileira e o novo 
Pne na construção de políticas e práticas que visem à qualida-
de social da educação, à gestão democrática, ao financiamento 
e à valorização e formação dos profissionais da educação.

segundo a Conae (2010, p. 130), “a diversidade é enten-
dida como a construção histórica, social, cultural e política das 
diferenças nos contextos e relações de poder”.

4 É possível perceber, ao longo do documento Final da Conae, outras referências (e até mesmo 
concepções) sobre a diversidade. todavia, faço a opção de trabalhar com a concepção de 
diversidade considerada central e que encontra lugar destacado no eixo vi.
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A Conae (2010, p. 128) afirma ainda:

Para avançar na discussão, é importante compre-
ender que a luta pelo reconhecimento e o direito à 
diversidade não se opõe à luta pela superação das 
desigualdades sociais. Pelo contrário, ela coloca em 
questão a forma desigual pela qual as diferenças vêm 
sendo historicamente tratadas na sociedade, na esco-
la e nas políticas públicas em geral. essa luta alerta, 
ainda, para o fato de que, ao desconhecer a diversi-
dade, pode-se incorrer no erro de tratar as diferen-
ças de forma discriminatória, aumentando ainda mais 
a desigualdade, que se propaga via a conjugação de 
relações assimétricas de classe, étnico-raciais, gêne-
ro, diversidade religiosa, idade, orientação sexual e 
cidade-campo.

A política pública de educação deverá reconhecer que 
cada uma das expressões da diversidade (raça, etnia, pessoas 
com deficiência, geração, campo/cidade, gênero e diversidade 
sexual, diversidade religiosa, entre outros) possui especificida-
des históricas, políticas, ocupa lugares distintos e desiguais 
na constituição e consolidação das políticas educacionais e 
se realiza das mais diferentes formas no contexto das institui-
ções públicas e privadas da educação básica e da educação 
superior. trata-se de um processo complexo que deverá ser 
considerado pelo novo Pne e exigirá a construção de políticas 
afirmativas juntamente com as universais.

b) A diversidade como um dos eixos da gestão democrática 
dos sistemas de ensino e das escolas

segundo a Conae (2010):
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[...] A gestão democrática como princípio da 
educação nacional, sintoniza-se com a luta pela qua-
lidade da educação e as diversas formas e mecanis-
mos de participação encontradas pelas comunidades 
local e escolar na elaboração de planos de desenvol-
vimento educacional e projetos político-pedagógicos, 
ao mesmo tempo em que objetiva contribuir para a 
formação de cidadãos/ãs críticos/as e compromissa-
dos/as com a transformação social. Nesse sentido, 
deve contribuir para a consolidação de política di-
recionada a um projeto político-pedagógico, que 
tenha como fundamento: a autonomia, a qualida-
de social, a gestão democrática e participativa e 
a diversidade cultural, étnico-racial, de gênero, do 
campo (p. 57, grifo nosso).

Para tanto, a instituição educacional precisa ter 
uma relação permanente com a comunidade, cons-
truindo coletiva e participativamente o projeto político 
pedagógico (PPP) ou Pdi, observando o seu entrela-
çamento com outros espaços e setores da socieda-
de, especialmente com os movimentos sociais (ne-
gros/as, quilombolas, índios, mulheres, do campo, e 
LGBTT), dialogando com a realidade de cada segmen-
to, incluindo-os/as no processo de democratização da 
produção do conhecimento (p. 57, grifo nosso).

nota-se como a inclusão da diversidade impacta e enri-
quece a concepção de gestão democrática ao explicitar a sua 
relação com a dimensão social e política que vai além da esco-
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la. uma gestão democrática que reconheça e valorize a diver-
sidade só poderá ser construída mediante a efetiva presença e 
participação da comunidade e dos movimentos sociais. trata-
se de uma relação tensa e ao mesmo tempo frutífera que pode-
rá ampliar o olhar dos profissionais da educação para os reais 
problemas e avanços vividos pela comunidade e sua relação 
com as questões da desigualdade, da pobreza, da violência, do 
alcance das políticas públicas e das lutas cotidianas. essas lutas 
podem se dar de forma mais ou menos articulada em grupos 
sociais, culturais e religiosos, associações, sindicatos, movimen-
tos juvenis, movimentos sociais, entre outros. ou seja, construir 
a gestão democrática incorporando a diversidade como um dos 
seus eixos de ação significa dinamizar, problematizar e fazer 
avançar os sistemas de ensino, as escolas e os projetos políticos 
pedagógicos (PPPs).

os movimentos sociais, os grupos culturais, os movimen-
tos juvenis e demais organizações da sociedade civil politizam 
o entendimento de “comunidade” presente nos discursos, nos 
documentos e nas práticas de gestão escolar. esclarecem que a 
tão falada “comunidade” é muito mais complexa do que aquilo 
que o discurso pedagógico apregoa e é composta por diferen-
tes grupos sociais, políticos, culturais, étnico-raciais, juvenis, 
religiosos, entre outros. A maioria dos sujeitos que compõem 
a “comunidade que vive no entorno da escola” participa de 
um cotidiano marcado pela desigualdade e pela pobreza. tal 
situação muitas vezes inviabiliza a sua participação nos moldes 
colocados pela maioria das propostas e práticas de gestão de-
mocrática da escola pública. nem sempre a escola, os(as) do-
centes, os(as) pedagogos(as) e os(as) diretores(as) estão aten-
tos a essa questão. os movimentos sociais tornam pública essa 
situação complexa e desafiadora e pressionam a instituição es-
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colar, as políticas educacionais e o estado a considerarem no 
contexto da gestão democrática.

c) A consolidação do direito à diversidade como políticas 
afirmativas de Estado

Apesar da resistência e discordância em torno do tema, 
houve um acordo, na Conae, de que as ações afirmativas são 
uma realidade da educação brasileira e que se apresentam, 
neste momento, como importante estratégia para garantir a 
igualdade social e a equidade.

A construção desse acordo é fruto da pressão dos diversos 
movimentos sociais, sobretudo os de caráter identitário (ne-
gros, indígenas, quilombolas, campo, lGBt, mulheres, entre 
outros) em articulação com os movimentos estudantis, sindicais 
e alguns setores do estado.

os movimentos sociais representam os coletivos sociais 
cuja diferença tem sido historicamente transformada em desi-
gualdade e cuja presença na escola tem sido marcada, lamen-
tavelmente, por discriminação e exclusão. É sabido como esses 
movimentos têm indagado as políticas educacionais, a gestão 
dos sistemas de ensino e as escolas em relação ao trato peda-
gógico às diferenças. os currículos, os livros didáticos, as co-
memorações, as avaliações, a relação pedagógica, os padrões 
de conhecimento, estéticos e raciais presentes na escola de 
educação básica e na educação superior têm sido constante-
mente interrogados pelos movimentos sociais.

Além disso, a partir dos anos 2000, as pesquisas oficiais 
realizadas por órgãos como o instituto de Pesquisa econômi-
ca Aplicada (iPeA) e pelas universidades têm revelado a desi-
gualdade de acesso e permanência que afeta a educação das 
populações negra, indígena, quilombola e do campo em nosso 

CNE.indb   209 13/09/10   13:36



210 DA CONAE AO PNE 2011 - 2020

país. As investigações também revelam que os sujeitos sociais 
que possuem tal pertencimento identitário vivem uma trajetória 
de repetência e evasão na educação básica e possuem acesso 
desigual ao ensino superior.

Mais do que buscar um culpado para problemas tão sé-
rios, os movimentos sociais passaram a incluir em suas estraté-
gias de luta um processo de (re)educação das políticas públicas 
e os seus formuladores, a fim de desnaturalizar o seu olhar 
sobre a relação desigualdade e diversidade. essa reeducação 
vem acompanhada pela demanda por mais recursos públicos 
e controle público.

É nesse contexto que as ações afirmativas são apresen-
tadas como uma iniciativa política capaz de qualificar as po-
líticas sociais incorporando nestas o direito à diferença. elas 
são muito mais do que políticas focalizadas. são políticas de 
direito e de reconhecimento. Portanto, é dever do estado e do 
MeC garantir a implementação de políticas de ações afirmati-
vas na educação básica e superior voltadas para as especifici-
dades dos coletivos sociais que mais claramente expressam a 
diversidade cultural e social brasileira e sua imbricação com 
as desigualdades sociais.

segundo a Conae (2010, p. 128):

As ações afirmativas são políticas e práticas públi-
cas e privadas que visam à correção de desigualdades 
e injustiças históricas face a determinados grupos so-
ciais (mulheres/homens, população lGBt – lésbicas, 
gays, bissexuais, travestis e transexuais –, homossexuais, 
negros/as, indígenas, pessoas com deficiência, ciga-
nos). são políticas emergenciais e passíveis de ava-
liação sistemática. Ao serem implementadas poderão 
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ser extintas no futuro, desde que comprovada a su-
peração da desigualdade original. elas implicam uma 
mudança cultural, pedagógica e política. na educação, 
dizem respeito ao direito ao acesso e permanência 
na instituição escolar e aos grupos dela excluídos em 
todos os níveis e modalidades de educação.

A explicitação do que entende por “políticas de ações 
afirmativas” no documento Final da Conae pode ser conside-
rada como importante orientação na superação de equívocos 
e distorções político-ideológicas sobre o tema. trata-se da ne-
cessária e urgente articulação entre as ações afirmativas e as 
políticas universais modificando e tornando estas últimas em 
políticas mais democráticas e multiculturais.

A elaboração das ações afirmativas deverá ser realizada 
mediante a responsabilidade conjunta do estado, do MeC, mo-
vimentos sociais, demais organizações da sociedade civil, ini-
ciativa privada e comunidade para garantir o acesso e a per-
manência na educação básica e superior aos coletivos diversos 
que, no contexto das desigualdades, foram transformados em 
desiguais. trata-se, portanto, de uma responsabilidade social, e 
não somente de responsabilidade de um grupo ou setor.

essa deliberação da Conae pode ser considerada como 
mais um avanço político, uma vez que ajuda a desmistificar o 
lugar de neutralidade estatal. nesse sentido, a política educa-
cional, ao articular “educação” e “diversidade”, deverá também 
considerar a efetivação da justiça social.

de acordo com a Conae (2010, p. 128):

dessa forma, um dos desafios a ser enfrentado na 
articulação entre justiça social, educação e trabalho, 
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tendo como eixo a inclusão e a diversidade na imple-
mentação de políticas públicas, é a desmistificação do 
lugar de neutralidade estatal. Cabe ao poder público 
garantir a universalidade dos direitos, superando as 
desigualdades sociais. Porém, a superação precisa 
também incorporar a diversidade. o gênero, a raça, 
a etnia, a geração, a orientação sexual, as pessoas com 
deficiência, os transtornos globais do desenvolvimen-
to e as altas habilidades – superdotação – são tomados 
como eixos e sujeitos sociais orientadores de políticas 
afirmativas que caminhem lado a lado com as polí-
ticas universais, modificando-as e tornando-as mais 
democráticas e multiculturais. Assim implementam-
se mudanças nas relações de poder e no acesso aos 
direitos (grifo nosso).

um dos desdobramentos da discussão sobre ações afirma-
tivas durante a conferência foi a aprovação da proposta que de-
termina a reserva de 50% das vagas de instituições públicas de 
ensino superior para alunos de escola pública. de acordo com 
a decisão, a reserva deverá respeitar a proporção de negros e 
indígenas da população de cada estado. tal deliberação servirá 
como base para a elaboração do novo Pne.

essa decisão enfrenta séria resistência de alguns setores 
políticos, acadêmicos e jurídicos e carece de maior esclare-
cimento da população. no entanto, nunca é demais lembrar 
que já está em curso, em mais de 70 universidades públicas e 
particulares brasileiras, a adoção de diversas modalidades de 
ações afirmativas para negros, indígenas, quilombolas e estu-
dantes de escolas públicas, tais como as cotas, a pontuação 
adicional e o bônus. Portanto, a decisão da Conae caminha de 
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forma coerente com um movimento já existente na sociedade. 
A aprovação e a adoção do sistema de cotas possuem justifica-
tivas históricas, políticas, sociais, acadêmicas e de justiça social. 
Basta analisar a fundo a situação de desigualdade que recai so-
bre os estudantes pertencentes a esses coletivos e a necessária 
construção de medidas mais democráticas para a garantia do 
seu direito ao acesso e à permanência na educação superior.

d) A garantia de recursos orçamentários para a efetivação 
de políticas públicas visando à justiça social, à educação e ao 
trabalho e que considerem a inclusão, a diversidade e a igual-
dade

tais políticas deverão garantir “por meio de vinculações 
ou subvinculações especificadas em lei, a obrigatoriedade de 
apoio financeiro, às políticas de diversidade, trabalho e inclu-
são social” (Conae, 2010, p. 129). Para tal, faz-se necessária a 
implantação de processos de acompanhamento, controle social 
e avaliação sistemática da situação social e educacional dos 
coletivos sociais, étnicos, raciais, geracionais, de gênero, entre 
outros, indagando o alcance das políticas e programas educa-
cionais implementados.

sabemos que não bastam apenas boas intenções e docu-
mentos oficiais de caráter emancipatório para que os direitos 
sociais sejam garantidos. Ainda mais quando tais direitos pas-
sam a incorporar as questões da diversidade, do trabalho e da 
justiça social.

uma percepção importante dos defensores do direito à di-
versidade, na Conae, refere-se a sua garantia no financiamento 
da educação. Há que se destinar recursos públicos para que os 
sistemas de ensino e as instituições escolares possam construir 
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e efetivar políticas, programas e práticas voltados para o reco-
nhecimento e o respeito à diversidade. Além da responsabili-
dade pública, é necessária a garantia de condições adequadas 
para que tais ações possam ser realizadas. Portanto, o MeC, os 
sistemas de ensino e as escolas deverão destinar recursos para 
que a diversidade seja contemplada e garantida como política 
e como direito na educação básica em todos os seus níveis, 
etapas e modalidades e na educação superior. essa é também 
uma grande expectativa em relação ao novo Pne.

e) A inclusão da diversidade na formação inicial e conti-
nuada de professores da educação básica

Ainda existe uma lacuna em relação ao estudo sistemá-
tico das questões da diversidade no campo teórico e prático 
da formação de professores. As iniciativas para a superação 
desse quadro também necessitam ser acompanhadas de maior 
investimento de recursos públicos e criação de condições dig-
nas de trabalho aos profissionais da educação. É também im-
portante avançar na concepção de formação de professores e 
de currículo.

segundo a Conae (2010), a formação de professores ga-
rantirá a inclusão da educação das relações étnico-raciais, da 
educação quilombola, da educação indígena, da educação am-
biental, da educação do campo, das pessoas com deficiência, 
de gênero e de orientação sexual, com recursos.

nesse aspecto, cabe indagar: como essa garantia será efeti-
vada? Como as universidades serão implicadas nesse processo? 
Como os recursos públicos serão destinados à formação de 
professores para a diversidade? As iniciativas já existentes serão 
ampliadas?
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A formação de professores para a diversidade envolve 
questões que vão além dos sistemas de ensino e das institui-
ções escolares. A complexidade e o desafio dessa demanda exi-
gem, em nível federal, o fortalecimento e a ampliação de ações 
intersetoriais envolvendo o MeC e os demais ministérios, se-
cretarias, órgãos e fundações, principalmente aqueles que têm 
como foco as questões da diversidade, tais como: Ministério do 
trabalho, Ministério da Justiça, Ministério da Cultura, Ministério 
do desenvolvimento Agrário, Ministério do Planejamento, se-
cretaria especial de Políticas de Promoção da igualdade racial, 
secretaria de Políticas para as Mulheres, secretaria de direitos 
Humanos, Fundação Cultural Palmares, entre outros. Guarda-
das as devidas proporções, a articulação, o diálogo, as ações 
intersetoriais e conjuntas deverão ser desencadeados pelos sis-
temas de ensino e pelas escolas em nível estadual e municipal 
nos estados e no distrito Federal. trata-se de uma forma de 
garantir o respeito e o reconhecimento à diversidade como um 
direito dentro do regime de colaboração entre os entes federa-
dos e na construção do sistema nacional de educação.

f) A implicação das agências de fomento à pesquisa e à 
pós-graduação na produção de conhecimento sobre a diversi-
dade contribuindo para a melhoria da educação básica

segundo a Conae (2010), deverão ser introduzidas na Capes 
e no CnPq políticas de pesquisa que contemplem as múltiplas 
expressões da diversidade discutidas na Conferência (p. 129).

As várias expressões da diversidade representadas pelos 
movimentos sociais e demais organizações da sociedade civil 
no eixo vi introduziram, nas suas demandas políticas especí-
ficas e constantes do documento Final, a necessidade de uma 
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relação mais transparente e democrática não somente em re-
lação às instituições de fomento à pesquisa, como também ao 
campo da produção do conhecimento de modo geral, com 
destaque para a pós-graduação.

todavia, não se trata de qualquer pesquisa, tampouco de 
qualquer tipo de fomento à pesquisa com foco na diversidade. 
trata-se do incentivo e incremento da produção de conheci-
mento que se realize em diálogo (e junto) com os movimentos 
sociais e que se articule às diferentes realidades sociais, regio-
nais, econômicas, étnico-raciais e culturais do país.

A presença e a participação de representantes dos cole-
tivos diversos nos espaços do conhecimento são ações neces-
sárias. A paulatina entrada de negros, indígenas, quilombolas 
e pessoas do campo nos cursos de graduação e, aos poucos, 
na pós-graduação, por meio de programas e iniciativas do es-
tado, tem contribuído para a mudança, ainda que lenta, nesse 
quadro. todavia, sabemos que, dentro dos espaços de poder e 
deliberação dos órgãos de fomento à pesquisa e na pós-gradu-
ação das mais diversas áreas do conhecimento, esses coletivos 
ainda não estão representados (ou são inexistentes). os moti-
vos dessa sub-representação são os mais diversos e sabemos 
haver resistência à transformação dessa situação. Como fazer? 
Como superar? Como democratizar não só a produção do co-
nhecimento, mas também os espaços em que conhecimento 
científico e financiamento à pesquisa se articulam? são indaga-
ções trazidas por esse debate; ainda estamos longe de fazê-las 
em profundidade.

g) O diálogo com os movimentos sociais entendido como 
uma postura democrática e necessária na formulação, efetiva-
ção e avaliação das políticas públicas
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esse diálogo foi apontado na Conae como um importante 
elemento na construção do novo Pne, o qual deverá ser resul-
tado de ampla participação e deliberação coletiva da sociedade 
brasileira por meio do envolvimento dos movimentos sociais e 
demais segmentos da sociedade civil, do estado e da sociedade 
política.

A importância da participação dos movimentos sociais foi 
reconhecida na Conae, e esses marcaram presença na própria 
conferência. Graças a essa atuação, a articulação entre diversi-
dade, trabalho e justiça social foi incorporada tanto na Coneb 
quanto na Conae, transformando-se em uma demanda coletiva 
para o novo Pne. As audiências públicas, os encontros e semi-
nários, os debates e as deliberações dessas duas conferências 
de educação são apontados como processos e espaços possí-
veis de mobilização social.

Finalizando...

Para a efetivação de uma política educacional que tenha 
como um dos seus eixos norteadores a relação entre educa-
ção e diversidade, faz-se necessário garantir a sua inserção não 
somente no novo Plano nacional de educação, mas também 
nos demais espaços articulados de decisão e deliberação coleti-
vas para a educação nacional, quais sejam: Fórum nacional de 
educação, fóruns estaduais, municipais e distrital de educação, 
Conferência nacional de educação (Conae), Conselho nacional 
de educação (Cne), conselhos estaduais (Cee) e municipais 
(CMe); órgãos colegiados das instituições de educação superior 
e conselhos escolares (Conae, 2010). deve-se também garantir 
diálogo e interlocução entre estes setores e os Fóruns estaduais 
e Municipais de educação e diversidade Étnico-racial, Fóruns 
de educação escolar indígena, Fóruns de educação do Campo 
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e Fóruns de educação de Jovens e Adultos. tal discussão de-
verá ainda ser incluída nos planos municipais e estaduais de 
educação e, no âmbito das escolas, na construção coletiva de 
planos de desenvolvimento institucionais e de projetos políti-
co-pedagógicos das escolas.

o reconhecimento e a inserção da diversidade trazem im-
portante reflexão para o processo de discussão, construção e 
elaboração do novo Pne: o novo plano deverá incluir e garan-
tir em seu diagnóstico, estratégias, objetivos e metas o direito à 
diversidade entendido como direito à educação. deverá, por-
tanto, contemplar e articular as questões da diversidade, desi-
gualdade, igualdade, equidade e justiça social.

o novo Pne deverá também dialogar e incorporar as 
questões referentes à articulação “educação e diversidade” con-
solidadas nos documentos finais das conferências: Conferência 
nacional de educação do Campo, Conferência nacional Gays, 
lésbicas, Bissexuais, travestis e transexuais (GlBt), Conferên-
cia nacional de Promoção da igualdade racial, Conferência 
nacional de educação escolar indígena, Conferência nacional 
de saúde, dentre outras.

A discussão sobre a diversidade apontada no documento 
Final da Conae e, sobretudo, no eixo vi indica alguns pontos 
centrais a ser considerados no próximo Pne:

A diversidade deverá ser um dos eixos norteado-
res das políticas educacionais.

o novo Pne deverá apresentar, de maneira explí-
cita, o compromisso político do estado brasileiro na 
luta pela superação do racismo, do sexismo, da ho-
mofobia e das mais diversas formas de discriminação.

os sujeitos sociais na sua diversidade deverão ser 
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reconhecidos como sujeitos políticos, e não como me-
ros destinatários do Plano nacional de educação.

o direito à educação deverá ser consolidado 
como direito público e subjetivo reconhecendo que 
os diversos grupos sociais, étnicos, raciais, geracio-
nais, de gênero e orientação sexual vêm afirmando-se 
também como sujeitos coletivos e, portanto, de direi-
tos coletivos por meio das suas diversas organizações: 
sindicatos, associações, grupos culturais, onGs, movi-
mentos sociais, entre outros.

o Pne deverá ir além das políticas distributivas 
e compensatórias em relação às questões da diversi-
dade, avançando para a construção e efetivação de 
políticas de ação afirmativa.

deverão ser destinados recursos públicos no or-
çamento e no financiamento da educação para as po-
líticas voltadas para a garantia do direito à diversidade.

A diversidade deverá fazer parte dos processos 
de gestão democrática da educação.

o Pne deverá reconhecer os avanços sociais e 
políticos da última década no que se refere à cons-
ciência do direito à educação articulado ao direito à 
diferença.

o Pne deverá incorporar os avanços aconteci-
dos na última década e constantes das leis, diretrizes 
curriculares nacionais e programas específicos para 
educação do campo, educação especial, educação 
escolar indígena, educação e relações étnico-raciais, 
educação escolar quilombola, educação sem homo-
fobia, educação ambiental, educação prisional, edu-
cação e direitos humanos. Cabe destacar que alguns 
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desses avanços, como, por exemplo, a educação do 
campo e a educação escolar quilombola, deverão ser 
explicitados no Pne como modalidades da educação 
básica em consonância com as diretrizes Curriculares 
nacionais Gerais para a educação Básica.5

As múltiplas expressões da diversidade deverão ser 
entendidas como constituintes tanto da base nacional 
comum quanto da parte diversificada dos currículos.

o direito à educação deve ser garantido e deba-
tido na sua profunda, tensa e complexa relação com 
as questões do trabalho e da diversidade a fim de 
superar os padrões segregadores de poder, trabalho e 
conhecimento construídos ao longo da nossa história.

As indicações da Conae para a construção do novo Pne, 
principalmente aquelas apontados pelo eixo vi, revelam a ne-
cessidade urgente de superação de práticas, políticas e estru-
turas que acabam reforçando e produzindo novas formas de 
desigualdade e exclusão. É urgente repensar, no processo de 
construção do novo Pne, a rigidez da organização dos tempos 
e dos espaços escolares, a cultura da “avaliação do desempe-
nho”, o uso inadvertido dos índices educacionais e a concep-
ção de currículo que desvincula o conhecimento escolar dos 
conhecimentos produzidos nas experiências sociais e culturais. 
Ao permitir a classificação e a hierarquização das escolas e 
dos seus sujeitos tais práticas contribuem para a naturalização 
das desigualdades perpetuando a produção dos diferentes em 
desiguais. 

5 no momento em que escrevo este artigo, tais diretrizes já foram aprovadas pela Câmara de 
educação Básica do Conselho nacional de educação e aguardam a homologação do ministro da 
educação.
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Portanto, faz-se necessário indagar de forma profunda: 
qual é o lugar ocupado pela diversidade, pelo trabalho e pela 
justiça social no interior das práticas, políticas e estruturas do 
sistema de ensino brasileiro? A expectativa é de que o novo 
Pne apresente respostas fortes, avançadas e democráticas em 
relação a essa e as demais questões colocadas pelos movimen-
tos sociais em prol de uma educação democrática que reconhe-
ça, respeite e garanta o direito à diversidade. 
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nos debates acadêmicos e políticos atuais, são recorrentes 
as imagens do Brasil como um país pluriétnico e “multicultu-
ral”, dada a diversidade de etnias e suas culturas, com uma 
grande variedade de costumes, crenças e línguas que formam 
o retrato étnico e cultural da sociedade brasileira.

no entanto, a presença de populações indígenas e negras, 
na maioria das vezes, é tornada invisível na caracterização do 
perfil populacional e sociopolítico de algumas regiões do país. 
em relação às populações indígenas estima-se hoje haver cerca 
de 270 povos em todo o Brasil, perfazendo uma população 
de aproximadamente 700.000 índios com 180 línguas distin-
tas. se tais dados podem surpreender a muitos na atualidade, 
não devemos esquecer que esses números eram superiores no 
passado. Historiadores e antropólogos afirmam que, no ano 
de 1500, havia no Brasil mais de 1500 povos e mais de 1000 
línguas indígenas. 

todavia, em decorrência das políticas de colonização im-
plantadas pelos europeus, essa população, ao longo dos sécu-
los, sofreu uma drástica redução. Mas, não obstante o genocí-
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dio e etnocídio ocorridos no período colonial, provocando a 
quase extinção de grupos inteiros, a população indígena no 
Brasil tem demonstrado, nos últimos anos, uma acentuada taxa 
de crescimento demográfico da ordem de 4% contraposta a 
1,6% do restante da população brasileira, segundo dados do 
instituto Brasileiro de Geografia e estatística (iBGe) de 2001. 

na composição desse retrato pluriétnico nacional, não 
podemos esquecer o expressivo crescimento da presença 
das pessoas que se reconhecem como negras nos censos 
dos últimos anos, atingindo, na atualidade, a cifra de 45% da 
população brasileira. de acordo com as estimativas apresen-
tadas pelas lideranças do movimento negro, o Brasil se apre-
senta como o segundo país do mundo com maior população 
negra. tal dado, entretanto, é desconhecido por muitos e 
aceito por poucos.1

A invisibilidade dos negros em determinados segmentos 
da população nacional, com destaque para as classes sociais 
detentoras do poder político e econômico, parece ser constru-
ída, então, por meio de um modelo societário “classe média 
branca”. Mas, quando o ângulo de observação muda para os 
estratos que compõem a base da pirâmide social, a população 
“muda de cor” com a presença de um maior número de negros 
e indígenas. A presença dos negros, diante desse quadro, é 
remetida quer seja a um passado escravo extinto, quer seja aos 
espaços sociais periféricos da atualidade. 

1 de acordo com Petronilha Beatriz Gonçalves e silva em seu parecer do Cne/CP sobre as 
diretrizes Curriculares para a educação das relações Étnico-raciais, o significado de ser negro no 
Brasil não está limitado a certas características físicas. trata-se, sobretudo, de uma escolha política. 
Por isso, semelhante à situação dos grupos étnicos indígenas, é considerado negro quem assim se 
define. “Cabe lembrar que preto é um dos quesitos utilizados pelo iBGe para classificar, ao lado 
dos outros – branco, pardo, indígena - a cor da população brasileira. Pesquisadores de diferentes 
áreas, inclusive da educação, para fins de seus estudos, agregam dados relativos a pretos e pardos 
sob a categoria negros, já que ambos reúnem, conforme alerta o Movimento negro, aqueles que 
reconhecem sua ascendência africana”. (BrAsil, 2006, p.237).
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localizados então num tempo-espaço distante, negros e 
indígenas tornaram-se alvo, nos últimos tempos, de reiterados 
debates políticos que colocam em primeiro plano sua condição 
de exclusão sócio-histórica e econômica. no bojo dessas dis-
cussões tem surgido uma série de políticas públicas, de caráter 
afirmativo, voltadas para a questão dos direitos dessas popula-
ções. dentre essas políticas, podemos destacar diferentes ações 
no campo da educação, com o advento de leis especificamente 
relacionadas à realidade educacional desses grupos ou à ne-
cessidade de se considerar a importância de sua presença na 
formação da nacionalidade brasileira.

diante deste quadro, não custa lembrar que, para pensar 
a diversidade de etnias, culturas e qualquer outro gênero de 
pluralidade, se faz necessário situá-la no contexto sociopolítico 
em que ela se insere. Quanto à diversidade cultural é impres-
cindível que a relacionemos com as questões de poder, não 
esquecendo de que o que chamamos de cultura (s) (e por ex-
tensão a ideia de diversidade cultural) está ligado à política, à 
ideologia, etc. Como nos lembra Gomes (2003. p.70)

A diversidade cultural é muito mais complexa e 
multifacetada do que pensamos. significa muito mais 
do que a apologia ao aspecto pluriétnico e pluricultu-
ral de nossa sociedade. Por isso refletir sobre a diver-
sidade cultural exige de nós um posicionamento crí-
tico e político e um olhar mais ampliado que consiga 
abarcar seus múltiplos recortes.

olhando para a realidade brasileira, percebemos, portan-
to, que a diversidade étnica e cultural está situada num terreno 
de desigualdades sociais, onde os que não se enquadram num 
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padrão ou modelo tido como o ideal sofrem com os resultados 
da distribuição desigual das riquezas e bens sociais. A diversi-
dade cultural brasileira nos conduz, então, a uma reflexão so-
bre situações concretas, mergulhadas em campos de interesses 
e de conflitos sociais (ortiz apud GusMÃo, 2008, p.75). 

Diversidade étnico-cultural e política educacional 
no brasil

nos últimos anos o tema da diversidade ou pluralidade ét-
nica e cultural vem ganhando destaque nos discursos e práticas 
orientadoras das propostas e programas implantados no âmbi-
to da educação escolar. Percebemos que é, sobretudo, a partir 
da promulgação da lei no 9394/96, que institui as diretrizes e 
Bases da educação nacional (ldBen), que esse tema aparece 
de forma recorrente, seja nos documentos oficiais produzidos 
pelo Ministério da educação (MeC), seja em pesquisas acadê-
micas voltadas para as problemáticas do cotidiano escolar. 

A diversidade étnica e cultural é apontada, dessa forma, 
como uma proposição crítica em relação ao paradigma da ho-
mogeneização que tem caracterizado o panorama das políticas 
educacionais brasileiras até recentemente. uma vez que esse 
paradigma não reconhece as diferenças (sociais, culturais, ét-
nicas, linguísticas, sexuais, religiosas dentre outras), as práticas 
educativas que se pautam por ele têm-se apresentado como 
discriminatórias e preconceituosas sob o discurso de que todos 
são iguais.

diante disso, torna-se oportuno dizer que a ideia de ho-
mogeneização está presente na tentativa de construção de uma 
identidade nacional almejada pelos sistemas ideológicos de es-
tado, entre eles a educação escolar. É dessa forma que as esco-
las aparecem desempenhando importante papel em contextos 
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ditatoriais, como aqueles vividos pelo Brasil nos períodos do 
estado novo (1937-1945) e da ditadura Militar (1964-1984).

observamos, com isso, que na base da construção da ideia 
de nação há uma perspectiva homogeneizadora a silenciar ou 
a apagar as diferenças, subsumidas nas imagens ou símbolos 
de um todo nacional indiviso. A presença e contribuição dos 
diferentes grupos étnicos formadores do Brasil são assim inte-
gradas na ideia de mestiçagem, orientadora dos discursos sobre 
a identidade nacional brasileira. esse fenômeno ideológico, de-
nominado pelo antropólogo brasileiro roberto da Matta (1997) 
de “fábula das três raças”, tem caracterizado o racismo brasileiro.

nesse sentido, é importante frisar que, conforme lévi-strauss 
(1992, p. 19), “[...] a simples proclamação da igualdade natural 
entre todos os homens e da fraternidade que os deve unir, sem 
distinção de raças ou de culturas, tem qualquer coisa de engana-
dor para o espírito, porque negligencia uma diversidade de facto 
[...]”. nesses termos, o princípio democrático da igualdade deve 
ser lido a partir da ideia de diversidade, na tentativa de evitar que 
as diferenças se traduzam em desigualdades.

observamos que é a partir das diferentes mobilizações 
empreendidas pela sociedade civil nos movimentos populares 
organizados que marcaram a cena pública da década de 80 do 
século passado que começa a se delinear um novo quadro no 
conjunto das ações políticas do estado nacional brasileiro. vale 
lembrar que nesse período nosso país passava por um pro-
cesso de redemocratização política em oposição aos anos de 
ditadura, impostos pelo governo dos militares. 

num primeiro momento, os discursos desses movimentos 
populares tinham como foco principal a luta por justiça social 
(de um modo geral, melhores salários). observamos que os 
atores desses movimentos não eram definidos (e ainda não se 
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definiam) por categorias de “raça” ou etnia e nem de gênero. 
enquanto sujeitos genéricos destacavam apenas a sua condição 
de classe social, tais como: classe trabalhadora, camadas popu-
lares, classe operária (GonÇAlves; silvA, 2004).

num segundo momento, datado aproximadamente no fi-
nal dos anos 80 e início dos 90, esses movimentos foram dire-
cionando seus discursos para questões mais específicas ligadas 
às problemáticas particulares dos diversos grupos sociais que 
compunham tais movimentos. Assim, diferentes setores sociais 
organizados passaram a defender suas próprias bandeiras de 
lutas, a exemplo dos sem-teto, dos sem-terra, dos negros, dos 
indígenas, dos homossexuais e das mulheres. 

É nesse contexto que palavras como diversidade cultural, 
etnia, raça, interculturalidade, identidade, diferença, multi-
culturalismo, pluralidade cultural, dentre outras, passaram a 
ser incorporadas nos debates e lutas por direitos sociais espe-
cíficos. tais palavras e as questões que elas levantam tornaram-
se referências para a construção de teorias educacionais e algu-
mas práticas pedagógicas consideradas críticas, bem como para 
as políticas oficiais de estado.

A partir das reivindicações dos vários movimentos sociais, 
o poder público nacional foi então impulsionado a produzir e 
legitimar um conjunto de leis e documentos resultantes de con-
ferências, congressos e assembleias, sinalizando a premência da 
preocupação com a questão da diversidade étnica e cultural no 
enfretamento das diversas formas de racismo, preconceito e dis-
criminação a que estavam sujeitas as minorias étnicas do país.

os textos legais são, por conseguinte, resultados de uma 
ampla mobilização política dos agentes e agências comprome-
tidos com a educação e a especificidade com que devem ser 
tratados os diferentes grupos sociais. Analisando tais textos, ob-
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servamos, de um modo geral, que eles ainda hoje representam 
um significativo avanço diante das práticas cotidianas, princi-
palmente as vivenciadas nas escolas. Práticas que, na maioria 
das vezes, estimulam o preconceito e resultam no fracasso es-
colar e na exclusão social. 

diante desse quadro, chamamos a atenção para a neces-
sidade de uma participação mais crítica no debate relacionado 
ao tema da diversidade étnica e cultural, relacionando-a, como 
já apontado, com as questões políticas e econômicas do con-
texto histórico e social em que a diversidade se insere. 

nessa direção, apresentaremos a seguir breves comen-
tários a respeito dos principais documentos que regem a 
educação nacional, enfocando o assunto do tratamento da 
diversidade nas políticas educacionais.

Constituição Federal de 1988

A constituição federal de 1988, lei máxima do país, apesar 
de sua generalidade, assinala, de modo decisivo, uma abertura 
para questões de cidadania, democracia, liberdade de expressão, 
dentre outras. tais palavras são referências constantes nos dis-
cursos informadores daquele momento histórico, caracterizado 
pelo processo de redemocratização política que vivia o país. 

Quanto ao tema da diversidade ou pluralidade étnica e 
cultural, destacamos o Artigo 5o, inciso vi, que assegura a livre 
expressão das crenças religiosas. no Artigo 210 instituem-se 
os conteúdos mínimos para o ensino fundamental, declarando 
respeito aos valores culturais e artísticos, nacionais e regionais. 
no mesmo artigo, no parágrafo 2o, é assegurada às comunida-
des indígenas a utilização de suas línguas maternas e processos 
próprios de aprendizagem.

Finalmente, no texto do Artigo 215 fica garantido a todos 
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os cidadãos o exercício pleno dos direitos culturais e acesso 
às fontes da cultura nacional bem como o apoio e incentivo à 
valorização e difusão das manifestações culturais, culminando, 
em seu inciso v, do parágrafo 3o, com a valorização da diver-
sidade cultural.

Lei no. 9.394, de 20 de dezembro de 1996 – Lei 
de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (LDBEN, 
LDB ou Lei Darcy Ribeiro)

o tema da diversidade é tratado de modo genérico e 
abrangente, excetuando-se os textos que tratam da educação 
escolar indígena, como veremos adiante. no título i, da edu-
cação, Artigo 1o, por exemplo, é dito que “A educação abrange 
os processos formativos que se desenvolvem [...] nas manifes-
tações culturais”. Já o Artigo 26, parágrafo 2o, estabelece que 
o ensino de artes deverá ter como objetivo a promoção do 
desenvolvimento cultural dos alunos.

em que pese a generalidade da forma como a ldB refe-
rencia a questão da diversidade, sua redação representa um 
grande avanço no conjunto das leis educacionais que já tive-
mos, a exemplo da lei 5.692 de 1971. Ao reconhecer que as 
“manifestações culturais” também são formativas para o indivi-
duo, abre perspectiva, desse modo, para que se leve em conta 
as especificidades dos diferentes grupos sociais.

no que diz respeito à educação escolar indígena, a ldB se 
constituiu como um ponto de inflexão na história educacional 
brasileira, ao colocar em primeiro plano as ideias de bilinguis-
mo, interculturalidade e especificidade, fortalecendo as práticas 
socioculturais e a linguísticas das escolas indígenas. em outras 
palavras, esta lei traz importantes conquistas para as popula-
ções indígenas brasileiras no campo político-educacional. 
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Parâmetros Curriculares Nacionais: Pluralidade 
Cultural como Tema Transversal

nos Parâmetros Curriculares nacionais (PCns), a questão da 
diversidade cultural figura como um dos temas transversais. sob 
essa condição, observamos haver um receio, por parte da comu-
nidade acadêmica, de que a diversidade cultural seja tratada de 
modo tênue, chegando a ser considerada quase insignificante sua 
incorporação no currículo escolar. Pela relevância da temática, 
Canen (2000, p.141) sugere que se deveria adotá-la em todas as 
áreas, “bem como no trabalho relativo às representações sociais 
de docentes [..] sob pena de reduzir-se a um imperativo moral, 
consensualmente aceito no currículo formal, porém não efetiva-
mente implementado nas práticas curriculares vivenciadas”.

em que pesem as críticas, consideramos a proposta conti-
da nos PCns sobre a pluralidade cultural uma valiosa ferramen-
ta didática no fomento do debate sobre essa temática tão cara 
à educação escolar brasileira.

nesse sentido, vale a pena destacar os objetivos do ensino 
fundamental elencados na abertura do documento que trata do 
tema da diversidade cultural:

Conhecer a diversidade do patrimônio etno-cul-
tural brasileiro, tendo atitude de respeito para com 
pessoas e grupos que a compõem (...);

valorizar as diversas culturas presentes na consti-
tuição do Brasil como nação;

desenvolver uma atitude de empatia e solidarie-
dade para com aqueles que sofrem discriminação;

repudiar toda discriminação baseada em diferen-
ças de raça/etnia, classe social, crença religiosa, sexo 
e outras características individuais ou sociais
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Ainda na primeira parte do tema da Pluralidade Cultural, 
páginas 19 e 20, lemos o seguinte:

A temática da Pluralidade Cultural diz respeito 
ao conhecimento e à valorização das características 
étnicas e culturais dos diferentes grupos sociais que 
convivem no território nacional, às desigualdades so-
cioeconômicas e à crítica às relações sociais discri-
minatórias e excludentes que permeiam a sociedade 
brasileira, oferecendo ao aluno a possibilidade de co-
nhecer o Brasil como um país complexo, multifaceta-
do e algumas vezes paradoxal.

Como vimos, o documento reconhece a questão da plu-
ralidade étnica e cultural como elemento constituidor da reali-
dade social brasileira, lembrando da necessidade de se refletir, 
dentro do espaço escolar, sobre os temas da discriminação e 
exclusão social.

tratar da diversidade cultural, reconhecendo-a e 
valorizando-a, e da superação das discriminações é atuar 
sobre um dos mecanismos de exclusão — tarefa neces-
sária, ainda que insuficiente, para caminhar na direção 
de uma sociedade mais plenamente democrática. É um 
imperativo do trabalho educativo voltado para a cidada-
nia, uma vez que tanto a desvalorização cultural — traço 
bem característico de país colonizado — quanto a dis-
criminação são entraves à plenitude da cidadania para 
todos; portanto, para a própria nação (BrAsil, 1998).

Como sugere o texto, pensar a diversidade significa colo-
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car em primeiro plano os processos de superação da exclusão 
e da discriminação tidos como entraves principais na constru-
ção de uma cidadania plena.

sugerimos uma leitura cuidadosa desse documento para 
que, efetivamente, cumpra o seu papel como orientador das 
práticas e discursos escolares na atualidade. Buscamos apontar 
aqui apenas para o avanço que o caráter de flexibilidade su-
gerido pelos PCns representa. Mas, conforme anunciado, não 
devemos esquecer que a questão das diversidades, indicadas 
para tratamento como um tema transversal, corre o risco de 
não ser trabalhado no cotidiano das salas de aula. isso pode 
ocorrer tendo em vista a perspectiva, geralmente conteudística, 
adotada em algumas escolas e/ou a irrelevância desses temas 
na compreensão de muitos de nós, professores.

Lei no. 11.645/08 

Altera o Artigo 26A da ldB e substitui a lei no. 10.639/03, 
que previa a inclusão da temática afro-brasileira nos currículos 
das redes de ensino. todas as escolas de ensino fundamental e 
médio, tanto públicas quanto privadas, a partir de sua publica-
ção, devem conferir o mesmo destaque ao ensino da história e 
cultura dos povos indígenas. 

de acordo com a nova lei, todas as disciplinas, especial-
mente as das áreas de educação artística, literatura e história, 
devem incorporar a contribuição dos negros e indígenas à cul-
tura brasileira.

§ 1o o conteúdo programático a que se refere 
este artigo incluirá diversos aspectos da história e 
da cultura que caracterizam a formação da popula-
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ção brasileira, a partir desses dois grupos étnicos, tais 
como o estudo da história da África e dos africanos, a 
luta dos negros e dos povos indígenas no Brasil, a cul-
tura negra e indígena brasileira e o negro e o índio na 
formação da sociedade nacional, resgatando as suas 
contribuições nas áreas social, econômica e política, 
pertinentes à história do Brasil.

esta lei marca positivamente o cenário de conquistas po-
líticas da organização social dos povos indígenas e negros no 
campo da educação. Por força da lei, o tema da diversidade 
começa a sair do plano da transversalidade no currículo, assu-
mindo concretamente o seu lugar no cotidiano escolar. 

A história desses dois grupos étnicos era narrada até en-
tão apenas por meio de aspectos pitorescos, folclóricos ou, na 
maioria das vezes, através de sua descrição como grupos domi-
nados pelas políticas coloniais dos aldeamentos e escravidão. 
não se falava de suas resistências, nem de suas importantes 
contribuições para o desenvolvimento da economia e da políti-
ca na sociedade brasileira. A inserção desses novos conteúdos 
implica a desconstrução dessas velhas narrativas e na esperan-
ça de uma reescrita da história alicerçada em novos paradigmas 
que valorizem as diferentes identidades sociais. 

A aprovação da lei 11.645/08 provoca, além da continui-
dade do debate da diversidade étnica e cultural na educação, 
a adoção de novas metodologias e práticas pedagógicas orien-
tadas pelo respeito e reconhecimento destas diferentes presen-
ças em nosso país, em nossas cidades e nas nossas escolas. o 
silêncio dessas vozes nos currículos escolares acabava corrobo-
rando com o processo de exclusão socioeducacional de grande 
parcela dessas populações dos ambientes escolares. 
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A desconstrução da história tradicional de constituição da 
sociedade brasileira, alicerçada no “mito da democracia racial”, 
que paralisou o debate nacional sobre a emancipação da po-
pulação descendente de africanos escravizados, é fundamental 
nesse processo. Aliado a isso, a crescente mobilização política 
dos grupos indígenas tem favorecido o alargamento das discus-
sões a respeito da diversidade etnocultural brasileira.

No Campo das Relações Raciais: o Movimento Ne-
gro e a Educação

o movimento negro busca a construção de uma política 
nacional de educação assentada em pedagogias antidiscrimina-
tórias e antirracistas. Ao longo da sua história de mobilização 
política, diferentes experiências educativas vêm sendo desen-
volvidas. Ainda em 1931, foi criada a Frente negra Brasilei-
ra (FnB), com o intuito de inserir o negro na arena política 
nacional. Alargando seu campo de atuação, essa frente criou 
salas de alfabetização para trabalhadores negros em diversas 
localidades do país (BrAsil, 2006).

experiências tais como cursos de alfabetização, cursos 
pré-vestibulares para afrodescendentes, iniciativas de formação 
continuada de professores da educação básica da rede pública 
de ensino em articulação com secretarias de educação e uni-
versidades etc., marcam, ao longo da história, as preocupações 
do movimento negro no Brasil com a educação escolarizada.

de modo a exemplificar ações nesse campo citaremos 
em seguida duas experiências que ilustram a centralidade dos 
processos escolarizados para o movimento negro. A educação 
escolar em Comunidades Quilombolas e as ações do Centro 
de educação e Profissionalização para a igualdade racial e de 
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Gênero (CeAFro) nos falam do lugar estratégico da educação 
escolar no combate ao preconceito e as discriminações de gê-
nero, raça/etnia dentre outras.

experiências educacionais em escolas de comunida-
des quilombolas apontam para a proposta de construção de 
uma educação quilombola. nunes (2006, p.141-142) destaca 
que para essa construção é necessário que se reflita sobre a 
concepção de educação que se quer, os conceitos de uma 
educação voltada para as relações étnico-raciais, a base didá-
tico-pedagógica em que se assentará as práticas educativas, 
bem como as estruturas sobre as quais se desencadearão esse 
processo. Além disso, acrescenta a autora que

Construir esta proposta é um exercício de práxis, 
um fazer cuja essência e aparência não se desvincu-
lam do ato de criar as condições necessárias para que 
educadores(as) e educandos(as) na relação entre si 
e com o espaço onde se efetiva a prática pedagogi-
ca construam um conhecimento agregador de sabe-
res sociais e saberes científicos. A síntese destas duas 
formas de saber é a formação de sujeitos que não se 
desenraizarão da sua cultura, da sua história, mas que, 
ao mesmo tempo, forjarão as condições necessárias 
para um diálogo consigo mesmo e com o mundo que 
lhe é exterior. 

esse processo vem se corporificando através das 151.752 
escolas de educação quilombola existentes no Brasil em 2007, 
com seus 6.493 alunos e 1.253 professores, segundo dados do 
instituto nacional de estudos e Pesquisas educacionais (inep). 
no documento final da Conferência nacional de educação (Co-
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nae), ocorrida em março de 2010, constam oito propostas que 
visam, além da consolidação do tema da diversidade étnico-racial 
no âmbito das políticas de educação nacional, demarcar o (auto) 
reconhecimento da comunidade quilombola pela ressignificação 
de seus saberes e práticas como expressões de suas culturas. 

Como outro exemplo de atuação centrada na pluralidade 
cultural no contexto atual, destacamos as ações do CEAFRO, 
ligado ao Centro de Estudos Afro-Orientais (CEAO), órgão su-
plementar da Faculdade de Filosofia e Ciências Humanas da 
Universidade Federal da Bahia (UFBA).

O CEAFRO é um programa de educação e profissiona-
lização de adolescentes e jovens negros com foco na valori-
zação da identidade negra e de gênero. Desenvolve também 
uma proposta de formação para professores da rede muni-
cipal de ensino em Salvador sob o tema da Pluralidade Cul-
tural. Conforme anunciado em seu site, no trecho transcrito 
abaixo, o Centro de Educação e Profissionalização privilegia 
em suas ações as temáticas das relações raciais e de gênero 
na afirmação dos “referenciais identitários” dos indivíduos por 
ele assistidos, buscando estratégias de afirmação das “culturas 
negro-africanas”. 

Fundado sob três princípios básicos da existência 
negra na diáspora: ancestralidade, identidade e resis-
tência, em sua trajetória político-pedagógica, o CEAFRO 
tem investido numa construção teórico-metodológica 
baseada nos referenciais identitários dos sujeitos nela 
envolvidos. As dimensões de raça e gênero estruturam 
sua proposta pedagógica, construída na direção de for-
necer tecnologias sociais que possam subsidiar políti-
cas públicas que legitimem as culturas negro-africanas, 
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ressaltem o papel das mulheres negras no processo de 
resistência e construção da sociedade e potencializem 
a participação da juventude negra.

A respeito desses tipos de ações que visam afirmar 
a presença de uma alteridade afrodescendente na sociedade 
brasileira, Benilda regina Paiva de Brito e Fúlvia rosemberg 
(NOVA ESCOLA, 2004) elaboraram um quadro-resumo das lutas 
e conquistas do movimento negro no Brasil de 1948 a 2003, 
reproduzido, em linhas gerais, na seguinte cronologia:

1948 – uma das mais significativas experiências 
de mobilização negra foi o jornal Quilombo, editado 
no rio de Janeiro. A edição no 0, ano 1, trazia a se-
guinte afirmação: “nos dias de hoje a pressão contra 
a educação do negro afroxou (sic) consideravelmente, 
mas convenhamos que ainda se acha muito longe do 
ideal”.

1949 – 1o Congresso do negro Brasileiro. temas 
abordados: sobrevivências religiosas e folclóricas; for-
mas de luta (capoeira de Angola, batuque, pernada); 
línguas (nagô, gêge, língua de Angola e do Congo, as 
línguas faladas nos anos de escravidão).

década de 50 – iniciam-se os primeiros estudos 
sobre preconceitos e estereótipos raciais em livros di-
dáticos no Brasil.

décadas de 60 e 70 – os militares oficializaram 
a ideologia da democracia racial e a militância que 
ousou desafiar esse mito foi acusada de imitadora dos 
ativistas americanos, que lutavam pelos direitos civis. 
o mito da democracia racial persiste até hoje. 
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década de 80 – retomada dos estudos sobre pre-
conceitos e estereótipos raciais em livros didáticos. os 
resultados das pesquisas apresentam a depreciação de 
personagens negros, associada a uma valorização dos 
brancos. 

1984 – em são Paulo, a Comissão de educação 
do Conselho de Participação e desenvolvimento da 
Comunidade negra e o Grupo de trabalho para As-
suntos Afro-Brasileiros promoveu discussões com pro-
fessores de várias áreas sobre a necessidade de rever o 
currículo e introduzir conteúdos não discriminatórios. 

1985 – A comemoração de 13 de maio foi ques-
tionada pela Comissão por meio de cartazes enviados 
às escolas do estado de são Paulo. o material também 
exaltava 20 de novembro como data comemorativa à 
consciência negra. 

1986 – A Bahia inseriu a disciplina introdução aos 
estudos Africanos nos cursos de ensino Fundamental 
e Médio de algumas escolas estaduais, atendendo an-
tiga reivindicação do movimento negro.

1996 – entre os critérios de avaliação dos livros 
didáticos, comprados e distribuídos pelo Programa 
nacional do livro didático (Pnld), foram incluídos 
aqueles específicos sobre questões raciais. 

1998 – inclusão da Pluralidade Cultural entre os 
temas transversais nos Parâmetros Curriculares nacio-
nais. 

2003 – A publicação da lei no 10.639 tornou obri-
gatório o ensino da História da África e dos Afro-bra-
sileiros no ensino Fundamental e Médio.
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Além das conquistas elencadas neste quadro sinótico, 
destacamos ainda três outras que exemplificam o resultado da 
crescente organização política do movimento negro: a criação 
da secretaria especial de Políticas de Promoção da igualdade 
racial (sePPir) em 2003; a aprovação das diretrizes Curricu-
lares nacionais para a educação das relações Étnico-raciais e 
para o ensino de História e Cultura Afro-Brasileira e Africana, 
decorrentes do Parecer de no 003/2004, do Cne e, finalmente, 
a aprovação pelo senado, em junho de 2010, do Estatuto da 
Igualdade Racial.

Criada pelo Governo Federal em março de 2003, a sePPir 
apresenta, dentre as ações que visam combater as desigual-
dades raciais, projetos e programas em parceria com o MeC, 
como por exemplo, o projeto A Cor da Cultura e o Plano na-
cional de implantação da lei 10.639.

instituídas através da resolução no 1, de 17 de junho de 2004 
e homologadas pelo Ministro da educação, as diretrizes Curricula-
res nacionais para a educação das relações Étnico-raciais e para 
o ensino de História e Cultura Afro-Brasileira e Africana apresen-
tam objetivos como “a divulgação e produção de conhecimentos, 
bem como de atitudes, posturas e valores que eduquem cidadãos 
quanto à pluralidade étnico-racial [...]” e “reconhecimento e valo-
rização da identidade, história e cultura dos afro-brasileiros, bem 
como a garantia de reconhecimento e igualdade de valorização 
das raízes africanas da nação brasileira, ao lado das indígenas, 
européias, asiáticas” (BrAsil, 2006, p.254).

o estatuto da igualdade racial, aprovado pelo senado em 
junho de 2010, após quase dez anos em discussão no Congres-
so nacional, traz importantes conquistas para o movimento so-
cial negro, embora demandas levantadas pelas lutas históricas 
do Movimento negro Brasileiro ainda tenham ficado de fora. 
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no caso da educação, a exclusão das cotas relativas ao acesso 
de estudantes ao ensino superior representou um retrocesso 
na implementação das chamadas políticas afirmativas. desta-
camos, no entanto, que o estatuto, dentre outras orientações, 
reafirma a importância política da lei 10.639 e aponta para a 
necessidade de apoio e incentivo a programas e ações “volta-
dos para temas referentes às relações étnicas, aos quilombos 
e às questões pertinentes à população negra”.

esse contexto de relevantes conquistas políticas não nos 
deve fazer esquecer o quanto ainda se deve lutar pela questão 
do respeito à diferença e pelo tratamento adequado do tema da 
diversidade étnica e cultural no Brasil. diferença e diversidade 
que se manifestam numa pluralidade de formas que ainda de-
safiam nossas concepções e práticas sociais, políticas, pedagó-
gicas etc. Acreditamos, assim, que o problema das alteridades 
é tornado premente no contexto atual, quando nossa realidade 
social permanece eivada de preconceitos e práticas discrimina-
tórias contra os diversos “outros” com que nos confrontamos 
cotidianamente. 

Uma Proposta de Interculturalidade: A Educação 
Escolar Indígena

As experiências atuais no campo da educação escolar in-
dígena (eei) buscam a afirmação e o reconhecimento das suas 
diferenças étnico-culturais, sobretudo a valorização das iden-
tidades e culturas como nortes em propostas diferenciadas de 
escolas e de cursos de formação para professores indígenas.

Como sabemos, as experiências escolares indígenas são 
bastante antigas no cenário nacional. Começam a ser implan-
tadas ainda no período colonial pelos jesuítas (1549- 1759), 
caracterizando-se, grosso modo, pelos objetivos de integração 
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dos índios à sociedade nacional, sua assimilação ao cristianis-
mo, bem como a transformação dos indígenas em mão de obra 
adequada à economia vigente. 

Após a expulsão dos jesuítas do Brasil, em meados do 
século Xviii, permanece, durante todo o século XiX, um mo-
delo missionário na promoção da educação escolar indígena, 
praticado por outras ordens religiosas que continuavam com as 
missões de catequese e “civilização”. Com a entrada em cena 
do serviço de Proteção ao Índio (sPi), em 1910, as experiências 
educativas realizadas junto às populações indígenas perderam 
o caráter religioso praticado pelos missionários, persistindo, no 
entanto, o princípio integrador de preparação para o trabalho 
agrícola e doméstico.

transformado, no ano de 1967, na Fundação nacional do 
Índio (FunAi), o órgão indigenista do governo, tendo assumi-
do o compromisso estatal de ofertar uma educação “mais laica”, 
continua a negar as diferenças com o objetivo de integrar os 
índios à sociedade nacional. A escola ainda era compreendida 
como meio privilegiado para cumprir esse intuito, merecendo 
destaque, nas ações educativas da FunAi, o ensino bilíngue 
ofertado pelo summer institute of linguistic (sil), agência con-
tratada pelo órgão indigenista oficial. 

A política de educação do sil priorizava a alfabetização 
nas línguas maternas dos grupos assistidos. Para isso, foi cria-
da a figura do monitor indígena que atuava como interlocutor 
entre os indígenas e os educadores do sil. nesse período, uma 
série de materiais didáticos foi produzida nas línguas indígenas, 
tendo como um de seus objetivos primordiais a tradução da 
Bíblia para as línguas nativas. Portanto, o aspecto religioso de 
uma cultura externa aos povos nativos continuava na base da 
sua educação.
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Como podemos perceber, por meio desse exemplo, a di-
versidade cultural comporta uma questão complexa ou para-
doxal. se, por um lado, a alfabetização nas línguas maternas 
aparecia como instrumento de manutenção das diversidades 
sociolinguísticas das populações indígenas, por outro, a apren-
dizagem e o uso dessas línguas funcionavam como poderoso 
instrumento na tentativa de tradução religiosa empreendida pe-
los agentes do sil. de modo contraditório, ocorria, com isso, 
uma desvalorização do pensamento e das práticas religiosas 
dos diversos grupos indígenas.

lembramos que a periodização desses momentos históri-
cos e a contextualização da atuação dessas agências e de seus 
agentes não ocorrem de modo estanque e linear. recorremos, 
com efeito, a esse recurso didático para explicação da história 
da educação escolar indígena com vistas a facilitar nossa com-
preensão sobre essa realidade social. Assim, o início de um 
período não significa necessariamente o término do outro.

no cenário dos anos de 1970, ganham relevância no 
campo educacional as políticas de ensino das organizações 
não governamentais indigenistas. Merecem destaque as práti-
cas de atuação da Comissão Pró-Índio de são Paulo(CPi/sP), 
Associação nacional de Apoio ao Índio (AnAÍ), etc. e de al-
guns setores progressistas ligados à igreja Católica. Ao empre-
enderem uma forte crítica às políticas e práticas oficiais, tais 
onGs propunham e implementavam projetos educacionais 
alternativos aos desenvolvidos pelo governo.

das ações dessas onGs e dos Movimentos Populares, com 
o fortalecimento do movimento social dos índios, a educação 
escolar indígena passa a vislumbrar outra perspectiva educa-
cional. tal mudança se deu sob a adoção do lema da afirma-
ção e do reconhecimento das diferenças ligados à conquista 
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de direitos sócio-históricos, principalmente a demarcação dos 
seus territórios. os índios, a partir desse momento, passam a 
assumir a autoria dos seus projetos de escolas, atuando como 
professores e gestores de suas práticas político-pedagógicas, o 
que trouxe à tona a ideia de protagonismo indígena.

Contexto de abertura política e estruturação da 
educação escolar indígena 

Como já sugerimos anteriormente, as conquistas no plano 
legal são resultados das pressões políticas dos movimentos so-
ciais organizados. o movimento indígena e indigenista tem im-
pulsionado um crescimento das políticas públicas voltadas para 
as escolas indígenas, através de suas pressões e reivindicações, 
bem como do contexto de abertura democrática vivenciado no 
país nos últimos tempos.

uma nova reestruturação da educação escolar indígena 
vem ocorrendo graças ao seu estabelecimento no campo dos 
direitos sociais preconizados pela legislação do país. A Cons-
tituição Federal de 1988, no seu Artigo 231, no capítulo iii, 
reconhece “aos índios sua organização social, costumes, lín-
guas, crenças e tradições [...]”. diante dessa inovação, a ldB, 
em suas disposições transitórias, nos artigos 78 e 79, determina 
as competências do sistema de ensino da união para com a 
eei, estabelecendo seus objetivos, apoio técnico e financeiro, 
bem como a definição de programas integrados de ensino e 
pesquisa. 

Através do Parecer 14/99 do Conselho nacional de educa-
ção/Câmara de educação Básica (Cne/CeB), as diretrizes Curri-
culares nacionais da educação escolar indígena foram aprovadas 
em 14 de setembro de 1999. o documento é uma das maiores 
conquistas no campo das leis que regem as escolas indígenas. 

CNE.indb   244 13/09/10   13:36



245EixoVI: Justiça Social, Educação e Trabalho: Inclusão. Diversidade e Igualdade.

Merecem destaque os itens que se referem à criação da categoria 
escola indígena; a definição da sua esfera administrativa; a for-
mação do docente indígena; o currículo e sua flexibilidade, bem 
como a estrutura e funcionamento da escola indígena.

A resolução no. 03, de 10 de novembro de 1999, do Cne/
CeB, fixa as diretrizes nacionais para o Funcionamento das 
escolas indígenas, reconhecendo-as enquanto categoria espe-
cífica com normas e procedimentos jurídicos próprios, além de 
fixar as diretrizes do ensino intercultural e bilíngue, “visando a 
valorização plena das culturas dos povos indígenas e a afirma-
ção e manutenção de sua diversidade étnica”.

o Plano nacional de educação (Pne) – lei de no 10.172 de 
2001, por sua vez, apresenta um diagnóstico da oferta de eei, 
desde o século Xvi aos dias atuais; apontando para a definição 
de diretrizes, objetivos e metas que dependam da iniciativa da 
união e dos estados para a implantação dos programas desta 
educação escolar, bem como ressalvando que estes só deverão 
acontecer com a anuência das comunidades indígenas. 

em meio a essas conquistas, ainda em 1991, a coorde-
nação da educação escolar indígena sai da responsabilidade 
da FunAi e passa a ser exercida pelo MeC. este, na sua fun-
ção de coordenar as políticas destinadas para a área, ouvidas 
a FunAi e as comunidades indígenas, delega aos estados e 
municípios a sua execução. Hoje a Coordenação Geral de 
educação escolar indígena (CGeei), ligada à secretaria de 
educação Continuada, Alfabetização e diversidade (seCAd), 
tem à frente Gersem dos santos luciano, do povo Baniwa, do 
estado do Amazonas. 

Além dos de programas que visam estimular a produção e 
publicação de materiais didáticos específicos, o MeC tem inves-
tido na formação inicial e continuada dos professores indíge-
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nas. uma das políticas de formação docente se efetiva através 
da criação, em 2005, do Programa de Apoio à Formação supe-
rior e licenciaturas indígenas (Prolind), objetivando apoiar 
financeiramente a formação de professores indígenas em nível 
superior, tendo como referência a ideia de interculturalidade. 
em 2007, mais de 1200 professores indígenas estavam em for-
mação nesses cursos que, na atualidade, estão presentes em 
mais de 20 instituições de ensino superior. 

os investimentos das políticas públicas na promoção 
da qualidade social da eei têm favorecido o crescimento 
da demanda por escolas entre os indígenas, evidenciando 
a importância da emergência de populações dadas como 
“desaparecidas” que voltam a “aparecer” no cenário político-
cultural e o aumento da credibilidade das escolas diferencia-
das entre as próprias comunidades étnicas. Para se ter uma 
ideia desse crescimento, no ano de 1999, segundo dados do 
MeC, havia no Brasil 1.392 escolas com 3.998 professores 
e 93.037 alunos, passando a apresentar no ano de 2008 o 
número de 2.698 escolas e 12.856 professores atendendo a 
250.871 alunos.

Como consequência do crescimento de demandas por 
uma melhor qualidade social da eei é realizada, no ano de 
2009, a i Conferência nacional de educação escolar indígena 
(Coneei), ocorrida em luziânia (Go), no período de 16 a 20 
de novembro. na ocasião, o MeC, em parceria com o Conse-
lho nacional de secretários de educação (Consed) e FunAi, 
convocou

lideranças políticas e espirituais, pais e mães, es-
tudantes, professores e representações comunitárias 
dos povos indígenas, Conselho nacional de educa-
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ção, sistemas de ensino, união dos dirigentes Muni-
cipais da educação – UNDIME, universidades, rede 
de Formação técnica e tecnológica e sociedade civil 
organizada para discutir amplamente as condições de 
oferta da educação intercultural indígena, buscando 
aperfeiçoar as bases das políticas e a gestão de pro-
gramas e ações para o tratamento qualificado e efetivo 
da sociodiversidade indígena, com participação social 
(documento final da i Coneei).

Mobilizados pela importância social, histórica e política 
desse evento, participaram representantes de 210 povos indí-
genas, 34 organizações desses grupos étnicos e 92 instituições 
indigenistas e do estado brasileiro para discutir a oferta da edu-
cação eei, considerando-se, em especial, os aspectos de aces-
so, permanência e expansão de suas diversas modalidades de 
ensino. 

nesse sentido, as discussões foram balizadas pelas preocu-
pações relativas tanto a organização e gestão da eei no Brasil 
– constituídas nas propostas de criação do sistema próprio e 
da implantação dos territórios etnoeducacionais – quanto por 
questões ligadas a diretrizes gerais para a garantia da eei nas 
modalidades da educação infantil, educação especial, ensino 
médio regular e integrado, educação de jovens e adultos e edu-
cação superior. tais modalidades ganharam status de prioridade 
por se apresentarem como áreas que carecem de intervenções 
urgentes por parte dos setores governamentais responsáveis pela 
coordenação e execução de políticas educacionais.

do conjunto de propostas apresentadas na i Coneei, os 
territórios etnoeducacionais (tee) vêm se configurando como 
um dos aspectos centrais para a definição dos novos rumos da 
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eei. Ainda em maio de 2009 foi assinado o decreto Presiden-
cial no. 6.861 que, ao definir a organização da eei em territó-
rios etnoeducacionais, institui oficialmente sua criação.

o documento orientador da i Coneei apresenta uma de-
finição de território etnoeducacional como 

a base territorial reconhecida pelo estado brasilei-
ro onde deverão ser pactuados múltiplos e diferencia-
dos arranjos para orientar novos modelos de gestão pú-
blica e possibilitar articulações institucionais visando ao 
desenvolvimento da educação escolar indígena, respei-
tados os critérios das relações interétnicas, das filiações 
linguísticas e da territorialidade dos povos indígenas. 

o referido decreto, aludido anteriormente, foi antecedido 
por estudos antropológicos preliminares, coordenados pela 
seCAd/CGeei, objetivando a construção de marcos referen-
ciais, definições e a construção de um desenho propositivo 
dos futuros tee. nesse processo, faz-se necessário a ressalva 
de que a proposta final dar-se-á mediante a intervenção do 
MeC, ouvidas as comunidades indígenas, os entes federativos, 
a FunAi, a Comissão nacional de educação escolar indígena 
(Cneei), os Conselhos estaduais de educação escolar indígena 
e a Comissão nacional de Política indigenista (CnPi). 

Caberá ao MeC apoiar técnica e financeiramente o Plano 
de Ação de cada tee, pactuado pelos atores e agências envol-
vidos com a eei, com recursos vinculados ao Plano de Ações 
Articuladas (PAr). A elaboração deste plano será realizada por 
uma comissão composta por um representante do MeC, um 
da FunAi, um de cada povo indígena ou de sua organização 
indígena e um de cada entidade indigenista local que possua 
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reconhecida atuação no campo da eei. no artigo 7o que trata 
da composição desta comissão, o seu parágrafo 1o fala da obri-
gatoriedade do convite aos “secretários de educação dos esta-
dos, do distrito Federal e Municípios, sobre os quais incidam o 
território etnoeducacional”.

Atualmente está em discussão a criação de 33 tee em todo 
o Brasil. de modo geral, esses se encontram em situações dife-
renciadas, tendo em vista, de um lado, o respeito aos processos 
próprios de articulação política dos grupos indígenas e, do ou-
tro, o funcionamento dos órgãos coordenadores e gestores das 
políticas de eei. Assim, alguns já foram pactuados e estão com 
seus Planos de Ação em elaboração, enquanto outros ainda 
não estão pactuados, necessitando de maiores discussões.

diante desse conjunto de conquistas, observamos que a 
educação escolar indígena tem buscado construir um modelo 
de escola que respeite e valorize os saberes das tradições cul-
turais dos diferentes povos, as identidades étnicas dos diversos 
grupos indígenas que dela participam, tendo como guia seus 
projetos de sociedade.

Considerações finais

não obstante as significativas conquistas que marcam o 
cenário das políticas e práticas educacionais brasileiras na 
atualidade, apontando para uma importante mudança de pa-
radigma educacional, as questões levantadas pela ideia de di-
versidade étnica e cultural aparecem ainda como um desafio 
pertinaz para os diferentes atores desse campo. em outras pala-
vras, as ideias de monoculturalidade e homogeneização, como 
sugere a própria necessidade de criação de leis, a partir de 
pressões e demandas políticas de grupos sociais organizados, 
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continuam ligadas ao cotidiano de um sistema escolar muitas 
vezes excludente e discriminador.

Ao situar o tema da diversidade na legislação educacional 
brasileira, considerando os exemplos de experiências educati-
vas particulares, suscitadas pelas reivindicações dos movimen-
tos sociais negro e indígena, buscamos chamar a atenção para 
a centralidade do tema da diversidade no conjunto de discur-
sos e práticas escolares nacionais. essa posição privilegiada da 
ideia do diverso no campo educacional ganhou destaque no 
conjunto das proposições finais da Conae, ocorrida em mar-
ço de 2010, a partir das orientações do eixo vi, denominado 
Justiça Social, Educação e Trabalho: Inclusão, Diversidade e 
Igualdade, problematizando questões relacionadas a homoge-
neizações, essencializações, particularidades, identidades, sub-
jetividades, alteridades, dentre outros, como processos orienta-
dores da educação escolar.

o tema da diversidade perpassou todas as discussões da 
referida conferência, apresentando-se como um dos grandes 
desafios a ser enfrentado no processo de construção de um 
sistema nacional articulado de educação ao lado da regula-
mentação e distribuição de competências dos diversos entes 
federados. 
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nos últimos anos o processo inexorável, embora lento, de in-
teriorização cultural da concepção de que, no Brasil, não haverá 
democracia de fato se não houver uma verdadeira democratização 
das relações étnico-raciais, têm provocado o surgimento de uma 
série de expedientes institucionais, legais e normativos, cujas confi-
gurações corporificam um ajuste de perspectiva bastante significati-
vo. nota-se, nesses expedientes, uma diminuição dos aspectos mais 
proibitivos expressos nas leis e nas normas e, em decorrência, um 
acento notável nos aspectos mais propositivos. 

em outras palavras, nas tentativas institucionais de amparar e 
induzir legalmente o ainda incipiente processo de construção de 
uma efetiva igualdade étnico-racial, as antigas e pouco eficazes de-
terminações inibidoras das práticas de discriminação motivadas por 
preconceitos, estereótipos e inferiorizações em relação às popula-
ções não brancas, estão sendo complementadas por exortações à 
promoção da igualdade étnico-racial, ao reconhecimento da diver-
sidade como fator de riqueza civilizatória e à introdução da questão 
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da inclusão como fundamento de uma nova ideia de justiça so-
cial. nos documentos oficiais que normatizam, regulam e orientam 
o funcionamento dos sistemas educacionais em todos os níveis e 
modalidades, por exemplo, é comum encontrarmos determinações 
fundamentadas em frases conceituais do tipo: educação da relações 
étnico-racias; promoção da igualdade étnico-racial; democratização 
de acesso quanto à raça, gênero, condições socioeconômicas etc.

esse é o caso, por exemplo, do documento Final produzido 
como resultado da Conferência nacional de educação, realizada 
em Brasília, entre os dias 28 de março e 1o de abril de 2010, sob 
os auspícios do Ministério da educação. esse documento, ao sin-
tetizar as aspirações da sociedade brasileira no que diz respeito ao 
futuro da nossa educação, em todos os seus níveis e modalidades, 
pela sua legitimidade e representatividade, deverá servir como re-
ferência no processo de construção do próximo Plano nacional de 
educação. dando sequência ao cumprimento do que determina 
o Art. 214 da Constituição Brasileira, o referido Plano vigorará no 
próximo decênio, como o principal marco legal de médio prazo, na 
construção do futuro almejado.

uma rápida referência comparativa entre o Plano nacional de 
educação, atualmente em vigor e que se encerra em 2010, e o 
documento Final que subsidiará a elaboração do próximo Plano, 
a vigorar a partir de 2011, comprova com nítida precisão o ar-
gumento exposto acima quanto a um nítido redirecionamento de 
perspectiva. nesse caso específico, a incorporação da necessidade 
de construção da igualdade étnico-racial na educação brasileira.

Por ser a educação escolar indígena uma modalidade de en-
sino oficialmente reconhecida, o Plano nacional de educação em 
vigor dedica a ela um capítulo próprio, contendo diagnóstico cir-
cunstanciado, diretrizes estabelecidas, objetivos e metas a serem 
realizadas, o que, seguramente, constitui-se em um enorme avanço. 
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no entanto, das 124 páginas do referido Plano, em pouquíssimas 
ocasiões há alguma referência a respeito das demandas educacio-
nais por igualdade, relativas às populações negras. Já no texto que 
estabelece o marco conceitual e introdutório do documento, no 
subitem intitulado objetivos e Prioridades, a referência existente 
quanto ao papel da educação como redutora de desigualdades é 
feita de forma indistinta no que diz respeito às diferenças étnico-ra-
cias que caracterizam a nossa sociedade. dentre os quatro objetivos 
gerais sinteticamente estabelecidos, transcrevemos o único que faz 
menção às desigualdades: “[...] redução das desigualdades sociais 
e regionais no tocante ao aceso e à permanência com sucesso na 
educação pública [...]” (Pne, 2001, p. 34)

na própria definição dos eixos que dão sustentação ao plano, 
a indistinção também se faz presente: “o Plano nacional foi arqui-
tetado sobre três eixos: a educação como direito, a educação como 
instrumento de desenvolvimento econômico e social e a educação 
como fator de inclusão social.” (Pne, 2001, p.21)

embora já tenha decorrido quase dez anos da oficialização 
deste Plano (lei Federal no 10.172/2001), ao menos no tocante aos 
negros, a quase ausência de menção às demandas próprias desse 
segmento populacional é pouco justificável, na medida em que 
algumas transformações sociais importantes – veremos algumas de-
las logo em seguida –, já haviam ocorrido e se consolidado na so-
ciedade brasileira naquela ocasião. essas transformações acabaram 
pressionando os governos a darem demonstrações muito claras no 
sentido de fazer o estado reconhecer que o racismo e a discrimina-
ção racial funcionavam – e funcionam, ainda – como fatores estru-
turais de produção e reprodução das desigualdades entre negros e 
brancos no Brasil. 

no Plano nacional de educação de 2001, esse reconhecimen-
to é bastante tímido. A bem da precisão cabe aqui mencionar as 
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poucas ocasiões em que aparecem referências diretas relativas às 
populações negras. no item 11 dos objetivos e Metas do ensino 
Fundamental, ao tratar da manutenção e consolidação do programa 
de avaliação do livro didático criado pelo Ministério da educação, o 
Plano impõe como critério a ser adotado a “adequada abordagem 
das questões de gênero e etnia e a eliminação de textos discrimina-
tórios ou que reproduzam estereótipos acerca do papel da mulher, 
do negro e do índio. (Pne, 2001, p.51). Quanto às metas e objetivos 
do ensino superior, o item 19, embora não nomeie explicitamente, 
abre uma possibilidade de considerar a necessidade de uma política 
de ação afirmativa como corretora de desigualdades de acesso a esse 
nível de ensino. não obstante a concepção preconceituosa, implícita 
no texto ao referir-se a uma pressuposta “deficiência” escolar pessoal 
como fator dificultador do ingresso, há o reconhecimento indireto da 
existência da discriminação como operadora de desigualdades.

Criar políticas que facilitem às minorias, vítimas de discri-
minação, o acesso à educação superior, através de programas de 
compensação de deficiências de sua formação escolar anterior, 
permitindo-lhes, dessa forma, competir em igualdade de condi-
ções nos processos de seleção e admissão a esse nível de ensino. 
(Pne, 2001, p. 68.)

As demais referências presentes no texto do Plano se redu-
zem a um dos princípios encontrados no conjunto das diretrizes e 
um dos objetivos, ambos definidos no item relativo à formação de 
professores. um dos subitens dos princípios determina a inclusão 
de questões relativas à “etnia” nos programas de formação. (Pne, 
2001, p. 99). de forma um pouco ampliada e com especificações 
mais explícitas, a mesma determinação se repete no subitem de nú-
mero 21, dentre os demais encontrados na parte referente às metas 
e objetivos. vejamos.
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incluir, nos currículos e programas dos cursos de for-
mação de profissionais da educação, temas específicos da 
história, da cultura, dos conhecimentos, das manifestações 
artísticas e religiosas do segmento afro-brasileiro, das so-
ciedades indígenas e dos trabalhadores rurais e sua contri-
buição na sociedade brasileira. (Pne, 2001, p.101)

no que diz respeito ao tema que estamos abordando acima, 
há evidências flagrantes de uma diferença substantiva entre o Pla-
no nacional de educação ainda vigente, e o documento Final, re-
sultado da Conferência nacional de educação, realizada em 2010. 
embora reconhecemos que sejam documentos de natureza distinta, 
a comparação não é impertinente na medida em que o documento 
Final aprovado pela Conferência será o principal e mais legitimo 
subsídio a orientar a elaboração do Plano nacional de educação 
que vigorará no próximo decênio. neste documento Final obser-
vam-se inúmeras referências, nominais e explícitas, à existência 
concreta e ao reconhecimento das diferenças étnico-raciais como 
fator constitutivo da nossa organização social, bem como, nota-se 
a preocupação com a formulação de proposições que visam com-
bater as desigualdades e a discriminação étnico-racial, presentes na 
educação brasileira. dos seis eixos em torno dos quais se subdivide 
o documento, dois deles são voltados, de modo especial, para as 
questões da democratização, da diversidade e da igualdade. Além 
desses, no próprio eixo que aborda as responsabilidades do estado 
diante da educação nacional, destaca-se o papel estratégico que as 
instituições da educação básica e superior desempenham 

[...] na construção de uma nova ética, centrada na 
vida, no mundo do trabalho, na solidariedade e numa cul-
tura da paz, superando as práticas opressoras, de modo a 
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incluir, efetivamente, os grupos historicamente excluídos: 
negros, quilombolas, pessoas com deficiência, povos indí-
genas, trabalhadores do campo, mulheres, lGBtt (lésbi-
cas, gays, bissexuais, travestis e transexuais), entre outros. 
(documento Final – Conae, 2010, pp .29-30)

não há dúvidas de que, dentre os objetivos da Conferência 
nacional de educação de 2010, o principal deles foi estimular o 
processo de construção do chamado sistema nacional Articulado 
de educação. no documento Final, em várias ocasiões em que esse 
sistema nacional aparece como perspectiva, fica clara a concepção 
de que a sua edificação deve estruturar e nortear, institucionalmen-
te, o desenvolvimento da educação nacional, tanto básica quanto 
superior, em termos estratégicos, sobretudo, no que diz respeito às 
preocupações com o aumento e consolidação da sua qualidade e 
valorização. sendo assim, decorre que as referências à necessidade 
de promoção da igualdade entre os diferentes segmentos popula-
cionais – em especial, em relação aqueles historicamente discrimi-
nados –, como condição constitutiva do processo de construção do 
sistema nacional Articulado de educação, revelam a disposição da 
sociedade brasileira – expressa pela representatividade da Confe-
rência –, de incorporar de modo nominal e diferenciadamente as 
demandas dos grupos populacionais subalternizados, no conjunto 
das determinações legais e normativas que devem orientar e regu-
lar o futuro da educação brasileira, nos termos do que se venha a 
definir como sua qualidade e valor.

[...] ao consolidar o Sistema Nacional de Educação, 
asseguram-se, em última instância, as políticas e meca-
nismos necessários à garantia: [...] do reconhecimento e 
respeito à diversidade, de promoção de uma educação 
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antirracista e antisexista. [...] (documento Final – Conae, 
2010, p. 24.)

A consolidação de um sistema nacional de edu-
cação que articule a educação nacional não pode ser 
realizada sem considerar a urgente necessidade de su-
peração das desigualdades sociais, étnico-raciais, de 
gênero e relativas à diversidade sexual ainda presentes 
na sociedade e na escola brasileira. (documento Final – 
Conae, 2010, p. 30.)

evidentemente, essa mudança no foco da perspectiva, tanto no 
que diz respeito ao reconhecimento da existência de outras desigual-
dades, para além das já históricas desigualdades econômico-sociais, 
quanto em relação à proposição de formas de superá-las, é muito 
bem vinda, no sentido de ampliar e expandir as fronteiras do que, 
contemporaneamente, entendemos por democratização e qualida-
de da educação brasileira. tematizar, normatizar e induzir legal-
mente são recursos táticos institucionais, fundamentais e necessá-
rios em qualquer processo de mudança cultural que adota como 
meta influir decisivamente na configuração conceitual e prática de 
qualquer política pública, no caso que, particularmente, nos inte-
ressa aqui, nas políticas educacionais brasileiras. no entanto, não 
menos evidente é o fato de que mudanças desse tipo, que impli-
cam questionamentos radicais às estruturas do edifico cultural que 
sustentou, e ainda sustenta, o formato desigual e absolutamente 
hierárquico das relações étnico-raciais no Brasil, seja no campo 
da educação ou de qualquer outro, recomenda relativizarmos a 
eficácia social dos recursos táticos acima mencionados, bem como 
estarmos atentos os limites das leis, normas e orientações, tanto 
do ponto de vista da suficiência da forma, quanto do ponto de 
vista da velocidade de realização dos seus objetivos, diante da 
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urgência das demandas representadas pela necessidade da cons-
trução prática da igualdade.

Além da insuficiência e dos limites da forma, aspectos esses que 
devem ser observados nas análises sobre os fatores que dificultam a 
eficácia das leis, normas e orientações, há que se considerar também 
um outro fator de importância cultural decisiva, qual seja, a não rara 
desobediência pura e simples, sobretudo quando tais determinações 
vão de encontro aos interesses materiais ou simbólicos das elites 
nacionais, sejam elas econômicas, políticas, ou mesmo acadêmicas.

na história do Brasil, o precedente paradigmático clássico de 
desobediência a imposições legais quando se trata de efetivar direi-
tos de populações subalternizadas, como é o caso das populações 
negras, está relacionado à lei de inibição do tráfico internacional de 
escravos, editada em 7 de novembro 1831, batizada como lei Feijó 
e que declarava livre todos os “escravos” que entrassem no território 
brasileiro, a partir daquela data. essa lei – alcunhada, popularmente, 
“como lei pra inglês ver” –, antecedida por uma série de “acordos” 
impostos pela inglaterra, maior potência mundial à época, efetiva-
mente, não foi cumprida pelos traficantes e elites escravistas brasilei-
ras. todos sabemos que o tráfico internacional de escravos continuou 
regularmente e que a esmagadora maioria dos negros africanos que 
adentraram no território brasileiro através dele continuaram sendo 
escravizados. Mesmo depois de editada a lei eusébio de Queiroz, 
vinte anos depois, proibindo, explícita e definitivamente, o tráfico 
internacional de escravos, esse tipo espúrio de transação comercial 
continuou por mais alguns anos na forma ilegal do contrabando. 

enfim, as suspeitas sobre a eficácia das leis e normas que obje-
tivam beneficiar ou proteger grupos populacionais subalternizados, 
tem precedentes históricos bastante concretos que não podem ser 
desconsiderados.

do final da escravidão até os dias atuais já decorreram mais de 
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120 anos. ou seja, a bem mais de um século que a instituição da 
escravidão – elemento fundador e promotor histórico da desigual-
dade de direitos, oportunidades e condições materiais entre negros 
e brancos no Brasil –, deixou de existir. no entanto, também é certo 
que esses mais de 120 anos de liberdade formal não foram sufi-
cientes para apagar as marcas e os efeitos das desigualdades pro-
duzidas ao longo dos mais de 300 anos de escravidão. Por razões 
variadas, dentre as quais se destaca a histórica e perseverante pre-
sença da discriminação racial contra os negros, essas desigualda-
des perduram insidiosamente, na forma da mais evidente injustiça 
social cometida contra a maioria dos cidadãos brasileiros, inclusive 
deixando como herança o que alguns estudiosos do tema nomeiam 
como “racismo institucional”. ou seja, uma espécie de racismo, na 
maioria das vezes, implícito, presente nas instituições brasileiras, 
cujas formas de incidência acabam naturalizando e normalizando 
a discriminação étnico-racial no tratamento pessoal e coletivo, nas 
formas de representação e no acesso a bens e serviços, tanto públi-
cos quanto privados, dificultando a tomada de consciência sobre os 
seus efeitos reprodutores de desigualdades.

embora não devamos hierarquizar os efeitos negativos – em 
grande parte, nefastos – que quaisquer das desigualdades sociais 
produzem no interior dos segmentos populacionais subalterniza-
dos, os efeitos da desigualdade étnico-racial, incidindo negativa-
mente, e de modo majoritário, sobre as populações negras, merece 
destaque uma vez que essa desigualdade se repete em qualquer 
indicador social que possamos isolar para uma avaliação compa-
rativa em termos étnico-raciais, seja um indicador social pontual, 
contemporâneo, como, por exemplo, a posse de bens duráveis, seja 
um indicador social disposto em um espectro histórico-temporal 
mais extenso como a evolução da escolarização média do brasileiro 
ao longo do século XX (PAiXÃo, 2003; HenriQues, 2001).
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no que diz respeito às populações negras, especificamente, 
além dos indicadores acima referidos, a desigualdade étnico-racial 
sentida na pele e já conhecida, desde há muito tempo, por aqueles 
que experimentam os seus efeitos concretos, confirmou-se recente-
mente, através da divulgação de uma profusão de dados numéricos, 
cientificamente colhidos, sistematizados e analisados por alguns 
dos mais respeitados institutos nacionais de pesquisas econômicas, 
sociais e educacionais, dentre eles o instituto Brasileiro de Geogra-
fia e estatística (iBGe), o instituto de Pesquisa econômica Aplicada 
(iPeA) e o instituto nacional de estudos e Pesquisas educacionais 
Anísio teixeira – inep, órgãos insuspeitos, vinculados ao poder 
público federal. soma-se a esses dados uma importante produção 
acadêmica que, pelo menos desde a década de 1970, tem se espe-
cializado em estudar e denunciar as desigualdades étnico-raciais no 
Brasil. (HAsenBAlG, 1979; HAsenBAlG; silvA, 1991; AndreWs, 
1992; silvA, 1995, 2001, 2003; PAiXÃo, 2003; Queiroz, 1999, 2000, 
2002; HenriQues, 2001; soAres, 2000; MAttos, 2001, 2003(a), 
2003(b), 2004, 2006).

embora a ampla divulgação desses dados – inclusive e re-
centemente, através dos meios de comunicação de massa –, nos 
desobrigue de reproduzi-los aqui, eles não nos devem dispensar 
da necessidade de reafirmarmos a caracterização altamente discri-
minadora da sociedade brasileira quando se compara as condições 
materiais de vida e, em decorrência, de oportunidades, entre as 
populações negras e a população branca. Para quem tiver inte-
resse, basta uma rápida observação nesses números para flagrar a 
indesculpável distância que separa esses segmentos populacionais. 
(PAiXÃo, 2003; HenriQues, 2001). Comparativamente, os pretos e 
pardos apresentam os piores Índices de desenvolvimento Humano 
(idH), de escolaridade, de saúde, de emprego, de remuneração 
salarial, de acesso à habitação digna e saneamento básico, além de 
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outros itens que compõem o quadro mínimo de direitos sociais e 
de cidadania.

Quanto às características do ensino superior e à desigualdade 
étnico-racial de acesso a ele, recentes pesquisas apontam uma his-
tórica sub-representação do número de negros que ocupam os ban-
cos das universidades brasileiras. No ano de 2002, em seis grandes 
universidades públicas, a saber, UFRJ, UFPR, UFMA, UFBA, UnB e 
USP, o contingente de pretos e pardos entre o total de estudantes 
era de apenas 17,21% (QUEIRÓZ, 2002; GUIMARÃES e PRANDI, 
2002), proporção esta quase três vezes inferior em relação à re-
presentação deste contingente populacional no cômputo geral 
da população brasileira que, segundo os dados do Censo IBGE-
2000, era de 45%.

Dados apresentados pelo Inep, em 2004, mostram que essa 
desigualdade permaneceu. Os brancos que, de acordo com o cen-
so do IBGE, representam um pouco mais da metade de todos os 
brasileiros, na educação superior representam 72,9%. Já os negros 
(somados pretos e pardos) que representam pouca coisa menos 
que a outra metade, na educação superior correspondem a 24,1%. 
(Inep, 2004). Em outras palavras, a educação superior brasileira, de 
um modo geral – descontada a baixíssima presença proporcional 
de indígenas e amarelos –, é composta por 3/4 de alunos brancos 
e 1/4 de alunos negros.

Se os números apresentados já são suficientes para caracterizar 
a desigualdade étnico-racial presente no ensino superior brasileiro, 
as coisas pioram quando observamos a, igualmente, baixíssima re-
presentatividade negra entre os professores de algumas de nossas 
principais universidades. Carvalho (2010) com base em pesquisa 
iniciada em 2000 mostra que na Universidade de São Paulo, con-
siderada a mais importante universidade da América Latina, entre 
os seus 4.705 professores, apenas 5 são negros, ou seja, 0,10%. Na 
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universidade Federal do rio Grande do sul, entre 2.000 professo-
res, 3 são negros, o que corresponde a 0,15%. em outras grandes 
universidades brasileiras, como a universidade estadual de Campi-
nas (uniCAMP), a universidade Federal de Minas Gerais (uFMG), a 
universidade Federal do rio de Janeiro (uFrJ) e a universidade de 
Brasília (unB), a proporção de professores negros no conjunto do 
corpo docente, em cada uma delas, não ultrapassa a casa de 1,0%.

no que diz respeito aos índices de analfabetismo, indistinta-
mente, ainda muito grandes no Brasil, a diferença que desiguala 
negros e brancos é alarmante. enquanto apenas 12% dos brancos 
são analfabetos, entre os negros essa porcentagem sobe para 60%. 
(PnAd, 2006). Quanto aos índices de escolarização, enquanto a 
população branca tem 6,9 anos de estudos, a população negra, in-
cluídos pretos e pardos, tem apenas 4,7 anos. (PnAd, 2006)

A persistência histórica dessas desigualdades, cuja mudança 
no tempo é de longuíssima duração, reforça a suspeita acerca da 
insuficiência dos instrumentos legais e normativos, ao menos do 
ponto de vista dos seus efeitos num prazo razoável e socialmente 
tolerável. no entanto, não se deve negligenciar como um dado sig-
nificativamente positivo o fato de que esses mesmos instrumentos 
são os indicadores mais precisos do recente reconhecimento, por 
parte do estado brasileiro – ainda não suficientemente reconhecida 
pela sociedade, de um modo geral –, de que a discriminação étni-
co-racial é uma das causas estruturais produtoras de desigualdades 
e, como tal, deve ser sistematicamente combatida.

desde os finais da década de 1970 e, sobretudo, na década de 
1980, com o processo de reorganização e democratização da socie-
dade civil após o fim da ditadura militar, o movimento social negro, 
ressurgido através de formas diversas de manifestação e interven-
ção, tem pressionado os governos no sentido do reconhecimento 
da existência do racismo, na adoção de medidas com a finalidade 
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de combatê-lo e na promoção de ações de inclusão das populações 
negras na órbita dos direitos, da cidadania, da igualdade de condi-
ções, de representação e de oportunidades. 

no plano federal, três marcos paradigmáticos desse processo 
devem aqui ser mencionados. o primeiro e mais significativo diz 
respeito à inédita criminalização do racismo no nosso ordenamen-
to constitucional. o art. 5° inciso Xlii da Constituição Brasileira 
de 1988, determina que “a prática do racismo constitui crime ina-
fiançável e imprescritível, sujeito à pena de reclusão, nos termos 
da lei”. no mesmo ano, certamente motivado por um evidente 
desconforto político diante do posicionamento crítico, reivindica-
tivo e contestador do movimento negro, em torno das comemora-
ções oficiais do centenário da abolição da escravatura, o Governo 
Federal criou a Fundação Cultural Palmares, um órgão vinculado 
ao Ministério da Cultura com a função de cuidar da preservação, 
difusão e valorização do patrimônio cultural e civilizatório das po-
pulações negras. Pouco tempo depois, por ocasião do aniversário 
de 300 anos da morte da maior liderança negra da história do Bra-
sil: zumbi dos Palmares, em resposta a uma grande manifestação 
do movimento negro, denominada Marcha Zumbi dos Palmares 
contra o Racismo, pela Cidadania e pela Vida, realizada no dis-
trito Federal, em 1995, o então Presidente da república Fernan-
do Henrique Cardoso cria, através de um decreto Presidencial, o 
Gti – Grupo de Trabalho Interministerial para a Valorização da 
População Negra, com a tarefa de elaborar propostas de políticas 
públicas de combate ao racismo.

no âmbito da educação, o reconhecimento da existência da 
discriminação na sociedade brasileira, ainda que de forma indireta 
e indistinta, já se faz notar na apresentação dos chamados “temas 
transversais”, editados pela secretaria de educação Fundamental do 
Ministério da educação, em 1997, como componentes dos Parâme-
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tros Curriculares nacionais. na parte introdutória do documento, ao 
fazer referência aos princípios que devem orientar a educação esco-
lar, lemos que a igualdade de direitos, dentre os demais princípios,

[…] refere-se à necessidade de garantir a todos a mesma 
dignidade e possibilidade de exercício de cidadania. Para 
tanto há que se considerar o princípio da equidade, isto 
é, que existem diferenças (étnicas, culturais, regionais, de 
gênero, etárias, religiosas, etc.) e desigualdades (socioeco-
nômicas) que necessitam ser levadas em conta para que 
a igualdade seja efetivamente alcançada. (MeC/seF, 1997, 
p. 20)

Já no resumo do tema transversal, intitulado Pluralidade Cul-
tural, o reconhecimento da discriminação, embora ainda indistinto, 
se apresenta um pouco mais explicito, vejamos:

Para viver democraticamente em uma sociedade plu-
ral é preciso respeitar os diferentes grupos e culturas que 
a constituem. A sociedade brasileira é formada não só por 
diferentes etnias, como por imigrantes de diferentes países. 
[...] sabe-se que as regiões brasileiras têm características 
culturais bastante diversas e a convivência entre grupos 
diferenciados nos planos social e cultural muitas vezes é 
marcada pelo preconceito e pela discriminação. o grande 
desafio da escola é investir na superação da discriminação 
e dar a conhecer a riqueza representada pela diversidade 
etnocultural que compõe o patrimônio sociocultural bra-
sileiro, valorizando a trajetória particular dos grupos que 
compõem a sociedade [...] (MeC/seF, 1997, p. 27)
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no mesmo período, exatamente no dia 13 de maio de 1996, 
data de notório valor simbólico, o Presidente da república, através 
do decreto no 1.904, institui o Programa nacional de direitos Hu-
manos. um documento institucional explícito, não só no reconhe-
cimento da existência do racismo na sociedade brasileira, como na 
recomendação de medidas efetivas – inclusive de ações afirmativas 
–, no seu combate. entre as ações de curto, médio e longo prazos, 
propostas no programa e relativas às populações negras, destaca-
mos o apoio à criação e instalação de Conselhos da Comunidade 
negra nos estados e municípios brasileiros e o estímulo à presen-
ça de grupos étnicos nas propagandas institucionais contratadas 
pelo governo federal. Quanto à educação, o Programa nacional 
de direitos Humanos recomenda o desenvolvimento de ações afir-
mativas para o acesso dos negros a cursos profissionalizantes, uni-
versidades e áreas de tecnologia de ponta e o estímulo para que 
os livros didáticos enfatizem a história e as lutas do povo negro 
na construção do país, eliminando estereótipos e discriminações. 
(PndH, 1996)

As pressões do movimento negro, somadas às reivindica-
ções de outros movimentos sociais de grupos populacionais 
subalternizados para que o estado brasileiro agisse de modo 
mais decisivo no sentido da adoção de medidas de combate 
à discriminação étnico-racial e promoção dos grupos historica-
mente discriminados, ganha, no plano internacional, um reforço 
adicional com repercussões substantivas, inclusive no âmbito da 
educação. os resultados da iii Conferência Mundial contra o ra-
cismo, discriminação racial, Xenofobia e intolerância Correlata, 
realizada em setembro de 2001, na África do sul, são incorpora-
dos na agenda do governo como decorrência do fato de o Brasil 
ter assinado o documento final da referida conferência (declara-
ção e Programa de Ação).

CNE.indb   267 13/09/10   13:36



268 DA CONAE AO PNE 2011 - 2020

sem pretensões analíticas mais aprofundadas, cabe aqui duas 
citações literais do volumoso documento final da Conferência, sufi-
cientes para dimensionarmos a magnitude das tarefas impostas aos 
seus signatários.

enfatizamos os vínculos entre o direito à educação e a 
luta contra o racismo, discriminação racial, xenofobia e into-
lerância correlata e o papel essencial da educação, incluindo 
a educação em direitos humanos, e a educação que reco-
nheça e que respeite a diversidade cultural, especialmente 
entre as crianças e os jovens na prevenção e na erradicação 
de todas as formas de intolerância e discriminação (CMCr-
drXiC – delcaração e Programa de Ação, 2001, p. 30.)

o documento continua em tom de recomendação:

reconhecemos a necessidade de se adotarem medi-
das especiais ou medidas positivas em favor das vítimas 
de racismo, discriminação racial, xenofobia e intolerância 
correlata com o intuito de promover sua plena integração 
na sociedade. As medidas para uma ação efetiva, inclusi-
ve as medidas sociais, devem visar corrigir as condições 
que impedem o gozo dos direitos e a introdução de me-
didas especiais para incentivar a participação igualitária 
de todos os grupos raciais, culturais, linguísticos e religio-
sos em todos os setores da sociedade, colocando a todos 
em igualdade de condições. (CMCrdrXiC – delcaração e 
Programa de Ação, 2001, p.33.)

embora essas determinações tenham surgido em 2001, por oca-
sião da referida Conferência internacional, aqui no Brasil os seus 

CNE.indb   268 13/09/10   13:36



269EixoVI: Justiça Social, Educação e Trabalho: Inclusão. Diversidade e Igualdade.

efeitos práticos mais substantivos somente se fizeram notar em 2003, 
já no início do governo do Presidente luis inácio lula da silva. um 
dos efeitos, seguramente, o mais significativo dentre os demais, foi a 
criação da sePPir, secretaria especial de Políticas de Promoção da 
igualdade racial. essa secretaria, constitutiva do Gabinete da Presi-
dência da república e com as prerrogativas de um ministério, tem 
suas funções estabelecidas no art. 24C da lei Federal no 10.683/03, 
complementada pela Medida Provisória no 483/2010.

nos termos do que vimos refletindo até agora acerca do pau-
latino processo de reconhecimento, por parte do estado Brasileiro, 
da existência concreta de discriminação racial na nossa sociedade, 
a criação da sePPir, de fato, consolida esse reconhecimento e, para 
além dele, de forma inédita, atribui ao estado, através de legislação 
específica, a responsabilidade de ser o principal promotor de ações 
de construção da igualdade étnico-racial.

embora legalmente a função, digamos, operacional da sePPir 
seja a de assessorar o Presidente da república, o alcance dessa 
função e a especificidade dos temas desta assessoria nos dão a 
medida exata da importância das suas tarefas, bem como dos com-
promissos que o estado passa a assumir no sentido da promoção 
da igualdade entre os grupos étnico-raciais que compõem a socie-
dade brasileira. Além de assessorar o Presidente da república na 
formulação, coordenação e articulação de políticas e diretrizes de 
promoção da igualdade étnico-racial, a sePPir responsabiliza-se 
também por assessorar o governo na coordenação e avaliação das 
políticas públicas de ação afirmativa voltadas à proteção e promo-
ção dos direitos dos indivíduos e grupos historicamente discrimi-
nados, com ênfase para a população negra, conforme especifica a 
legislação. Complementam essas funções, a responsabilidade pela 
articulação, promoção e acompanhamento da execução de progra-
mas de cooperação resultantes de acordos nacionais e internacio-
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nais referentes ao tema, bem como a implementação de legislação 
relativa às políticas de ação afirmativa e outras formas de promoção 
da igualdade étnico-racial. 

existem inúmeras outras ações correlatas, algumas diretas e 
outras indiretas, que complementam as evidências de assunção e 
aumento de responsabilidade do estado brasileiro diante da neces-
sidade de construção de uma sociedade efetivamente democrática, 
do ponto de vista das diferenças étnico-raciais que o singularizam. 
Como exemplos disso, e para ficarmos apenas no campo da edu-
cação, basta citarmos duas delas. A primeira refere-se à importante 
iniciativa do governo lula, criando, em 2004, a seCAd – secretaria 
de educação Continuada, Alfabetização e diversidade, no âmbito 
do Ministério da educação. essa secretaria de estado abriga em sua 
estrutura uma diretoria específica que se responsabiliza pela defi-
nição, financiamento e acompanhamento de políticas educacionais 
de inclusão dos grupos populacionais subalternizados e historica-
mente discriminados. A segunda ação que evidencia o movimento 
de incorporação das questões étnico-raciais por parte do estado foi 
a decisão do governo por indicar um representante das populações 
negras e um representante dos povos indígenas na composição do 
Conselho nacional de educação. embora essa representação seja, 
incompreensivelmente, minoritária, sobretudo no que diz respeito 
às populações negras – dentre os 24 conselheiros, distribuídos en-
tre a Câmara de educação Básica e a Câmara de educação supe-
rior, existe apenas um negro representando metade da população 
brasileira –, a sua importância é bastante significativa. Por conta 
dessa representação, salvo engano, inédita na composição deste 
histórico Conselho da república, o tema da igualdade étnico-racial, 
recebendo a importância devida, passou a compor os principais 
documentos normativos que orientam o desenvolvimento dos sis-
temas educacionais brasileiros. dentre as várias deliberações, pa-
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receres, consultas e outros documentos do conselho em que esse 
tema aparece desde então, o principal deles, pelo alcance social 
e importância histórica, é o documento instituído pela resolução 
Cne/CP no 01/2004 e pelo Parecer Cne/CP no 03/2004, intitulado, 
diretrizes Curriculares nacionais para educação das relações Étni-
co-racias e ensino da História e Cultura Afro-Brasileira e Africana.

Fundamentadas nas determinações contidas na lei Federal 
no 10.639/03 que obriga todas as escolas brasileiras da educação 
básica, públicas e privadas, a introduzirem nos seus currículos os 
conteúdos de História da África e Cultura Africana e Afro-Brasileira 
– incluída como art. 26A da lei de diretrizes e Bases da educação 
Brasileira, lei no 9394, de 20 de dezembro de 1996 –, as diretrizes 
acima mencionadas, além de justificarem a necessidade histórico-
social do trabalho com esses temas, têm servido como uma das 
mais profícuas referências para o desenvolvimento de ações edu-
cacionais de correção e reparação das desigualdades étnico-raciais 
presentes na educação brasileira, de um modo geral, no que diz 
respeito à inclusão de conteúdos históricos importantes, até então 
negligenciados na composição dos seus currículos. 

A propriedade da reflexão, a adequação da justificativa e a 
justiça das determinações e orientações confirmam a avaliação de 
que essas diretrizes, juntamente com a lei Federal no 10639/03, 
configuram-se como os principais instrumentos contemporâneos 
na abertura de caminhos inovadores para que tenhamos, em um 
futuro muito breve, uma educação que tome a concepção e a práti-
ca da justiça social, com inclusão étnico-racial, como uma das mais 
relevantes referências de qualidade.

se no início foi observada a necessidade de relativizarmos a 
suficiência das leis e das normas, sobretudo, quando se trata de be-
neficiar populações subalternizadas, cabe-nos agora relativizarmos a 
nossa própria afirmação, reconhecendo que a consciência da insufi-

CNE.indb   271 13/09/10   13:36



272 DA CONAE AO PNE 2011 - 2020

ciência, ainda que necessária, não deve obstacularizar o reconheci-
mento de que sem a força desses expedientes legais e normativos, 
sobretudo, nos seus aspectos propositivos, muitos dos avanços até 
então conquistados, seguramente, não teriam sido possíveis.

Cabe agora, portanto, um breve retorno aos avanços repre-
sentados no documento Final, produzido como resultado da Con-
ferência nacional de educação, de 2010, sobretudo as concepções 
que embasam todas as proposições relativas aos grupos historica-
mente discriminados, presentes em dois eixos específicos, a saber: 
eixo iii – democratização do Acesso, Permanência e sucesso es-
colar; e o eixo vi – Justiça social, educação e trabalho: inclusão, 
diversidade e igualdade.

dentre as concepções presentes, destacamos como fundamen-
tais, uma ideia ampliada de democratização e um entendimento ino-
vador do conceito de justiça social. Quanto à democratização, não 
se limita o seu espectro de abrangência prática apenas ao reconhe-
cimento e garantia de acesso de todos, indistintamente, aos bens, 
direitos, condições e oportunidades. Mais do que isso, multiplica-se 
e especifica-se o número e a natureza dos direitos e, consequente-
mente, a abrangência do acesso a eles, tanto quanto identifica-se 
a diversidade de desigualdades produzidas pelas, igualmente, di-
versas hierarquias presentes na dinâmica das relações sociais. Por-
tanto, embora a produção da igualdade indistinta seja a finalidade 
geral a ser alcançada, qualquer que seja a ação de democratização, 
os meios para se alcançar essa finalidade não podem deixar de se 
adequarem à concretude histórico-social das diferenças hierarqui-
zadas que distinguem as formas através das quais as desigualdades 
se reproduzem socialmente. disso decorre um entendimento dife-
rencial do que vem a ser justiça social. diante do reconhecimento 
de que a existência de hierarquias entre as diferenças dá suporte à 
reprodução das desigualdades, praticar justiça social é investir, ao 
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mesmo tempo, na des-hierarquização e manutenção dessas dife-
renças sem anulá-las no âmbito comum e indistinto plasmado no 
conceito liberal de “direito de todos”. 

Já é lugar-comum a concepção de que tratar os desiguais com 
igualdade significa contribuir para a reprodução das desigualdades 
originais, deixando os seus fundamentos intactos. não é por acaso 
que a ideia de Ação Afirmativa está contida na maioria das propo-
sições presentes nos dois eixos, acima nomeados, do documento 
Final da Conferência nacional de educação de 2010. As políticas de 
ação afirmativa, nas suas diversas modalidades, configuradas como 
indutoras deliberadas da igualdade entre as diferenças hierarquiza-
das, voltadas exclusivamente para os grupos populacionais histori-
camente discriminados, é a forma disponível e contemporânea mais 
inovadora de promoção de justiça social.

Ao referir-se à democratização do acesso, da permanência 
e do sucesso escolar, em todos os níveis e modalidades da edu-
cação, como construtores da sua qualidade social, o documento 
Final da Conferência, ao destacar os segmentos menos favore-
cidos, confere substância ao argumento e à interpretação acima 
especificados:

Compreender a educação das relações étnico-raciais 
e a discussão sobre igualdade de gênero, com políticas de 
ação afirmativas voltadas a ambos, como fundamentais à 
democratização do acesso, à permanência e ao sucesso 
em todos os níveis e modalidades de ensino. (documento 
Final – Conae, 2010, p. 74.)

o acesso e a permanência [...] implicam, também, a implemen-
tação e efetivação de políticas de ações afirmativas voltadas para o 
acesso e permanência de grupos sociais e étnico-raciais com histó-
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rico de exclusão e discriminação nas instituições de ensino superior 
brasileiras. (documento Final – Conae, 2010, p. 74.)

de modo mais explícito ainda, o documento Final, no que 
diz respeito à democratização do acesso ao ensino superior, faz 
referência elogiosa a mais polêmica modalidade de ação afirmativa 
implantada nas universidades. Com base nos dados apresentados 
pelo inep quanto às gritantes diferenças de representação entre ne-
gros e brancos no ensino superior, o documento Final afirma que

[...] a mais promissora alternativa, construída por setores 
da sociedade civil e da sociedade política, é a proposta 
que determina a reserva de vagas nas ies para um mínimo 
de 50% de estudantes egressos/as das escolas públicas, 
respeitando-se a proporção de negros/as e indígenas em 
cada ente federado, de acordo com os dados do iBGe. 
(documento Final – Conae, 2010, p. 66.)

Complementando a importância atribuída às políticas de ação 
afirmativa, bem como dando suporte à pertinência da nossa inter-
pretação, o documento Final dá destaque ao papel ativo que o 
estado deve cumprir no processo de correção das desigualdades. 
Permitam-nos uma citação um pouco mais alongada, dada a sua 
importância.

um Estado democrático que tem como eixo a ga-
rantia da justiça social é aquele que reconhece o cidadão 
como sujeito de direitos, inserido em uma ordem política, 
econômica, social e cultural, colocando como norte da sua 
ação política a superação das desigualdades sociais, raciais 
e de gênero. em pleno século XXi, no momento em que a 
luta pelo direito à diferença se consolida nos mais diversos 
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campos, não cabe mais a realização de políticas e práticas 
pautadas na noção de neutralidade estatal. [...] Cabe ao 
poder público garantir a universalidade dos direitos, supe-
rando as desigualdades sociais. Porém, a superação pre-
cisa também incorporar a diversidade. o gênero, a raça, 
a etnia, a geração, a orientação sexual, as pessoas com 
deficiência, os transtornos globais do desenvolvimento e 
as altas habilidades – superdotação – são tomados como 
eixos e sujeitos sociais orientadores de políticas afirmati-
vas que caminhem lado a lado com as políticas universais, 
modificando-as e tornando-as mais democráticas e multi-
culturais. (documento Final – Conae, 2010, p. 126.)

uma outra referência inovadora e inédita, no que diz respeito 
às demandas das populações negras por igualdade na educação, é 
a proposição de transformar a educação quilombola em uma moda-
lidade educacional específica, com criação de uma legislação pró-
pria e seguida pela formulação de um Plano nacional de educação 
Quilombola. (documento Final – Conae, 2010, pp. 131-132.). Pelas 
especificidades culturais e históricas das comunidades quilombolas 
presentes, sobretudo – mas não exclusivamente –, nos espaços ru-
rais, não cabe mais desconsiderá-las ou subsumi-las na modalidade 
intitulada educação do campo. As formas de ocupação da terra 
e organização do espaço, a presença de línguas e de linguagens 
próprias, as múltiplas temporalidades do viver cotidiano, a memó-
ria diferencial do cativeiro e as formas próprias de sociabilidades 
comuns a essas comunidades demandam uma modalidade educa-
cional em consonância com essas singularidades. no entanto, longe 
de uma forma educacional essencialista e autorreferenciada nos 
limites da sua especificidade, a educação escolar quilombola deve 
definir-se na confluência criativa entre o tradicional e o moderno. 
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ou, mais apropriadamente, no âmbito de uma concepção do “tra-
dicional” como um mesmo que é mutável e adaptável às injunções 
do tempo e da história.

tributárias das lutas históricas dos movimentos negros, a pro-
posta de criar uma nova modalidade educacional, voltada para as 
populações quilombolas, juntamente com o reconhecimento da exis-
tência do racismo como principal operador de desigualdades étni-
co-raciais, e da operacionalidade das ações afirmativas como forma 
contemporânea mais eficaz de combate à reprodução dessas mes-
mas desigualdades, se configuram como as maiores conquistas da 
sociedade brasileira, presentes como referências no documento que 
subsidiará a construção do Plano nacional de educação 2011-2020.

espera-se que o Plano nacional de educação a ser elaborado 
reflita a importância que o documento Final da Conferência de 
2010 atribui às questões da inclusão e da diversidade. no que diz 
respeito, mais especificamente, às populações negras, a sua presen-
ça e significado, em termos culturais-civilizatórios, na definição da 
nossa “brasilidade”, respondem pela necessidade de tomar suas de-
mandas por igualdade étnico-racial como referências fundamentais 
na elaboração do novo Plano nacional de educação. Concluímos, 
portanto, esses escritos refletindo sobre alguns aspectos relaciona-
dos a essa presença e significado.

As influências notórias da presença africana e afrodescendente 
na formação da cultura e da sociedade brasileiras têm início desde 
os primórdios do período colonial. estima-se que durante todo o 
período do tráfico legal de escravos, aproximadamente, 8 milhões 
de africanos escravizados foram forçosamente enviados ao Brasil. 
se a esse número somarmos os seus descendentes brasileiros de 
várias gerações, não é preciso nenhum esforço intelectual para con-
firmarmos que essa presença tem algo de bastante significativo e 
que não deve ser negligenciada se quisermos compreender, com 
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mais profundidade, as características específicas da sociedade bra-
sileira e, assim, influirmos de forma mais eficaz nos seus processos 
de aperfeiçoamento educacional, social, político e cultural.

Ainda que a perversa longevidade da escravidão brasileira, so-
mada ao racismo, tenha funcionado, do ponto de vista ideológico, 
como base real à difusão e socialização da equivocada e preconcei-
tuosa ideia de inferioridade e incapacidade civilizatória das popu-
lações negras, elas próprias, contornando as enormes dificuldades 
de uma trajetória coletiva de privações incalculáveis, conseguiram 
reelaborar conteúdos e significados contextuais próprios das suas 
heranças africanas, recriando-os e resignificando-os em solo brasi-
leiro, através de processos de lutas e resistências, instituindo uma 
tradição vernacular de crítica radical, dissidência contra-hegemô-
nica e astuciosas negociações, apropriadamente nomeadas como 
“cultura negra brasileira”.

Poderíamos aqui enumerar uma série bastante extensa dessas 
heranças recriadas. religiosidade, musicalidade, formas de relacio-
namentos interpessoais, estruturas extensivas de parentesco, di-
mensões sacralizadas de relações com a natureza e meio ambiente, 
alternativas de preservação da saúde e cura de doenças, estruturas 
de pensamento originais são os exemplos mais evidentes no inte-
rior de um universo de sabedorias, ainda muito pouco valorizado.

A importância histórica e social dessas heranças, com suas res-
pectivas criações e recriações significativas, recomenda considerá-las 
na formulação dos conteúdos, concepções, pressupostos e conceitos 
que orientaram a passagem do documento Final da Conferência de 
2010, para o próximo Plano nacional de educação. embora isso não 
seja uma garantia, ao menos seria suficiente para minimizar as nossas 
suspeitas acerca da eficácia das leis, das normas e dos planos, quan-
do se trata de incluir as populações subalternizadas no universo da 
cidadania, dos direitos e das oportunidades. 
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